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Dispõe sobre alterações nos limites dos Parques Nacionais da Amazônia, dos 
Campos Amazônicos e Mapinguari, das Florestas Nacionais de Itaituba I, Itaituba II 
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Conversão apresentado, e pela rejeição das Emendas de nºs 1 a 6, 25 a 47, e 50 
(Relator: DEP. ZÉ GERALDO) . (As Emendas de nºs 48, 49, 51 e 52 foram 
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MEDIDAPROVISÓRIANQ 558 ,DE 5 DE JANELRO DE 2012. 

Dispõe sobre alterações nos limites dos Parques 
Nacionais da Amazônia, dos Campos Amazônicos e 
Mapinguari, das Florestas Nacionais de Itaituba I, 
Itaituba 11 e do Crepori e da Área de Proteção 
Ambiental do Tapajós, e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Esta Medida Provisória altera os limites do Parque Nacional da Amazônia, do 
Parque Nacional dos Campos Amazônicos, do Parque Nacional Mapinguari, da Floresta Nacional de 
Itaituba I, da Floresta Nacional de Itaituba 11, da Floresta Nacional do Crepori e da Área de Proteção 
Ambiental do Tapajós. 

Art.2º O Parque Nacional da Amazônia, localizado nos Municípios de Itaituba e Aveiro, 
no Estado do Pará, e Maués, no Estado do Amazonas, criado pelo Decreto nº 73.683, de.19 de fevereiro 
de 1974, com limites estabelecidos pelo Decreto nº 90.823, de 18 de janeiro de 1985, e Decreto de 13 de 
fevereiro de 2006, passa a ter área total aproximada de 1.070.736 ha, com a seguinte redefinição: 

I - os limites da porção leste passam a ser descritos a· partir das Cartas Topográficas em 
escala 1:100.000, MI 649, 650 e 716, editadas pelo Departamento de Engenharia e Comunicações do 
Comando do Exército, de acordo com o seguinte memorial descritivo: inicia no Ponto 1, de coordenadas 
geográficas aproximadas (c.g.a.) 4° 28' 33" S e 56º 16' 15" Wgr., localizado na desembocadura do 
Igarapé Tracoá no Rio Tapajós, como descrito no Decreto nº 90.823, de 1985; ·deste ponto, segue a 
montante pela margem direita do referido igarapé até o Ponto 2, de c.g.a. 4° 23' lO" S e 56° 22' lO" Wgr., 
localizado na desembocadura do Igarapé Arixi, na margem esquerda do Igarapé Tracoá; deste ponto, 
segue a montante pela margem direita do igarapé Arixi até o Ponto 3, de c.g.a. 4° 21' 12" S e 56º 23' 17" 
Wgr., localizado na margem direita do Igarapé Arixi; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 4, de 
c.g.a. 4° 21' 55" S e 56° 26' 25" Wgr., localizado na confluência de igarapé sem denominação, tributário 
da margem esquerda do Igarapé Tracoá, com um pequeno afluente de sua margem direita; deste ponto, 
segue a montante pela margem direita do igarapé sem denominação até o Ponto 5, de c.g.a. 4° 19' 8" S e 
56° 26' 36" Wgr., localizado na confluência do tributário sem denominação do Igarapé Tracoá com um 
pequeno afluente de sua margem esquerda; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 6, de c.g.a. 4º 18' 
19" S e 56° 24' 5" Wgr., localizado na margem direita do IgarapéArixi; deste ponto, segue a montante 
pela margem direita do Igarapé Arixi até o Ponto 7, de c.g.a. 4° 14' 50" S e 56° 24' 47" Wgr., localizado 
na confluência de um tributário sem denominação da margem esquerda do Igarapé Arixi; deste ponto, 
segue a montante pela margem direita do referido tributário até o Ponto 8, de c.g.a. 4° 8' 18" S e 56° 22' 
9" Wgr., localizado em uma de suas nascentes; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 9, de c.g.a. 4° 
7' 45" S e 56° 22' 29" Wgr., localizado na margem esquerda de igarapé sem denominação, tributário da 
margem esquerda do Rio Mamuru; deste ponto, segue a jusantepela margem esquerda do referido igarapé· 
até o Ponto 10, de c.g.a. 4° O' 33" S e 56° 17' 15" Wgr., localizado em sua desembocadura no Rio 
Mamuru; deste ponto, segue ajusante pela margem esquerda do Rio Mam ' o Ponto 11 de c .. a.3° 
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2. 

58' 57" S e 56° 16' 32" Wgr., localizado na desembocadura de igarapé sem denominação da margem 
direita do Rio Mamuru; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido igarapé sem 
denominação até o Ponto 12, de c.g.a. 3° 59' 21" S e 56° 13' 44" Wgr., localizado na desembocadura de 
um afluente sem denominação da margem direita do referido igarapé; deste ponto, segue a montante pela 
margem direita deste afluente até o Ponto 13, de c.g.a. 3° 57' 53" S e 56° 10' 33" Wgr., localizado em sua 
nascente; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 14, de c.g.a. 3° 57' 23" S e 56° 11' 27" Wgr.; deste 
ponto, segue em linha reta até o Ponto 15, de c.g.a. 3° 56' 8" S e 56° 11' 30" Wgr., localizado em uma das 
nascentes de um tributário sem denominação da margem direita do Rio Mamuru; deste ponto, segue a 
jusante pela margem esquerda do referido tributário até o Ponto 16, de c.g.a. 3° 53' 50" S e 56° 10' 45" 
Wgr., localizado na sua desembocadura em igarapé sem denominação, afluente da margem direita do Rio 
Mamuru; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido igarapé sem denominação até o 
Ponto 17, de c.g.a. 3° 55' 5" S e 56° 4' 45" Wgr., localizado em uma de suas nascentes; deste ponto, segue 
em linha reta até o Ponto 18, de c.g.a. 3° 54' 48" S e 56° 4' 33" Wgr., localizado em nascente de tributário 
sem denominação da margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto, segue a jusante pela margem 
esquerda do referido tributário até o Ponto 19, de c.g.a. 3° 54' 7" S e 56° 4' 23" Wgr., localizado na 
margem esquerda do mencionado tributário; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 20, de c.g.a. 3° 
54' 6" Se 56° 4' 13" Wgr., localizado na margem direita de outro tributário sem denominação da margem 
esquerda do Rio Inambu; deste ponto, segue a montante pela margem direita deste último tributário até o 
Ponto 21, de c.g.a. 3° 54' 32" S e 56° 3' 30" Wgr., localizado na margem direita do referido tributário; 
deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 22, de c.g.a. 3° 54' 4" S e 56° 2' 59" Wgr.; deste ponto, segue 
em linha reta até o Ponto 23, de c.g.a. 3° 53' 34" S e 56° 2' 43" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até 
o Ponto 24, de c.g.a. 3° 53' 15" S e 56° 2' 43" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 25, de 
c.g.a. 3° 53' 12" S e 56° 2' 52" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 26, de c.g.a. 3° 53' 3" S 
e 56° 3' I" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 27, de c.g.a. 3° 52' 53" S e 56° 3' I" Wgr.; 
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 28, de c.g.a. 3° 52' 45" S e 56° 3' 4" Wgr.; deste ponto, segue 
em linha reta até o Ponto 29, de c.g.a 3° 52' 36" S e 56° 3' 6" Wgr., localizado na margem direita de 
tributário sem denominação da margem esquerda do Rio Inambu;· deste ponto, segue a jusante pela 
margem direita do referido tributário até o Ponto 30, de c.g.a. 3° 52'31" S e 56° 3' 16" Wgr., localizado 
na desembocadura de afluente sem denominação da margem direita do referido tributário; deste ponto, 
segue a montante pela margem direita do referido afluente até o Ponto 31, de c.g.a. 3° 52' 53" S e 56° l' 
38" Wgr., localizado em sua nascente; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 32, de c.g.a 3° 53' 53" 
S e 56° l' 37" Wgr., localizado na margem esquerda de tributário sem denominação da margem esquerda 
do Igarapé Piracanã; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido tributário até o Ponto 
33, de c.g.a 3° 53' 58" S e 55° 59' 58" Wgr., localizado na desembocadura de um afluente sem 
denominação na margem esquerda do referido tributário; deste ponto, segue a montante pela margem 
direita do referido afluente até o Ponto 34, de c.g.a. 3° 53' 24" S e 56° O' I" Wgr., localizado em sua 
margem direita; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 35, de c.g.a. 3° 53' 24" S e 56º O' O" Wgr.; 
deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 36, de c.g.a. 3° 51' 26" S e 56° O' O"Wgr.; deste ponto, segue 
em linha reta até o Ponto 37, de c.g.a. 3° 51' 26" S e 55° 59' 52" Wgr., localizado na margem esquerda de 
tributário sem denominação da margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto, segue a jusante pela 
margem esquerda do referido tributário até o Ponto 38, de c.g.a. 3° 44' 30" S e 56° O' 9" Wgr., localizado 
na sua desembocadura em outro tributário sem denominação da margem esquerda do Rio Inambu; deste 
ponto, segue a jusante pela margem esquerda deste último tributário até o Ponto 39, de c.g.a. 3° 44' 25" S 
e 56° O' O" Wgr., localizado em sua margem esquerda; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 40, de 
c.g.a. 3º 42' 17" S e 56° O' O" Wgr., localizado na margem direita de tributário sem denominação da 
margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido 
tributário até o Ponto 41, de c.g.a. 3° 42' 35" S e 56° l' 9" Wgr., referente ao Ponto 16B do Decreto de 13 
de fevereiro de 2006, que ampliou o Parque Nacional da Amazônia; e 
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3. 

II - fica excluída da porção sul a área compreendida pelo polígono discriminado pelo ( ! 

seguinte memorial descritivo: inicia-se(s4no ponto denominado AM001, localizado na margem esquerda 
do Rio Tapajós, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, 
coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 578004.69 m e N= 9499257.73 m; daí, 
segue com azimute de 268°24'08" e a distância de 3.046 m até o Ponto AM002 (E=574960.35 m e 
N=9499172.1I m); daí, segue com azimute de 223°01 '02" e a distância de 1.034 m até o Ponto AM003 
(E=574256.24 m e N=9498418.20 m); daí, continua pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco 
metros até o Ponto AM004 (E=510791.27 m e N=9455031.22 m), localizado na margem esquerda do 
Igarapé Montanha; daí, continua a jus ante pela margem esquerda do Igarapé da Montanha até o Ponto 
AM005 (E=525695.85 me N=9453664.1O m), localizado na margem esquerda do Rio Tapajós; daí, segue 
pela margem esquerda do Rio Tapajós, na direção de jusante, até o Ponto AM001, início desta descrição, 
fechando assim o perímetro acima descrito com uma área aproximada de 18.699,77 ha. 

Art.3º As áreas desafetadas do Parque Nacional da Amazônia, em seus limites leste, 
deverão ser destinadas para o estabelecimento de Projetos de Assentamento Sustentáveis, a serem criados 
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 

Art. 4º O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico 
Mendes e o INCRA procederão à demarcação dos limites leste do Parque Nacional da Amazônia. 

Art.5º Ficam redefmidos os limites do Parque Nacional dos Campos Amazônicos, 
localizado nos Municípios d~ Manicoré e Novo Aripuanã, no Estado do Amazonas, Colniza, no Estado de 
Mato Grosso, e Machadinho d'Oeste, no Estado de Rondônia, criado pelo Decreto de 21 de junho de 
2006, que passa a ter uma área aproximada de 961.320 ha, com os limites a seguir descritos, referenciados 
pelo Datum Sirgas 2000: inicia no Ponto P-001, de coordenadas geográficas aproximadas (c.g.a.) 60° 53' 
37.77" W e 7° 41' 55.47" S, localizado na foz de um igarapé sem denorÍrinação, na margem direita do Rio 
Rooseve1t; segue a montante pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-002, de c.g.a. 60° 53' 30.63" 
We 7° 44' 35.05" S, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-003, de c.g.a 60° 52' 
48.83" W e 7° 44' 44.02" S, localizado na cabeceira de um tributário do Igarapé Bela Vista; segue a 
jus ante pela margem direita desse curso d'água até o Ponto P-004, de c.g.a. 60° 50' 19.28" W e 7° 42' 
0.92" S, localizado em sua confluência com o Igarapé Bela Vista; segue a montante pela margem 
esquerda desse igarapé até o Ponto P-005, de c.g.a. 60° 49' 11.62" We 7° 44' 59.34" S, localizado na 
confluência com um tributário sem denominação; segue a montante pela margem esquerda desse 
tributário até o Ponto P-006, de c.g.a. 60° 48' 55.15" W e 7° 45' 54.05" S, localizado em sua cabeceira; 
segue em linha reta até o Ponto P-007, de c.g.a. 60° 46' 46.02" W e 7° 45' 57.13" S, localizado na foz de 
um tributário do Igarapé da Sereia; segue em linha reta até o Ponto P-008, de c.g.a. 60° 45' 25.04" W e 7° 
46' 21.91" S, localizado na cabeceira de um tributário do Igarapé Repartimento do Aruanã; segue a 
jusante pela margem direita desse tributário até o Ponto P-009, de c.g.a. 60° 44' 13.67" W e 7° 46' 47.98" 
S, localizado em sua confluência com o Igarapé Repartimento do Aruanã; segue a jusante pela margem 
direita do Igarapé Repartimento do Aruanã até o Ponto P-010, de c.g.a. 60° 41' 25.44" W e 7° 45' 51.11" 
S, localizado na confluência desse igarapé com um tributário sem denominação; segue em linha reta até o 
Ponto P-OlI, de c.g.a. 60° 40' 10.33" We 7° 47' 8.94" S, localizado na foz de um pequeno tributário do 
Igarapé Aruanã; segue a montante pela margem esquerda do Igarapé Aruanã até o Ponto P-012, de c.g.a. 
60° 40' 1.29" W e 7° 49' 4.18" S, localizado na foz de um tributário sem denominação; segue a montante 
pela margem esquerda desse tributário até o Ponto P-013, de c.g.a. 60° 38' 35.95" We 7° 53' 43.81" S,. 
localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-014, de c.g.a. 60° 38' 20.92" W e 7° 53' 
45.95" S, localizado na cabeceira de um pequeno tributário do Igarapé Taboca; segue a jusante pela 
margem direita desse tributário até o Ponto P-015, de c.g.a. 60° 37' 26.87" W e 7° 54' 1.39" S, localizado 
em sua confluência com o Igarapé Taboca; segue a montante pela margem es uerda do I ara é Taboca até 
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4. 

o Ponto P-016, de c.g.a. 60° 41' 32.44" W e 7° 58' 1.64" S, localizado em sua cabeceira mais ao sul; 
segue em linha reta até o Ponto P-017, de c.g.a. 60° 41' 56.93" W e 7° 58' 12.12" S, localizado na 
cabeceira de um tributário do Igarapé Trombada; segue a jus ante pela margem direita do tributário e do 
Igarapé Trombada até o Ponto P-018, de c.g.a. 60° 37' 18.55" W e 8° O' 11.80" S, localizado na 
confluência do Igarapé Trombada com o Igarapé Monte Cristo; segue a montante pela margem esquerda 
do Igarapé Monte Cristo até o Ponto P-019, de c.g.a. 60° 37' 40.48" W e 8° l' 18.91" S, localizado na foz 
de um tributário sem denominação; segue a montante pela margem esquerda desse tributário até o Ponto 
P-020, de c.g.a. 60° 36' 50.12" W e 8° 3' 36.72" S, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o 
Ponto P-021, de c.g.a 60° 36' 0.12" W e 8° 4' 5.15" S; segue em linha reta até o Ponto P-022, de c.g.a. 
60° 35' 16.55" W e 8° 4' 18.92" S; segue em linha reta até o Ponto P-023, de c.g.a. 60° 35' 18.54" W e 8° 
4' 35.07" S; segue em linha reta até o Ponto P-024, de c.g.a 60° 35' 4.80" W e 8° 4' 43.86" S; segue em 
linha reta até o Ponto P-025, de c.g.a. 60° 35' 12.52" W e 8° 4' 56.46" S, localizado na cabeceira de um 
tributário do Igarapé da Anta; segue a jusante pela margem direita desse tributário e do Igarapé da Anta 
até o Ponto P-026, de c.g.a. 60° 31' 50.01" W e 8° 7' 11.87" S, localizado na confluência do Igarapé da 
Anta com o Igarapé da Taboca; segue a jusante pela margem direita do Igarapé da Taboca até o Ponto P-
027, de c.g.a. 60° 27' 49.85" W e 8° 3' 2.84" S, localizado na sua foz, na margem esquerda do Rio 
Guariba; segue a montante pela margem esquerda desse rio até o Ponto P-028, de c.g.a. 60° 29' 14.50" W 
e 8° 26' 2.20" S, coincidente com o limite da Reserva Extrativista do Guariba; segue em linha reta, 
acompanhando o limite dessa reserva, até o Ponto P-029, de c.g.a. 60° 36' 44.15" We 8° 29' 22.39" S, 
coincidente com o Ponto 1 da Reserva Extrativista do Guariba; segue em linha reta até o Ponto P-030, de 
c.g.a. 60° 36' 44.58" We 8° 29' 21.65" S, coincidente com o Ponto 1 da Floresta Estadual de Manicoré; 
segue em linha reta, acompanhando o limite da Floresta Estadual, até o Ponto P-031, de c.g.a 60° 58' 
22.98" W e 8° 38' 55.80" S, localizado na confluência do limite dessa Floresta Estadual com um 
tributário de um igarapé sem denominação; segue a jusante pela margem direita desse tributário até o 
Ponto P-032, de c.g.a 60° 58' 28.42" W e 8° 38' 14.81" S, localiz~do na confluência com o curso 
principal do igarapé; segue a jusante pela margem direita do igarapé até o Ponto P-033, de c.g.a. 60° 58' 
50.61" We 8° 38' 6.82" S, localizado na confluência com outro tributário; segue a montante pela margem 
esquerda desse tributário até o Ponto P-034, de c.g.a. 60° 58' 20.51" W e 8° 37' 3.29" S, localizado em 
sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-036, de c.g.a. 60° 57' 37.99" W e 8° 36' 21.53" S, 
localizado na cabeceira de um tributário de um igarapé sem denominação; segue a jus ante por sua 
margem direita até o Ponto P-035, de c.g.a. 60° 57' 50.83" W e 8° 36' 42.45" S, localizado em sua J ' 
confluência com o ~m,Furso principal do igarapé; segue a montante pela margem esquerda do igarapé \. 
até o Ponto P-037, de c.g.a. 60° 56' 45.29" W e 8° 36' 10.18" S, localizado em sua cabeceira; segue em 
linha reta até o Ponto P-038, de c.g.a. 60° 56' 29.62" W e 8° 35' 41.62" S; segue em linha reta até o Ponto 
P-039, de c.g.a. 60° 56' 13.94" W e 8° 35' 13.07" S; segue em linha reta até o Ponto P-040, de c.g.a. 60° 
55' 58.27" W e 8° 34' 44.51" S; segue em linha reta até o Ponto P-041, de c.g.a. 60° 56' 18.24" W e 8° 
34' 18.74" S; segue em linha reta até o Ponto P-042, de c.g.a. 60° 56' 38.10" W e 8° 33' 52.89" S; segue 
em linha reta até o Ponto P-043, de c.g.a. 60° 56' 37.06" W e 8° 33' 20.36" S; segue em linha reta até o 
Ponto P-044, de c.g.a. 60° 56' 37.35" We 8° 32' 51.76" S, localizado na cabeceira de um tributário de um 
igarapé sem denominação; segue a jusante pela margem direita do tributário e do igarapé até o Ponto P-
045, de c.g.a. 60° 56' 9.13" W e 8° 31' 52.02" S, localizado em sua foz, na margem esquerda do Rio 
Roosevelt; segue em linha reta, atravessando esse rio, até o Ponto P-046, de c.g.a. 60° 56' 1.43" W e 8° 
31' 44.57" S, localizado na margem direita do Rio Roosevelt; segue a jusante pela margem direita desse 
rio até o Ponto P-047, de c.g.a. 60° 56' 27.56" We 8° 31' 18.18" S, localizado na foz de um igarapé sem 
denominação; segue a montante pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-048, de c.g.a. 60° 55' 
7.98" W e 8° 29' 32.42" S, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-049, de c.g.a. 
60° 55' 43.88" W e 8° 28' 13.35" S, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; segue a 
jusante por sua margem direita até o Ponto P-050, de c.g.a. 60° 56' 16.83" W e 8° 27' 18.80" S, localizado 
em sua foz, na margem direita do Rio Roosevelt; segue em linha reta, atravessando esse rio, até o Ponto . 
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P-051, de c.g.a 60° 56' 25.97" We 8° 27' 7.07" S, localizado na margem esquerda do Rio Roosevelt; 
segue a montante pela margem esquerda desse rio até o Ponto P-052, de c.g.a. 60° 58' 45.27" We 8° 28' 
54.60" S, localizado na foz de um igarapé sem denominação; segue a montante pela margem esquerda do 
igarapé até o Ponto P-053, de c.g.a. 60° 59' 55.24" W e 8° 28' 13.77" S, localizado na confluência com 
um igarapé tributário; segue a montante, em sentido sul, pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-
054, de c.g.a. 61 ° O' 27.63" W e 8° 29' 5.48" S, localizado na confluência com um tributário de sua 
margem direita; segue a montante pela margem esquerda desse tributário até o Ponto P-055, de c.g.a. 60° 
59' 46.68" W e 8° 30' 56.97" S, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-056, de 
c.g.a. 60° 59' 8.64" W e 8° 31' 27.78" S; segue em linha reta até o Ponto P-057, de c.g.a. 60° 59' 4.30" W 
e 8° 32' 0.03" S; segue em linha reta até o Ponto P-058, de c.g.a. 60° 58' 59.95" We 8° 32' 32.29" S; 
segue em linha reta até o Ponto P-059, de c.g.a. 60° 58' 55.61" W e 8° 33' 4.54" S; segue em linha reta até 
o Ponto P-060, de c.g.a. 60° 59' 18.89" We 8° 33' 27.38" S; segue em linha reta até o Ponto P-061, de 
c.g.a. 60° 59' 42.18" W e 8° 33' 50.23" S; segue em linha reta até o Ponto P-062, de c.g.a. 61 ° O' 5.47" W 
e 8° 34' 13.07" S; segue em linha reta até o Ponto P-063, de c.g.a. 61° O' 28.76" We 8° 34' 35.91" S; 
segue em linha reta até o Ponto P-064, de c.g.a. 61 ° O' 56.30" W e 8° 35' 2.89" S, localizado na foz de um 
igarapé sem denominação, na margem esquerda do Rio Madeirinha, próximo à Curva da Volta Grande; 
segue a montante pela margem esquerda desse rio até o Ponto P-065, de c.g.a. 61 ° l' 31.07" W e 8° 36' 
36.34" S, localizado na foi do Igarapé Preto, margem esquerda do Rio Madeirinha, próximo ao limite da 
Terra Indígena Tenharim do Igarapé Preto; segue a montante pela margem esquerda do igarapé, 
acompanhando o limite da Terra Indígena (TI), até o Ponto P-066, de c.g.a. 61 ° 2' 58.93" W e 8° 36' 
18.79" S, localizado na foz de um tributário desse igarapé; segue a montante pela margem esquerda do 
tributário até o Ponto P-06?, de c.g.a. 61° 3' 15.72" W e 8° 32' 52.i0" S, localizado em sua cabeceira; 
segue em linha reta até o Ponto P-068, de c.g.a. 61° 3' 29.86" W e 8° 32' 45.94" S, coincidente com 
Marco M-13 da TI Tenharim do Igarapé Preto; segue em linha reta até o Ponto P-069, de c.g.a 61 ° 3' 
58.33" W e 8° 32' 34.43" S, localizado na cabeceira de um tributário '~e um igarapé sem denominação e 
coincidente com o Marco SAT-34 da TI; segue a jusante pela margem direita desse tributário até o Ponto 
P-070, de c.g.a. 61 ° 3' 58.33" W e 8° 31' 0.20" S, localizado na sua confluência com o curso principal do 
igarapé; segue ajusante pela margem direita do igarapé até o Ponto P-071, de c.g.a. 61 ° l' 55.21" W e 8° 
29' 54.60" S, localizado na confluência com um tributário sem denominação e coincidente com o Marco 
SAT-33 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-072, de c.g.a. 61° 2' 9.96" W e 8° 29' 21.12" S, 
coincidente com o Marco M-12 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-073, de c.g.a. 61 ° 2' 23.28" W e 
8° 28' 51.25" S, coincidente com o Marco M-ll da TI; segue em linha reta até o Ponto P-074, de c.g.a. 
61 ° 2' 35.52" W e 8° 28' 23.88" S, coincidente com o Marco M-I0 da TI; segue em linha reta até o Ponto 
P-075, de c.g.a. 61 ° 2' 53.53" W e 8° 27' 43.55" S, coincidente com o Marco M-09 da TI; segue em linha 
reta até o Ponto P-076, de c.g.a. 61 ° 3' 7.19" We 8° 27' 12.96" S, coincidente com o Marco M-08 da TI; 
segue em linha reta até o Ponto P-077, de c.g.a. 61 ° 3' 16.55" We 8° 26' 51.36" S, coincidente com o 
Marco SAT-32 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-078, de c.g.a. 61 ° 3' 24.17" W e 8° 26' 42.98" S, 
localizado na cabeceira de um tributário de igarapé sem denominação; segue a jusante pela margem 
direita desse tributário, acompanhando o limite da Terra Indígena Tenharim do Igarapé Preto, até o Ponto 
P-079, de c.g.a. 61° 2' 37.69" We 8° 24' 25.04" S, localizado no curso principal do igarapé; segue a 
montante pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-080, de c.g.a. 61 ° 3' 50.36" We 8° 23' 51.47" 
S, localizado na cabeceira de um tributário e coincidente com o Marco SAT-31 da TI; segue em linha reta 
até o Ponto P-081, de c.g.a. 61° 3' 56.55" W e 8° 23' 13.54" S, coincidente com o Marco M-06 da TI; 
segue em linha reta até o Ponto P-082, de c.g.a. 61° 4' 1.80" W e 8° 22' 41.38" S, coincidente com o 
Marco M-05 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-083, de c.g.a. 61° 4' 7.31" W e 8° 22' 7.67" S, 
coincidente com o Marco M-04 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-084, de c.g.a. 61 ° 4' 14.15" W e 
8° 21' 25.73" S, coincidente com o Marco M-03 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-085, de c.g.a. 
61 ° 4' 35.10" We 8° 20' 55.77" S, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação e coincidente 
com o Marco SAT;-30 da TI; segue a jusante pela margem direita do igarapé até o Ponto P-086, de c.g.a. 
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61 ° 5' 36.22" W e 8° 18' 22.48" S, localizado em sua foz, na margem direita do Rio Machadinho; segue a 
montante pela margem direita desse rio até o Ponto P-087, de C.g.a. 61 ° 11' 40.98" W e 8° 18' 21.59" S, 
localizado na foz do Igarapé da Minhoca; segue a montante pela margem esquerda desse igarapé, 
acompanhando o limite da Terra Indígena Tenharim do Igarapé Preto, até o Ponto P-088, de c.g.a. 61 ° 19' 
30.61" W e 8° 30' 41.52" S, localizado em sua cabeceira e coincidente com o Marco SAT-41 da TI; segue 
em linha reta até o Ponto P-089, de c.g.a 61 ° 19' 47.87" W e 8° 30' 58.48" S, coincidente com o Marco 
M-62 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-090, de c.g.a. 61 ° 20' 10.44" W e 8° 31' 20.67" S, 
coincidente com o Marco M-61 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-091, de c.g.a. 61 ° 20' 33.74" W e 
8° 31' 43.57" S, coincidente com o Marco M-60 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-092, de c.g.a. 
61 ° 20' 55.75" We 8° 32' 5.20" S, coincidente com o Marco M-59 da TI; segue em linha reta até o Ponto 
P-093, de c.g.a. 61 ° 21' 17.52" W e 8° 32' 26.58" S, coincidente com o Marco M-58 da TI; segue em 
linha reta até o Ponto P-094, de c.g.a. 61° 21' 43.82" W e 8° 32' 52.85" S, localizado na foz de um 
tributário da margem esquerda do Igarapé Preto e coincidente com o Marco SAT-40 da TI; segue a 
montante pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-095, de c.g.a. 61° 24' 9.30" We 8° 34' 31.21" 
S, localizado em sua cabeceira e coincidente com o Marco M-57 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-
096, de c.g.a. 61 ° 24' 15.50" We 8° 34' 35.72" S, próximo a localidade de Bodocó e coincidente com o 
Marco SAT-39 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-097, de c.g.a. 61 ° 24' 13.58" W e 8° 34' 35.73" S, 
localizado no limite da faixa de domínio da margem sul da Estrada do Igarapé Preto; segue em sentido 
leste, acompanhando o limite dessa faixa de domínio, até o Ponto P-098, de c.g.a. 61 ° 13' 20.77" W e 8° 
36' 28.22" S; segue em linha reta até o Ponto P-099, de c.g.a. 61° 13' 15.57" W e 8° 36' 36.42" S, 
localizado na cabeceira do Igarapé Água Limpa e coincidente com Marco M-32 da TI; segue a jusante por 
sua margem direita até (, Ponto P-IOO, de c.g.a. 61 ° 9' 21.90" W e 8° 38' 59.18" S, localizado em sua 
confluência com o Igarapé Taboca; segue a jusante pela margem direita do Igarapé Taboca até o Ponto P-
101, de c.g.a. 61 ° 7' 9.76" W e 8° 38' 15.07" S, localizado próximo à antiga estrada vicinal Mineração 
Taboca e coincidente com o Marco SAT-37 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-102, de c.g.a. 61 ° 7' 
5.49" We 8° 38' 17.45" S, coincidente com o Ponto A-108 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-103, 
de c.g.a. 61 ° 6' 59.23" W e 8° 38' 25.13" S, coincidente com o Ponto A-lIO da TI; segue em linha reta até 
o Ponto P-104, de c.g.a. 6F 6' 59.45" W e 8° 38' 31.76" S, coincidente com o Ponto A-1I2 da TI; segue 
em linha reta até o Ponto P-I05, de c.g.a. 61 ° 6' 58.08" W e 8° 38' 44.28" S, coincidente com o Marco M-
27 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-106, de c.g.a. 61 ° 6' 56.21" W e 8° 38' 55.23" S, coincidente 
com o Ponto A-1I7 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-I07, de c.g.a. 61° 6' 57.96" W e 8° 39' 
15.64" S, coincidente com o Marco M-26 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-108, de c.g.a. 61 ° 6' 
56.60" W e 8° 39' 29.88" S, coincidente com o Ponto A-122 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-109, 
de c.g.a. 61 ° 6' 58.83" We 8° 39' 35.73" S, coincidente com o Ponto A-123 da TI; segue em linha reta até 
o Ponto P-lIO, de c.g.a. 61 ° 6' 57.98" W e 8° 39' 49.52" S, coincidente com o Marco M-25 da TI; segue 
em linha reta até o Ponto P-lIl, de c.g.a. 61 ° 6' 56.32" W e 8° 39' 52.94" S, coincidente com o Ponto A-
126 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-1I2, de c.g.a. 61 ° 7' 23.40" W e 8° 40' 24.98" S, localizado 
na cabeceira de um igarapé sem denominação; segue a montante por sua margem direita até o Ponto P-
113, de c.g.a. 61° 6' 9.76" W e 8° 42' 21.85" S, localizado na confluência do igarapé com o limite da 
Floresta Estadual de Manicoré; segue em linha reta, acompanhando o limite dessa Floresta Estadual, até o 
Ponto P-1I4, de c.g.a. 61° 18' 45.44" W e 8° 47' 54.95" S, coincidente com o Ponto P-06 da Floresta 
Estadual de Manicoré; segue em linha reta, em sentido leste, acompanhando trecho do limite norte do 
Parque Estadual do Tucumã, até o Ponto P-1I5, de c.g.a. 61 ° 21' 22.23" We 8° 47' 56.80" S, localizado 
na confluência do limite desse Parque Estadual com o Igarapé Água Azul; segue a montante pela margem 
esquerda do igarapé até o Ponto P-1I6, de c.g.a. 61 ° 21' 47.46" We 8° 43' 10.16" S, localizado na foz de 
um tributário sem denominação; segue a montante pela margem esquerda desse tributário até o Ponto P-
117, de c.g.a. 61 ° 23' 34.78" W e 8° 40' 47.92" S, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o' 
Ponto P-1I8, de c.g.a. 61° 25' 21.74" We 8° 40' 21.37" S, localizado na margem direita de um tributário 
do Igarapé Taboca; segue a jusante pela margem direita desse tributário até o Ponto P-119, de c.g.a 61° 
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26' 43.11" W e 8° 41' 53.33" S, até a sua foz, localizada na margem esquerda do Igarapé Taboca; segue a 
montante pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-120, de c.g.a. 61 ° 27' 37.10" We 8° 41' 23.95" 
S, localizado em frente à foz de um pequeno tributário sem denominação; segue a montante pela margem 
esquerda desse tributário até o Ponto P-121, de c.g.a. 61 ° 28' 0.35" W e 8° 42' 16.86" S, localizado em 
sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-122, de c.g.a. 61 ° 28' 0.25" W e 8° 43' 5.69" S; segue em 
linha reta até o Ponto P-123, de c.g.a. 61 ° 27' 37.04" W e 8° 43' 28.63" S; segue em linha reta até o Ponto 
P-124, de c.g.a. 61° 28' 8.58" W e 8° 44' 10.81" S, localizado na cabeceira de um igarapé sem 
denominação; segue em linha reta até o Ponto P-125, de c.g.a. 61° 28' 14.27" W e 8° 46' 37.56" S, 
localizado na confluência do Igarapé Jatuarana com um tributário sem denominação; segue a jusante pela 
margem direita do Igarapé Jatuarana até o Ponto P-126, de c.g.a. 61 ° 27' 39.67" W e 8° 47' 19.98" S, 
localizado na confluência desse igarapé com um pequeno tributário de sua margem direita; segue em 
linha reta, atravessando a divisa estadual entre os Estados de Mato Grosso e Rondônia, até o Ponto P-127, 
de c.g.a. 61° 30' 28.14" We 8° 52' 33.86" S, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; 
segue a jusante pela margem direita do igarapé até o Ponto P-128, de c.g.a. 61°31 '41,50"W e 
8°56'43,56"S, localizado em sua foz, no Rio Ji-Paraná; segue ajusante pela margem direita desse rio até 
o Ponto P-129, de c.g.a. 61 0 56'18,46"W e 8°57'55,17"S, localizado na foz do Igarapé dos Marmelos; 
segue a montante pela margem esquerda desse igarapé até o Ponto P -13 O, de c. g. a. 61 °5 5' 11,7 4"W e 
8°56'30,88"S, localizado na foz de um igarapé sem denominação; segue a montante pela margem 
esquerda desse igarapé até o Ponto P-131, de c.g.a. 61 °57'10,93"W e 8°54'58,99"S, localizado na foz de 
um tributário sem denominação; segue a montante pela margem esquerda desse tributário até o Ponto P-
132, de c.g.a. 61°58'24,42"W e 8°55'13,72"S, localizado na confluência de dois cursos d'água 
formadores desse tributário; segue a montante pela margem esquerda do curso· d'água mais ao norte até o 
Ponto P-133, de c.g.a. 61°58'48,78"W e 8°54'45,87"S, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta 
até o Ponto P-134, de c.g.a. 61°59'8,78"W e 8°54'20,09"S; segue em linha reta até o Ponto P-135, de 
c.g.a. 61 °59' 10, 72"W e 8°53 '29,64"S, localizado na cabeceira do Igarapé Preto; segue a jusante pela 
margem direita do igarapé até o Ponto P-136, de c.g.a. 62°4'55,47"W e 8°52'27,56"S, localizado na foz 
de um igarapé tributário sem denominação; segue a montante pela margem esquerda desse tributário até o 
Ponto P-137, de c.g.a 62°5'57,20"W e 8°49'15,86"S, localizado na confluência com um curso d'água 
sem denominação; segue em linha reta até o Ponto P-138, de c.g.a. 62°5'53.09" W e 8°48'30.95" S, 
coincidente com o Marco M30S da Terra Indígena Tenharim Marmelos; segue em linha reta até o Ponto 
P-139, de c.g.a. 62° 5' 8.51" W e 8° 48' 7.46" S, coincidente com o Marco M29S da Terra Indígena; 
segue em linha reta até o Ponto P-140, de c.g.a. 62° 4' 5.59" W e 8° 47' 49.31" S, coincidente com o 
Marco M28S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-141, de c.g.a. 62° 3' 0.09" W e 8° 47' 
39.60" S, coincidente com o Marco M27S da Terra Indígena; segue em linha retaat~ o Ponto P-142, de 
c.g.a. 62° l' 51.21" W e 8° 47' 52.51" S, coincidente com o Marco M26S da Terra Indígena; segue em 
linha reta até o Ponto P-143, de c.g.a. 62° l' 31.20" W e 8° 48' 33.33" S, coincidente com o Marco M25S 
da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-144, de c.g.a. 62° l' 1.84" W e 8° 49' 33.24" S, 
coincidente com o Marco M24S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto\P-145, de c.g.a. 62° O' 
9.43" We 8° 49' 39.61" S, coincidente com o Marco M23S da Terra Indígena; segue em linha reta até o 
Ponto P-146, de c.g.a. 61° 59' 44.86" W e 8° 50' 42.17" S, coincidente com o Marco M22S da Terra 
Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-147, de c.g.a. 61 ° 59' 18.44" W e 8° 51' 49.45" S, coincidente 
com o Marco M21 S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-148, de c.g.a. 61 ° 59' 28.76" W 
e 8° 52' 31.01" S, coincidente com o Marco M20S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-
149, de c.g.a. 61° 58' 48.51" W e 8° 52' 37.57" S, coincidente com o Marco M19S da Terra Indígena; 
segue em linha reta até o Ponto P-150, de c.g.a. 61 ° 58' 9.98" W e 8° 52' 43.85" S, coincidente com o 
Marco M18S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-151, de c.g.a. 61° 57' 30.21" W e 8° 
52' 27.25" S, coincidente com o Marco M17S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-152, 
de c.g.a. 61 ° 56' 56.14" W e 8° 52' 41.33" S, coincidente com o Marco M16S da Terra Indígena; segue 
em linha reta até o.Ponto P-153, de c.g.a. 61 ° 56' 11.56" W e 8° 52' 56.35" ]J~9l!!tsldent~com o Marco . 
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M15S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-154, de c.g.a. 61° 55' 22.48" W e 8° 52' 
49.83" S, coincidente com o Marco M14S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-155, de 
c.g.a. 61° 54' 20.53" We 8° 52' 24.05" S, coincidente com o Marco M13S da Terra Indígena; segue em 
linha reta até o Ponto P-156, de c.g.a. 61° 53' 20.61" W e 8° 51' 59.11" S, coincidente com o Marcei 
M12S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-157, de c.g.a. 61° 52' 22.40" W e 8° 51' 
34.88" S, coincidente com o Marco MllS da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-158, de 
c.g.a. 61 ° 51' 20.21" W e 8° 51' 15.33" S, coincidente com o Marco MI0S da Terra Indígena; segue em 
linha reta até o Ponto P-159, de c.g.a. 61° 51' 45.81" W e 8° 50' 18.10" S, coincidente com o Marco 
M09S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-160, de c.g.a. 61 ° 51' 39.28" W e 8° 49' 
45.58" S, coincidente com o Marco M08S da Terra Indígena; segue em linha reta até o PontoP-161, de 
c.g.a. 61 ° 51' 32.74" We 8° 48' 37.17" S, coincidente com o Marco M07S da Terra Indígena; segue em 
linha reta até o Ponto P-162, de c.g.a. 61 0 51' 36.02" W e 8° 47' 32.02" S, coincidente com o Marco 
M06S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-163, de c.g.a. 61 ° 51' 3.02" W e 8° 46' 52.35" 
S, coincidente com o Marco M05S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-164, de c.g.a. 61 ° 
50' 33.74" We 8° 46' 16.99" S, coincidente com o Marco M04S da Terra Indígena; segue em linha reta 
até o Ponto P-165, de c.g.a. 61 ° 50' 43.56" W e 8° 45' 18.40" S, coincidente com o Marco M03S da Terra 
Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-166, de c.g.a. 61 ° 50' 17.37" W e 8° 44' 18.17" S, coincidente 
com o Marco M02S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-167, de c.g.a. 61 ° 49' 6.40" W e 
8° 44' 24.79" S, coincidente com o Marco MOlS da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-
168, de c.g.a. 61 ° 48' 18.07" W e 8° 44' 29.30" S, coincidente com o Marco SAT-P13 da Terra Indígena 
Tenharim Marmelos; segue em linha reta até o Ponto P-169, de c.g.a. 61° 48' 3.33" W e 8° 44' 45.64" S, 
localizado na cabeceira do Rio Branco; segue a jusante pela margem 'direita desse rio até o Ponto P-170, 
de c.g.a. 61 ° 35' 25.93" We 8° 7' 23.13" S, localizado na foz do Rio dos Macacos, na margem direita do 
Rio Branco; segue a montante pela margem esquerda do Rio dos Macacos até o Ponto,P-171, de c.g.a. 
61° 32' 9.96" W e 8° 13' 26.10" S, localizado em frente à foz de um igarapé sem denominação; segue a 
montante pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-172, de c.g.a: 61 ° 28' 30.34" W e 8° 15' 54.26" 
S, localizado na confluência com um curso d' água tributário' de sua margem direita; segue a montante 
pela margem esquerda desse tributário até o Ponto P-173, de c.g.a. 61 ° 27' 15.83" We 8° 15' 48.26" S, 
localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-174, de c.g.a. 61 ° 26' 58.65" W e 8° 16' 
31.97" S, localizado na cabeceira de um curso d'água sem denominação tributário do Igarapé Boré; segue 
em linha reta até o Ponto P-175, de c.g.a. 61 ° 26' 44.50" W e 8° 16' 39.94" S, localizado na cabeceira de 
outro curso d'água sem denominação tributário do Igarapé Boré, segue a jusante pela margem direita 
desse curso d'água até o Ponto P-176, de c.g.a. 61° 23' 37.04" W e 8° 18' 2.90" S, localizado na 
confluência com outro tributário do Igarapé Boré; segue a montante pela margem esquerda desse curso 
d'água até o Ponto P-177, de c.g.a. 61° 23' 20.38" W e 8° 16' 12.63" S, localizado em sua cabeceira; 
segue em linha reta até o Ponto P-178, de c.g.a. 61° 22' 50.68" W e 8° 16' 25.31" S, localizado na 
cabeceira de um igarapé sem denominação formador do Rio Machadinho; segue a jusante pela margem 
direita desse igarapé até o Ponto P-179, de c.g.a. 61° 19' 31.81" W e 8° 14' 54.91" S, localizado na 
confluência com o Rio Machadinho; segue a montante pela margem esquerda do Rio Machadinho até o 
Ponto P-180, de c.g.a. 61° 25' 14.44" W e 8° O' 22.40" S, localizado em sua cabeceira; segue em linha 
reta até o Ponto P-181, de c.g.a. 61° 24' 44.91" W e 8° O' 19.76" S, localizado na cabeceira de um 
tributário de um igarapé sem denominação; segue a jusante pela margem direita do tributário até o Ponto 
P-182, de c.g.a. 61 ° 24' 7.82" W e 8° O' 28.38" S, localizado em sua confluência com o curso principal do 
igarapé; segue em linha reta até o Ponto P-183, de c.g.a. 61 ° 23' 30.28" W e 8° O' 24.34" S; segue em 
linha reta até o Ponto P-184, de c.g.a. 61 ° 22' 33.90" We 8° O' 57.20" S; segue em linha reta até o Ponto 
P-185, de c.g.a. 61 ° 22' 38.39" W e 8° l' 29.44" S; segue em linha reta até o Ponto P-186, de c.g.a. 61 ° 
21' 22.84" W e 8° 2' 31.48" S; segue em linha reta até o Ponto P-187, de c.g.a. 61 ° 20' 51.91" W e 8° 2' 
41.93" S; segue em linha reta até o Ponto P-188, de c.g.a. 61 ° 20' 19.25" We 8° 2' 42.47" S; segue em 
linha reta até o Ponto P-189, de c.g.a 61 ° 19' 46.99" We 8° 2' 37.40" S; segue em linha reta até o Ponto 
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P-190, de c.g.a. 61 ° 19' 17.41" We 8° 2' 23.62" S; segue em linha reta até o Ponto P-191, de c.g.a. 61° 
18' 58.71" W e 8° 2' 39.14" S, localizado na foz de um tributário do Igarapé do Borrachudo; segue a 
montante pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-192, de c.g.a. 61 ° 18' 19.77" W e 8° 3' 9.28" S, 
localizado na confluência com um pequeno tributário do Igarapé Borrachudo; segue a montante pela 
margem esquerda desse tributário até o Ponto P-193, de c.g.a. 61° 17' 23.21" W e 8° 4' 1.18" S, 
localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-194, de c.g.a. 61 ° 17' 10.28" W e 8° 4' 
31.07" S; segue em linha reta até o Ponto P-195, de c.g.a. 61° 16' 57.15" We 8° 5' 0.87" S; segue em 
linha reta até o Ponto P-196, de c.g.a. 61 ° 16' 44.02" We 8° 5' 30.68" S; segue em linha reta até o Ponto 
P-197, de c.g.a. 61 ° 16' 13.44" We 8° 5' 42.10" S; segue em linha reta até o Ponto P-198, de c.g.a. 61 ° 
15' 52.16" W e 8° 5' 49.36" S, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação, tributário do 
Igarapé Jará; segue a jusante pela margem direita desse tributário até o Ponto P-199, de c.g.a. 61° 14' 
40.14" W e 8° 6' 48.91" S, localizado na confluência com outro tributário sem denominação; segue em 
linha reta até Ponto P-200, de c.g.a. 61 ° 13' 39.07" W e 8° 9' 36.74" S, localizado na confluência de dois 
igarapés sem denominação; segue em linha reta até o Ponto P-201, de c.g.a. 61 ° 12' 37.63" W e 8° 10' 
46.06" S, localizado na foz de um pequeno tributário de um igarapé sem denominação; segue a montante 
pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-202, de c.g.a 61° 13' 53.94" W e 8° 13' 33.28" S, 
localizado na foz de um tributário sem denominação; segue a montante pela margem esquerda desse 
tributário, em direção sul, até o Ponto P-203, de c.g.a. 61° 15' 2.31" W e 8° 16' 6.55" S, localizado em 
sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-204, de c.g.a. 61 ° 14' 32.80" We 8° 15' 52.56" S; segue 
em linha reta até o Ponto P-205, de c.g.a. 61 ° 14' 3.30" W e 8° 15' 38.57" S; segue em linha reta até o 
Ponto P-206, de c.g.a 61 ° 13' 33.80" We 8° 15' 24.58" S; segue em linha reta até o Ponto P-207, de 
c.g.a. 61 ° 13' 4.30" W e 8° 15' 10.59" S; segue em linha reta até o Ponto P-208, de c.g.a. 61 ° 12' 34.42" 
We 8° 15' 23.77" S; segue em linha reta até o Ponto P-209, de c.g.a. 61 ° 12' 7.21" W e 8° 15' 5.75" S; 
segue em linha reta até o Ponto P-210, de c.g.a. 61 ° 11' 38.73" W e 8° 14' 49.81" S; segue em linha reta 
até o Ponto P-211, de c.g.a. 61 ° 11' 7.14" We 8° 14' 41.50" S; segue e~ linha reta até o Ponto P-212, de 
c.g.a. 61 ° 10' 34.61" W e 8° 14' 44.59" S; segue em linha reta até o Ponto P-213, de c.g.a. 61 ° 10' 16.03" 
We 8° 15' 11.36" S; segue em linha reta até o Ponto P-214, de c.g.a.61 ° 10' 13.44" W e 8° 15' 43.80" S; 
segue em linha reta até o Ponto P-215, de c.g.a. 61 ° 9' 54.48" W e 8° 16' 10.31" S; segue em linha reta até 
o Ponto P-216, de c.g.a. 61 ° 9' 22.08" W e 8° 16' 14.46" S; segue em linha reta até o Ponto P-217, de 
c.g.a. 61 ° 9' 11.28" W e 8° 16' 2.25" S; segue em linha reta até o Ponto P-218, de c.g.a. 61 ° 8' 39.34" W e 
8° 15' 55.38" S; segue em linha reta até o Ponto P-219, de c.g.a. 61 ° 8' 7.91" W e 8° 15' 32.04" S; segue 
em linha reta até o Ponto P-220, de c.g.a. 61 ° 7' 54.28" We 8° 15' 41.02" S; segue em linha reta até o 
Ponto P-221, de c.g.a. 61 ° 7' 23.04" W e 8° 15' 31.49" S; segue em linha reta até o Ponto P-222, de c.g.a. 
61 ° 6' 52.17" W e 8° 15' 20.84" S; segue em linha reta até o Ponto P-223, de c.g.a. 61 ° 6' 20.36" W e 8° 
15' 13.38" S; segue em linha reta até o Ponto P-224, de c.g.a. 61° 6' 14.01" We 8° 14' 41.46" S; segue 
em linha reta até o Ponto P-225, de c.g.a. 61 ° 6' 8.13" W e 8° 14' 9.44" S; segue em linha reta até o Ponto 
P-226, de c.g.a. 61 ° 5' 38.44" W e 8° 14' 23.02" S; segue em linha reta até o Ponto P-227, de c.g.a. 61 ° 5' 
7.24" We 8° 14' 46.66" S; segue em linha reta até o Ponto P-228, de c.g.a. 61° 4' 47.85" W e 8° 14' 
34.57" S; segue em linha reta até o Ponto P-229, de c.g.a. 61 ° 4' 59.75" We 8° 14' 4.26" S; segue em 
linha reta até o Ponto P-230, de c.g.a. 61 ° 4' 42.01" W e 8° 13' 36.94" S; segue em linha reta até o Ponto 
P-231, de c.g.a. 61 ° 4' 15.91" W e 8° 13' 17.37" S; segue em linha reta até o Ponto P-232, de c.g.a. 61 ° 3' 
57.31" We 8° 12' 50.61" S; segue em linha reta até o Ponto P-233, de c.g.a. 61° 3' 58.31" W e 8° 12' 
18.08" S; segue em linha reta até o Ponto P-234, de c.g.a. 61 ° 4' 13.16" We 8° 11' 49.09" S; segue em 
linha reta até o Ponto P-235, de c.g.a. 61 ° 4' 40.64" W e 8° 11' 31.50" S; segue em linha reta até o Ponto 
P-236, de c.g.a. 61° 4' 36.19" W e 8° 11' 5.14" S, localizado na cabeceira de um igarapé sem 
denominação, tributário da margem esquerda do Rio Rooseve1t; segue a jusante pela margem direita do 
igarapé até o Ponto P-237, de c.g.a 61° 3' 50.00" W e 8° 7' 8.21" S, localizado em sua foz, no Rio 
Rooseve1t; segue em linha reta, atravessando esse rio, até o Ponto P-238, de c.g.a 61 ° 3' 34.33" W e 8° 7' 

1010



10. 

7.29" S, localizado na margem direita do Rio Rooseve1t; segue a jusante pela margem direita do rio até o 
Ponto 001, marco inicial desse memorial descritivo. 

§ 1 º Os limites descritos no caput são referenciados nas cartas topográficas do IBGE em 
escala 1 :100.000: SB.20-Z-D-V (Vila do Carmo); SC.20-X-B-II (Igarapé Taboca); SC.20-X-B-III Rio 
(Paxiúba); SC.20-X-B-V (Igarapé São Liberato); SC.20-X-B-IV (Igarapé Preto); SC.20-X-B-I (Rio 
Machadinho); SC.20-X-A-VI (Rio dos Marmelos); SC.20-X-C-III (Rio Ji-Paraná); SC.20-X-A-V 
(Tabajara); SC.20-X-A-III (Rio dos Macacos) e SB.20-Z-D-IV (Igarapé Jatuarana). 

§ 2º O subsolo integra os limites do Parque Nacional dos Campos Amazônicos. 

§ 3º O leito da Estrada do Estanho e o leito menor do Rio Roosevelt, no trecho 
compreendido entre os pontos do memorial descritivo P-050 e P-238, ficam excluídos dos limites do 
Parque Nacional dos Campos Amazônicos, passando a integrar sua zona de amortecimento, cujos limites 
e normas de utilização serão estabelecidos no plano de manejo da unidade de conservação. 

§ 4º Ficam excluídas dos limites do Parque Nacional dos Campos Amazônicos as áreas de 
alagamento do lago artificial a ser formado pela barragem da Usina Hidroelétrica de Tabajara em sua cota 
oitenta metros e seus remansos. 

§ 5º As demais áreas a comporem a zona de amortecimento do Parque Nacional dos 
Campos Amazônicos serão d~finidas no plano de manejo da unidade. 

Art. 6º Ficam permitidas, dentro dos limites da zona de amortecimento do Parque 
Nacional dos Campos Amazônicos, atividades minerárias autorizadas pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM e licenciadas pelo órgão ambiental competente, respeitadas as disposições do 
plano de manejo da unidade. 

Art.7º Fica permitida, dentro dos limites do Parque Nacional dos Campos Amazônicos, 
com a devida autorização do órgão responsável pela unidade, a realização de estudos de viabilidade 
técnica, econômica e ambiental do Aproveitamento Hidrelétrico de Tabajara, incluídos os Estudos de 
Impacto Ambiental - ElA. 

Art. 8º As áreas excluídas na região norte do Parque Nacional dos Campos Amazônicos se 
destinam à regularização fundiária dos ocupantes de áreas públicas da região do ramal do Pito Aceso e 
poderão ser utilizadas para sanar necessidades de realocação de ocupantes de áreas públicas abrangidas 
pelos novos limites da unidade de conservação. 

§ 1 º Fica a União autorizada a alienar diretamente, por meio de dispensa de licitação, as 
áreas públicas federais antropizadas, desafetadas e não ocupadas, que não excedam a 1.500 ha, aos 
ocupantes de áreas abrangidas pelos novos limites do Parque Nacional dos Campos Amazônicos definidos 
no art. 5º. 

§ 2º Só terão direito à realocação de que trata o caput os ocupantes que atendam, na área a 
ser desocupada, aos requisitos previstos no art. 5º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009. 

§ 3º Na hipótese de não haver área suficiente no ramal do Pito Aceso para a realocação de 
que trata o caput, a União poderá identificar outras áreas para essa finalidade. 
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§ 4º A realocação de que trata o caput deverá ser realizada pela União. 

§ 5º O valor a ser pago pelos ocupantes do Parque Nacional dos Campos Amazônicos para 
a aquisição das áreas de que trata este artigo será compensado com o valor da indenização a que fariam 
jus em decorrência da desocupação da área situada na unidade de conservação, nas hipóteses legalmente 
admitidas. 

§ 6º As áreas de reserva legal das propriedades rurais deverão estar alocadas em bloco e 
contíguas aos limites do Parque Nacional dos Campos Amazônicos, salvo impossibilidade devidamente 
justificada pelo órgão ambiental competente. 

§ 7º As áreas públicas federais desafetadas em decorrência do disposto no art. 5º e que 
ainda forem dotadas de cobertura florestal somente poderão ser' destinadas para Projetos de Manejo 
Florestal Sustentável. 

Art. 9º O art. 115 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 115. Ficam redefmidos os limites do Parque Nacional Mapinguari, criado pelo 
Decreto de 5 de junho de 2008, atualmente localizado no Estado do Amazonas, nos Municípios de 
Canutama e Lábrea, que passa a incluir em seus limites a área de cerca de 172.430 ha descrita em 
conformidade com os arts. 116 e 117, localizada no Município de Porto Velho, Estado de 
Rondônia." (NR) 

Art. 10. O art. 117 da Lei nº 12.249, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 117. Ficam excluídos da área de ampliação do Parque Nacional Mapinguari, descrita 
no art. 116: 

I - o polígono com a seguinte descrição: inicia-se no Ponto 18, de c.p.a. 259763 E ~ 
8958250 N, localizado sobre a divisa entre os Estados do Amazonas e de Rondônia; deste segue J

para o Ponto 19, de c.p.a. 264103 E e 8955061 N, que coincide com o Ponto 91 do memprial 
descritivo constante do Decreto de 5 de junho de 2008, que criou o Parque Nacional Mapinguari; 
deste, segue para o Ponto 20, que coincide com o Ponto 90 do memorial descritivo do Parque, 
Nacional Mapinguari (Decreto de 5 de junho de 2008), localizado na nascente do· Rio Coti, com 
c.p.a. 266000 E e 8956158 N; deste, segue a montante pela margem esquerda do Rio Coti para o 
Ponto 21, que coincide com o Ponto 89 do memorial descritivo do Parque Nacional Mapinguari, ' 
localizado na confluência do Rio Coti com o Igarapé Branco; com c.p.a. 268336 E e 8973087 N; 
deste, segue a montante pela margem direita do Igarapé Branco até o ponto 22,que coincide com 
o Ponto 88 do memorial descritivo do Parque Nacional Mapinguari, de c.p.a. 273632 E e 8963034-
N; deste, segue em linha reta para o Ponto 23, de c.p.a. 278170 E e 8958856 N; deste, segue em 
linha reta para o Ponto 24, de c.p.a. 279192 E e 8955010 N; deste, segue em linha reta para o 
Ponto 25, de c.p.a. 277575 E e 8950507 N; deste, segue em linha reta para o Ponto 26, de c.p.a. 
277559 E e 8947119 N; deste, segue em linha reta para o Ponto 27, de c.p.a. 274278 E e 8947516 
N; deste, segue em linha reta para o Ponto 28, de c.p.a. 271378 E e 8948477 N; deste, segue em 
linha reta para o Ponto 29, de c.p.a. 266234 E e 8947989 N; deste, segue em linha reta para o 
Ponto 30, de c.p.a. 262693 E e 8950980 N; deste, segue em linha reta para o Ponto 31, de c.p.a. 
256665 E e 8951499 N; deste, segue em linha reta para o Ponto 32, de c.p.a. 256985 E e 8953483 
N; deste, segue em linha reta para o Ponto 33, de c.p.a. 259510 E e 8956411 N; deste, segue em 
linha reta p~ra o Ponto 18, ponto inicial desta descrição; 
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11 - a área que será inundada pelo lago artificial a ser formado pela barragem da Usina 
Hidroelétrica (UHE) de Jirau, até a cota noventa metros, nível do barramento, e também a área 
acima desta cota a ser inundada em função do efeito remanso, cuja cota altimétrica limite aumenta 
gradativamente em direção a montante até a cota altimétrica aproximada noventa e três metros e 
trinta e dois centímetros, atingida no ponto de coordenadas planas aproximadas (c.p.a.) 234.115 E 
e 8.938.992 N; 

111 - a área que será inundada pelo lago artificial a ser formado pela barragem da UHE de 
Santo Antônio, que se inicia no ponto de c.p.a. 332.474 E e 8.992.048 N, de cota altimétrica 
aproximada setenta e três metros e cinquenta centímetros até o limite da área destinada ao canteiro 
de obras da UHE de Jirau, na cota altimétrica aproximada setenta e quatro metros; \ 

IV - o polígono de aproximadamente 163 ha com a seguinte descrição: inicia-se no Ponto 
1, localizado sobre o limite da Estação Ecológica Estadual da Serra dos Três Irmãos (EEESTI), de 
c.p.a. 330.556 E e 8.991.532 N; deste, segue em linha reta, ainda confrontando com a EEESTI até 
o Ponto 2, de c.p.a. 332.658 E e 8.992.629 N; deste, segue em linha reta, com azimute 133° 47' 9" 
por uma distância aproximada de 396,2 m até o Ponto 3, de c.p.a. 332.944 E e 8.992.355 N; deste, 
segue pela margem direita do igarapé sem denominação, afluente pela margem esquerda do 
Igarapé Maparaná, até o Ponto 4, de c.p.a. 332.474 E e 8.992.048 N; deste, segue pela margem 
esquerda do futuro lago artificial da UHE Santo Antônio, que inundará neste trecho, em função do 
efeito remanso, as terras localizadas até a cota altimétrica aproximada setenta e três metros e 
cinquenta centímetros, até o Ponto 1, início da descrição deste polígono; e 

V - o polígono de aproximadamente 1.055 ha sobreposto à área declarada de utilidade 
pública destinada ao canteiro de obras da UHE de Jirau, com a seguinte descrição: inicia-se no 
Ponto 1, localizado sobre o atual limite do Parque Nacional Mapinguari, na 'cota altimétrica 
aproximada noventa metros, de c.p.a. 320.771 E e 8.979.846'N; daí segue confrontando com a 
área destinada ao canteiro de obras da UHE Jirau, com o azimute de 284°47'20" e distância de 
44,07 m até o Ponto 2, de c.p.a. 320.728 E e 8.979.858 N; daí, segue com a mesma confrontação, 
com o azimute de 270°53'5" e distância de 3.003,10 m até o Ponto 3, de c.p.a~ 317.725 E e 
8.979.902 N; deste, segue em linha reta, ainda com a mesma confrontação, com o azimute de 
204°55'35" e distância de 5.150,73 m, até o Ponto 4, de c.p.a. 315.550 E e 8.975.223 N; deste, 
segue em direção a jusante, pela margem esquerda do futuro lago artificial da UHE Jirau, pela cota 
altimétrica aproximada noventa metros até o Ponto 1, início desta descrição. 

Parágrafo único. Nos momentos em que os níveis dos lagos das UHE Jirau e Santo 
Antônio estiverem abaixo das cotas altimétricas mencionadas nos incisos 11 e 111 do caput, ficam 
proibidas atividades agropecuárias, de mineração, edificações permanentes ou temporárias e 
quaisquer outros empreendimentos nestas faixas das margens esquerdas temporariamente emersas 
dos referidos lagos." (NR) 

Art. 11. O art. 119 da Lei nº 12.249, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 119 ............................................................................................................................. . 

Parágrafo único. Ficam permitidas, dentro dos limites da zona de amortecimento do 
Parque Nacional Mapinguari, atividades minerárias autorizadas pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM e licenciadas pelo órgão ambiental competente, respeitadas as 
disposições do plano de manejo da unidade de conservação." (NR) 

Art. 12. Ficam excluídas dos limites da Floresta Nacional de Itaituba I, localizada nos 

Municipios de Itaituba e Trairão, no Estado do Pará, criada pelo Decr~tO"nl'-;!.6b\f~'1I!8;1a't~I 
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1998, as áreas compreendidas pelos polígonos discriminados pelos seguintes memoriais descritivos, 
totalizando uma área aproximada de 7.705,34 ha: 

1- A-001: inicia-se no ponto IT113, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=517036.57 
m e N=9427818.68 m; daí, segue a jusante pela margem direita do Rio Tapajós até o ponto P-1 
(E=517800 m e N=9428500 m), constante do Decreto nº 2.481, de 1998, situado na confluência com o 
Igarapé Putica; daí, segue a montante pelo Igarapé Putica até o Ponto TPJ-325-1 (E=526266,43 m e 
N=9417764,64 m); daí, segue a jusante pelo Igarapé Putica, pela curva de nível de elevação cinquenta e 
cinco metros, até o Ponto IT114 (E=517338.33 me N=9427661.65 m); daí, segue com o azimute 297° 29 
'31" e a distância de 340,17 m até o Ponto IT113 (E=517036.57 m e N=9427818.68 m), início de 
descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; e 

11 - A-002: inicia-se se no ponto IT120, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM:E= 516259.61 
me N= 9421282.62 m; daí, segue com o azimute de 195°57'30" e a distância de 5.181,59 m até o ponto 
IT121 (E=514834.99 m e N=9416300.72 m); daí, segue com o azimute de 272°12'03" e a distância de 
1.158,36 m até o ponto IT122 (E=513677.48 m e N=9416345.20 m); daí, segue com o azimute de 
349°44'26" e a distância de 2.687,41 m até o ponto IT123 (E=513198.84 m e N=9418989.64 m); daí, 
segue com o azimute de 8°26'03" e a distância de 966,13 m até o ponto IT124 (E=513340.54 m e 
N=9419945.33 m); daí, segue com o azimute de 324°36'16" e a distância de 1.359,31 m até o ponto, 
IT125 (E=512553.20 me N=9421053.40 m); daí, segue com o azimute de 325°43'32" e a distância de 
1.459,55 m até o ponto IT126 (E=511731.24 m e N=9422259.50 'm); daí, segue com o azimute de 
291°01'16" e a distância de 1.663,21 m até o ponto IT127 (E=510178.72 m e N=9422856.11 m); daí, 
segue com o azimute de 276°07'55" e a distância de 930,87 m até o ponto IT128 (E::=509253.18 m e 
N=9422955.54 m); daí, segue com o azimute de 320°47'47" e a distância de 704,45 m até o ponto IT129 
(E=508807.91 me N=9423501.43 m); daí, segue a montante do Rio Tapajós e a montante do Rio Ratão, 
pela curva de nível de elevação setenta metros, até o ponto JTB-1 (E=526113.48 me N=9385151,56 m); 
daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 738,48'm até o ponto P-7 (E=525375.00 me 
N=9385150.00 m) constante do Decreto 2.481, de 1998; daí, segue ajusante pela margem direita do Rio 
Ratão até o ponto PO (E=502950.00 me N=9412625.00 m) constante do Decreto 2.481, de 1998; daí, 
segue ajusante pela margem direita do Rio Tapajós até o ponto IT113 (E=517036.57 m e N=9427818.68 
m); daí, segue com o azimute de 117°29'31" e a distância de 340,17 m até o ponto IT114 (E=517338.33 
me N=9427661.65 m); daí, segue com o azimute de 193°58'04" e a distância de 582,33 m até o ponto 
IT115 (E=516896.01 me N=9427253.57 m); daí, segue com o azimute de 195°35'17" e a distância de 
1.441,68 m até o ponto IT116 (E=516508.61 m e N=9425864.92 m); daí, segue com o azimute de 
235°22' 18" e a distância de 886,56 m até o ponto IT117 (E=515779.1O m e N=9425361.14 m); daí, segue 
com o azimute de 173°04'58" e a distância de 1.068,95 m até o ponto IT118 (E=515907.83 m e 
N=9424299.97 m); daí, segue com o azimute de 176°01 '44" e a distância de 1.865,32 m até o ponto 
IT119 (E=516037.01 me N=9422439.13 in); daí, segue com o azimute de 169°06'19" e a distância de 
1.177,74 m até o ponto IT120 (E=516259.61 me N=9421282.62 m), início de descrição, fechando assim 
o perímetro acima descrito. 

Art. 13. Ficam excluídas dos limites da Floresta Nacional de Itaituba 11, localizada nos 
Municípios de Itaituba e Trairão, no Estado do Pará, criada pelo Decreto 2.482, de 2 de fevereiro de 1998, 
as áreas compreendidas pelos polígonos discriminados pelos seguintes memoriais descritivos, totalizando 
uma área aproximada de 28.453,35 ha: 

I -A-001: inicia-se no ponto TPJ325-1Iocalizado no Igarapé Putica, georreferenciado no 
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, 
Sistema UTM: E= ·526266.43 m e N= 9417764.64 m; daí, segue a jusante p~la.Jruu:gem.direjta do referjda. 
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igarapé até a sua foz com o Rio Tapajós; daí, segue pela margem direita do Rio Tapajós até o ponto ITOOI 
(E=537669.l9 m e N=9474168.54 m); daí, segue com o azimute de 82°45'34" e a distância de 353,63 m 
até o ponto IT002 (E=538019.99 m e N=9474213.11 m); daí, segue a montante do Rio Tapajós, pela 
curva de nível de elevação cinqüenta e cinco metros, até o ponto TPJ325-1 (E= 526266.43 m e N= 
9417764.64 m), início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 

11 - A-002: inicia-se no ponto IT003, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=540571.45 
m e N=9474541.42 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 650,01 m até o ponto 
IT004 (E=541216.16 m e N=9474624.26 m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco 
metros até o ponto IT003 (E=540571.45 me N=9474541.42 m), início de descrição, fechando assim o 
perímetro acima descrito; 

111 - A-003: inicia-se no ponto IT005, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=542166.44 
m e N=9474746.35 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 597,49 m até o ponto 
IT006 (E=542759.06 me N=9474822.49 m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco 
metros até o ponto IT005 (E=542166.44 m e N=9474746.35 m), início de descrição, fechando assim o 
perímetro acima descrito; 

IV - A-004: inicia-se no ponto IT007, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=545556.02 
me N=9475181.84 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a,distância de 174,30 m até o ponto 
IT008 (E=545728.89 me N=9475204.05 m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco 
metros até o ponto IT007 (E=545556.02 m e N=9475181.84 m), início de descrição, fechando assim o 
perímetro acima descrito; 

V - A-005: inicia-se no ponto IT009, georreferenciado 'no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=546466.56 
m e N=9475298.83 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 148,99 m até o ponto 
ITOlO (E=546621.57 m e N=9475302.90 m); daí, segue pelacurva de nível de elevação cinquenta e cinco 
metros até o ponto IT009 (E=546466.56 me N=9475298.83 m), início de descrição, fechando assim o 
perímetro acima descrito; 

VI - A-006: inicia-se no ponto IT011, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=548283.00 
me N=9475532.20 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 90,74 m até o ponto IT012 
(E=548373.01 m e N=9475543.77 m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco 
metros até o ponto IT011 (E=548283.00 m e N=9475532.20 m), início de descrição, fechando assim o 
perímetro acima descrito; 

VII - A-007: inicia-se no ponto IT013, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM -SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=548981.79 
m e N=9475621.98 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 120,31 m até o ponto 
IT014 (E=5491 01. 12 me N=9475637.32 m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco 
metros até o ponto IT013 (E=548981.79 m e N=9475621.98 m), início de descrição, fechando assim o 
perímetro acima descrito; 

VIII - A-008: inicia-se no ponto IT015, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=549248.68 
m e N=9475656.27 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 418,80 tn até o ponto 
IT016 (E=549664.07 me N=9475709.64 m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinqüenta e cinco 
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metros até o ponto IT015 (E=549248.68 m e N=9475656.27 m), início de descrição, fechando assim o 
perímetro acima descrito com uma área superficial de 7.32 ha; 

IX - A-009: inicia-se no ponto ITOI7, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=549795.05 
me N=9475726.47 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 84,69 m até o ponto IT018 
(E=549879.05 m e N=9475737.26 m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco 
metros até o ponto ITOl7 (E=549795.05 me N=9475726.47 m), início de descrição, fechando assim o 
perímetro acima descrito; .-\ 

X - A-OIO: inicia-se no ponto ITOI9, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=551693.91 
m e N=9475970.44 m; da~ segue com o azimutc dc 82°40'44" e a distância de 129,19 m até o ponto 
IT020 (E=551822.04 m e N=9475986.90 m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco 
metros até o ponto IT019 (E=551693.91 me N=9475970.44 m), início de descrição, fechando assim o 
perímetro acima descrito com uma área superficial de 1,65 ha; 

XI - A-011: inicia-se no ponto IT021, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=553468.81 
m e N=9476198.48 m; daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros, margeando 
um afluente sem denominação da margem direita do Rio Tapajós, até o ponto IT022 (E= 551110,33 me 
N=9453754,00 m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros, margeando o 
afluente a jus ante, até o ponto TPJ325-2 (E= 559221.22 m e N=9473202.60 m); daí, segue a montante 
pela margem esquerda do Rio Jamanxim, pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros até o 
ponto IT023 (E=557502,69 m e N=9436411,50 m), localizado na margem esquerda do Rio Jamanxim; 
daí, segue com o azimute de 86° 34' 34" e uma distância de 962,80 m até o ponto IT023-A (E=558463,77 
me N=9436469,00m), localizado na margem direita do referido Rio; .daí, segue a jusante pela margem 
direita do Rio Jamanxim, pela curva de nível de elevaçãocinquenta e cinco metros até o ponto TPJ325-3 
(E=561091,28 m e N=9457753,62 m); daí, segue a montant~ pela margem esquerda do Igarapé 
Jamanxinzinho, pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros, até o ponto TPJ325-4 
(E=571817.95 me N=9448224.29 m); daí, segue com o azimute de 13°30'35" e a distância de 31,12 m 
até o ponto TPJ325-5 (E=571825.22 me N=9448254.55 m); daí, segue a jusante pela margem direita do 
Igarapé Jamanxinzinho, pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros, até o ponto TPJ325-6 
(E=561169.23 me N=9458144.19 m); daí, segue a jusante pela margem direita do Rio Jamanxinzinho, 
margeando o Igarapé São Raimundo, pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros, até o 
ponto TPJ325-7 (E=567599.32 m e N=9476602.50 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 
cinquenta e cinco metros, margeando afluentes sem denominação da margem direita do Rio Tapajós, até o 
ponto IT024 (E=568004.82 m e N=9478066.06 m); daí, segue com o azimute de 262°40'44" e a distância 
de 14.654,40 m até o ponto IT021 (E=553468.81 m e N=9476198.48 m), início de descrição, fechando 
assim o perímetro acima descrito; 

XII - A-012: inicia-se no ponto IT025, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=568900.67 
m e N=9478181.16 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 157,30 m até o ponto 
IT026 (E=569056.69 me N=9478201.20 m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco 
metros até o ponto IT025 (E=568900.67 m e N=9478181.16 m), início de descrição, fechando assim o 
perímetro acima descrito; 

XIII - A-013: inicia-se no ponto IT027, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=569183.50 
me N=9478217.49 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 81,47 m até o ponto IT028 
(E=569264.31 m e N=9478227.88 m); daí, segue pela curva de nível d~E-.~'y.~SªQ.sin.9..uenta e cinc.Q_~. 
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metros até o ponto IT027 (E=569183.50 m e N=9478217.49 m), início de descrição, fechando assim o 
perímetro acima descrito; 

XIV - A-014: inicia-se no ponto IT029, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=572877.31 
me N=9478692.08 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 45,15 m até o ponto IT030 
(E=572925.39 m e N=9478698.26 m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco 
metros até o ponto IT029 (E=572877.31 me N=9478692.08 m), início de descrição, fechando assim o 
perímetro acima descrito; 

XV - A-015: inicia-se no ponto IT031, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=574551.12 
m e N=9478907.13 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" c a distância de 269,36 m até o ponto 
IT032 (E=574818.28 me N=9478941.45 m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco 
metros até o ponto IT031 (E=574551.12 m e N=9478907.13 m), início de descrição, fechando assim o 
perímetro acima descrito; 

XVI - A-016: inicia-se no ponto IT033, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=575203.85 
m e N=9478990.99 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 137,41 m até o ponto 
IT034 (E=575340.l4 m e N=9479008.50 m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco 
metros até o ponto IT035 (E=57592l.73 me N=9479082.91 m); daí, segue com o azimute de 82°26'41" e 
a distância de 76,54 m até o ponto IT036 (E=575997.61 me N=9479092.97 m); daí, segue pela curva de 
nível de elevação cinquenta e cinco metros até o ponto IT033 (E=575203.85 m e N=9478990.99 m), 
início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 

XVII - A-017: inicia-se no ponto IT037, georreferenciado no Sistema Geodésico 
Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 
E=577687.19 m e N=947931 0.05 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 12,39 m até 
o ponto IT038 (E=577699.48 me N=9479311.63 m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta 
e cinco metros até o ponto IT039 (E=578l61.9l m e N=9479371.04 m); daí, segue com o azimute de 
82°40'44" e a distância de 56,25 m até o ponto IT040 (E=578217.70 m e N=9479378.21 m); daí, segue 
pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros até o ponto IT041 (E=579909.13 m e 
N=9479595.53 m); daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 205,20 m até o ponto IT042 
(E=5801l2.66 m e N=9479621.68 m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco 
metros até o ponto IT043 (E=580406.21 me N=9479659.39 m); daí, segue com o azimute de 82°40'44" e 
a distância de 215,68 m até o ponto IT044 (E=580620.13 me N=9479686.88 m); daí, segue pela curva de 
nível de elevação cinquenta e cinco metros até o ponto IT037 (E=577687.19 m e N=947931O.05 m), 
início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; e 

XVIII - A-018: inicia-se no ponto IT045, georreferenciado no Sistema Geodésico 
Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 
E=581056.12 me N=9479742.89 m; daí, segue a montante pela margem esquerda do Rio Tucunaré pela 
curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros até o ponto IT050 (E=585686.68 m e N=9467092.17 
m); daí, segue com o azimute de 29°40'21" e a distância de 267,04 m até o ponto IT049 (E=585818.88 m 
e N=9467324.19 m); daí, segue \t\pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros até o ponto \ \ 
IT048 (E=586909.73 m e N=9468536.50 m); daí, segue com um azimute de 45°34'26" e a distância de 
619,35 m até o ponto IT047 (E=587352.69 m e N=9468967.63 m); daí, segue a jusante pela margem 
direita do Rio Tucunaré pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros até o ponto IT046 
(E=581943.22 m e N=9479856.87 m); daí, segue com o azimute de 262°40'44" e a distância de 894,39 m 
até o ponto IT045 (E=581056.12 me N=9479742.89 m), início de descrição, fechando assim o perímetro 
acima descrito. fc~~~~~·~'C.~ongre~aCional _. -~\ 
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Art. 14. Fica excluída dos limites da Floresta Nacional do Crepori, localizada no 
Município de Jacareacanga, no Estado do Pará, criada pelo Decreto de 13 de fevereiro de 2006, a área 
compreendida pelo polígono discriminado pelo seguinte memorial descritivo: inicia-se no ponto 2B, 
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, Sistema UTM: (E=486962.77 m e N=9349841.91 m) localizado na foz de um 
afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Crepori; daí, segue a montante do referido 
afluente pela sua margem esquerda até o ponto TPJ445-11B (E=480670.13 me N=9344343.73 m); daí, 
segue a jus ante do referido igarapé, acompanhando a curva de nível de elevação setenta metros, até o 
ponto TPJ445-11C (E=487065.54 m e N=9349763.57 m), localizado na margem esquerda do Rio 
Crepori; daí, segue a montante pelo Rio Crepori, acompanhando a curva de nível de elevação setenta 
metros, até o ponto TPJ445-12 (E=503899.97 m e N=9339149.98 m); daí, segue a jusante pela margem 
esquerda do Rio Crepori, até o ponto 2B, início da descrição, fechando assim o perímetro acima descrito 
com uma área aproximada de 856,12 ha. 

Art. 15. Fica excluída da Área de Proteção Ambiental do Tapajós, localizada nos 
Municípios de Itaituba, Jacareacanga, Trairão e Novo Progresso, no Estado d~\rará, criada pelo Decreto rO\. 
de 13 de fevereiro de 2006, a área compreendida pelo polígono discriminado pelo seguinte Memorial 
Descritivo: inicia-se ~~)no ponto P-O (E=502950.00 me N=9412625.00 m), georreferenciado no Sistema (r: 
Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema 
UTM; daí, segue a montante pela margem direita do Rio Tapajós até o ponto TPJ445-2 (E=429963.13 me 
N=9322574.00 m); daí, segue com azimute de 81 °40'46" com distância de 1.365 m até o ponto TPJ445-4 
(E=431057.97 m e N=9321758.55 m); daí, segue a jusante do Rio Tapajós, pela curva de nível de 
elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-7 (E=432467.18 m e N=9325061.30 m); daí, segue a 
montante pela margem esquerda do Rio Pacu, pela curva de nível de e1~vação setenta metros, até o ponto 
TPJ445-8 (E=447037.23 me N=9319536.60 m); daí, segue a jusante pela margem direita do Rio Pacu, 
pela curva de nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-9 (E=432838.79 m e N=9326224.10 
m); daí, segue a jusante pelo Rio Tapajós, pela curva de nível de' elevação setenta metros, margeando o 
igarapé Cantagalo, até o ponto TPJ445-1O (E=465721.50 m e N=9364483.70 m); daí, segue a montante 
pelo Rio Crepori, pela curva de nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-11 (E=486957.02 m 
e N=9349852.00 m), localizado na foz de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio 
Crepori; daí, segue a montante do referido afluente, pela curva de nível na elevação setenta metros, até o 
ponto TPJ445-11B (E=480670.13 me N=9344343.73 m); daí, segue ajusante, pela margem esquerda do 
referido afluente até o ponto 2B (E=486962.77 m e N=9349841.91 m), localizado na margem esquerda do 
Rio Crepori; daí, segue a montante, pela margem esquerda do Rio Crepori até o ponto TPJ445-12 
(E=503899.97 m e N=9339149.98 m); daí, segue a jusante pelo Rio Crepori, pela curva de nível de 
elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-13 (E=465886.97 m e N=9365787.70 m); daí, segue a 
jusante pelo Rio Tapajós, pela curva de nível de elevação setenta metros, margeando o igarapé Bacabal, 
até o ponto TPJ445-14 (E=503396.69 m e N=9412418.00 m); daí, segue a montante pelo Rio Ratão, pela 
curva de nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-15 (E=545788.59 m e N=9371935.67 m); 
daí, segue a jusante pelo Rio Ratão, pela curva de nível de elevação setenta metros, até o ponto JTB-1 
(E=526113.48 me N=9385151.56 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 738,48 
m até o ponto P-7 (E=525375.00 m e N=9385150.00 m); daí, segue a jusante, pela margem direita do Rio 
Ratão até a sua foz, no ponto P-O (E=502950.00 m e N=9412625.00 m), início da descrição, fechando 
assim o perímetro acima descrito com uma área aproximada de 19.915,88 ha. 
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Art. 16. As frações das áreas discriminadas nos arts. 2º, inciso 11, 5º, 12, 13, 14 e 15 que, [ 
eventualmente, não forem atingidas pela cota de inundação efetiva dos Aproveitamentos Hidrelétricos de I 
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18. 

destacadas por efeito desta Medida Provisória, mediante ato próprio do Poder Executivo Federal, 
dispensado o disposto no § 22 do art. 22 da Lei n2 9.985, de 18 de julho de 2000. 

Art. 17. Nos momentos em que o nível dos lagos dos Aproveitamentos Hidrelétricos de 
Tabajara, São Luiz do Tapajós e Jatobá estiverem abaixo das cotas altimétricas mencionadas nos arts. 22, 

inciso 11, 52, 12, 13, 14 e 15, ficam proibidas atividades agropecuárias, de mineração, edificações 
permanentes ou temporárias e quaisquer outros empreendimentos nestas faixas das margens 
temporariamente emersas. 

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Fica revogado o art. 118 da Lei n2 12.249, de 11 dejunho de 2010. 

Brasília, 5 de janefro de 2012, 1912 da Independência e 1242 da República. 

" 
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EMI NQ 2 - MMAlMDAIMP/MME 

Brasília, 5 de janeiro de 2012. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência a proposta de edição de Medida 
Provisória que trata da redefinição dos limites do Parque Nacional dos Campos Amazônicos, do 
Parque Nacional Mapinguari, do Parque Nacional da Amazônia, da Floresta Nacional de Itaituba 
I, da Floresta Nacional de Itaituba lI, da Floresta Nacional do Crepori e da Área de Proteção 
Ambiental Tapajós. 

2. O Parque Nacional dos Campos Amazônicos, unidade de conservação de proteção 
integral, foi criado pelo Decreto de 21 de junho de 2006, em região inserida no interflúvio 
Madeira/Tapajós, conhecido pela alta diversidade e endemismo de vertebrados e pela 
heterogeneidade de unidades de paisagem. Sua área atual abarca terras nos Estados do Amazonas, 
de Rondônia e do Mato Grosso. 

3. O processo de criação deste importante Parque Nacional teve início em 2001, quando 
grandes extensões de terras públicas, com baixo potencial para reforma agrária, foram repassadas 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA ao Ministério do Meio Ambiente - MMA, 
visando à criação de unidades de conservação. Após a.realização dos estudos técnicos pertinentes, 
os limites finais desta unidade de conservação refletiram as possibilidades de conciliação dos 
diversos interesses presentes naquele momento, e fizeram com que o resultado final diferisse da 
proposta técnica inicialmente concebida. A exclusão de algumas áreas, especialmente aquelas 
compostas pelas formações savânicas, resultou tanto em diminuição da proteção desse ecossistema 
quanto na fragmentação do Parque em três porções isoladas, comprometendo a sua conservação e 
gestão, com sérias conseqüências sobre a integridade e a conservação do Parque Nacional. 

4. A solução para resolver esta situação, que se afigura urgente, é a ampliação dos limites do 
Parque Nacional dos Campos Amazônicos, principalmente pela incorporação da área da "Estrada 
do Estanho", área compreendida pela maior mancha de savanas amazônicas da região. 

5. Importante que se diga que, se o histórico de criação do Parque Nacional dos Campos 
Amazônicos não permitiu, naquele momento, conciliar os interesses dos atores sociais envolvidos, 
muito em função da ausência de instrumentos legais para dar atendimento à situação fundiária 
local, o estreitamento de diálogo com as comunidades locais, através de diversas reuniões 
realizadas durante esses anos de implementação da unidade, tem permitido apontar soluções 
desejáveis visando conciliar interesses sociais e de conservação para a região. Atualmente, com a 
criação do Programa Terra Legal, instituído pela Lei n° 11.952, de 25 de junho de 2009 e 
regulamentada pelo Decreto nO 6.992, de 28 de outubro de 2009, do MDA, vislumbrou-se uma 
possibilidade concreta de conciliação, seja pela realocação dos ocupantes da "Estrada do 
Estanho", seja pela regularização fundiária dos posseiros atualmente presentes na região 
conhecida como "Ramal do Pito Aceso", área aqui proposta à desafetação da unidade. 
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6. Por outro lado, anteriormente à demanda técnica e social por revisão dos limites do Parque 
Nacional dos Campos Amazônicos, os estudos do Inventário Hidrelétrico do Rio Machado, por 
parte da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, já apontavam a viabilidade da instalação 
de empreendimento de aproveitamento hidroelétrico na região, a ARE Tabajara, atualmente 
pertencente ao Plano Decenal de Expansão de Energia e ao Programa de Aceleração do 
Crescimento do Governo Federal. Com localização prevista para a região de entorno sul da 
unidade e, uma vez instituída, ocasionará interferência direta, mesmo que em reduzida extensão de 
área, circunstância adicional para o processo de revisão de limites do Parque Nacional dos 
Campos Amazônicos. Por se tratar de unidade de conservação do grupo de proteção integral, o 
aproveitamento hidrelétrico somente é possível com a redefinição dos limites da unidade de 
conservação. 

7. Neste contexto, Senhora Presidenta, a proposta de redefinição dos limites do Parque 
Nacional dos Campos Amazônicos consiste em: 

a) seis áreas de ampliação, a saber: Estrada do Estanho, margem esquerda do rio Guariba, 
conexão com o Mosaico Apuí, enclave de cerrado na região do Pito Aceso, campinarana no Ramal 
dos Baianos e área do Igarapé do Gavião. Em seu conjunto, a ampliação soma cerca de 184.615 
hectares e busca atender às necessidades ecológicas para manutenção dos enclaves de cerrado, que 
devem ser integralmente protegidos pela unidade de conservação. Tais áreas representam mínimo 
avanço sobre áreas possíveis de serem ocupadas e objetivam auxiliar no ordenamento da ocupação 
do território. Possibilitam, ainda, a ampliação da proteção e facilitação da fiscalização ambiental 
no Parque e no Mosaico Apuí, constituído de unidades de conservação estaduais; e 

b) duas áreas de desafetação dos atuais limites da unidade. A primeira delas objetiva atender 
a demanda social de regularização fundiária dos ocupantes do Ramal do Pito Aceso e, 
eventualmente, dos ocupantes da Estrada do Estanho. Estas demandas estão baseadas na 
identificação ocupacional preliminar realizada, em conjunto, pelo Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade - ICMBio e Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA. A outra área, de menor proporção, relaciona-se à demanda de construção da AHE 
Tabajara, que atende às necessidades de produção de energia do país e cujo reservatório teve sua 
cota definida de modo a privilegiar a melhor relação possível entre viabilidade técnica e ambiental 
para o empreendimento. Juntas, essas áreas abrangem um total de 34.149 hectares. 

8. Importante que se mencione, Senhora Presidenta, que a proposta de edição de Medida 
Provisória, ora apresentada a Vossa Excelência, incorpora, ainda, a realocação e a regularização 
fundiária dos posseiros presentes na Estrada do Estanho, que ocuparam a região no contexto da 
política do Governo Federal de ocupação do território amazônico. Neste contexto, prevê-se que o 
MDA, por meio do Programa Terra Legal, com o apoio do ICMBio, alienará, diretamente, por 
meio de dispensa de licitação, áreas públicas federais remanescentes antropizadas e não ocupadas 
não superiores a 1.500 hectares aos ocupantes de áreas públicas abrangidas pelos novos limites do 
Parque Nacional dos Campos Amazônicos e que atendam aos requisitos previstos no art. 5° da Lei 
nO 11.952, de 25 de junho de 2009. Esta medida é essencial e afigura-se premente para resolver o 
relevante conflito social verificado na região. 
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9. Diante do exposto, entendemos como relevante, necessária e urgente a presente proposta 
de redefinição de limites do Parque Nacional dos Campos Amazônicos que, acrescido em mais de 
150 mil hectares, passará a ter área total de 961.320 hectares. Tal medida, sem dúvida, 
possibilitará melhor proteção ao patrimônio natural e ordenamento territorial desta região. 

10. Em segundo lugar, propõe-se também a redefinição dos limites do Parque Nacional 
Mapinguari, criado pelo Decreto de 5 de junho de 2008 e ampliado pela Lei nO 12.249, de 11 de 
junho de 2010, como uma das contrapartidas ao repasse para o Governo de Rondônia de parte do 
território da Floresta Nacional do Bom Futuro. Sabia-se que a área destinada à ampliação do 
Parque Nacional Mapinguari era contígua ao Rio Madeira e próxima à futura Usina Hidrelétrica 
de Jirau, e posteriormente constatou-se que trechos incluídos na recente ampliação do Parque 
Nacional Mapinguari, de igual forma, iriam ser inundados pelos lagos das Usinas de Jirau e de 
Santo Antônio. Além da porção previamente excluída, cerca de 3.214 hectares seriam inundados 
pelo lago da Usina de Santo Antônio e, aproximadamente, 4.038 hectares seriam afetados pelo 
lago de Jirau em decorrência do "efeito de remanso" e, ainda, 1.055 hectares do canteiro de obras 
dessa última usina. 

11. Assim, o presente ato visa corrigir com urgência esta situação que, atualmente, configura 
impedimento legal ao funcionamento dos referidos empreendimentos hidrelétricos. 
Adicionalmente, também está se propondo a exclusão de uma pequena porção de cerca de 163 
hectares no extremo leste da área recém incorporada ao Parque N~cional Mapinguari, que, após o 
enchimento do reservatório de Santo Antônio, ficará isolada' do restante da unidade de 
conservação, o que diminuirá sua importância enquanto área protegida. 

12. A entrada em operação das primeiras unidades geradoras da UHE Santo Antônio é 
fundamental para a melhoria do atendimento eletroenergético do Sistema Acre-Rondônia, pois 
permitirá a redução da geração térmica local, que opera com custos ambientais e econômicos mais 
elevados em relação à geração hidrelétrica . 

13. Em terceiro lugar, a presente medida pretende alterar os limites do Parque Nacional da 
Amazônia, criado no ano de 1974, pelo Decreto nO 73.683, de 19 de fevereiro do mesmo ano. A 
imprecisão da descrição dos limites leste definidos no decreto de criação da unidade impediu o 
Poder Público de realizar adequadamente sua demarcação e materialização em campo. Esse fato 
permitiu a consolidação de conflitos relativos à ocupação da região, onde migrantes advindos da 
Região Nordeste procuraram se fixar na terra, por consequência do declínio da atividade 
garimpeira no Município de Itaituba nas últimas décadas. Atualmente, doze comunidades estão 
fixadas, parcialmente, dentro dos limites da unidade, todas em sua face leste. 

14. Tendo em vista a urgência na resolução do conflito instaurado na região, o ICMBio, em 
conjunto com o INCRA e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA realizaram um levantamento in loco da situação fundiária e sócio
econômica das famílias residentes nas comunidades do entorno e interior do Parque Nacional da 
Amazônia. O referido levantamento consistiu na avaliação do ambiente natural da região e o seu 
principal objetivo foi o de conhecer, sistematicamente, o perfil dos moradores da região, o que 
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resultou na obtenção de informações suficientes para subsidiar ações concretas desses órgãos 
federais na área em comento. 

15. Como resultado, restou evidente a necessária readequação dos limites leste do Parque 
Nacional da Amazônia, capaz de compatibilizar as demandas sociais e ambientais da região. Tal 
proposta foi entendida como viável pelas comunidades e instituições envolvidas, como compatível 
com o histórico da ocupação regional e com a distribuição espacial dos ocupantes, considerados os 
seus perfis sócio-econômico e agrário, bem como o grau de alteração e de conservação dos 
ambientes naturais. 

16. Essa proposta possibilita a regularização da situação fundiária de um conjunto expressivo 
das famílias de agricultores familiares. Para tanto, tornar-se-á essencial a retomada da criação e 
implementação dos Projetos de Desenvolvimentos Sustentáveis - PDS pelo INCRA, agora sem os 
problemas de sobreposição com a unidade de conservação em tela. 

17. No contexto da gestão ambiental do Parque Nacional da Amazônia, o estabelecimento de 
projetos de assentamento de reforma agrária na modalidade PDS (Portaria INCRA nO 477, de 
1999) é aspecto relevante, se não essencial. Essa modalidade de assentamento visa atender ao 
anseio dos governos, dos movimentos sociais e das populações sem terras, no sentido de conciliar 
o assentamento humano de populações não-tradicionais em áreas de interesse ambiental, por meio 
da promoção do desenvolvimento em bases sustentáveis. Com forte aptidão para a Região 
Amazônica, o PDS prevê a concessão de uso da terra em regime comunal, de acordo com a forma 
definida pelas comunidades concessionárias. Por não prever a titulação de terras, desestimula a 
grilagem e a concentração fundiária, o que diminui a pressão social e ambiental no entorno do 
Parque Nacional da Amazônia. 

18. A indefinição dos limites leste do Parque Nacional da Amazônia demanda urgência de 
solução. Existe forte demanda das comunidades por reconhecimento de suas necessidades, já que, 
na atual situação, encontram-se privadas de acesso aos benefícios previstos por diversos 
programas sociais do governo, inclusive, nas áreas de educação, de saúde e agrária, entre outros. O 
presente ato possibilitará, por meio das relevantes ações governamentais previstas e acordadas, o 
estabelecimento de um modelo de ocupação compatível com o entorno imediato do primeiro 
parque nacional criado na Amazônia Brasileira. 

19. Adicionalmente, o Parque Nacional da Amazônia, em conjunto com a Floresta Nacional 
de Itaituba I, a Floresta Nacional de Itaituba 11, a Floresta Nacional do Crepori e a Área de 
Proteção Ambiental Tapajós, é objeto de redefinição de limites visando retirar a sobreposição das 
áreas dos reservatórios das Usinas Hidrelétricas de São Luiz do Tapajós e de Jatobá dos limites 
das citadas unidades de conservação. 

20. Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE N° 3, de 
3 de maio de 2011, aprovada em despacho presidencial publicado no D.O.U. de 22/07/2011 (Res. 
CNPE nO 3/2011), que determina a adoção de providências, no âmbito do Poder Executivo 
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Federal, para que se concluam os estudos necessários à licitação e implantação de aproveitamentos 
energéticos e, considerando ainda, que o licenciamento ambiental de empreendimentos não pode 
ser iniciado caso exista conflito de sobreposição de empreendimentos com unidades de 
conservação, o ICMBio, a partir de estudos realizados pela Eletrobrás e pela Eletronorte, 
encaminhou a proposta de redefinição dos polígonos do Parque Nacional da Amazônia, das 
Florestas Nacionais de Itaituba 1,11 e do Crepori e da Área de Proteção Ambiental Tapajós. 

21. O MMA e o ICMBio, assim, no intuito de identificar áreas de importância biológica e 
insubstituíveis nas unidades de conservação a serem afetadas pelos Aproveitamentos Hidrelétricos 
de São Luiz do Tapajós e Jatobá, estão desenvolvendo, em parceria com a Empresa de Pesquisa 
Energética - EPE, o Ministério de Minas e Energia - MME, a Agência Nacional de Águas - ANA 
e o IBAMA, um estudo de "Identificação de Áreas Críticas para Conservação da Biodiversidade 
nas Bacias dos Rios Tapajós e Juruena". O estudo está em andamento e tem prazo de término 
previsto para maio de 2012. 

22. No caso específico do Parque Nacional da Amazônia, vale ainda ressaltar, Senhora 
Presidenta, que as corredeiras do Tapajós se configuram hoje como o maior atrativo de uso 
público, oferecendo, assim, um diferencial para as paisagens do bioma Amazônia. Esse fator 
deverá ser objeto de estudo detalhado visando identificar medidas satisfatórias de conservação. 

23. Por outro lado, a legislação ambiental vigente impõe que a desafetação dessas áreas 
ocorra previamente ao procedimento de licenciamento ambiental, necessário para dar início aos 
estudos de implantação dos referidos empreendimentos. 

24. Importante que se diga que o CNPE considera fundamental para o cumprimento do 
planejamento energético do país no horizonte até 2014 a viabilização do potencial hidrelétrico da 
Bacia do Rio Tapajós, particularmente os Aproveitamentos Hidrelétricos de São Luiz do Tapajós e 
de Jatobá. 

25. Neste contexto, visando a salvaguarda do patrimônio nacional da biodiversidade 
amazônica e atentando para o disposto na Convenção sobre Diversidade Biológica, consideramos 
que a proposta de redefinição dos limites do Parque Nacional da Amazônia, das Florestas 
Nacionais de Itaituba I, 11 e do Crepori e da Área de Proteção Ambiental Tapajós, deve 
acompanhar um mecanismo de reintegração das áreas não inundadas aos limites originais das 
unidades de conservação, o que será declarado por meio de ato do Poder Público Federal, após a 
consolidação da área de inundação do reservatório. Ademais, estudos e inventários serão 
concluídos no sentido de se obter planos de ação que representem iniciativas de conservação da 
biodiversidade complementares ao papel exercido pelas unidades de conservação afetadas, bem 
como estratégias de reposição de áreas representativas do bioma no sentido de compor o esforço 
de conservação in situo 

26. Em suma, além das conclusões acima já mencionadas a respeito dos Parques Nacionais 
dos Campos Amazônicos e Mapinguari, tem-se que a área total excluída do Parque Nacional da 
Amazônia é de 47.080 hectares, sendo 18.700 hectares decorrentes da sobreposição com o 
Aproveitamento Hidrelétrico de São Luiz do Tapajós e 28.380 hectares para a redefinição dos 
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limites leste do Parque. A área incorporada, a seu turno, é de 804 hectares decorrente da referida 
redefinição dos limites leste. 

27. Os limites da Floresta Nacional de Itaituba I estão sendo redefinidos para viabilizar os 
Aproveitamentos Hidrelétricos de São Luiz do Tapajós e de Jatobá. No total, a área excluída é de 
7.705 hectares. 

28. A redefinição de limites da Floresta Nacional de Itaituba II elimina a sobreposição com o 
Aproveitamento Hidrelétrico de São Luiz do Tapajós, com a exclusão de 28.453 hectares. 

29. A redefinição de limites da Floresta Nacional do Crepori elimina, por sua vez, a 
sobreposição com o Aproveitamento Hidrelétrico do Jatobá, com a exclusão de 856 hectares. 

30. Cabe notar também que a redefinição de limites da Área de Proteção Ambiental do 
Tapajós elimina a sobreposição com o Aproveitamento Hidrelétrico do Jatobá, com a exclusão de 
19.916 hectares. 

31. Por fim, ressalte-se que a urgência desse ato se faz ne'cessáriapelo exposto no Aviso 
Ministerial nO 274/2011/GM-MME, de 13 de dezembro de 2011, que solicita ao MMA os esforços 
necessários para a consolidação do processo de desafetação das áreas ora apontadas, bem como 
pela necessidade de consolidação de novos dispositivos com os que constavam da Medida 
Provisória n° 542, de 12 de agosto de 2011, que teve sua vigência 'encerrada em 12 de dezembro 
de 2011. 

32. Senhora Presidenta, essas são as razões que nos levam a propor a Vossa Excelência a 
edição desta Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

'I 
,I 

(l~,~., .. ~~,..,...·~·-----'=-'-·~'''''''' ' 

Assinado por: Francisco Gaetani, Márcia da Silva Quadrado, Eva Maria Cella Dal Chiavon e Luiz Sérgio 
Nóbrega de Oliveira 
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(CN) Brasília, em 21 deje(j<?.J-ell-6 de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 8° do art. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, o processado 
da Medida Provisória n° 558, de 2012, que "Dispõe sobre alteq.ções nos limites dos Parques 
Nacionais da Amazônia, dos Campos Amazônicos·e Mapinguari, das Florestas Nacionais de 
Itaituba I, Itaituba II e do Crepori e da Área de Proteção Ambiental do Tapajós, e dá outras 
providências" . 

À Medida foram oferecidas 52 (cinquentae duas) emendas e a 
Comissão Mista referida no caput do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN não se instalou. 

vpl/mpv12-558 

Atenciosamente, 

/~c Iv , =---------_. 
Senador José Sarney 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

Secretaria de Expediente 

~ N0 S6~ t~. 
Fls. 3~ 
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• CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 
SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

EMENDAS 

APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 558, ADOTADA EM 5 DE JANEIRO DE 2012, 
PUBLICADA NO DIA 6 E REPUBLICADA NO DIA 9 DO MESMO 
MÊS E ANO, QUE "DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NOS LIMITES 
DOS PARQUES NACIONAIS DA AMAZÔNIA, DOS CAMPOS 
AMAZÔNICOS E MAPINGUARI, DAS FLORESTAS NACIONAIS DE 
ITAITUBA I, ITAITUBA II E DO CREPORI E DA ÁREA DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL DO TAPAJÓS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS": 

Deputado Arnaldo Jordy - PPS 

Deputado Domingos Dutra - PT 

Deputado Eduardo Cunha - PMDB 

Deputado Geraldo Simões - PT 

Deputado Jovair Arantes - PTB 

Deputado Lincoln Portela - PR 

Deputado Luci Choinacki - PT 

Deputado Mauro Nazif - PSB 

Deputado Ratinho Júnior - PSC 

Deputado Sandes Júnior - PP 

SSACM 

TOTAL DE EMENDAS: 052 

001, 016, 022, 029, 031, 036, 
038, 043, 045, 046, 047 

048 

002,007,012,018,025,032, 
039 

049 

003,008,014,019,026,033, 
040 

004,009,013,020,027,034, 
041 

051,052 

024, 050 

006,011,017,023,030,037, 
044 

005,010,015,021,028,035, 
042 
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TEXTO / JUSTIFICATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ali. 2° O Parque Nacional da Amazônia, localizado nos Municípios de Itaituba e 

Aveiro, no Estado do Pará, e Maués, no Estado do Amazonas," criado pelo Decreto no 73.683, 

de 19 de fevereiro de 1974, com limites estabelecidos pelo Decreto no 90.823, de 18 de 

janeiro de 1985, e Decreto de 13 de fevereiro de 2006, passa,a ter área total aproximada de 

1.089.436 ha (um milhão, oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e seis hectares) e seus 

limites leste descritos a partir das Calias Topográficas em escala 1: 1 00.000, MI 649, 650 e 

716, editadas pelo Departamento de Engenharia e Comunicações do Comando do Exército, de 

acordo com o seguinte memorial descritivo: inicia no ponto 1, de coordenadas geográficas 

aproximadas (c.g.a.) 4° 28' 33" S e 56° 16' 15"Wgr., localizado na desembocadura do 

.) Igarapé Tracoá no Rio Tapajós, como descrito no Decreto no 90.823, de 18 de janeiro de 

1985; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido igarapé até o ponto 2, de 

c.g.a. 4° 23' 10" S e 56° 22' 10" Wgr., localizado na desembocadura do Igarapé Arixi, na 

margem esquerda do Igarapé Tracoá; deste ponto, segue a montante pela margem direita do 

Igarapé Arixi até o ponto 3, de c.g.a. 4° 21' 12" S e 56° 23' 17" W gr., localizado na margem 

direita do Igarapé Arixi; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 4, de c.g.a. 4° 21' 55" S 

e 56° 26' 25" Wgr., localizado na confluência de igarapé sem denominação, tributário da 

margem esquerda do Igarapé Tracoá, com um pequeno afluente de sua margem direita; deste 

ponto, segue a montante pela margem direita do igarapé sem denominação até o ponto 5, de 

c.g.a. 4° 19' 8" S e 56° 26' 36" Wgr., localizado na confluência do tributário sem 

denominação do Igarapé Tracoá com um pequeno afluente de sua margem esquerda; deste 

ponto, segue em linha reta até o ponto 6, de c.g.a. 4° 18' 19" S e 56° 24' 5" Wgr., localizado 

na margem direita do Igarapé Arixi; deste ponto, segue a montante pela margem direita do 
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Igarapé Arixi até 9 ponto 7, de c.g.a. 4° 14' 50" S e 56° 24' 47" Wgr., localizado na 

confluência de um tributário sem denominação da margem esquerda do Igarapé Arixi; deste 

ponto, segue a montante pela margem direita do referido tributário até o ponto 8, de c.g.a. 4° 

8' 18" S e 56° 22' 9" W gr., localizado em uma de suas nascentes; deste ponto, segue em linha 

reta até o ponto 9, de c.g.a. 4° 7' 45" S e 56° 22' 29" Wgr., localizado na margem esquerda de 

igarapé sem denominação, tributário da margem esquerda do Rio Mamuru; deste ponto, segue 

ajusante pela margem esquerda do referido igarapé até o ponto 10, de c.g.a. 4° O' 33" S e 56° 

17' 15" W gr., localizado em sua desembocadura no Rio Mamuru; deste ponto, segue a jusante 

pela margem esquerda do Rio Mamuru até o ponto 11, de c.g.a. 3° 58' 57" S e 56° 16' 32" 

W gr., localizado na desembocadura de igarapé sem denominação da margem direita do Rio 

Mamuru; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido igarapé sem 

denominação até o ponto 12, de c.g.a. 3° 59' 21" S e 56° 13' 44" Wgr., localizado na 

desembocadura de um afluente sem denominação da margem direita do referido igarapé; 

deste ponto, segue a montante pela margem direita deste afluente até o ponto 13, de c.g.a. 3° 

57' 53" S e 56° 10' 33" Wgr., localizado em sua nascente; deste ponto, segue em linha reta 

até o ponto 14, de c.g.a. 3° 57' 23" S e 56° 11' 27" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até 

o ponto 15, de c.g.a. 3° 56' 8" S e 56° 11' 30" Wgr., localizado em uma das nascentes de um 

tributário sem denominação da margem direita do Rio Mamuru; deste ponto, segue a jusante 

pela margem esquerda do referido tributário até o ponto 16, de c.g.a. 3° 53' 50"-S e 56° 10' 

45" Wgr., localizado na sua desembocadura em igarapé sein denominação, afluente da 

margem direita do Rio Mamuru; deste ponto, segue a montante pela margem direita do 

referido igarapé sem denominação até o ponto 17, de c.g.a. 3° 55' 5" S e 56° 4' 45" Wgr., 

localizado em uma de suas nascentes; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 18, de 

c.g.a. 3° 54' 48" S e 56° 4' 33" Wgr., localizado em nascente de tributário sem denominação 

da margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto, segue a jus ante pela margem esquerda do 

referido tributário até o ponto 19, de c.g.a. 3° 54' 7" S e 56° 4' 23" Wgr., localizado na 

margem esquerda do mencionado tributário; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 20, 

de c.g.a. 3° 54' 6" S e 56° 4' 13" Wgr., localizado na margem direita de outro tributário sem 

denominação da margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto, segue a montante pela 

margem direita deste último tributário até o ponto 21, de c.g.a. 3° 54' 32" S e 56° 3' 30" 

Wgr., localizado na margem direita do referido tributário; deste ponto, segue em linha reta até 

o ponto 22, de c.g.a. 3° 54' 4" S e 56° 2' 59" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o 

ponto 23, de c.g.a. 3° 53' 34" S e 56° 2' 43" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o 

ponto 24, de c.g.a. 3° 53' 15" S e 56° 2' 43" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o 

ponto 25, de c.g.a. 3° 53' 12" S e 56° 2' 52" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta ,.,~té~~ 
/'0 0 FG~_ 

ponto 26, ~e c.g.a. 3° 53' 3" Se 56° 3' I" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta at~fr~onto _ \, 

27, de c.g.a. 3° 52' 53" S e 56° 3' I" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o por<t'o:=E~L.de 53~ 

\, ~lóSf/A 
\, ----
, SSAC~ 2929



c.g.a. 3° 52' 45" Se 56° 3' 4" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 29, de c.g.a. 

3° 52' 36" S e 56° 3' 6" Wgr., localizado na margem direita de tributário sem denominação 

da margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto, segue a jusante pela margem direita do 

referido tributário até o ponto 30, de c.g.a. 3° 52' 31" S e 56° 3' 16" Wgr., localizado na 

desembocadura de afluente sem denominação da margem direita do referido tributário; deste 

ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 31, de c.g.a. 3° 

52' 53" S e 56° l' 38" Wgr., localizado em sua nascente; deste ponto, segue em linha reta até 

o ponto 32, de c.g.a. 3° 53' 53" S e 56° l' 37" Wgr., localizado na margem esquerda de 

tributário sem denominação da margem esquerda do Igarapé Piracanã; deste ponto, segue a 

jusante pela margem esquerda do referido tributário até o ponto 33, de c.g.a. 3° 53' 58" S e 

55° 59' 58" Wgr., localizado na desembocadura de um afluente sem denominação na margem 

esquerda do referido tributário; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido 

afluente até o ponto 34, de c.g.a. 3° 53' 24" S e 56° O' I" Wgr., localizado em sua margem 

direita; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 35, de c.g.a. 3° 53' 24" S e 56° O' O" 

Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 36, de c.g.a. 3° 51' 26" S e 56° O' O" Wgr.; 

deste ponto, segue em linha reta até o ponto 37, de c.g.a. 3° 51' 26" S e 55° 59' 52" Wgr., 

localizado na margem esquerda de tributário sem denominação da margem esquerda do Rio 

Inambu; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido tributário até o ponto 

38, de c.g.a. 3° 44' 30" S e 56° O' 9" Wgr., localizado na sua desembocadura em outro 

tributário sem denominação da margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto, segue a jusante 

pela margem esquerda deste último tributário até o ponto 39, de c.g.a. 3° 44' 25" S e 56° O' O" 

Wgr., localizado em sua margem esquerda; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 40, de 

c.g.a. 3° 42' 17" S e 56° O' O" Wgr., localizado na margem direita de tributário sem 

denominação da margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto, segue a montante pela 

margem direita do referido tributário até o ponto 41, de c.g.a. 3° 42' 35" S e 56° l' 9" Wgr., 

referente ao ponto 16B do Decreto de 13 de fevereiro de 2006, que ampliou o Parque 

Nacional da Amazônia. 
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JUSTIFICATIV A 

A MP 55812012, reedição da MP 54212011, insere um inciso II no artigo segundo, no 

qual exclui da porção sul do Parque Nacional da Amazônia - uma área de aproximadamente 

18.700 ha, sem deixar clara a destinação que será dada a essa área e sem oitiva das 

comunidades locais. Aparentemente, trata-se de medida para viabilizar a implementação da 

UHE São Luiz do Tapajós, pertencente ao complexo do Tapajós. Propomos a supressão desse 

inciso lI, pois contraria o disposto no § 2° do art. 22 da Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000 e 

o retomo do texto anterior da Medida Provisória 54212011. 

Sala das Sessões, en99é1e fevereiro de 2012 

; I, 

. '- . 
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Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas; 
Recebido em:!.; ~ (20~ às /I :~ 
José Soarali..L M!ltr.: 31577 1 

MPV 558 
CONGRESSO NACIONAL 

00002 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição 
02/02/2012 Medida Provisória n° 558, de 5 de 'aneiro de 2012, 

~ ___________ E_D __ U_AJUD ____ O_C __ ~_to_~_A __ P_M __ D_B~nl __ J ____________ ~1 ~I ___ N_O_do_p_ro_nt_uá_n_'o __ ~ 
1. X Supressiva 2. O Substitutiva 3. O Modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

Página Artigo Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se, na Medida Provisória nO 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte dispositivo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 50 ...................................................................... . 

§3° O leito da Estrada do Estanhq e o leito menor do 

Rio Roosevelt, no trecho compreendido entre os 

pontos do memorial descritivo P-050 e P-238, ficam 

excluídos dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, passando a integrar sua zona de 

amortecimento, cujos limites e normas de utilização 

serão estabelecidos no plano de manejo da unidade de 

conservação" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação ambiental brasileira, elaborada de forma 

complexa, apresenta dispositivos abrangentes e detalhados, que demonstram uma 

brasileiras. 
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A exclusão do leito da Estrada do Estanho e do leito menor do 

Rio Roosevelt, no trecho indicado pelo parágrafo que se almeja suprimir, dos limites 

do Parque Nacional dos Campos Amazônicos, reduz a proteção incidente sobre 

esta área, que restará sujeita às normas estabelecidas em plano de manejo da 

unidade de conservação, a critério daquele o faça. 

Sala das Sessões, 

o 
~RDO~UNHAPMDWRJ 

PARLAMENTAR 

I Brasília-DF 

02 de fevereiro de 2012 
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Recebido emL 2- {20!..'=-, às 16.'Gt, 
~ 
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CONGRESSO NACIONAL 

00003 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição 
02/02/2012 Medida Provisória n° 558, de 5 de 'aneiro de 2012. 

I Autor I I N° do proutuário 

L...:~=---t~~=O=--~~~IoQVl~....:....~~~=------=_~=----=--_·_-=(50=-=-_----l 1-_____ --' 

1. X Supressiva 2. D Substitutiva 3. D Modificativa 4. D aditiva S. D Substitutivo global 

Página Artigo Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se, na Medida Provisória nO 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte dispositivo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 5° ...................................................................... . 

§3° O leito da Estrada do Estanhá· e o leito menor do 

Rio Roosevelt, no trecho compreendido entre os 

pontos do memorial descritivo P-050 e P-238, ficam 

excluídos dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, passando. a integrar sua zona de 

amortecimento, cujos limites e normas de utilização 

serão estabelecidos no plano de manejo da unidade de 

conservação" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação ambiental brasileira, elaborada de forma 

complexa, apresenta dispositivos abrangentes e detalhados, que demonstram uma 

preocupação excessiva e razoável do Estado com a preservação da fauna e flora 

brasileiras. '\)0 FfD 
S"?- ~1> 
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A exclusão do leito da Estrada do Estanho e do leito menor do 

Rio Roosevelt, no trecho indicado pelo parágrafo que se almeja suprimir, dos limites 

do Parque Nacional dos Campos Amazônicos, reduz a proteção incidente sobre 

esta área, que restará sujeita às normas estabelecidas em plano de manejo da 

unidade de conservação, a critério daquele o faça. 

Sala das Sessões 

Brasília - DF 

02 de fevereiro de 2012 
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Proposição 
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1. X Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global 

Página Artigo Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se, na Medida Provisória nº 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte dispositivo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art.5º ..................................... ~ ......................... . 
§3º O leito da Estrada do Estanho e o leito menor do 

Rio Roosevelt, no trecho compreendido entre os 

pontos do memorial descritivo P-050 e P-238, ficam 

excluídos dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, passando. a integrar sua zona de 

amortecimento, cujos limites e normas de utilização 

serão estabelecidos no plano de manejo da unidade de 

conservação" . 

JUSTIFICAÇÃO z 

A legislação ambiental brasileira, elaborada de forma 

complexa, apresenta dispositivos abrangentes e detalhados, que demonstram uma 

preocupação excessiva e razoável do Estado com a preservação da fauna e flora 

brasileiras. 
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A exclusão do leito da Estrada do Estanho e do leito menor do 

Rio Roosevelt, no trecho indicado pelo parágrafo que se almeja suprimir, dos limites 

do Parque Nacional dos Campos Amazônicos, reduz a proteção incidente sobre 

esta área, que restará sujeita às normas estabelecidas em plano de manejo da 

unidade de conservação, a critério daquele o faça. 

Sala das Sessões, 
~ ) 
~ ~ ~ \ 

Deputado Lincol ~ rtela PRlMG 

PARLAMENTAR 

I Brasília - DF 

07 de fevereiro de 2012 
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1. X Supressiva 

Página 

Proposição 

Medida Provisória n° 558, de 5 de °aneiro de 20120 

Autor 

SANDES JÚNIOR 'f?(J. 

2. Substitutiva 3. Modificativa 

Artigo I Parágrafo I 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

4. aditiva 

Inciso 

N° do prontuário 
426 

5. Substitutivo global 

alínea 

Suprima-se, na Medida Provisória nº 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte dispositivo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 5º ...................................................................... . 

§3º O leito da Estrada do Estanho e o leito menor do 

Rio Roosevelt, no trecho compreendido entre os 

pontos do memorial descritivo P-050 e P-238, ficam 

excluídos dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, passando a integrar sua zona de 

amortecimento, cujos limites e normas de utilização 

serão estabelecidos no plano de manejo da unidade de 

conservação" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação ambiental brasileira, elaborada de forma 

complexa, apresenta dispositivos abrangentes e detalhados, que demonstram uma 

preocupação excessiva e razoável do Estado com a preservação d~una e flora 
\)0 Ff 

brasileiras. ~"?- D~ 
~ 1" 

V)/=/ b~ ~ 
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A exclusão do leito da Estrada do Estanho e do leito menor do 

Rio Roosevelt, no trecho indicado pelo parágrafo que se almeja suprimir, dos limites 

do Parque Nacional dos Campos Amazônicos, reduz a proteção incidente sobre 

esta área, que restará sujeita às normas estabelecidas em plano de manejo da 

unidade de conservação, a critério daquele o faça. 

Sala das Sessões, 

~~~ 
DEP. SAND JÚNIOR -

PARLAMENTAR 

I Brasília - DF 

02 de fevereiro de 2012 

3939



, Senado Federal • . 1 
Subsecretaria de ApoiO às Comlssoes MIS~ 
Recebido eml.JLJW~, àsJ.o· :1 

\ José SO!lres L Mlltr.: 31577 \ 

MPV 558 
CONGRESSO NACIONAL 

00006 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição 
02/02/2012 Medida Provisória n° 558, de 5 de . aneiro de 2012. 

Autor 

'íLN'!:1 tN HO ~ u cN \ O~ I I 
N° do prontuário 

e s c. / ea L--___ ----l 

1. X Supressiva 2. D Substitutiva 3. D Modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

Página 

Suprima-se, na Medida Provisória nO 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte dispositivo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 5° .............................................. : ......................... . 

§3° O leito da Estrada do Estanho e o leito menor do 

Rio Roosevelt, no trecho compreendido entre os 

pontos do memorial descritivo P-050 e P-238, ficam 

excluídos dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, passando a integrar sua zona de 

amortecimento, cujos limites e normas de utilização 

serão estabelecidos no plano de manejo da unidade de 

conservação" . 

JUSTIFICAÇÃO 
r-
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A legislação ambiental brasileira, elaborada de f o I"t'Y'Iiiiiiliiiiiiiiii ~ 

complexa, apresenta dispositivos abrangentes e detalhados, que demonstram uma 
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preocupação excessiva e razoável do Estado com a preservação da fauna e flora 

brasileiras. 

A exclusão do leito da Estrada do Estanho e do leito menor do 

Rio Roosevelt, no trecho indicado pelo parágrafo que se almeja suprimir, dos limites 

do Parque Nacional dos Campos Amazônicos, reduz a proteção incidente sobre 

esta área, que restará sujeita às normas estabelecidas em plano de manejo da 

unidade de conservação, a critério daquele o faça. 

Sala das Sessões, 

~.c::::::::~~~:::::::::o----
'-í-

PARLAMENTAR 

I Brasília - DF 

02 de fevereiro de 2012 

~ 
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~ 
!!!!!!!!!!!!!!! 

---~ 
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Página Artigo Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se, ao §2° do artigo 50 da Medida Provisória n° 558, de 5 

de janeiro de 2012, a seguinte expressão: 

"Art. 5° ............................. ; ............. :.: ....................... .. 

§2° O subsolo integra os limites do Parque Nacional 

dos Campos Amazônicos e a sua Zona de 

Amortecimento" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza dispõe, em seu artigo 2°, XVIII, 

que a Zona de Amortecimento é "o entorno de uma unidade de conservação, onde 

as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o 

propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade". 
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Dessa forma, e considerando que toda e qualquer ação 

ambiental, inclusive de demarcação de terras, deve observar a legislação relativa à 

preservação ambiental, não faria sentido ter a proteção da área subterrânea nos 

limites do Parque Nacional dos Campos Amazônicos e não ter na sua Zona de 

Amortecimento. 

Sala das Sessões, 

PARLAMENTAR 

I BrasHia - DF 

02 de fevereiro 2012 
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1. D Supressiva 2. D Substitutiva 3. D Modificativa 4. X Aditiva 5. D Substitutivo global 

Página Artigo Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se, ao §2° do artigo 5° da Medida Provisória nO 558, de 5 

de janeiro de 2012, a seguinte expressão: 

"Art. 5° .............................. -.............. ~ .......................... . 

§2° O subsolo integra os limites do Parque Nacional 

dos Campos Amazônicos e a sua Zona de 

Amortecimento" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da Na.tureza dispõe, em seu artigo 2°, XVIII, 

que a Zona de Amortecimento é "o entorno de uma unidade de conservação, onde 

as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o 

propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade". 
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Dessa forma, e considerando que toda e qualquer ação 

ambiental, inclusive de demarcação de terras, deve observar a legislação relativa à 

preservação ambiental, não faria sentido ter a proteção da área subterrânea nos 

limites do Parque Nacional dos Campos Amazônicos e não ter na sua Zona de 

Amortecimento. 

Brasília - DF 

02 de fevereiro 2012 
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Página Artigo I Parágrafo I Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se, ao §2º do artigo 5º da Medida Provisória nº 558, de 5 

de janeiro de 2012, a seguinte expressão: 

"Art. 5º ........................................... ~ .......................... .. 

§2º O subsolo integra os limites do Parque Nacional 

dos Campos Amazônicos e a sua Zona de 

Amortecimento" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza dispõe, em seu artigo 2º, XVIII, 

que a Zona de Amortecimento é "o entorno de uma unidade de conservação, onde 

as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o 

propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade". 
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Dessa forma, e considerando que toda e qualquer ação 

ambiental, inclusive de demarcação de terras, deve observar a legislação relativa à 

preservação ambiental, não faria sentido ter a proteção da área subterrânea nos 

limites do Parque Nacional dos Campos Amazônicos e não ter na sua Zona de 

Amortecimento. 

Sala das Sessões, 

Deputado Lin 01 rtela PRlMG 

PARLAMENTAR 

I Brasília - DF 

07 de fevereiro 2012 
) 
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Artigo Parágrafo Inciso 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

N° do prontuário 
426 

5. Substitutivo global 

alínea 

Acrescente-se, ao §2º do artigo 5º da Medida Provisória nº 558, de 5 

de janeiro de 2012, a seguinte expressão: 

"Art. 5º ............................. ; ............. : .......................... . 

§2º O subsolo integra os limites do Parque Nacional 

dos Campos Amazônicos e a sua Zona de 

Amortecimento" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza dispõe, em seu artigo 2º, XVIII, 

que a Zona de Amortecimento é "o entorno de uma unidade de conservação, onde 

com o 

-, .'. 

" 
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Dessa forma, e considerando que toda e qualquer ação 

ambiental, inclusive de demarcação de terras, deve observar a legislação relativa à 
preservação ambiental, não faria sentido ter a proteção da área subterrânea nos 

limites do Parque Nacional dos Campos Amazônicos e não ter na sua Zona de 

Amortecimento. 

Sala das Sessões, 

~V~L 
DRP SAND JÚNIOR 

PARLAMENT)tA 

Brasília - DF -

02 de fevereiro 2012 
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Página 

Acrescente-se, ao §2° do artigo 5° da Medida Provisória nO 558, de 5 

de janeiro de 2012, a seguinte expressão: 

"Art. 5° ........................................................................ . 

§2° O subsolo integra os limites do Parque Nacional 

dos Campos Amazônicos e a sua Zona de 

Amortecimento" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o S 

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza dispõe, em seu artigo 2°, XVI 

que a Zona de Amortecimento é "o entorno de uma unidade de conservação, 

as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, 

propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade". 
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Dessa forma, e considerando que toda e qualquer ação 

ambiental, inclusive de demarcação de terras, deve observar a legislação relativa à 
preservação ambiental, não faria sentido ter a proteção da área subterrânea nos 

limites do Parque Nacional dos Campos Amazônicos e não ter na sua Zona de 
Amortecimento. 

Sala das Sessões, 

I Brasília - DF 

02 de fevereiro 2012 

----.--:::: ~--
___ ....... _ •• ·,.u· ho Junior 

;." 

pepÚtado PSC/PR 
/ 

PARLAMENTAR 
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Página Artigo Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se, na Medida Provisória nO 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 6°. Ficam permitidas, dentro dos limites da zona 

de amortecimento do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, atividades minerárias autorizadas pelo 

Departamento Nacional de Produç~o Mineral - DNPM e 

licenciadas pelo órgão ambiental competente, 

respeitadas as disposições do plano de manejo da 

unidade". 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação ambiental brasileira é criteriosa no que tange a 

exploração das terras compreendidas em áreas de proteção ambiental. 

Considerando que a Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000, que 

institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza dispõe, em 

seu artigo 2°, XVIII, que a Zona de Amortecimento é "o entorno de uma unidade de 

conservação, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições 

específicas, com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade", 

admitir as atividades minerárias no Parque Nacional dos Campos Amazônicos seria 

amesquinhar as medidas protetivas incidentes nessas áreas de preservação 

5252



ambiental. 

Cumpre ressaltar que o artigo 6° da Medida Provisória, que ora 

se pretende suprimir, garante ao Executivo um poder excessivo e desarrazoado ao 

atribuir ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM - a competência 

de autorizar, a seu juízo discricionário, as atividades de exploração mineral. 

Sala das Sessões, 

PARLAMENTAR 

I Brasilia - DF 

02 de fevereiro 2012 
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Página Artigo Parágrafo Inciso I alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se, na Medida Provisória nº 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 6º. Ficam permitidas, dentro dos limites da zona 

de amortecimento do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, atividades minerárias autorizadas pelo 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e 

licenciadas pelo órgão ambiental competente, 

respeitadas as disposições do plano de manejo da 

unidade". 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação ambiental brasileira é criteriosa no que tange a 

exploração das terras compreendidas em áreas de proteção ambiental. 

Considerando que a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que 

institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza dispõe, em 

seu artigo 2º, XVIII, que a Zona de Amortecimento é "o entorno de uma unidade de 

conservação, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições 

específicas, com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade", 

admitir as atividades minerárias no Parque Nacional dos Campos Amazônicos seria 

amesquinhar as medidas protetivas incidentes nessas 
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ambiental. 

Cumpre ressaltar que o artigo 6º da Medida Provisória, que ora 

se pretende suprimir, garante ao Executivo um poder excessivo e desarrazoado ao 

atribuir ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM - a competência 

de autorizar, a seu juízo discricionário, as atividades de exploração mineral. 

Sala das Sessões, 

Deputado Lincoln or a PRlMG 

PARLAMENTAR 

I Brasília - DF 

07 de fevereiro 2012 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se, na Medida Provisória nO 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 6°. Ficam permitidas, dentro dos limites da zona 

de amortecimento do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, atividades minerárias autorizadas pelo 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e 

licenciadas pelo órgão ambiental competente, 

respeitadas as disposições dó plano de manejo da 

unidade". 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação ambiental brasileira é criteriosa no que tange a 

exploração das terras compreendidas em áreas de proteção ambiental. 

Considerando que a Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000, que 

institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza dispõe, em 

seu artigo 2°, XVIII, que a Zona de Amortecimento é "o entorno de uma unidade de 

conservação, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições 

específicas, com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade", 

admitir as atividades minerárias no Parque Nacional dos Campos Amazônicos seria 

amesquinhar as medidas protetivas incidentes 
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ambiental. 

Cumpre ressaltar que o artigo 6° da Medida Provisória, que ora 

se pretende suprimir, garante ao Executivo um poder excessivo e desarrazoado ao 

atribuir ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM - a competência 

de autorizar, a seu juízo discricionário, as atividades de exploração mineral. 

Brasília - DF 

02 de fevereiro 2012 
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Proposição 

Medida Provisória n° 558, de 5 de 'aneiro de 2012, 

Autor 

SANDES JÚNIOR '(? p. 
2. Substitutiva 3. Modificativa 

Artigo Parágrafo 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

4. aditiva 

Inciso 

N° do prontuário 
426 

5. Substitutivo global 

alínea 

Suprima-se, na Medida Provisória nº 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 6º. Ficam permitidas, dentro dos limites da zona 

de amortecimento do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, atividades minerárias autorizadas pelo 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e 

licenciadas pelo órgão ambiental competente, 

respeitadas as disposições do plano de manejo da 

unidade". 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação ambiental brasileira é criteriosa no que tange a 

exploração das terras compreendidas em áreas de proteção ambiental. 

Considerando que a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que 

institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza dispõe, em 

seu artigo 2º, XVIII, que a Zona de Amortecimento é "o entorno de uma unidade de 

conservação, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições 

específicas, com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade", 

admitir as atividades minerárias no Parque Nacional dos Campos Amazônicos seria 

amesquinhar as medidas protetivas incidentes nessas 
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ambiental. 

Cumpre ressaltar que o artigo 6º da Medida Provisória, que ora 

se pretende suprimir, garante ao Executivo um poder excessivo e desarrazoado ao 

atribuir ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM - a competência 

de autorizar, a seu juízo discricionário, as atividades de exploração mineral. 

Sala das Sessões, 

~;prz-
DEP. SAN S JUNIOR 

-
PARLAMENTAR 

I Brasília - DF 

02 de fevereiro 2012 

5959



5en~ado Federal· . ~ 
: Subsecretaria de Apoio às Comissôe~ ~listas 

: Recebido em:xJ1J20~ à'~.1 
Ivanilde / Matr.: 46~~_~____ .J 

MPV 558 
CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

[- data _-J Proposição 
MP 558/2012 

~--

[~~------~ ___ ARNALDt;6~~ -PPS/P-A--·-

00016 

!1.(X) Supressiva 12.( ) substitutiva:3.() -modificativa !4.( )aditiva l5.C )Substitutivo global I 
___ ... ~ .. _-_ 11 H -- __ n - ·1- - .- .. L __ - =-_~________---- ---

TEXTO / JUSTIFICATIVA 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art.6° da Medida Provisória n° 558, de 2011. 

JUSTIFICATIVA 

o artigo sexto da MP 558, de 2012, perinite, dentro dos limites da zona de 

amortecimento do Parque Nacional Campos Amazônicos, atividades minerárias autorizadas 

pelo DNPM e licenciadas pelo órgão ambiental competente. Sugerimos a supressão do citado 

artigo, pois entendemos que uma Unidade de Conservação de proteção íntegral, nos termos da 

Lei N° 9.985/2000 - Sistema Nacional de Unidades de Conservação - é destinada à 

manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas por interferência humana, 

admitido apenas o uso indireto dos seus atributos naturais. 

Sala das Sessões, elrlO+- e fevereiro de 2012. 
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Página 

Suprima-se, na Medida Provisória nO 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 6°. Ficam permitidas, dentro dos limites da zona 

de amortecimento do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, atividades minerárias· autorizadas pelo 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e 

licenciadas pelo órgão ambiental competente, 

respeitadas as disposições do plano de manejo da 

unidade". 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação ambiental brasileira é criteriosa no que tange 

exploração das terras compreendidas em áreas de proteção ambiental. 

Considerando que a Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000, 
or-

institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza dispõe, ~ 

seu artigo 2°, XVIII, que a Zona de Amortecimento é "o entorno de uma unidade ...I:-I~ g 
w 

conservação, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restricolem~ :il 
(,) 

específicas, com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidad co 

admitir as atividades minerárias no Parque Nacional dos Campos 
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amesquinhar as medidas protetivas incidentes nessas áreas de preservação 

ambiental. 

Cumpre ressaltar que o artigo 6° da Medida Provisória, que ora 

se pretende suprimir, garante ao Executivo um poder excessivo e desarrazoado ao 

atribuir ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM - a competência 

de autorizar, a seu juízo discricionário, as atividades de exploração mineral. 

Sala das Sessões, 

I Brasília - DF 

02 de fevereiro 2012 

// atinho Junior 
/ Deputado PSC/P 

PARLAMENTAR 

~ -~ -
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Página Artigo I Parágrafo I Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se, na Medida Provisória nO 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

Art. 11. O art. 119 da Lei nO 12.249, de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 119. 

Parágrafo único. Ficam· permitidas, dentro 
dos limites da zona de amortecimento do 
Parque Nacional Mapinguari, atividades 
minerárias autorizadas pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM e 
licenciadas pelo órgão ambiental competente, 
respeitadas as disposições do plano de 
manejo da unidade de conservação." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação ambiental brasileira é criteriosa no que tange a 

exploração das terras compreendidas em áreas de proteção ambiental. 

Considerando que a Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000, que 

institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza dispõe, em 

seu artigo 2°, XVIII, que a Zona de Amortecimento é "o entorno de unia unidade de 

conservação, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições 

específicas, com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre a ~~b 

. l;~ ~ 
l.i.; 17 
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admitir as atividades minerárias no Parque Nacional dos Campos Amazônicos seria 

amesquinhar as medidas protetivas incidentes nessas áreas de preservação 

ambiental. 

Cumpre ressaltar que o artigo 6° da Medida Provisória, que ora 

se pretende suprimir, garante ao Executivo um poder excessivo e desarrazoado ao 

atribuir ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM - a competência 

de autorizar, a seu juízo discricionário, as atividades de exploração mineral. 

Sala das Sessões, 

PARLAMENTAR 

I Brasilia - DF 

?2 de fevereiro de 2012 
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Página Artigo Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se, na Medida Provisória nO 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

Art. 11. O art. 119 da Lei nO 12.249. de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 119. 

Parágrafo único. Ficam' permitidas, dentro 
dos limites da zona de amortecimento do 
Parque Nacional Mapinguad, , atividades 
minerárias autorizadas pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM e 
licenciadas pelo órgão ambiental competente, 
respeitadas as disposiçÕes do plano de 
manejo da unidade de conservação." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação ambiental brasileira é criteriosa no que tange a 

exploração das terras compreendidas em áreas de proteção ambiental. 

Considerando que a Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000, que 

institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza dispõe, em 

seu artigo 2°, XVIII, que a Zona de Amortecimento é "o entorno de uma unidade de 

conservação, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições 
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admitir as atividades minerárias no Parque Nacional dos Campos Amazônicos seria 

amesquinhar as medidas protetivas incidentes nessas áreas de preservação 

ambiental. 

Cumpre ressaltar que o artigo 6° da Medida Provisória, que ora 

se pretende suprimir, garante ao Executivo um poder excessivo e desarrazoado ao 

atribuir ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM - a competência 

de autorizar, a seu juízo discricionário, as atividades de exploração mineral. 

Brasília - DF 

02 de fevereiro de 2012 
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Página Artigo Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se, na Medida Provisória nº 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

Art. 11. O art. 119 da Lei nº 12.249, de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 119. 

Parágrafo único. Ficam permitidas, dentro 
dos limites da zona de amortecimento do 
Parque Nacional Mapinguari, atividades 
minerárias autorizadas pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM e 
licenciadas pelo órgão ambiental competente, 
respeitadas as disposições do plano de 
manejo da unidade de conservação." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação ambiental brasileira é criteriosa no que tange a 

exploração das terras compreendidas em áreas de proteção ambiental. 

Considerando que a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que 

institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza dispõe, em 

seu artigo 2º, XVIII, que a Zona de Amortecimento é "o entorno de uma unidade de 

conservação, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições 

específicas, com o propósito de minimizar os impactos negativo_ ~D-9Q.o 

-------- -
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admitir as atividades minerárias no Parque Nacional dos Campos Amazônicos seria 

amesquinhar as medidas protetivas incidentes nessas áreas de preservação 

ambiental. 

Cumpre ressaltar que o artigo 6º da Medida Provisória, que ora 

se pretende suprimir, garante ao Executivo um poder excessivo e desarrazoado ao 

atribuir ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM - a competência 

de autorizar, a seu juízo discricionário, as atividades de exploração mineral. 

Sala das Sessões, 

Deputado Lincaln ar la PRlMG 

PARLAMENTAR 

I Brasília - DF 

07 de fevereiro de 2012 

I , 
. I 
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Autor 
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2. Substitutiva 3. Modificativa 4. aditiva 
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5. Substitutivo global 
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TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se, na Medida Provisória nº 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

Art. 11. O art. 119 da Lei nº 12.249, de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 119. 

Parágrafo único. Ficam permitidas, dentro 
dos limites da zona de amortecimento do 
Parque Nacional Mapinguari,' atividades 
minerárias autorizadas pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM e 
licenciadas pelo órgão ambiental competente, 
respeitadas as disposições do plano de 
manejo da unidade de conservação." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação ambiental brasileira é criteriosa no que tange a 

exploração das terras compreendidas em áreas de proteção ambiental. 

Considerando que a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que 

institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza dispõe, em 

seu artigo 2º, XVIII, que a Zona de Amortecimento é "o entorno de uma unidade de 

conservação, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições 

6969



admitir as atividades minerárias no Parque Nacional dos Campos Amazônicos seria 

amesquinhar as medidas protetivas incidentes nessas áreas de preservação 

ambiental. 

Cumpre ressaltar que o artigo 6º da Medida Provisória, que ora 

se pretende suprimir, garante ao Executivo um poder excessivo e desarrazoado ao 

atribuir ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM - a competência 

de autorizar, a seu juízo discricionário, as atividades de exploração mineral. 

Sala das Sessões, 

~p/'L. 
DE~~rn?s'JUNIOR 

PARLAMENTAR 

I Brasília - DF 

02 de fevereiro de 2012 

7070



1 ____ _ 

( SI;. :~"~h~ Federal i 
Subseutlafla de Apoio às Comissôes Mistas, 
Recebido emlr....L..ã:J20lr, às \'101 
Ivanilde / Matr.: 46544 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 

Autores 
ARNALDO JORDY - PPS/PA 

[---
---------------------

Proposição 
MP 558/2012 

MPV 558 

00022 

-~ 
~~~~-

[nO do prontuário I 

f---'-'~---'-'---'----------'-.,J----'----'----'-------'-----__'_'__,_"-------"----'------------_.__l--'.--'-( --,)--,-,a_d_it_iv_a,-,--5 '. ( )S u bstitu tivo 

TEXTO / JUSTIFICATIVA 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art.ll da Medida Provisória n° 558, de 2011. 

JUSTIFICATIVA 

o artigo décimo primeiro da MP 558, de 2012 altera o artigo 119 da Lei n° 12.249, de 

2010, de fonna a pennitir, dentro dos limites da zona de amortecimento do Parque Nacional 

Mapinguari, atividades minerárias autorizadas pelo DNPM e licenciadas pelo órgão ambiental 

competente. Sugerimos a supressão do citado artigo, pois entendemos que uma unidade de 

conservação de proteção integral, nos tennos da Lei N° 9.98512000 - Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação - é destinada à manutenção dos ecossistemas livres de alterações 

causadas por interferência humana, admitido apenas o uso indireto dos seus atributos naturais. 

Sala das Sessões, em t)-) de fevereiro de 2012. 

Dep,A 
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Página 

Suprima-se, na Medida Provisória nO 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

Art. 11. O art. 119 da Lei nO 12.249, de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 119. 

Parágrafo único. Ficam permitidas, dentro 
dos limites da zona de amortecimento do 
Parque Nacional Mapinguari, atividades 
minerárias autorizadas pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM e 
licenciadas pelo órgão ambiental competente, 
respeitadas as disposições do plano de 
manejo da unidade de conservação." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação ambiental brasileira é criteriosa no que tange 

exploração das terras compreendidas em áreas de proteção ambiental. 

Considerando que a Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000, qu 

institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza dispõe, 

seu artigo 2°, XVIII, que a Zona de Amortecimento é "o entorno de uma un 

Lt) 
Lt) 
co 
IL. 
III -...... III « c 
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conservação, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições 

específicas, com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade", 

admitir as atividades minerárias no Parque Nacional dos Campos Amazônicos seria 

amesquinhar as medidas protetivas incidentes nessas áreas de preservação 

ambiental. 

Cumpre ressaltar que o artigo 6° da Medida Provisória, que ora 

se pretende suprimir, garante ao Executivo um poder excessivo e desarrazoado ao 

atribuir ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM - a competência 

de autorizar, a seu juízo discricionário, as atividades de exploração mineral. 

PARLAMENTAR I Brasília - DF 

?2 de fevereiro de 2012 
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Deputado Federal MAURO NAZIF MPV 558 

00024 
Medida Provisória nO 558, de 

Dispõe sobre alterações nos 
limites dos Parques Nacionais da 
Amazônia, dos Campos Amazônicos 
e Mapinguari, das Florestas 
Nacionais de Itaituba I, Itaituba " e 
do Crepori e da Área de Proteção 
Ambiental do Tapajós, e dá outras 
providências. 

Emenda a MP nO 558 de 2012. 

o artigo 11 da Medida Provisória nO 558/2012 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 11. O art. 119 da Lei nO 12.249, de2010, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

'Art. 119 .................................................................................. . 

Parágrafo único. Ficam permitidas, dentro dos limites das zonas de 

amortecimento das unidades de conservação, atividades minerárias 

autorizadas pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DPNM e 

licenciadas pelo órgão ambiental competente, respeitadas as disposições do 

plano de manejo da unidade de conservação.''' 

JUSTIFICATIVA 

A mineração é um dos setores fundamentais da economia global, onipresente -

por meio de seus produtos e subprodutos - nas vidas de todos nós, e que 
Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 948 - CEP 70160-900 - Fone: (61) 3215-5948 - Fax: (61) 3215-2948 

E-mai!: dep.mauronazif@camara.gov.br 
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contribui de modo decisivo para o bem-estar e melhoria da qualidade de vida 

das gerações presentes e futuras. Realizada com responsabilidade social, ela é 

de importância capital para o desenvolvimento de uma sociedade equilibrada. 

Importante salientar, o Brasil possui posição de destaque no cenário mundial 

do setor, abrigando importantes recursos minerais em seus terrenos antigos e 

bacias sedimentares, o que lhe faculta uma participação destacada na 

produção mineral em nível global. O País se acha entre os líderes em reservas 

de minerais como nióbio, tantalita, grafita, bauxita, caulim, talco, estanho, 

manganês e ferro. 

O garimpo é uma forma de extrair riquezas minerais utilizando-se, em geral, de 

poucos recursos, baixo investimento, equipamentos simples e ferramentas 

rústicas. Trata-se de uma atividade minerária praticada há séculos, e que no 

Brasil ganhou importância a partir do século XVIII, com as campanhas em 

busca de ouro de diamantes no estado de Minas Gerais. Hoje, a atividade é 

controlada pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, e 

submetida à legislação ambiental vigente. Vale sublinhar, a' mineração de modo 

geral e o garimpo em particular contribuem para a dinamização econômica de 

diversas áreas do Brasil, como a região da Amazônia Legal, gerando emprego, 

renda e contribuindo para a arrecadação tributária de União, estados e 

municípios. 

Essa importância tende a aumentar com a reformulação, em estudo, do marco 

legal da mineração, a qual deverá alterar as bases do cálculo da Compensação 

Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM. A proposta a ser 

submetida à apreciação do Congresso Nacional deverá, por exemplo, aplicar 

Imposto de Exportação a bens minerais exportados de forma bruta ou 

semimanufaturada - como minério de ferro, bauxita e nióbio -, além de 

quadruplicar a alíquota retida na extração de ouro. Outros setores, como o de 

cobre e níquel, que alimentam diferentes elos da cadeia produtiva, deverão ser 

estimulados por meio de redução da carga tributária. 

! 
I 
i , 
f 

I 
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competentes, obedecendo, por exemplo, aos planos de manejo das unidades 

de conservação onde porventura se instalem. Não é demais mencionar o teor 

de "carta declaratória" recentemente publicada por lideranças indígenas da 

Amazônia Legal (onde se acha cerca de 25% do território brasileiro), apoiando 

a atividade minerária consonante com o respeito aos direitos das populações 

indígenas: "Solicitamos ao Estado brasileiro a aprovação da regulamentação 

sobre mineração em territórios indígenas, porque entendemos que a atividade 

legalmente constituída contribui com a erradicação da pobreza" (Folha de S. 

Paulo, 9/09/2011). 

Considerando, portanto, a importância da atividade minerária - regulamentada 

com responsabilidade social - para a continuidade de um projeto de 

crescimento econômico ambientalmente sustentável, com expansão da 

atividade industrial e distribuição de renda, é que sugerimos a manutenção do 

art. 11 da Medida Provisória nO 542, de 2011, com a nova redação que 

propomos, com vistas a garantir a realização de atividades minerárias 

(autorizadas pelo DNPM ou órgão que venha a substituí-lo, e licenciadas pelo 

órgão ambiental competente) em todas as Unidades de Conservação, em nível 

nacional. 

1- / ~ /2012. 

Deputado 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 948 - CEP 70160-900 - Fone: (61) 3215-5948 - Fax: (61) 3215-2948 
E-mail: dep.mauronazif@camara.gov.br 
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TEXTO I JUSTIFICA Áo 

Suprima-se, na Medida Provisória n° 558, de 5 de janeiro de 2012, o 
seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 12. Ficam excluídas dos limites da Floresta 
Nacional de \ Iráituba I), localizada nos Municípios de 
Itaituba e Trairão, no Estado do Pará, criada pelo 
Decreto nO 2.481! de 2 de fevereiro de 1998, as áreas 
compreendidas pelos polígonos discriminados pelos 
seguintes memoriais descritivos, t~talizando uma área 
aproximada de 7.705,34 ha: 

I - A-001: inicia-se no ponto IT113, georreferenciado no 
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-
5rW, coordenadas Plano Retangulares Relativas, 
Sistema UTM: E=517036.57 m e N=9427818.68 m; 
daí, segue a jusante pela margem direita do Rio 
Tapajós até o ponto P-1 (E=517800 m e N=9428500 
m), constante do Decreto nO 2.481! de 1998, situado na 
confluência com o Igarapé Putica; daí, segue a 
montante pelo Igarapé Putica até o Ponto TPJ-325-1 
(E=526266,43 m e N=9417764,64 m); daí, segue a 
jusante pelo Igarapé Putica, pela curva de nível de 
elevação cinquenta e cinco metros, até o Ponto IT114 
(E=517338.33 m e N=9427661.65 m); daí, segue com 
o azimute 29r 29 '31" e a distância de 340,17 m até o 
Ponto IT113 (E=517036.57 m e N=9427818.68 m), 
início de descrição, fechando assim o perímetro acima 
descrito; e 

II - A-002: inicia-se se 
georreferenciado no Sistema 

/ 
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IT121 (E=514834.99 m e N=9416300.72 m); daí, segue 
com o azimute de 272°12'03" e a distância de 1.158,36 
m até o ponto IT122 (E=513677.48 m e N=9416345.20 
m); daí, segue com o azimute de 349°44'26" e a 
distância de 2.687,41 m até o ponto IT123 
(E=513198.84 m e N=9418989.64 m); daí, segue com 
o azimute de 8°26'03" e a distância de 966,13 m até o 
ponto IT124 (E=513340.54 m e N=9419945.33 m); daí, 
segue com o azimute de 324°36'16" e a distância de 
1.359,31 m até o ponto IT125 (E=512553.20 m e 
N=9421053.40 m); daí, segue com o azimute de 
325°43'32" e a distância de 1.459,55 m até o ponto 
IT126 (E=511731.24 m e N=9422259.50 m); daí, segue 
com o azimute de 291 °01 '16" e a distância de 1.663,21 
m até o ponto IT127 (E=51 0178.72 m e N=9422856.11 
m); daí, segue com o azimute de 276°07'55" e a 
distância de 930,87 m até o ponto IT128 (E=509253.18 
m e N=9422955.54 m); daí, segue com o azimute de 
320°47'47" e a distância de 704,45 m até o ponto 
IT129 (E=508807.91 me N=9423501.43 m); daí, segue 
a montante do Rio Tapajós e a montante do Rio Ratão, 
pela curva de nível de elevação setenta metros, até o 
ponto JTB-1 (E=526113.48 m e N=9385151 ,56 m); daí, 
segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 
738,48 m até o ponto P-7 (E=525375.00 m e 
N=9385150.00 m) constante do. Decreto 2.481, de 
1998; daí, segue a jusante pela margem direita do Rio 
Ratão até o ponto PO (E=502950.00 m e 
N=9412625.00 m) constante do Decreto 2.481, de 
1998; daí, segue a jusante pela margem direita do Rio 
Tapajós até o ponto IT113 (E=517036.57 m e 
N=9427818.68 m); daí, segue com o azimute de 
11 r29'31" e a distância de 340,17 m até o ponto 
IT114 (E=517338.33 m e N=9427661.65 m); daí, segue 
com o azimute de 193°58'04" e a distância de 582,33 
m até o ponto IT115 (E=516896.01 m e N=9427253.57 
m); daí, segue com o azimute de 195°35'17" e a 
distância de 1.441,68 m até o ponto IT116 
(E=516508.61 m e N=9425864.92 m); daí, segue com 
o azimute de 235°22'18" e a distância de 886,56 m até 
o ponto IT117 (E=515779.10 m e N=9425361.14 m); 
daí, segue com o azimute de 173°04'58" e a distância 
de 1.068,95 m até o ponto IT118 (E=515907.83 m e 
N=9424299.97 m); daí, segue com o azimute de 
176°01'44" e a distância de 1.865,32 m até o ponto 
IT119 (E=516037.01 m e N=9422439.13 m); daí, segue 
com o azimute de 169°06'19" e a distância de 1.177,74 
m até o ponto IT120 (E=516259.61 m e N=9421282.62 
m), início de descrição, fechando assim o perím ~ F p 

acima descrito". lAti>, .o~ . 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redefinição dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, localizado nos Municípios de Manicoré e Novo Aripuanã, no Estado do 

Amazonas, Colniza, no Estado de Mato Grosso, e Machadinha d'Oeste, no Estado 

de Rondônia, ainda que tenha por escopo a promoção da regularização fundiária e a 

garantia das áreas no entorno das hidrelétricas construídas na região amazônica e 

em planejamento, é desproporcional ao objetivo salientado quando da previsão 

desses novos limites. 

Sala das Sessões, 

~ 

Deputado EDUARDQ CUNHA PMDB/RJ 

PARLAMENTAR 

I BrasHia- DF 

?2 de fevereIro de 2012 
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Página Artigo Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

.·.1 Suprima-se, na Medida Provisória nO 558, de 5 de janeiro de 2012, o 
seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 12. Ficam excluídas dos limites da Floresta 
Nacional de Itaituba I, localizada nos Municípios de 
Itaituba e Trairão, no Estado do Pará, criada pelo 
Decreto nO 2.481! de 2 de fevereiro de 1998, as áreas 
compreendidas pelos polígonos discriminados pelos 
seguintes memoriais descritivos, tQtalizando uma área 
aproximada de 7.705,34. ha: 

I - A-001: inicia-se no ponto IT113; georreferenciado no 
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-
57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, 
Sistema UTM: E=517036.57 m e N=9427818.68 m; 
daí, segue a jusante pela margem direita do Rio 
Tapajós até o ponto P-1 (E=517800 m e N=9428500 
m), constante do Decreto nO 2.481, de 1998, situado na 
confluência com o Igarapé Putica; daí, segue a 
montante pelo Igarapé Putica até o Ponto TPJ-325-1 
(E=526266,43 m e N=9417764,64 m); daí, segue a 
jusante pelo Igarapé Putica, pela curva de nível de 
elevação cinquenta e cinco metros, até o Ponto IT114 
(E=517338.33 m e N=9427661.65 m); daí, segue com 
o azimute 29r 29 '31" e a distância de 340,17 m até o 
Ponto IT113 (E=517036.57 m e N=9427818.68 m), 
início de descrição, fechando assim o perímetro acima 
descrito; e 

11 - A-002: inicia-se se no ponto IT120, 
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-5rW, coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 516259.61 \1(:"- 'tE __ /-
m e N= 9421282.62 m; daí, segue com o azimute . "'\,. \ 
195°57'30" e a distância de 5.181,59 m até o o ~ __ r'} 

~6>5flW 
SSAc~'.,,1 8080



IT121 (E=514834.99 m e N=9416300.72 m); daí, segue 
com o azimute de 272°12'03" e a distância de 1.158,36 
m até o ponto IT122 (E=513677.48 m e N=9416345.20 
m); daí, segue com o azimute de 349°44'26" e a 
distância de 2.687,41 m até o ponto IT123 
(E=513198.84 m e N=9418989.64 m); daí, segue com 
o azimute de 8°26'03" e a distância de 966,13 m até o 
ponto IT124 (E=513340.54 m e N=9419945.33 m); daí, 
segue com o azimute de 324°36'16" e a distância de 
1.359,31 m até o ponto IT125 (E=512553.20 m e 
N=9421053.40 m); daí, segue com o azimute de 
325°43'32" e a distância de 1.459,55 m até o ponto 
IT126 (E=511731.24 m e N=9422259.50 m); daí, segue 
com o azimute de 291°01'16" e a distância de 1.663,21 
m até o ponto IT127 (E=51 0178.72 m e N=9422856.11 
m); daí, segue com o azimute de 276°07'55" e a 
distância de 930,87 m até o ponto IT128 (E=509253.18 
m e N=9422955.54 m); daí, segue com o azimute de 
320°47'47" e a distância de 704,45 m até o ponto 
IT129 (E=508807.91 m e N=9423501.43 m); daí, segue 
a montante do Rio Tapajós e a montante do Rio Ratão, 
pela curva de nível de elevação setenta metros, até o 
ponto JTB-1 (E=526113.48 m e N=9385151 ,56 m); daí, 
segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 
738,48 m até o ponto P-7 (E=525375.00 m e 
N=9385150.00 m) constante do. Decreto 2.481, de 
1998; daí, segue a jusante pela ma:rgem direita do Rio 
Ratão até o ponto PO (E=502950.00 m e 
N=9412625.00 m) constante 'do Decreto 2.481, de 
1998; daí, segue a jusante pela margem direita do Rio 
Tapajós até o ponto IT113 (E=517036.57 m e 
N=9427818.68 m); daí, segue com o azimute de 
11r29'31" e a distância de 340,17 m até o ponto 
IT114 (E=517338.33 m e N=9427661.65 m); daí, segue 
com o azimute de 193°58'04" e a distância de 582,33 
m até o ponto IT115 (E=516896.01 me N=9427253.57 
m); daí, segue com o azimute de 195°35'17" e a 
distância de 1 .441 ,68 m até o ponto IT116 
(E=516508.61 m e N=9425864.92 m); daí, segue com 
o azimute de 235°22'18" e a distância de 886,56 m até 
o ponto IT117 (E=515779.10 m e N=9425361.14 m); 
daí, segue com o azimute de 173°04'58" e a distância 
de 1.068,95 m até o ponto IT118 (E=515907.83 m e 
N=9424299.97 m); daí, segue com o azimute de 
176°01'44" e a distância de 1.865,32 m até o ponto 
IT119 (E=516037.01 m e N=9422439.13 m); daí, segue 
com o azimute de 169°06'19" e a distância de 1.177,74 
m até o ponto IT120 (E=516259.61 m e N=9421282.62 
m), início de descrição, fechando assim o perímetro 

"""""'~ acima descrito". [) o n... 
<"( l' . 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redefinição dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, localizado nos Municípios de Manicoré e Novo Aripuanã, no Estado do 

Amazonas, COlniza, no Estado de Mato Grosso, e Machadinho d'Oeste, no Estado 

de Rondônia, ainda que tenha por escopo a promoção da regularização fundiária e a 

garantia das áreas no entorno das hidrelétricas construídas na região amazônica e 

em planejamento, é desproporcional ao objetivo salientado quando da previsão 

desses novos limites. 

Brasília - DF 

02 de fevereiro de 2012 
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1. X Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global 

Página Artigo Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se, na Medida Provisória nº 558, de 5 de janeiro de 2012, o 
seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 12. Ficam excluídas dos limites da Floresta 
Nacional de Itaituba I, localizada nos Municípios de 
Itaituba e Trairão, no Estado do Pará, criada pelo 
Decreto nO 2.481, de 2 de fevereiro de 1998, as áreas 
compreendidas pelos polígonos discriminados pelos 
seguintes memoriais descritivos, totalizando uma área 
aproximada de 7.705,34 ha: 

I - A-001: inicia-se no ponto IT113, georreferenciado no 
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-
57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, 
Sistema UTM: E=517036.57 m e N=9427818.68 m; 
daí, segue a jusante pela margem direita do Rio 
Tapajós até o ponto P-1 (E=517800 m e N=9428500 
m), constante do Decreto nº 2.481, de 1998, situado na 
confluência com o Igarapé Putica; daí, segue a 
montante pelo Igarapé Putica até o Ponto TPJ-325-1 
(E=526266,43 m e N=9417764,64 m); daí, segue a 
jusante pelo Igarapé Putica, pela curva de nível de 
elevação cinquenta e cinco metros, até o Ponto IT114 
(E=517338.33 m e N=9427661.65 m); daí, segue com 
o azimute 297° 29 '31" e a distância de 340,17 m até o 
Ponto IT113 (E=517036.57 m e N=9427818.68 m), 
início de descrição, fechando assim o perímetro acima 
descrito; e 

II - A-002: inicia-se se no ponto IT120, 
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano/;·'-'::"-F~ 
Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 516259.6!C~~~:':> 
m e N= 9421282.62 m; daí, segue com o azimute de"F!)QJ:- . ~~ 
195°57'30" e a distância de 5.181,59 m até o onto -. -- _ ~~ r 

'\ ~~-~/.. 
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IT121 (E=514834.99 m e N=9416300.72 m); daí, segue 
com o azimute de 272°12'03" e a distância de 1.158,36 
m até o ponto IT122 (E=513677.48 m e N=9416345.20 
m); daí, segue com o azimute de 349°44'26" e a 
distância de 2.687,41 m até o ponto IT123 
(E=513198.84 m e N=9418989.64 m); daí, segue com 
o azimute de 8°26'03" e a distância de 966,13 m até o 
ponto IT124 (E=513340.54 m e N=9419945.33 m); daí, 
segue com o azimute de 324°36' 16" e a distância de 
1.359,31 m até o ponto IT125 (E=512553.20 m e 
N=9421053.40 m); daí, segue com o azimute de 
325°43'32" e a distância de 1.459,55 m até o ponto 
IT126 (E=511731.24 m e N=9422259.50 m); daí, segue 
com o azimute de 291 °01 '16" e a distância de 1.663,21 
m até o ponto IT127 (E=510178.72 m e N=9422856.11 
m); daí, segue com o azimute de 276°07'55" e a 
distância de 930,87 m até o ponto IT128 (E=509253.18 
m e N=9422955.54 m); daí, segue com o azimute de 
320°47'47" e a distância de 704,45 m até o ponto 
IT129 (E=508807.91 m e N=9423501.43 m); daí, segue 
a montante do Rio Tapajós e a montante do Rio Ratão, 
pela curva de nível de elevação setenta metros, até o 
ponto JTB-1 (E=526113.48 m e N=9385151 ,56 m); daí, 
segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 
738,48 m até o ponto P-7 (E=525375.00 m e 
N=9385150.00 m) constante do. Decreto 2.481, de 
1998; daí, segue a jusante pela margem direita do Rio 
Ratão até o ponto PO (E=502950.00 m e 
N=9412625.00 m) constante· do Decreto 2.481, de 
1998; daí, segue a jusante pela margem direita do Rio 
Tapajós até o ponto IT113 (E=517036.57 m e 
N=9427818.68 m); daí, segue com o azimute de 
11r29'31" e a distância de 340,17 m até o ponto 
IT114 (E=517338.33 m e N=9427661.65 m); daí, segue 
com o azimute de 193°58'04" e a distância de 582,33 
m até o ponto IT115 (E=516896.01 m e N=9427253.57 
m); daí, segue com o azimute de 195°35'17" e a 
distância de 1 .441 ,68 m até o ponto IT116 
(E=516508.61 m e N=9425864.92 m); daí; segue com 
o azimute de 235°22'18" e a distância de 886,56 m até 
o ponto IT117 (E=515779.10 m e N=9425361.14 m); 
daí, segue com o azimute de 173°04'58" e a distância 
de 1.068,95 m até o ponto IT118 (E=515907.83 m e 
N=9424299.97 m); daí, segue com o azimute de 
176°01' 44" e a distância de 1.865,32 m até o ponto 
IT119 (E=516037.01 me N=9422439.13 m); daí, segue 
com o azimute de 169°06' 19" e a distância de 1.177,74 
m até o ponto IT120 (E=516259.61 m e N=9421282.62 
m), início de descrição, fechando assim o perímet:...>'r -=-__ 
acima descrito". -y0 FFO~1> . 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redefinição dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, localizado nos Municípios de Manicoré e Novo Aripuanã, no Estado do 

Amazonas, Colniza, no Estado de Mato Grosso, e Machadinho d'Oeste, no Estado 

de Rondônia, ainda que tenha por escopo a promoção da regularização fundiária e a 

garantia das áreas no entorno das hidrelétricas construídas na região amazônica e 

em planejamento, é desproporcional ao objetivo salientado quando da previsão 

desses novos limites. 

Sala das Sessões, 

J;' 
Deputado lincoln ~~Ia PRlMG 

PARLAMENTAR 

I Brasília - DF 

07 de fevereiro de 2012 
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alínea 

Suprima-se, na Medida Provisória nº 558, de 5 de janeiro de 2012, o 
seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 12. Ficam excluídas dos limites da Floresta 
Nacional de Itaituba I, localizada nos Municípios de 
Itaituba e Trairão, no Estado do Pará, criada pelo 
Decreto nO 2.481! de 2 de fevereiro de 1998, as áreas 
compreendidas pelos polígonos discriminados pelos 
seguintes memoriais descritivos, totalizando uma área 
aproximada de 7.705,34 ha: . 

I - A-001: inicia-se no ponto IT113, georreferenciado no 
Sistema Geodésico Brasileiro: DATUM - SAD69, MC-
5rW, coordenadas Plano Retangulares Relativas, 
Sistema UTM: E=517036.57 m e N=9427818.68 m; 
daí, segue a jusante pela margem direita do Rio 
Tapajós até o ponto p-1 (E=517800 m e N=9428500 
m), constante do Decreto nº 2.481! de 1998, situado na 
confluência com o Igarapé Putica; daí, segue a 
montante pelo Igarapé Putica até o Ponto TPJ-325-1 
(E=526266,43 m e N=9417764,64 m); daí, segue a 
jusante pelo Igarapé Putica, pela curva de nível de 
elevação cinquenta e cinco metros, até o Ponto IT114 
(E=517338.33 m e N=9427661.65 m); daí, segue com 
o azimute 29r 29 '31" e a distância de 340,17 m até o 
Ponto IT113 (E=517036.57 m e N=9427818.68 m), 
início de descrição, fechando assim o perímetro acima 
descrito; e 

11 - A-002: inicia-se se no ponto IT120, 
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 516259. . ~Ti?~;>" 
m e N= 9421282.62 m; daí, segue com o azimu ",'Oe - !"r~1} 

::::.. . 
195°57'30" e a distância de 5.181,59 m até o ,nto 'f. ' 
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IT121 (E=514834.99 m e N=9416300.72 m); daí, segue 
com o azimute de 272°12'03" e a distância de 1.158,36 
m até o ponto IT122 (E=513677.48 m e N=9416345.20 
m); daí, segue com o azimute de 349°44'26" e a 
distância de 2.687,41 m até o ponto IT123 
(E=513198.84 m e N=9418989.64 m); daí, segue com 
o azimute de 8°26'03" e a distância de 966,13 m até o 
ponto IT124 (E=513340.54 m e N=9419945.33 m); daí, 
segue com o azimute de 324°36' 16" e a distância de 
1.359,31 m até o ponto IT125 (E=512553.20 m e 
N=9421053.40 m); daí, segue com o azimute de 
325°43'32" e a distância de 1.459,55 m até o ponto 
IT126 (E=511731.24 m e N=9422259.50 m); daí, segue 
com o azimute de 291°01'16" e a distância de 1.663,21 
m até o ponto IT127 (E=510178.72 m e N=9422856.11 
m); daí, segue com o azimute de 276°07'55" e a 
distância de 930,87 m até o ponto IT128 (E=509253.18 
m e N=9422955.54 m); daí, segue com o azimute de 
320°47'47" e a distância de 704,45 m até o ponto 
IT129 (E=508807.91 me N=9423501.43 m); daí, segue 
a montante do Rio Tapajós e a montante do Rio Ratão, 
pela curva de nível de elevação setenta metros, até o 
ponto JTB-1 (E=526113.48 m e N=9385151,56 m); daí, 
segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 
738,48 m até o ponto P-7 (E=525375.00 m e 
N=9385150.00 m) constante do Decreto 2.481" de 
1998; daí, segue a jusante pela m'argem direita do Rio 
Ratão até o ponto PO (E=502950.00 m e 
N=9412625.00 m) constante dó Decreto 2.481, de 
1998; daí, segue a jusante pela margem direita do Rio 
Tapajós até o ponto IT113 (E=517036.57 m e 
N=9427818.68 m); daí, segue com o azimute de 
117°29'31" e a distância de 340,17 m até o ponto 
IT114 (E=517338.33 m e N=9427661.65 m); daí, segue 
com o azimute de 193°58'04" e a distância de 582,33 
m até o ponto IT115 (E=516896.01 m e N=9427253.57 
m); daí, segue com o azimute de 195°35'17" e a 
distância de 1.441 ,68 m até o ponto IT116 
(E=516508.61 m e N=9425864.92 m); daí, segue com 
o azimute de 235°22'18" e a distância de 886,56 m até 
o ponto IT117 (E=515779.10 m e N=9425361.14 m); 
daí, segue com o azimute de 173°04'58" e a distância 
de 1 .068,95 m até o ponto IT118 (E=515907.83 m e 
N=9424299.97 m); daí, segue com o azimute de 
176°01'44" e a distância de 1.865,32 m até o ponto 
IT119 (E=516037.01 me N=9422439.13 m); daí, segue 
com o azimute de 169°06' 19" e a distância de 1 .177,74 
m até o ponto IT120 (E=516259.61 m e N=9421282.62 
m), início de descrição, fechando assim o perímetr \>.. 

acima descrito". ~ 
V) 

fi 

J 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redefinição dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, localizado nos Municípios de Manicoré e Novo Aripuanã, no Estado do 

Amazonas, Colniza, no Estado de Mato Grosso, e Machadinha d'Oeste, no Estado 

de Rondônia, ainda que tenha por escopo a promoção da regularização fundiária e a 

garantia das áreas no entorno das hidrelétricas construídas na região amazônica e 

em planejamento, é desproporcional ao objetivo salientado quando da previsão 

desses novos limites. 

Sala das Sessões, 

.~'~~ 
CI.~~s JÚNIOR 

PARLAMENTAR 

I Brasília - DI' 

02 de fevereiro de 2012 
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Proposição j 
~ ____ . ___ M_P_55_8~/2_0_1_2 _________ __ 

~ ___________ A_u_t_o_r_es __________ ~1 l_n_O_d_o_p_r_o_n_t_u_ár_i_o~1 ARNALDO JORDY - PPS/P A . . 

__ --"L __ )_S_ubstitutiva 3.() modificativa .( )aditiva :5.( )SUbstitutiV,O global I 

TEXTO 1 JUSTIFICATIVA 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 12 da Medida Provisória n° 558, de 2012, a seguinte redação: --
JUSTIFICATIVA 

A MP 558/2012, reedição da MP 542/2011, insere um artigO novo ao texto da MP 
, " , ,. 

542/2011, no qual exclui dos limites da Floresta Nacional de Itaituba I, localizada nos 

Municípios de Itaituba e Trairão, no Estado do Pará; as área~ epmpreendidas pelos polígonos 

discriminados pelos memoriais, descritivos descritos na medida provisória, ~~talizando uma 

área aproximada de 7.7,Q,5,3J4h~:,s~m oitivfl.da~ comunidades locais. Prop~~~; a'supress'ã~ 
desse artigo, pois con~raria o, disposto p.o § 2° do art. 22 da Lei n° 9.985, de 18. de julho de . 

, ': ":, I, ,", :. ~;,; ."., , '1 : ' '.'::! . : ,', : . ! ,: . I: • . ." :; I ~ :. . , : 

2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. 

Sala das Sessões, ~rQ~ de fevereiro de 2012 

Dep. AR~;~DY PPS/P~Rl 
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Data Proposição 

02/02/2012 Medida Provisória n° 558, de 5 de . aneiro de 2012. 

Autor 

R 'à-\"\ fJ t±O -S V r0 (O~ 
P S Lf P IJ L-1 __ N0_d_O p_r_oD_tu_ár_io_--, 

1. X Supressiva 2. O Substitutiva 3. O Modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

Página 

Suprima-se, na Medida Provisória nO 558, de 5 de janeiro de 2012, o 
seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 12. Ficam excluídas dos ·Iimites da Floresta 
Nacional de Itaituba I, localizada nos Municípios de 
Itaituba e Trairão, no Estado do Pará, criada pelo 
Decreto nO 2.481, de 2 de fevereiro de 1998, as áreas 
compreendidas pelos polígonos discriminados pelos 
seguintes memoriais descritivos, totalizando uma área 
aproximada de 7.705,34 ha: . 

I - A-001 : inicia-se no ponto IT113, georreferenciado no 
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-
5rW, coordenadas Plano Retangulares Relativas, 
Sistema UTM: E=517036.57 m e N=9427818.68 m; 
daí, segue a jusante pela margem direita do Rio 
Tapajós até o ponto P-1 (E=517800 m e N=9428500 
m), constante do Decreto nO 2.481, de 1998, situado na 
confluência com o Igarapé Putica; daí, segue a 
montante pelo Igarapé Putica até o Ponto TPJ-325-1 
(E=526266,43 m e N=9417764,64 m); daí, segue a 
jusante pelo Igarapé Putica, pela curva de nível de 
elevação cinquenta e cinco metros, até o Ponto IT114 
(E=517338.33 m e N=9427661.65 m); daí, segue com 
o azimute 29r 29 '31" e a distância de 340,17 m até o 
Ponto IT113 (E=517036.57 m e N=9427818.68 m), 
início de descrição, fechando assim o perímetro acima 
descrito; e 

II - A-002: inicia-se se no ponto IT120, 
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - MC-5rW coordenadas Plano' 
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Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 516259.61 
m e N= 9421282.62 m; daí, segue com o azimute de 
195°57'30" e a distância de 5.181,59 m até o ponto 
IT121 (E=514834.99 m e N=9416300.72 m); daí, segue 
com o azimute de 272°12'03" e a distância de 1.158,36 
m até o ponto IT122 (E=513677.48 m e N=9416345.20 
m); daí, segue com o azimute de 349°44'26" e a 
distância de 2.687,41 m até o ponto IT123 
(E=513198.84 m e N=9418989.64 m); daí, segue com 
o azimute de 8°26'03" e a distância de 966,13 m até o 
ponto IT124 (E=513340.54 m e N=9419945.33 m); daí, 
segue com o azimute de 324°36'16" e a distância de 
1.359,31 m até o ponto IT125 (E=512553.20 m e 
N=9421053.40 m); daí, segue com o azimute de 
325°43'32" e a distância de 1.459,55 m até o ponto 
IT126 (E=511731.24 m e N=9422259.50 m); daí, segue 
com o azimute de 291°01'16" e a distância de 1.663,21 
m até o ponto IT127 (E=510178.72 m e N=9422856.11 
m); daí, segue com o azimute de 276°07'55" e a 
distância de 930,87 m até o ponto IT128 (E=509253.18 
m e N=9422955.54 m); daí, segue com o azimute de 
320°47'47" e a distância de 704,45 m até o ponto 
IT129 (E=508807.91 me N=9423501.43 m); daí, segue 
a montante do Rio Tapajós e a montante do Rio Ratao, 
pela curva de nível de elevação setenta metros, até o 
ponto JTB-1 (E=526113.48 m e N=9385151,56 m); daí, 
segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 
738,48 m até o ponto P-7 (E=525375.00 m e 
N=9385150.00 m) constante do Decreto 2.481, de 
1998; daí, segue a jusante pela margem direita do Rio 
Ratão até o ponto . PO (E=502950.00 m e 
N=9412625.00 m) constante do Decreto 2.481, de 
1998; daí, segue a jusante pela margem direita do Rio 
Tapajós até o ponto IT113 (E=517036.57 m e 
N=9427818.68 m); daí, segue com o azimute de 
11 r29'31" e a distância de 340,17 m até o ponto 
IT114 (E=517338.33 m e N=9427661.65 m); daí, segue 
com o azimute de 193°58'04" e a distância de 582,33 
m até o ponto IT115 (E=516896.01 m e N=9427253.57 
m); daí, segue com o azimute de 195°35'17" e a 
distância de 1 .441 ,68 m até o ponto IT116 
(E=516508.61 m e N=9425864.92 m); daí, segue com 
o azimute de 235°22'18" e a distância de 886,56 m até 
o ponto IT117 (E=515779.10 m e N=9425361.14 m); 
daí, segue com o azimute de 173°04'58" e a distância 
de 1.068,95 m até o ponto IT118 (E=515907.83 m e 
N=9424299.97 m); daí, segue com o azimute de 
176°01'44" e a distância de 1.86532 m até o 
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IT119 (E=516037.01 me N=9422439.13 m); daí, segue 
com o azimute de 169°06'19" e a distância de 1.177,74 
m até o ponto IT120 (E=516259.61 m e N=9421282.62 
m), início de descrição, fechando assim o perímetro 
acima descrito". 

JUSTIFICAÇÃO 

A redefinição dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, localizado nos Municípios de Manicoré e Novo Aripuanã, no Estado do 

Amazonas, COlniza, no Estado de Mato Grosso, e Machadinha d'Oeste, no Estado 

de Rondônia, ainda que tenha por escopo a promoção da regularização fundiária e a 

garantia das áreas no entorno das hidrelétricas construídas na região amazônica e 

em planejamento, é desproporcional ao objetivo salientado quando da previsão 

desses novos limites. 

Sala das Sessões, 

PARLAMENTAR 

Brasília - DF 

02 de fevereiro de 2012 
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: Senado Federãl -----, 
Subsecretaria de Apoio às (omissões Mistas 
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I Ivanilde / Matr.: 46r - _ETIQUET~ 

CONGRESSO NACIONAL 
MPV 558 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00031 
data - --..1.----.,- ---

MP 558/2012 
------

L ____________ A_u_t_o_r_e_s __________ ----~ n° do prontuário 
ARNALDO JORDY-PPS/PA _ 

1.( ) Supressiva 2.() substitutiva 13.( X) 
modificativa 

________ ~'__ ______ __'_ ____________ L _____ _ 

TEXTO / JUSTIFICATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art.12 da Medida Provisória n° 558, de 2012, a seguinte redação: 

Art. 12. Ficam excluídas dos limites da Floresta Nacional de Itaituba I, localizada nos 

Municípios de Itaituba e Trairão, no Estado do Pará, criada pelo Decreto no 2.481, de 2 de fevereiro de 

1998, observados os estudos técnicos e a consulta pública previstos no art. 22 da Lei n.o 9.985, de 

18 de julho de 2000 e seu regulamento, as áreas compreendidas pel?s polígonos discriminados pelos 

seguintes memoriais descritivos, totalizando uma área aproximada de 7.705,34 ha: 

1- A-001: inicia-'sg :'nd ipbnt6';'ITl13; geôrreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DATUM - SAD69" MC-57~W) , ,cqordenada~ Plano Retangul,ares· Relativas,., Sis,tema ,VIM:.: 
.,' . i,.' ., 1- ••• ". I • '. ' i" - .", : ,/, "r.,. . 

E=517036,57 m e N=9427818.68 m; daí, segue a jusante pela margem direita do Rio Tapajós até o 

ponto P-1 (E=517800 m e N=9428500 m), constante do Decreto n° 2.481, de 1998, situado na 

confluência com o Igarapé Putica; daí, segue a montante pelo Igarapé Putica até o Ponto TPJ-325-1 

(E=526266,43 me N=9417764,64 m); daí, segue a jusante pelo Igarapé Putica, pela curva de nível de 

elevação cinquenta e cinco metros, até o Ponto IT114 (E=517338.33 m e N=9427661.65 m); daí, 

segue com o azimute 297° 29 '31" e a distância de 340,17 fi até o Ponto IT113 (E=517036.57 m e 

N=9427818.68 m), início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; e 

II - A-002: inicia-se se no ponto IT120, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 

516259.61 me N= 9421282.62 m; daí, segue com o azimute de 195°57'30" e a distância de 5.181,59 

m até o ponto IT121 (E=514834.99 m e N=9416300.72 in); daí, segue com o azimute de 272°12'03" e 

a distância de 1.158,36 m até o pohtoIT122(E=513677.48in e N~9416345.20 m); daí, segue como 
, , , " 

azimute de,349°~~'~?",e"a. ?~s~~ncia de 2.687l4~, ~,~tp o ;p~n~o.r!12~ i (E~51319~: .• 8~,:;r:: ~ 

N=941898~.64 m); daí, segue ,com o aúnmte de 8°26'03" ,e é\ distâ;l1cia de 966/13 m até ~ to ~T124:, . 
(E=513340.54 m e N=941994'5.33111); daí, segue co~ o azim~~e d~· 324~36'16" 'e ~istân~ia d~fy~\ 

. " . . . ' 'Flill- . r 

(~ 

--- 'i 
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1.359,31 m até o ponto ITl25 (E=512553.20 m e N=9421053.40 m); daí, segue com o azimute de 

325°43'32" e a distância de 1.459,55 m até o ponto ITl26 (E=511731.24 m e N=9422259.50 m); daí, 

segue com o azimute de 291 °01 '16" e a distância de 1.663,21 m até o ponto ITl27 (E=510178.72 me 

N=9422856.11 m); daí, segue com o azimute de 276°07'55" e a distância de 930,87 m até o ponto 

ITl28 (E=509253.18 me N=9422955.54 m); daí, segue com o azimute de 320°47'47" e a distância de 

704,45 m até o ponto ITl29 (E=508807.91 m e N=9423501.43 m); daí, segue a montante do Rio 

Tapajós e a montante do Rio Ratão, pela curva de nível de elevação setenta metros, até o ponto JTB-1 

(E=526113.48 m e N=9385151,56 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 

738,48 m até o ponto P-7 (E=525375.00 m e N=9385150.00 m) constante do Decreto 2.481, de 1998; 

daí, segue a jusante pela margem direita do Rio Ratão até o ponto PO (E=502950.00 m e 

N=9412625.00 m) constante do Decreto 2.481, de 1998; daí, segue a jusante pela margem direita do 

Rio Tapajós até o ponto ITl13 (E=517036.57 m e N=9427818.68 m); daí, segue com o azimute de 

117°29'31" e a distância de 340,17 m até o ponto ITl14 (E=517338.33 m e N=9427661.65 m); daí, 

segue com o azimute de 193°58'04" e a distância de 582,33 m até o ponto ITl15 (E=516896.01 me 

N=9427253.57 m); daí, segue com o azimute de 195°35'17" e a distância de 1.441,68 m até o ponto 

ITl16 (E=516508.61 me N=9425864.92 m); daí, segue com o azimute de 235°22'18" e a distância de 

886,56 m até o ponto ITl17 (E=515779.10 m e N=9425361.14 m); daí, segue com o azimute de 

173°04'58" e a distância de 1.068,95 m até o ponto ITl18 (E=515907.83 m e N=9424299.97 m); daí, 

segue com o azimute de 176°01'44" e a distância de 1.865,32 m até o ponto ITl19 (E=516037.01 me 

N=9422439.13 m); daí, segue com o azimute de 169°06'19" e a distância de 1.177,74 m até o ponto 

ITl20 (E=516259.61 me N=9421282.62 m), início de descrição, ~echando assim o perímetro acima 

descrito. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva inserir no artigo 12da MP 558/2012, a observância dos estudos 

técnicos e da consulta pública previstos no art. 22 da Lei n.o 9.985, de 18 de julho de 2000 e seu 

regulamento, de forma a compatibilizar com o disposto na referida lei, que regulamenta o art. 225, § 

10, incisos I, lI, III e VII da Constituição Federal e institui o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza. Desta forma, não será aberto o precedente de alterar limites de Unidades de 

Conservação sem a observância deste instrumento normativo. 

de fevereiro de 2012. 

Dep.A DJ~ 
PP /PA 
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Senado Federal i 
, Subsecretaria de Apolo às Comissôes Mistas~ 
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CONGRESSO NACIONAL r MPV 558 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00032 

Data Proposição 

02/02/2012 Medida Provisória n° 558, de 5 de ·aneiro de 2012. 

L-__________ ~E=D~U~A=FU>~~O_c~A~J~~~~=A~P~M~D~B~/=R=J ____________ ~I IL ___ N_O_do_p_ro_nt_ua_'rI_'o __ ~ 
1. X Supressiva 2. O Substitutiva 3. O Modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

Página Artigo I Parágrafo I Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se, na Medida Provisória nO 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte artigo, bem como seus incisos, reenumerando os que o sucedem 

respectivamente: 

"Art. 13. Ficam excluídas dos. limites da 

Floresta Nacional de Itaituba 11, localizada nos 

Municípios de Itaituba e Trairão, no Estado do 

Pará, criada pelo Decreto 2.482. de 2 de 

fevereiro de 1998, as áreas compreendidas 

pelos polígonos discriminados pelos 

seguintes memoriais descritivos, totalizando 

uma área aproximada de 28.453,35 ha: 

( ... )" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A redefinição dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, localizado nos Municípios de Manicoré e Novo Aripuanã, no Estado do 

Amazonas, Colniza, no Estado de Mato Grosso, e Machadinha d'Oeste, no Estado 

de Rondônia, ainda que tenha por escopo a promoção da regularização fundiária e a 
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garantia das áreas no entorno das hidrelétricas construídas na região amazônica e 

em planejamento, é desproporcional ao objetivo salientado quando da previsão 

desses novos limites. 

Sala das Sessões, 

PARLAMENTAR 

I Brasília - DF 

02 de fevereuo de 2012 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 

MPV 558 

00033 

Proposição 

02/02/2012 Medida Provisória n° 558, de 5 de . aneiro de 2012. 

I 
~~ 

4}.p\J\..kt dJO :<f2\JOL~/"L ~ - ~~ - ~ 
I ~1 ___ N_Od_o_p_ro_nt_uá_ri_o __ ~ 

1. X Supressiva 2. O Substitutiva 3. O Modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

Página Artigo I Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se, na Medida Provisória nO 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte artigo, bem como seus incisos, reenumerando os que o sucedem 

respectivamente: 

"Art. 13. Ficam excluídas dos .Iimites da 

Floresta Nacional de Itaítuba 11, localizada nos 

Municípios de Itaituba e Trairão; no Estado do 

Pará, criada pelo Decreto 2.482, de 2 de 

fevereiro de 1998, as áreas compreendidas 

pelos polígonos discriminados pelos 

seguintes memoriais descritivos, totalizando 

uma área aproximada de 28.453,35 ha: 

( ... )" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A redefinição dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, localizado nos Municípios de Manicoré e Novo Aripuanã, no Estado do 

Amazonas, COlniza, no Estado de Mato Grosso, e Machadinha d'Oeste, no Estado 

de Rondônia, ainda que tenha por escopo a promoção da regul . ação fundiária e a 

-- -------~------_ .. _~--~- -~----~&~-~~~-----~~~-----~-~---
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garantia das áreas no entorno das hidrelétricas construídas na região amazônica e 

em planejamento, é desproporcional ao objetivo salientado quando da previsão 

desses novos limites. 

Brasília - DF 

02 de fevereiro de 2012 
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1. X Supressiva 

Página 

Proposição 

Medida Provisória n° 558, de 5 de . aneiro de 2012. 

Autor N° do prontuário 

Lincoln Portela PRlMG 

2. Substitutiva 3. Modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global 

Artigo Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se, na Medida Provisória nº 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte artigo, bem como seus incisos, reenumerando os que o sucedem 

respectivamente: 

"Art. 13. Ficam excluídas dos 'limites da 

Floresta Nacional de Itaituba 11, localizada nos 

Municípios de Itaituba e Trairão, no Estado do 

Pará, criada pelo Decreto 2.482, de 2 de 

fevereiro de 1998, as áreas compreendidas 

pelos polígonos discriminados pelos 

seguintes memoriais descritivos, totalizando 

uma área aproximada de 28.453,35 ha: 

( ... )". 

JUSTIFICAÇÃO 

A redefinição dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, localizado nos Municípios de Manicoré e Novo Aripuanã, no Estado do 

Amazona~, Colniza, no Estado de Mato Grosso, e Machadinha d'Oeste, no Estado ' 
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de Rondônia, ainda que tenha por escopo a promoção da regularização fundiária e a 

garantia das áreas no entorno das hidrelétricas construídas na região amazônica e 

em planejamento, é desproporcional ao objetivo salientado quando da previsão 

desses novos limites. 

Sala das Sessões, 

PARLAMENTAR 

I Brasília - DF 

07 de fevereiro de 2012 
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Página 

Proposição 

Medida Provisória n° 558, de 5 de 'aneiro de 2012. 

Autor 

SANDES JÚNIOR P '(J 

2. Substitutiva 3. Modificativa 

Artigo Parágrafo 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

4. aditiva 

Inciso 

N° do prontuário 
426 

5. Substitutivo global 

alínea 

Suprima-se, na Medida Provisória nº 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte artigo, bem como seus incisos, reenumerando os que o sucedem 

respectivamente: 

"Art. 13. Ficam excluídas dos· limites da 

Floresta Nacional de Itaituba 11, localizada nos 

Municípios de Itaituba e Trairão, no Estado do 

Pará, criada pelo Decreto 2.482, de 2 de 

fevereiro de 1998, as áreas compreendidas 

pelos polígonos discriminados pelos 

seguintes memoriais descritivos, totalizando 

uma área aproximada de 28.453,35 ha: 

( ... )". 

JUSTIFICAÇÃO 

A redefinição dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, localizado nos Municípios de Manicoré e Novo Aripuanã, no Estado do 

Amazonas, Colniza, no Estado de Mato Grosso, e Machadinho d'Oeste, no Estado 

de Rondônia, ainda que tenha por escopo a promoção da regularização fundiária e a 
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garantia das áreas no entorno das hidrelétricas construídas na região amazônica e 

em planejamento, é desproporcional ao objetivo salientado quando da previsão 

desses novos limites. 

Sala das Sessões, 

~9~ 
DEP. SA S JÚNIOR 

-

PARLAMENTAR 

I Brasília - DF 

02 de fevereiro de 2012 
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11.( x ) Supressiva 2.( ) sUbstitutiva--)3.() modificativa 14.( )aditiva 15.( )Substitutivo global 
~~-----"I ___ u L I _ 

TEXTO / JUSTIFICATIVA 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 13 da Medida Provisória n° 558, de 2012, a seguinte redação: 
~._-~_ .. _~ 

JUSTIFICATIVA 

A MP 558/2012, reedição da MP 542/2011, insere um artigo 13° ao texto da MP 

542/2011, no qual exclui dos limites da Floresta Nacional de Itaituba II, localizada nos 

Municípios de Itaituba e Trairão, no Estado do Pará, as áreas compreendidas pelos polígonos 

discriminados pelos memoriais descritivos constantes na meçlida provisória, totalizando uma 

área aproximada de 28.453,35 ha, sem oitiva das comunidades locais. Propomos à supressão 

desse atiigo, pois contraria o disposto no § 2° do art. 22 da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 

2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. 

Sala das Sessões, emM4:: fevereiro de 2012 

Dep.ARN L o~ 
PP / A 

------------~----- ---
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02/02/2012 Medida Provisória n° 558, de 5 de . aneiro de 2012. 

Autor 
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1. X Supressiva 2. O Substitutiva 3. O Modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

Página 

Suprima-se, na Medida Provisória nO 558, de 5 de janeiro de 

2012, o seguinte artigo, bem como seus incisos, reenumerando os que o sucedem 

respectivamente: 

"Art. 13. Ficam excluídas dos· limites da 

Floresta Nacional de Itaituba 11, localizada nos 

Municípios de Itaituba e Trairão, no Estado do 

Pará, criada pelo Decreto 2.482, de 2 de 

fevereiro de 1998, as áreas compreendidas 

pelos polígonos discriminados pelos 

seguintes memoriais descritivos, totalizando 

uma área aproximada de 28.453,35 ha: 

( ... )". 

JUSTIFICAÇÃO 

A redefinição dos limites do Parque Nacional dos 

Amazônicos, localizado nos Municípios de Manicoré e Novo Aripuanã, no Estado do 
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Amazonas, Colniza, no Estado de Mato Grosso, e Machadinha d'Oeste, no Estado 

de Rondônia, ainda que tenha por escopo a promoção da regularização fundiária e a 

garantia das áreas no entorno das hidrelétricas construídas na região amazônica e 

em 'planejamento, é' desproporcional ao objetivo salientado quando da previsão 

desses novos limites. 

Sala das Sessões, 

PARLAMENTAR 

I Brasília - DF 

02 de fevereiro de 2012 

iiiiiiiiiiiiiii 
!!!!!!!!!!!!!!! 
iiiiiiiiiiiiiii 
iiiiiiiiiiiiiii 

iiiiiiiiiiiiiii -!!!!!!!!!!!!!!! 
iiiiiiiiiiiiiii 
!!!!!!!!!!!!!!! 
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data 
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Proposição 
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MPV 558 

00038 

n° do prontuário 

).( ) Supressiva ,2.() substitutiva :3.( X) :4.( )aditiva t5.( )Substitutivo global 
: I imodificativa 

TEXTO / JUSTIFI CATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art.13 da Medida Provisória nO 558, de 2012, a seguinte redação: 

Art. 13. Ficam excluídas dos limites da Floresta Nacional de Itaituba lI, localizada nos 

Municípios de Itaitubae Trairão, no Estado do Pará, criada pelo Decreto 2.482, de 2 de fevereiro de 

1998, , observados os estudos técnicos e a consulta pública previstos no art. 22 da Lei D.o 9.985, 

de 18 de julho de 2000 e seu l-egulamento, as áreas compreendidas pelos polígonos discriminados 

pelos seguintes memoriais descritivos, totalizando uma área aproximada de 28.453,35 ha: 

I - A-001: inicia-se no ponto TPJ325-1 localizado no Igarapé Putica, georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares 

Relativas, Sistema UTM: E= 526266.43 m e N= 9417764.64 111; daí, segue a jusante pela margem 

direita do referido igarapé até a sua foz com o Rio Tapajós; daí, segue pela margem direita do Rio 

Tapajós até o ponto ITOOl (E=537669.l9 m e N=9474168.54 111); daí, segue com o azimute de 

82°45 '34" e a distância de 353,63 m até o ponto IT002 (E=538019.99 m e N=9474213.11 m); daí, 

segue a montante do Rio Tapajós, pela curva de nível de elevação cinqüenta e cinco metros, até o 

ponto TPJ325-1 (E= 526266.43 m e N= 9417764.64 m), início de descrição, fechando assim o 

perímetro acima descrito; 

II - A-002: inicia-se no ponto IT003, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 

E=540571.45 me N=9474541.42 111; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 650,01 m 
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III - A-003: inicia-se no ponto IT005, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DATUM - SAD69, MC-5rW, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 

E=542166.44 m e N=9474746.35 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 597,49 m 

até o ponto IT006 (E=542759.06 111 e N=9474822.49 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT005 (E=542166.44 111 e N=9474746.35 111), início de descrição, 

fechando assim o perímetro acima descrito; 

IV - A-004: inicia-se no ponto IT007, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 

E=545556.02 m e N=9475181.84 111; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 174,30 m 

até o ponto IT008 (E=545728.89 111 e N=9475204.05 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT007 (E=545556.02 m e N=9475181.84 111), início de descrição, 

fechando assim o perímetro acima descrito; 

V - A-005: inicia-se no ponto IT009, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 

E=546466.56 111 e N=9475298.83 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 148,99 m 

até o ponto ITOIO (E=546621.57 m e N=9475302.90 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT009 (E=546466.56 m e N=9475298.83 111), início de descrição, 

fechando assim o perímetro acima descrito; 

VI - A-006: inicia-se no ponto ITO 11, geoneferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano RetangUlares Relativas, Sistema UTM: 

E=548283.00 m e N=9475532.20 m; daí, segue com o aziinute de 82°40'44" e a distância de 90,74 m 

até o ponto ITOl2 (E=548373.01 m e N=9475543.77 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto ITOll (E=548283.00 m e N=9475532.20 111), início de descrição, 

fechando assim o perímetro acima descrito; 

VII - A-007: inicia-se no ponto ITOI3, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 

E=54898 1.79 111 e N=9475621.98 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 120,31 m 

até o ponto ITOl4 (E=549101.12 m e N=9475637.32 111); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto ITOl3 (E=548981.79 m e N=947562 1.98 111), início de descrição, 

fechando assim o perímetro acima descrito; 

VIII - A-008: inicia-se no ponto ITOI5, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 

E=549248.68 111 e N=9475656.27 111; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 418,80111 
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fechando assim o perímetro acima descrito com uma área superficial de 7.32 ha; 

IX - A-009: inicia-se no ponto ITO 17, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 

E=549795.05 111 e N=9475726.47 111; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 84,69 111 

até o ponto ITOl8 (E=549879.05 me N=9475737.26 111); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto ITOl7 (E=549795.05 m e N=9475726.47 111), início de descrição, 

fechando assim o perímetro acima descrito; 

x - A-OIO: inicia-se no ponto ITOI9, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DA TUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 

E=551693.91 me N=9475970.44 111; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 129,19 m 

até o ponto IT020 (E=551822.04 m e N=9475986.90 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto ITO 19 (E=551693.91 me N=9475970.44 m), início de descrição, 

fechando assim o perímetro acima descrito com uma área superficial de 1,65 ha; 

XI - A-O 11: inicia-se no ponto IT021, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 

E=553468.81 m e N=9476198.48 m; daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco 

metros, margeando um afluente sem denominação da margem direita do Rio Tapajós, até o ponto 

IT022 (E= 551110,33 m e N=9453754,00 m); daí, segue pela curva. de nível de elevação cinquenta e 

cinco metros, margeando o afluente a jusante, até o ponto TP J325-2 (E= 559221.22 m e 

N=9473202.60 m); daí, segue a montante pela margem esquerda do Rio Jamanxim, pela curva de nível 

de elevação cinquenta e cinco metros até o ponto IT023 (E=557502,69 m e N=9436411 ,50 m), 

localizado na margem esquerda do Rio Jamanxim; daí, segue com o azimute de 860 34' 34" e uma 

distância de 962,80 m até o ponto IT023-A (E=558463,77 111 e N=9436469,00m), localizado na 

margem direita do referido Rio; daí, segue a jusante pela margem direita do RioJamanxim, pela curva 

de nível de elevação cinquenta e cinco metros até o ponto TPJ325-3 (E=561091,28 111 e N=9457753,62 

m); daí, segue a montante pela margem esquerda do Igarapé Jamanxinzinho, pela curva de nível de 

elevação cinquenta e cinco metros, até o ponto TPJ325-4 (E=571817.95 m e N=9448224.29 m); daí, 

segue com o azimute de 13°30'35" e a distância de 31,12 m até o ponto TPJ325-5 (E=571825.22 me 

N=9448254.55 111); daí, segue a jusante pela margem direita do Igarapé Jamanxinzinho, pela curva de 

nível de elevação cinquenta e cinco metros, até o ponto TPJ325-6 (E=561 169.23 me N=9458144.19 

m); daí, segue a jusante pela margem direita do Rio Jamanxinzinho, margeando o Igarapé São 

Raimundo, pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros, até o ponto TPJ325-7 

(E=567599.32 m e N=9476602.50 m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco 

assim o perímetro acima descrito; 

I 
I 
I 
I 
li 
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XII - A-O 12: inicia-se no ponto IT025, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 

E=568900.67 111 e N=9478l81.16 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 157,30 m 

até o ponto lT026 (E=569056.69 m e N=9478201.20 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT025 (E=568900.67 m e N=9478l8I.l6 111), início de descrição, 

fechando assim o perímetro acima descrito; 

XIll - A-013: inicia-se no ponto IT027, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 

E=569183.50 m e N=9478217.49 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 81,47 m 

até o ponto lT028 (E=569264.31 m e N=9478227.88 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto lT027 (E=569183.50 me N=94782 I 7.49 m), início de descrição, 

fechando assim o perímetro acima descrito; 

XIV - A-014: inicia-se no ponto IT029, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 

E=572877.31 me N=9478692.08 111; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 45,15111 

até o ponto IT030 (E=572925.39 m e N=9478698.26 m); daí, segu·e pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT029 (E=572877.31 me N=9478692.08 m), início de descrição, 

fechando assim o perímetro acima descrito; 

XV - A-O 15: inicia-se no ponto lT031 , georreferencia.do no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano· Retangulares Relativas, Sistema UTM: 

E=574551.12 111 e N=9478907.l3 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 269,36 111 

até o ponto lT032 (E=574818.28 me N=9478941.45 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT031 (E=574551.l2 m e N=94 78907.13 m), início de descrição, 

fechando assim o perímetro acima descrito; 

XVI - A-016: inicia-se no ponto IT033, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 

E=575203.85 m e N=9478990.99 m; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 137,41 111 

até o ponto IT034 (E=575340.14 m e N=9479008.50 111); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT035 (E=575921.73 m e N=9479082.91 m); daí, segue com o 

azimute de 82°26'41" e a distância de 76,54 111 até o ponto IT036 (E=575997.61 me N=9479092.97 

m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros até o ponto IT033 

(E=575203.85 me N=9478990.99 111), início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 
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E=577687.19 me N=9479310.05 111; daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 12,39 m 

até o ponto IT038 (E=577699.48 me N=947931 1.63 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT039 (E=578161.91 111 e N=947937 1.04 m); daí, segue com o 

azimute de 82°40'44" e a distância de 56,25 m até o ponto IT040 (E=578217.70 111 e N=9479378.21 

m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros até o ponto IT041 

(E=579909.13 me N=9479595.53 111); daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 205,20 

m até o ponto lT042 (E=580112.66 111 e N=9479621.68 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT043 (E=580406.21 111 e N=9479659.39 m); daí, segue com o 

azimute de 82°40'44" e a distância de 215,68 m até o ponto IT044 (E=580620.13 me N=9479686.88 

m); daí, segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros até o ponto IT037 

(E=577687 .19 me N=947931 0.05 m), início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 

e 

XVIlI - A-O 18: inicia-se no ponto IT045, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasi !eiro, 

DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 

E=581056.12 m e N=9479742.89 m; daí, segue a montante pela margem esquerda do Rio Tucunaré 

pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros até o ponto IT050 (E=585686.68 111 e 

N=9467092.17 111); daí, segue com o azimute de 29°40'21" e a distância de 267,04 m até o ponto 

IT049 (E=585818.88 111 e N=9467324.19 111); daí, segue a pela curva de nível de elevação cinquenta e 

cinco metros até o ponto IT048 (E=586909.73 ll1 e N=9468536.50 111); daí, segue com um azimute de 

45°34'26" e a distância de 619,35 m até o ponto TT047 (E=587352.69 111 e N=9468967.63 m); daí, 

segue a jusante pela margem direita do Rio Tucunaré pela curva de nível de elevação cinquenta e 

cinco metros até o ponto IT046 (E=581943.22 m e N~9479856.87 111); daí, segue com o azimute de 

262°40'44" e a distância de 894,39 m até o ponto IT045 (E=581056.l2 m e N=9479742.89 111), início 

de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito. 

JUSTIFICATJV A 

A presente emenda objetiva inserir no artigo 13 da MP 558/2012, a observância dos estudos 

técnicos e da consulta pública previstos no art. 22 da Lei n.O 9.985, de 18 de julho de 2000 e seu 

regulamento, de forma a compatibilizar com o disposto na referida lei, que regulamenta o art. 225, § 

10, incisos I, ll, III e VII da Constituição Federal e institui o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza. Desta forma, não será aberto o precedente de alterar limites de UC sem a 

devida observância deste instrumento l10rmati vo. 

Sala das Sessões, em {J.k de fevereiro de 2012. 

Dep.ARN~~,f7; 
PPS/PA ooy 
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Senado Federal i 
. Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas 

- ~ Recebido em1:JL120 12-, àsWl!i 
j José SOar?s.L (Y1i1tr.: 31577 1 

MPV 558 
CONGRESSO NACIONAL 

00039 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição 
02/02/2012 Medida Provisória n° 558, de 5 de 'aneiro de 2012, 

~ ___________ E_D_U_A __ RD __ O __ C_~_u~_o~ __ A_P_M __ D_B_~ __ J __________ ~1 ~I ___ N0_d_op_r_on_tu_ár_io __ ~ 
1. X Supressiva 2. D Substitutiva 3. D Modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

Página Artigo Parágrafo I Inciso alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÁO 

Suprima-se, na Medida Provisória n° 558, de 5 de janeiro de 2012, o 

seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 14. Fica excluída dos limites da Floresta Nacional do Crepori, 
localizada no Município de Jacareacanga, no Estado do Pará, 
criada pelo Decreto de 13 de fevereiro de 2006, a área 
compreendida pelo polígono discriminado pelo seguinte memorial 
descritivo: inicia-se no ponto 2B, georreferenciado no Sistema 
Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-5t.oW, coordenadas 
Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: (E=486962.77 m e 
N=9349841.91 m) localizado na foz de' um afluente sem 
denominação da margem esquerda do Rio Crepori; daí, segue a 
montante do referido afluente pela sua margem esquerda até o 
ponto TPJ445-11 B (E=480670.13 m e N=9344343.73 m); daí, 
segue a jusante do referido igarapé,. acompanhando a curva de 
nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-11 C 
(E=487065.54 m e N=9349763.57 m), localizado na margem 
esquerda do Rio Crepori; daí, segue a montante pelo Rio Crepori, 
acompanhando a curva de nível de elevação setenta metros, até 
o ponto TPJ445-12 (E=503899.97 m e N=9339149.98 m); daí, 
segue a jusante pela margem esquerda do Rio Crepori, até o 
ponto 2B, início da descrição, fechando assim o perímetro acima 
descrito com uma área aproximada de 856,12 ha". 

JUSTIFICAÇÃO 

A redefinição dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, localizado nos Municípios de Manicoré e Novo Aripuanã, no Estado do 

Amazonas, Colniza, no Estado de Mato Grosso, e Machadinha d'Oeste, no Estado 

111111
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de Rondônia, ainda que tenha por escopo a promoção da regularização fundiária e a 

garantia das áreas no entorno das hidrelétricas construídas na região amazônica e 

em planejamento, é desproporcional ao objetivo salientado quando da previsão 

desses novos limites. 

Sala das Sessões, 

~ O 
Deputado EDUARDO fNHA PMDBIRJ 

PARLAMENTAR 

I Brasilia - DF 

02 de fevereiro de 2012 
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Senado Féderal " , i 
Sllbs~cretarla d~ Ap~iO às Comlssoes Mls~as, 

, Recebido ~mJj.!.J20&., às '6~OJJi 
\ JO$é 5lltlresl Mlltr.: 31577 
) 

CONGRESSO NACIONAL 
MPV 558 

00040 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição 
02/02/2012 Medida Provisória n° 558, de 5 de . aneiro de 2012. 

I 
Autor I I N° do prontuário 

~~~~~==~~~~~~'-~~~~~---~~~~--~~--~ ~------~ 
1. X Supressiva 2. D Substitutiva 3. D Modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

Página Artigo I Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se, na Medida Provisória nO 558, de 5 de janeiro de 2012, o 

seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 14. Fica excluída dos limites da Floresta Nacional do Crepori, 
localizada no Município de Jacareacanga, no Estado do Pará, 
criada pelo Decreto de 13 de fevereiro de 2006, a área 
compreendida pelo polígono discriminado pelo seguinte memorial 
descritivo: inicia-se no ponto 2B, georreferenciado no Sistema 
Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57'oW, coordenadas 
Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: (E=486962.77 m e 
N=9349841.91 m) localizado na foz de um afluente sem 
denominação da margem esquerda do Rio Crepori; daí, segue a 
montante do referido afluente pela sua margem esquerda até o 
ponto TPJ445-11B (E=480670.13 m e N=9344343.73 m); daí, 
segue a jusante do referido igarapé, acompanhando a curva de 
nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-11 C 
(E=487065.54 m e N=9349763.57 m), localizado na margem 
esquerda do Rio Crepori; daí, segue a montante pelo Rio Crepori, 
acompanhando a curva de nível de elevação setenta metros, até 
o ponto TPJ445-12 (E=503899.97 m e N=9339149.98 m); daí, 
segue a jusante pela margem esquerda do Rio Crepori, até o 
ponto 2B, início da descrição, fechando assim o perímetro acima 
descrito com uma área aproximada de 856,12 ha". 

JUSTIFICAÇÃO 

A redefinição dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, localizado nos Municípios de Manicoré e Novo Aripuanã, no Estado do 

AmazonaS", Colniza, no Estado de Mato Grosso, e Machadinha d'Oe , no Estado 
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de Rondônia, ainda que tenha por escopo a promoção da regularização fundiária e a 

garantia das áreas no entorno das hidrelétricas construídas na região amazônica e 

em planejamento, é desproporcional ao objetivo salientado quando da previsão 

desses novos limites . 

Brasília - DF 

02 de fevereiro de 2012 
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Senádo Federal : 
: Subsecretaria de Apoio às Comissões Misl~s 'I{ 

Recebido em .. ±..L~20 Il , àslJ...:......, 
, ! 

i Fátima I Matr.: 28396 

MPV 558 
CONGRESSO NACIONAL 

00041 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 
07/02/2012 

Proposição 

Medida Provisória n° 558, de 5 de . aneiro de 2012. 

L.... 

__________________ -=~A~ut~or~~~~~~=_ ______ ~I l ___ N_O_do_p_ro_nt_uá_ri_o __ ~ Lincoln Portela PRlMG _ _ 

1. X Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global 

Página Artigo Parágrafo Inciso jiJlínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se, na Medida Provisória nº 558, de 5 de janeiro de 2012, o 

seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 14. Fica excluída dos limites da Floresta Nacional do Crepori, 
localizada no Município de Jacareacanga, no Estado do Pará, 
criada pelo Decreto de 13 de fevereiro de 2006, a área 
compreendida pelo polígono discriminado pelo seguinte memorial 
descritivo: inicia-se no ponto 2B, georrefer~nciado no Sistema 
Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas 
Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: (E=486962.77 m e 
N=9349841.91 m) localizado na foz de um afluente sem 
denominação da margem esquerda do Rio Crepori; daí, segue a 
montante do referido afluente pela sua margem esqtlerda até o 
ponto TPJ445-11B (E=480670.13 m e N=9344343.73 m); daí, 
segue a jusante do referido igarapé, acompanhando a curva de 
nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-11C 
(E=487065.54 m e N=9349763.57 m), localizado na margem 
esquerda do Rio Crepori; daí, segue a montante pelo Rio Crepori, 
acompanhando a curva de nível de elevação setenta metros, até 
o ponto TPJ445-12 (E=503899.97 m e N=9339149.98 m); daí, 
segue a jusante pela margem esquerda do Rio Crepori, até o 
ponto 2B, início da descrição, fechando assim o perímetro acima 
descrito com uma área aproximada de 856,12 ha". 

JUSTIFICAÇÃO 

A redefinição dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, localizado nos Municípios de Manicoré e Novo Aripuanã, no Estado do 

Amazonas, Colniza, no Estado de Mato Grosso, e Machadinho d'Oeste, no Estado 
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de Rondônia, ainda que tenha por escopo a promoção da regularização fundiária e a 

garantia das áreas no entorno das hidrelétricas construídas na região amazônica e 

em planejamento, é desproporcional ao objetivo salientado quando da previsão 

desses novos limites. 

Sala das Sessões, 

Deputado Lincol Pela PRlMG 

PARLAMENTAR 

I Brasília - DF 

07 de fevereiro de 2012 
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MPV 558 
CONGRESSO NACIONAL 

00042 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Data 
02/02/2012 

Proposição 

Medida Provisória n° 558, de 5 de . aneiro de 2012. 

Autor 

SANDES JÚNIOR pp 
N° do prontuário 

426 

1. X Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global 

Página Artigo Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se, na Medida Provisória nº 558, de 5 de janeiro de 2012, o 

seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 14. Fica excluída dos limites da Floresta Nacional do Crepori, 
localizada no Município de Jacareacanga, no Estado do Pará, 
criada pelo Decreto de 13 de fevereiro de 2006, a área 
compreendida pelo polígono discriminado pelo seguinte memorial 
descritivo: inicia-se no ponto 2B, georreferenciado no Sistema 
Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-SrW, coordenadas 
Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: (E=486962.77 m e 
N=9349841.91 m) localizado na foz de' um afluente sem 
denominação da margem esquerda do Rio Crepori; daí, segue a 
montante do referido afluente pela sua margem esquerda até o 
ponto TPJ445-11B (E=480670.13 m e N=9344343.73 m); daí, 
segue a jusante do referido igarapé, acompanhando a curva de 
nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-11C 
(E=487065.54 m e N=9349763.57 m), localizado na margem 
esquerda do Rio Crepori; daí, segue a montante pelo Rio Crepori, 
acompanhando a curva de nível de elevação setenta metros, até 
o ponto TPJ445-12 (E=503899.97 m e N=9339149.98 m); daí, 
segue a jusante pela margem esquerda do Rio Crepori, até o 
ponto 2B, início da descrição, fechando assim o perímetro acima 
descrito com uma área aproximada de 856,12 ha". 

\P f-ED~ 
$~~1~. 
1Il FI • 

JUSTIFICAÇÃO LL &VI,' 
",:- SSI>.. .. ~ 

A redefinição dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, localizado nos Municípios de Manicoré e Novo Aripuanã, no Estado do 

Amazonas, Colniza, no Estado de Mato Grosso, e Machadinha d'Oeste, no Estado 

117117



de Rondônia, ainda que tenha por escopo a promoção da regularização fundiária e a 

garantia das áreas no entorno das hidrelétricas construídas na região amazônica e 

em planejamento, é desproporcional ao objetivo salientado quando da previsão 

desses novos limites. 

Sala das Sessões, 

v/~~1Y/L 
DEP SA ES JÚNIOR - -

PARLAMENTAR 

I Brasília - DF 

02 de fevereiro de 2012 
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Senado feder.ãil , 
. Subsecretaria de Apoio às Comissões ~listas 

: Recebido emitl..]020J1..., 3S/&QX , 
. Ivanilde / Matr.: 46544 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 

Autores 
ARNALDO JORDY - PPS/PA 

Proposição 
MP 558/2012 

MPV 558 

00043 

._-- -------~ 

1.( x -rSu-res-sivaI2.( ) substitutiva T3:()"-modificatlva-14.( )aditiva-!S.-( )Substitutivo global 
__ ---------'-____ =r _____ _ 

TEXTO / JUSTIFICATIVA 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 14 da Medida Provisória n° 558, de 2012, a seguinte redação: 

JUSTIFICATIVA 

A MP 558/2012, reedição da MP 542/2011, insere um artigo 14 ao texto da MP 

542/2011, no qual exclui dos limites da Floresta Nacional do Crepori, localizada no 

Município de J acareacanga, no Estado do Pará, a área compreendida pelo memorial descritivo 

constante na medida provisória, sem oitiva das comunidades locais. Propomos a supressão 

desse artigo, pois contraria o disposto no § 2° do art. 22 da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 

2000. 

Sala das Sessões, em ??t fevereiro de 2012 
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, Senado Federal j 
Subsecretaria de Apoio .às (omissões Mistas' 
Recebido emb J.J 120 tlt., âs_ 

I José Soares Matr.: 31577 1 

MPV 558 
CONGRESSO NACIONAL 

00044 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 

02/02/2012 I 
Proposição 

Medida Provisória n° 558, de 5 de . aneiro de 2012. 

~ __________ ~R~A~T~IN~H~O~J~U~AN~ut~IÕ~R~ __ P~S~C~/P~R~ ________ ~I ~I ___ N_Od_o_p_ro_nt_uá_ri_o __ ~ 
1. X Supressiva 2. O Substitutiva 3. O Modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

Página 

Suprima-se, na Medida Provisória nO 558, de 5 de janeiro de 2012, o 

seguinte artigo, reenumerando os que o sucedem respectivamente: 

"Art. 14. Fica excluída dos limites da Floresta Nacional do Crepori, 
localizada no Município de Jacareacanga, no Estado do Pará, 
criada pelo Decreto de 13 de fevereiro de 2006, a área 
compreendida pelo polígono discriminado pelo seguinte memorial 
descritivo: inicia-se no ponto 2B, georreferenciado no Sistema 
Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-SrW, coordenadas 
Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: (E=486962.77 m e 
N=9349841 .91 m) localizado na foz de um afluente sem 
denominação da margem esquerda do Rio Crepori; daí, segue a 
montante do referido afluente pela sua margem esquerda até o 
ponto TPJ445-11B (E=480670.13 m e N=9344343.73 m); daí, 
segue a jusante do referido igarapé, acompanhando a curva de 
nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-11 C 
(E=487065.54 m e N=9349763.57 m), localizado na margem 
esquerda do Rio Crepori; daí, segue a montante pelo Rio Crepori, 
acompanhando a curva de nível de elevação setenta metros, até 
o ponto TPJ445-12 (E=503899.97 m e N=9339149.98 m); daí, 
segue a jusante pela margem esquerda do Rio Crepori, até o 
ponto 2B, início da descrição, fechando assim o perímetro acima 
descrito com uma área aproximada de 856,12 ha". 

JUSTIFICAÇÃO 

-N 
U. 
o 
co 
m 
N 
"I;f' 
U. 
co 
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A redefinição dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, localizado nos Municípios de Manicoré e Novo Aripuanã, no Estado do 

Amazonas, Colniza, no Estado de Mato Grosso, e Machadinha d'Oeste, no Estado 

de Rondônia, ainda que tenha por escopo a promoção da regularização fundiária e a 

garantia das áreas no entorno das hidrelétricas construídas na região amazônica e 

em planejamento, é desproporcional ao objetivo salientado quando da previsão 

desses novos limites. 

PARLAMENTAR I Brasília - DF 

02 de fevereiro de 2012 

iiiiiiiiiiiiiii 
!!!!!!!!!!!!!!! 

iiiiiiiiiiiiiii === --!!!!!!!!!!!!!!! 
iiiiiiiiiiiiiii -
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: Senado Feder:al -.. - .. ~_ __ 
: Subseçretarla de ApOIo as Comlssoes Mistas. -
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CONGRESSO NACIONAL 

00045 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
------

L __ dataj _____ M_P __ 5_~~~~;i_·-OO_I-S_~-·Ç~ã~ _________ -_-~ 

[
Autores 

ARNALDO JORDY - PPS/PA 
--~----------------

TEXTO / JUSTIFICATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao mt.14 da Medida Provisória n° 558, de 2012, a seguinte redação: 

Art. 14. Fica excluída dos limites da Floresta Nacional do Crepori, localizada no 

Município de Jacareacanga, no Estado do Pará, criada pelo :qecreto de 13 de fevereiro de 

2006, observados os estudos técnicos e a consulta pública previstos no art. 22 da Lei n.o 

9.985, de 18 de julhQ de. 2000 e seu .. egu~amento, a área compreendida pelo polígono 
• ' '. i 

discriminado pelo seguinte memorial descritivo: inicia-se no ponto 2B, geolTeferenciado no 

Sistema Geodésico B;asileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: (E=486962.77 m e N=9349841.91 m) localizado na 

foz de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Crepori; daí, segue a 

montante do referido afluente pela sua margem esquerda até o ponto TPJ445-11B 

(E=480670.13 m e N=9344343.73 m); daí, segue a jusante do referido igarapé, 

acompanhando a curva de nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-11C 

(E=487065.54 m e N=9349763.57 m), localizado na margem esquerda do Rio Crepori; daí, 

segue a montante pelo Rio Crepori, acompanhando a curva de nível de elevação setenta 

metros, até o ponto TPJ445-12 (E=503899.97 m e N=9339149.98 m); daí, segue a jusante 

pela margem esquerda do Rio Crepori, até o ponto 2B, início da descrição, fechando assim o 

perímetro acima descrito com uma área aproximada de 856,12 ha. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva inserir no artigo 14 da MP 55812012, a observância dos 

estudos técnicos e da consulta pública previstos no art. 22 da Lei n.O 9.985, de 18 de julho de 

2000 e seu regulamento, de forma a compatibilizar com o disposto na referida lei, que 

regulamenta o art. 225, § 10, incisos I, lI, III e VII da Constituição Federal e institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. Desta forma, não será aberto o precedente 

de alterar limites de UC sem a devida observância deste instrumento normativo. 

Sala das Sessões, em 9~ de fevereiro de 2012. 

Dep. ARN.' o~~ 
PPS/ A 
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!' Senãdo Federal l 
. ,. Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas 
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CONGRESSO NACIONAL --- --, '" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
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MP 558/2012 

MPV 558 

00046 

,---- Autores 
~ ARNALDO JORDY-PPS/PA 
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1.( x L~pressiva2.( ) substitutiva 3.() modificativa '4.( )aditiva 15.( )Substitutivo glObalJ 

TEXTO / JUSTIFICA TIV A 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 15 da Medida Provisória n° 558, de 2012, a seguinte redação: 

JUSTIFICATIVA 

A MP 558/2012, reedição da MP 54212011, insere um artigo 15 ao texto da MP 

542/2011, no qual exclui dos limites da Área de Proteção Ambiental do Tapajós, localizada 

nos Municípios de Itaituba, Jacareacanga, Trairão e Novo Progresso, no Estado do Pará, a 

área compreendida pelo memorial descritivo descrito na medida provisória, sem oitiva das 

comunidades locais. Propomos a supressão desse artigo, pois contraria o disposto no § 2° do 

art. 22 da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000. 

Sala das Sessões, e~ de fevereiro de 2012 

Dep.A 
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Senado Federal - I 
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CONGRESSO NACIONAL 

00047 
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TEXTO / JUSTIFICATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art.15 da Medida Provisória n° 558, de 2012, a seguinte redação: 

Art. 15. Fica excluída da Área de Proteção Ambiental do Tapajós, localizada nos 

Municípios de Itaituba, Jacareacanga, Trairão e Novo Progres~o, no Estado de Pará, criada 

pelo Decreto de 13 de fevereiro de 2006, observados os .estudos técnicos e a consulta 

pública previstos no art. 22 da Lein.o 9.98S, de 18 de julho de 2000 e seu regulamento, a 
,; '. • I : 

área compreendida pelo polígono discriminado pelo seguinte Memorial Descritivo: inicia-se 

se no ponto P-O (E=502950.00 m e N=9412625.00 m), georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano Retangulares 

Relativas, Sistema UTM; daí, segue a montante pela margem direita do Rio Tapajós até o 

ponto TPJ445-2 (E=429963.13 m e N=9322574.00 m); daí, segue com azimute de 81 °40'46" 

com distância de 1.365 m até o ponto TPJ445-4 (E=431057.97 m e N=9321758.55 m); daí, 

segue a jusante do Rio Tapajós, pela curva de nível de elevação setenta metros, até o ponto 

TPJ445-7 (E=432467.18 m e N=9325061.30 m); daí, segue a montante pela margem esquerda 

do Rio Pacu, pela curva de nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-8 

(E=447037.23 me N=9319536.60 m); daí, segue a jusante pela margem direita do Rio Pacu, 

pela curva de nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ44S-9 (E=432838.79 m e 

N~9326224.1 O m); daí, segue a jusante pelo· Rio Tapajós, pela curva de nível de elevação 

setenta metros, margeando o igarapé C antagal o , até o ponto TPJ445-10 (E=465721.50 m e 

N=9364483.70 m); daí, seglieamontante pelo Rio Crepori, pela curva de nível de elevação 

setenta me'tros, até o ponto TPJ445-11 (E=486957.02 m e N=9349852.00 m), localizado na 

foz de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Crepori; daí, segue a 
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montante do referido afluente, pela curva de nível na elevação setenta metros, até o ponto 

TPJ445-11B (E=480670.13 m e N=9344343.73 m); daí, segue a jusante, pela margem 

esquerda do referido afluente até o ponto 2B (E=486962.77 m e N=9349841.91 m), localizado 

na margem esquerda do Rio Crepori; daí, segue a montante, pela margem esquerda do Rio 

Crepori até o ponto TPJ445-12 (E=503899.97 m e N=9339149.98 m); daí, segue a jusante 

pelo Rio Crepori, pela curva de nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-13 

(E=465886.97 m e N=9365787.70 m); daí, segue a jusante pelo Rio Tapajós, pela curva de 

nível de elevação setenta metros, margeando o igarapé Bacabal, até o ponto TPJ445-14 

(E=503396.69 m e N=9412418.00 m); daí, segue a montante pelo Rio Ratão, pela curva de 

nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-15 (E=545788.59 m e N=9371935.67 

m); daí, segue a jusante pelo Rio Ratão, pela curva de nível de elevação setenta metros, até o 

ponto JTB-1 (E=526113.48 m e N=9385151.56 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" 

e a distância de 738,48 m até o ponto P-7 (E=525375.00 me N=9385150.00 m); daí, segue a 

jusante, pela margem direita do Rio Ratão até a sua foz, no ponto p-o (E=502950.00 m e 

N=9412625.00 m), início da descrição, fechando assim o perímetro acima descrito com uma 

área aproximada de 19.915,88 ha. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva inserir no artigo15 da MP 558/2012, a observância dos 

estudos técnicos e da consulta pública previstos no art. 22 da Lei n.o 9.985, de 18 de julho de 

2000 e seu regulamento, de fonna a compatibilizar com o disposto na referida lei, que 

(:~:j regulamenta o art. 225, § 10, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal e institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. Desta fonna, não será aberto o precedente 

de alterar limites de Unidade de Conservação sem a devida observância deste instrumento 

normativo. 

Sala das Sessões, em O~e fevereiro de 2012. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 558, de 5 d" J_ •• _ •• - __ ----

(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre alterações nos limites dos 
Parques Nacionais da Amazônia, dos 
Campos Amazônicos e Mapinguari, das 
Florestas Nacionais de Itaituba I, Itaituba 
II e do Crepori e da Área de Proteção 
Ambiental do Tapajós, e dá outras 
providências. 

Emenda Aditiva nO 

Acrescente àMedida Provisória nO 558, de 5 de janeiro de 2012, o seguinte 

dispositivo, onde couber: 

Art. "X"- Fica alterada a categoria da unidade ,de conservação Parque 
Nacional da Chapada das Mesas, criado pelo Decreto s/no de 12 de dezembro de 
2005, para Reserva Extrativista da Chapada das Mesas, nos Municípios de 
Carolina, Riachão e Estreito no Estado do Maranhão, 

-') Art. "X" - A Reserva Extrativista da Chapada das Mesas tem como objetivo 
preservar a flora e a fauna associadas, as populações tradionais bem como a 
paisagem formada pelos elementos naturais e culturais tradicionais. 

Art. "X"- O Poder Público deverá proceder às desapropriações que se 
fizerem necessárias e, nos termos do art. 4° do Decreto nO 98~897, de 30 de 
janeiro de 1990, a outorga dos contratos de concessão de direito real de uso à 
população com tradição extrativista. 

Parágrafo único. Caberá, ainda, ao Poder Executivo, a permanente gestão 
no sentido de assegurar a eficaz destinação da área descrita no art. 1 ° deste 
Decreto. 

iiiiiiiiiiiii 
!!!!!!!!!!!!!!! 
iiiiiiiiiiiii -
iiiiiiiiiiiii --= !!!!!!!!!!!!!!! 

iiiiiiiiiiiii 
!!!!!!!!!!!!!!! 
!!!!!!!!!!!!!!!O ===0 =LL === ...... =-c 
===< Art. "X" O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - iiiiiiiiiiiii ...... ===00 ICMBIO, quando da implantação, proteção e administração da Reserva ~ It) 

Extrativista da Reserva Extrativista Chapada das Mesas, poderá ceie -FÊÔ~ 
convênios .com as organizações legalmente constituídas, tais como cooper UJ' as '1\ ' 

'VlF\.~k_ 
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e associações existentes na reserva, para definir as medidas que se fizerem 
necessárias à implantação da mesma. 

Art. "X"A área da Reserva Extrativista ora criada fica declarada de interesse 
social, para fins ecológicos, na forma da legislação vigente, ficando o Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBIO, autorizado a 
promover as desapropriações que se fizerem necessárias. 

Parágrafo único. Na Reserva Extrativista da Chapada das Mesas é 
possível a utilização da terra e dos recursos naturais do local pelas populações 
tradicionais que lá moram e trabalham, desde que não comprometam a 

, :) preservação da fauna e da flora associadas e da paisagem, conforme o disposto 
no Plano de Manejo da unidade. 

'" -\ 
" ) 

Justificativa 

Em 12 de dezembro de 2005, o Presidente da República Luis Inácio Lula 

da Silva criou o Parque Nacional Chapada das Mesas, situado nos Municípios de 

Carolina, Estreito e Riachão, no Estado do Maranhão, com área de 

aproximadamente 160.000 (Cento e Sessenta Mil) hectares. 

Á área em referência é composta por vegetação de cerrado, contendo 

vários rios, riachos, igarapés, bem como belas cachoeiras como a Cachoeira de 

São Romão. Na área de abrangência do Parque moram e trabalham 

aproximadamente 400 (quatrocentas) famílias tradicionais que há mais de três 

séculos, através de sucessivas gerações, preservaram o meio ambiente. 

As famílias que moram na área são em sua grande maioria compostas por 

agricultores familiares e extrativistas, os quais, através de saberes populares e de 

conhecimentos transmitidos de gerações a gerações, tem garantido o 

desenvolvimento de suas atividades com a preservação da fauna, flora e dos 

demais recursos naturais. 

A permanência das comunidades tradicionais 

protegê-lo da ganância do agronegócio, que tem destruído o cerrado 

principalmente através da soja. 

iiiiiiiiiiiiiii 
!!!!!!!!!!!!!!! 
iiiiiiiiiiiiiii -
iiiiiiiiiiiiiii ---iiiiiiiiiiiiiii 
!!!!!!!!!!!!!!! 

iiiiiiiiiiiiiii 
!!!!!!!!!!!!!!! 
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Preservar a área eliminando e excluindo as populações tradicionais que lá 

vivem e trabalham há séculos não é justo e nem humano. Ao invés de excluir, 

eliminar e condenar populações centenárias à marginalização na periferia das 

cidades, o Estado deve tê-Ias como aliadas no processo de preservação da área, 

garantindo-lhes educação, assistência material e condições dignas de vida. Por 

tudo isso, é que apresentamos a presente Emenda Aditiva à MP 558/2012. 

Câmara dos Deputados, 30 de janeiro de 2012. 

"Justiça se Faz na Luta" 

~ 
~OniííNGos DUTRA 

Deputado Federal - PT/MA 

iiiiiiiiiiii 
~ 

iiiiiiiiiiii -iiiiiiiiiiii -
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Dispõe sobre alterações nos limites dos Parques Nacionais da 
Amazônia, dos Campos Amazônicos e Mapinguari, das 
Florestas Nacionais de Itaituba I, Itaituba 11 e do Crepori e da 
Área de Proteção Ambiental do Tapajós, altera a Lei nO 
11. 775/2008 atualizando prazos e dá outras 
providências. 

TEXTO DA EMENDA 

Acrescente-se à Medida Provisória n° 558, de 5 de janeiro de 
2011, os seguintes artigos. 

"Art. Os artigos 7°, 8°, 15,29 e os títulos dos Anexos III, V, VII 
e IX da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

'Art.7° 

1- .......................................... , .................... . 

b) para a liquidação das operações até 31 de julho de 
2013, urna vez ajustado e consolidado o saldo devedor das 
etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso: 
............................................................................ 
c) para a renegociação das operações até 31 de julho de 
2013, urna vez ajustado e consolidado o saldo devedor das 
etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso: 
............................................................................ 

II -

b) para a liquidação das operações até 31 de julho de 
2013, urna vez ajustado e consolidado o saldo devedor, nos 
termos da alínea a deste inciso: 
............................................................................ 
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b) para a liquidação das operações até 31 de julho de 
2013, uma vez ajustado e consolidado o saldo devedor, nos 
termos da alínea a deste inciso: 

c) para a renegociação das operações até 31 de julho de 
2013, uma vez ajustado e consolidado o saldo devedor, nos 
termos da alínea a deste inciso: 

IV 

b) para a liquidação das operações até 31 de julho de 
2013, pelo saldo devedor ajustado e consolidado, nos 
termos da alínea a deste inciso; 

c) para a renegociação das operações até 31 de julho de 
2013, pelo saldo devedor ajustado e consolidado nos termos 
da alínea a deste inciso, mediante a contratação de uma 
nova operação, nas condições definidas no inciso V do 
caput deste artigo; 

................................................... , ................. " (NR) 

Art. 8° ................................... ; .. 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do 
Anexo IX desta Lei, para a liquidação da dívida até 31 de 
julho de 2013, devendo incidir o desconto percentual sobre 
a soma dos saldos devedores por mutuário na data da 
renegociação, observado o disposto no § 10 deste artigo, e, 
em seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor 
fixo por faixa de saldo devedor; 

11 - permissão da renegociação do total dos saldos 
devedores das operações até 31 de julho de 2013, 
mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: 
............................................................................... 

§ 3° Ficam suspensos até 31 de julho de 2013 as execuções 
fiscais e os respectivos prazos processuais, cujo objeto seja 
a cobrança de crédito rural de que trata este artigo . 
............................................................................... 
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............................................................................... 

§ 7° As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao 
amparo do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o 
Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER - Fase lI, 
inscritas na Dívida Ativa da União até 31 de outubro de 
2010, que forem liquidadas ou renegociadas até 31 de julho 
de 2013, farão jus a um desconto adicional de 10 (dez) 
pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais 
previstos nos quadros constantes dos Anexos IX e X desta 
Lei. 

...................................................................................... 

.... " (NR) 

"Art. 31 . .................................................. . 

§ 2° Fica o gestor financeiro do FNE autorizado a contratar, 
até 31 de julho de 2013, nova operação de crédito para 
liquidação das dívidas oriundas de operações de crédito 
rural, contraídas no âmbito do Programa de Cooperação 
Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados -
PRODECER - Fase 11I, observando que: 
...................................................................................... 
.. " (NR) 

"ANEXO III 

Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana -
etapas 1 e 2: desconto para liquidação da operação até 31 
de julho de 2013" 

"ANEXO V 

Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana -
etapa 3: desconto para liquidação da operação até 31 de 
julho de 2013" 

"ANEXO VII 

Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana -
etapa 4: desconto para liquidação da operação até 31 de 
julho de 2013" 

"ANEXO IX 
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Operações de Crédito Rural inscritas em Dívida Ativa da 
União: desconto para liquidação da operação até 31 de 
julho de 2013" 

JUSTIFICATIVA 

Segundo os dados mais recentes da renegociação que resultou na 
edição da MP 449, de 2008, e posteriormente transformados na Lei 11.775, de 
2009, já foram renegociadas e regularizadas 4.826 operações, no valor de 167 
milhões de reais, até novembro de 2011. No entanto, existem ainda mais de 
5.000 operações remanescentes, em valor superior a 333 milhões, que não 
conseguiram resolução dentro dos prazos estipulados. 

Apesar da prorrogação concedida pela Lei 12.380/2011 alongando 
') o prazo para até 30 de junho de 2011, o fato é que o tempo mostrou-se exíguo 

para que as operações financeiras fossem realizadas. Primeiro, por causa da 
dificuldade dos agentes financeiras adequarem seus sistemas informatizados 
às novas regras no tempo da Lei. Segundo, porque a informação não circula 
no meio rural com a mesma rapidez que nos centros urbanos. E terceiro, pela 
dificuldade de o produtor adequar a sua renda para cumprir todas as 
exigências no curto espaço de tempo (apenas seis meses) 

Considerando a importância da regularização definitiva da 
situação dos cacauicultores ainda em débito e incentivar o crédito e novos 
investimentos, apresentamos a presente· emenda, 'prorrogando os prazos 
previstos na Lei 11.775/2008, para um ano após a promulgação da nova Lei, 
considerando os prazos de tramitação das medidas provisórias. 

Sala da Com 'ssão,O ;rde fevereiro de 2012. 

L~ 
Deputado eraldo Simões - PT/BA 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 558/2012 

I 
AUTOR 

Dep. Mauro Nazif PSB-RO I ,--I_N_O_P_R_O_NT_U_A_R_IO_~ 
TIPO 

1 O SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 (x) ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

~ ___ P_AG_I_N_A __ ~I LI __ A_R_T_IG_O_~L-_PA_R_A_G_R_A_FO_~ __ IN_C_IS_O_~ __ A_L_IN_E_A_~ 
Acrescente-se ao texto da Medida Provisória na 558/2012, onde couber, o seguinte artigo: 

Fica desafetada a área interna do Parque Nacional do Mapinguari, iniciando a 
descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 8.973.276,691 m. e E 
272.114,960 m., situado no limite com o PARNA MAPINGUARI, deste, segue com 
azimute de 179°39'52" e distância de 4.050,58 m., confrontando neste trecho com PARNA 
MAPINGUARI, até o vértice 2, de coordenadas N 8.969.226,179 m. e E 272.138,673 m.; 
deste, segue com azimute de 89°39'53" e distância de 1.273,47 m., confrontando neste 
trecho com PARNA MAPINGUARI, até o vértice 3, de coordenadas N 8.969.233,628 m. 
e E 273.412,121 m.; deste, segue com azimute de 179°39'56" e distância de 2.292,77 m., 
confrontando neste tre,cho com P ARNA MAPINGUARI, até o vértice 4, de coordenadas N 
8.966.940,901 m. e E 273.425,509 m.; deste, segue com azimute de 89°40'09" e distância 
de 5.613,69 m., confrontando neste trecho com PAR NA MAPINGUARI, até o vértice 5, 
de coordenadas N 8.966.973,310 m. e E 279.039,107 m.; deste, segue com azimute de 
359°40'25" e distância de 2.292,70 m., confrontando neste trecho com PAR NA 
MAPINGUARI, até o vértice 6, de coordenadas N 8.969.265,968 m. e E 279.026,052 m.; 
deste, segue com azimute de 89°40'40" e distâncià de 5.070,11 m., confrontando neste 
trecho com PARNA MAPINGUARI, até o vértice 7, de coordenadas N 8.969.294,477 m. 
e E 284.096,080 m.; deste, segue com azimute de 179°40'43" e distância de 20.011,17 
m., confrontando neste trecho com P ARNA MAPINGUARI, até o vértice 8, de 

) coordenadas N 8.949.283,625 m. e E 284.208,366 m.; deste, segue com azimute de 
269°40'14" e distância de 6.674,51 m., confrontando neste trecho com PARNA 
MAPINGUARI, até o vértice 9, de coordenadas N 8.949.245,232 m. e E 277.533,962 m.; 
deste, segue com azimute de 179°39'54" e distância de 3.092,30 m., confrontando neste 
trecho com PAR NA MAPINGUARI, até o vértice 10, de coordenadas N 8.946.152,986 m. 
e E 277.552,047 m.; deste, segue com azimute de 269°39'26" e distância de 9.664,14 m., 
confrontando neste trecho com PARNA MAPINGUARI, até o vértice 11, de coordenadas 
N 8.946.095,154 m. e E 267.888,082 m.; deste, segue com azimute de 359°39'01" e 
distância de 2.272,46 m., confrontando neste trecho com PAR NA MAPINGUARI, até o 
vértice 12, de coordenadas N 8.948.367,573 m. e E 267.874,209 m.; deste, segue com 
azimute de 269°38'54" e distância de 2.890,22 m., confrontando neste trecho com PARNA 
MAPINGUARI, até o vértice 13, de coordenadas N 8.948.349,838 m. e E 264.984,048 m.; 
deste, segue com azimute de 359°38'48" e distância de 2.719,48 m., confrontando neste 
trecho com PARNA MAPINGUARI, até o vértice 14, de coordenadas N 8.951.069,266 m. 
e E 264.967,278 m.; deste, segue com azimute de 269°38'28" e distância de 8.114,84 m., 
confrontando neste trecho com PARNA MAPINGUARI, até o vértice 15, de coordenadas -

ASSINATURA 

_/_/-

Emenda a MP 558 de 2012 - Garimpeiros - pronta 
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ETIQUETA 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA PROPOSiÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 558/2012 

N° PRONTUARIO 
AUTOR II 

L-__________________ D_ep_._M_au_r_O_N_az_if_P_S_B-_R_O ________________ ~ 

TIPO 
1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 () MODIFICATIVA 4 (x) ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

L-_____ P_A_G_I_NA ______ ~I I ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

N 8.951.018,427 m. e E 256.852,602 m.; deste, segue com azimute de 359°38'09" e 
distância de 4.667,74 m., confrontando neste trecho com PAR NA MAPINGUARI, até o 
vértice 16, de coordenadas N 8.955.686,071 m. e E 256.822,928 m.; deste, segue com 
azimute de 89°38'17" e distância de 1.874,21 m., confrontando neste trecho com PARNA 
MAPINGUARI, até o vértice 17, de coordenadas N 8.955.697,913 m. e E 258.697,101 m.; 
deste, segue com azimute de 359°38'23" e distância de 1.867,41 m., confrontando neste 
trecho com PARNA MAPINGUARI, até o vértice 18, de coordenadas N 8.957.565,286 m. 
e E 258.685,358 m.; deste, segue com azimute de 89°38'44" e distância de 7.315,20 m., 
confrontando neste trecho com PARNA MAPINGUARI, até o vértice 19, de coordenadas 
N 8.957.610,551 m. e E 266.000,414 m.; deste, segue com azimute de 359°39'04" e 
distância de 1.496,03m., confrontando neste trecho com PARNA MAPINGUARI, até o 
vértice 20, de coordenadas N 8.959.106,556 m. e E 265.991,306 m.; deste, segue com 
azimute de 89°39'10" e distância de 1.972,80 m., confrontando neste trecho com PARNA 
MAPINGUARI, até o vértice 21, de coordenadas N 8.959.118,508 m. e E 267.964,066 m.; 
deste, segue com azimute de 359°39'20" e distância de 7.666,67 m., confrontando neste 
trecho com PARNA MAPINGUARI, até o vértice 22, de coordenadas N 8.966.785,044 m. 
e E 267.917,985 m.; deste, segue com azimute de 269°39'19"e distância de 1.973,19 m., 
confrontando neste trecho com PAR NA MAPINGUARI, até o vértice 23, de coordenadas 
N 8.966.773,177 m. e E 265.944,832 m.; deste, segue com azimute de 359°39'18" e 
distância de 6.466,86 m., confrontando neste trecho com PAR NA MAPINGUARI, até o 
vértice 24, de coordenadas N 8.973.239,918 m. e E 265.905,897 m.; deste, segue com 
azimute de 89°39'38" e distância de 6.209,17 m., confrontando neste trecho com PAR NA 
MAPINGUARI, até o vértice 1, de coordenadas N 8.973.276,691 m. e E 272.114,960 m.; 
ponto inicial da descrição deste perímetro, cuja extensão é de 117.541,70 m e uma área 
total de 45.144,9566 ha. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central 63° WGr , tendo como o Datum o SAD-69. Todos 
os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. 

JUSTIFICAÇÃO 

A área proposta é um perímetro de concessão mineral com Direito Minerário desde a 
década de 1960-70, sendo, hoje, o segundo produtor de estanho (Sn) do Estado de 
Rondônia, com destaque na Economia Mineral brasileira. Esta proposta vem atender a 
sócio-economia da mineração no regime de garimpagem, no momento em que há de~da 
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ETIQUETA 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA PROPOSiÇÃO 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 558/2012 

AUTOR 
Dep. Mauro Nazi! PSB-RO 1IL--_N_o_p_R_O_NT_U_A_R_Io_---' 

TIPO 
1 O SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 (x) ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

L--___ P_A_G_IN_A _____ ~II L ___ A_R_T_IG_O ____ ~ __ P_A_R_A_G_R_AF_O __ ~ ____ IN_C_IS_O __ ~ ____ A_Ll_N_EA __ ~ 
reprimida da produção de Sn (estanho) no Brasil. 

Esta proposta vem atender os pressupostos da prot ção biental no momento em que 
seus limites determinam um menor impacto, um vez q e a atividade de mineração 
aluvionar está sempre nos cursos d'água, o que a divisa a terior impedia a mineração 
aluvionar, uma vez que seus limites eram os próprio cursos d água mineralizados. 

Sala da Comissão em, de 2012. 
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Câmara dos Deputados 
Deputada Federal Luci Choinacki 

! Senado Federal I' 
: Subsecretaria de Apoio à,,-rn~;"~MU:_' __ ' 

j ReCeDIQü em ±! ~ 
! Fà~!ma I Matr,: 28 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 558, 

MPV 558 

00051 

Dispõe sobre alterações nos limites dos 
Parques Nacionais da Amazônia, dos Campos 
Amazônicos e Mapinguari, das Florestas 
Nacionais de Itaituba I, Itaituba 11 e do 
Crepori e da Área de Proteção Ambiental do 
Tapajós, e dá outras providências 

TEXTO DA EMENDA 

Acrescente-se à Medida Provisória n° 558, de 05 de janeiro de 
2012, o seguinte artigo: 

"Art. As dívidas oriundas de crédito rural concedido aos 
agricultores familiares nos Estados de Santa Catarina, 
Paraná e Rio Grande do Sul, e que tenham perdido a 
produção da safra 2011/2012 em razão de estiagem, em 
municípios com Decreto de Emergência ou Calamidade 
decretado e devidamente reconhecido pelos Órgão 
federal, e que não tenham sido contemplados pelo 
PROAGRO-MAIS, terão um rebate de 50% (cinquenta 
por cento) na data do vencimento." 

JUSTIFICATIV A 

No Estado de Santa Catarina já são 86 municípios com Decreto 
de emergência ou calamidade pública, computando-se 577 mil pessoas 
atingidas. No Rio Grande do Sul são 340 municípios e 1,7 milhão de 
pessoas atingidas; no Paraná são 149 municípios e 1,44 milhão de pessoas 
atingidas. 

o governo federal, por resolução do CMN já autorizou a 
prorrogação do vencimento das dívidas dos agricultores atingidos. No 
entanto, para a concessão do rebate somente pode ser feita por Lei. Neste 
sentido propomos um rebate de 50% (cinquenta por cento) 
agricultores familiares não beneficiados pelo Proagro-Mais. 
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00052 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 558, DE 2012 

.. Senado Federal I 

Subsecretaria ~ Apoio às Comissões Mistas' 
Recebido em..iJ~20 / Z, àsjj,f; 

i 

Fátima / Matr.: 28396 i 

Dispõe sobre alterações nos limites dos 
Parques Nacionais da Amazônia, dos Campos 
Amazônicos e Mapinguari, das Florestas 
Nacionais de Itaituba I, Itaituba 11 e do 
Crepori e da Área de Proteção Ambiental do 
Tapajós, e dá outras providências 

TEXTO DA EMENDA 

Acrescente-se à Medida Provisória na 558, de 05 de janeiro de 
2012, o seguinte artigo: 

"Art. Fica criado o Programa de Convivência com ·a Seca 
na Região Sul, a ser desenvolvido pela União Federal em 
parceria com os Estados e Municípios. 

§ 10 O Programa de Convivência com a Seca na Região 
Sul tem os seguintes objetivos: 

a) Promover a sustentabilidade hídrica, econômica, 
social, e ambiental, das áreas com maior incidência da 
seca; 

b) Promover ações de desenvolvimento regional, 
articuladas com os projetos locais de infra-estrutura 
hídrica; 

c) Estimular investimentos em segmentos econômicos e 
cadeias produtivas prioritários atingidos pela seca, 
destinados a projetos conversão da produção 
agropecuária. 

§ r. Programa de Convivência com a Seca na Região Sul 
correrá á conta do Orçamento Geral da União. 

JUSTIFICATIVA 
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A questão da seca tem se tornado um evento recorrente na 
reglao sul do país. Neste fevereiro de 2012, no Estado de Santa Catarina já 
são 86 municípios com Decreto de emergência ou calamidade pública, 
computando-se 577 mil pessoas atingidas. No Rio Grande do Sul são 340 
mUlllclplOS e 1,7 milhão de pessoas atingidas; no Paraná são 149 
municípios e 1,44 milhão de pessoas atingidas. 

Considerando que a cada cinco anos, pelos em três anos tem-se 
a repetição do fenômeno, propomos a instituição de um programa 
permanente que coordene a ação das três esferas de govúno, e se tenha 
condições de promover ações permanentes de conversão da produção, além 
das condições de convivência da população com esta nova realidade. 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO Nº 73.683, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1974 
 

Cria a Parque Nacional da Amazônia e da 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item lll, da Constituição, e nos termos do artigo 5º, letra "a", da Lei nº 4.771, de 15 
de setembro de 1965,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º. Fica criado, ao Estado do Pará, o Parque Nacional da Amazônia, com área 

estimada em 1.000.000 de hectares, compreendia dentro do seguinte perímetro:  
 
Principia no local denominado Repartição à margem do Rio Tapajós, distando 

aproximadamente 83 quilômetros em linha reta, rio acima, de Itaituba. Segue a linha divisória 
desse ponto, com Azimute de 263º, ou seja, no rumo 83º SW, por uma distância de 72 
quilômetros, onde está situado o Ponto 2. Deste Ponto, com Azimute de 360º, ou seja, no 
rumo Norte, segue a divisa por 60 quilômetros, até o Ponto 3, de onde, com rumo 66º 30' 
N.E., atravessa a linha limite uma distância de 162 quilômetros, onde se encontra, a altura o 
meridiano 56º W. Greenwich, com o Ponto 4, seguindo em direção Sul, por uma distância de 
20 quilômetros, até o Ponto 5, este, localizado em um semicírculo com 40 quilômetros de raio 
sendo como centro a cidade de Itaituba. Continua a divisória acompanhando o semicírculo, 
deixando livre a área de influência urbana, até a margem do Rio Tapajós, à altura da 
localidade de São Luiz do Tapajós (Ponto 6), d'onde sobe acompanhando a margem do rio, 
até o local denominado Repartição, onde se fecha o contorno, sendo salva-guarda no último 
trecho do percurso, a cada margem da Rodovia Transamazônica, uma faixa de 10 quilômetros 
de largura, situada no trecho correspondente ao das localidades São João e Repartição, à 
margem do Rio Tapajós.  

 
Art. 2º. Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 

autorizado a transferir ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF, a 
jurisdição da área do Parque Nacional da Amazônia, situada nos limites do polígono 
desapropriado com fulcro no Decreto nº 68.443, de 29 de março de 1971, para cumprimento 
do disposto nos artigos 5º item VIII e 7º, do Decreto-lei nº 289, de 28 de fevereiro de 1967.  

 
Art. 3º. As terras, a flora, a fauna e as belezas naturais da região abrangida pelo 

Parque Nacional, ficam sujeitas ao regime especial do Código Florestal, instituído pela Lei nº 
4.771, de 15 de setembro de 1965.  

 
Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Brasília, 19 de fevereiro de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  
 

EMÍLIO G. MEDICI  
Moura Cavalcanti  
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DECRETO Nº 90.823, DE 18 DE JANEIRO DE 1985 
 

Altera os limites do Parque Nacional da 
Amazônia, criado pelo Decreto n° 73.683, de 
19 de fevereiro de 1974.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e nos temos do artigo 5º, letra " a ", da Lei nº 4.771, de 15 
de setembro de 1965, 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º. Os limites do Parque Nacional da Amazônia, descritos no art. 1º do 

Decreto nº 73.683, de 19 de fevereiro de 1984, passam a ser os seguintes:  
 
Iniciam-se no local denominado Repartição, à margem do Rio Tapajós, distando, 

aproximadamente, 83 quilômetros em linha reta, rio acima, de Itaituba. Segue a linha divisória 
desse Ponto, com azimute de 263º, ou seja, no rumo 83º SW, por uma distância de 72 
quilômetros, onde está situado o Ponto 2. Deste Ponto, com azimute de 360º ou seja, no rumo 
Norte, segue a divisa por 60 quilômetros, até o ponto 3, de onde, com rumo 66º30' NE, 
atravessa a linha limite uma distância de 162 quilômetros, onde se encontra, à altura do 
meridiano 56º W. Greenwich com o Ponto 4, seguindo em direção Sul, por uma distância de 
20 quilômetros, até o Ponto 5. Daí, segue por uma semicircunferência de centro, na cidade de 
Itaituba, Junto ao rio Tapajós, e raio de 40 quilômetros, até atingir a interseção desta linha 
com um pequeno tributário pela Margem esquerda do Igarapé Jacaré, ponto de coordenadas 
planas aproximadas (c.p.a.) E=572070 m e N=9526200 m (Ponto 6); desse Ponto segue por 
uma linha reta de aproximadamente 11,5 KM, no rumo 0S0, até atingir a confluência de um 
tributário do Igarapé Tracoá com um seu pequeno afluente pela margem esquerda, ponto de 
c.p.a. E=561750m e N29522600m (Ponto 7); segue a jusante pela margem esquerda desse 
tributário do Igarapé Tracoá até a foz de um seu pequeno afluente pela margem direita, ponto 
de c.p.a E=562100m e N=9517500m (Ponto 8); segue no rumo ENE por aproximadamente 
11,6 quilômetros até atingir o Ponto onde a semicircunferência com raio de 40 quilômetros e 
centro em Itaituba cruza um pequeno afluente do Igarapé Jacaré, ponto de c.p.a. E=473400m 
e N=9520100m (Ponto 9); daí, segue por essa semicircunferência ate o ponto onde esta cruza 
o Igarapé Tracoá, seguindo pela margem esquerda desse curso d'água até sua foz do rio 
Tapajós, de c.p.a. E=580900m e N=9505400m (Ponto 10); segue pela margem do rio Tapajós 
até o local denominado Repartição, onde se fecha o contorno, sendo salvaguardada no último 
trecho do percurso, a cada margem da Rodovia Transamazônica, uma faixa de 10 quilômetros 
de largura, situada no trecho correspondente ao das localidades São João e Repartição, à 
margem do Rio Tapajós.  

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 18 de janeiro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.  
 
JOÃO FIGUEIREDO  
Nestor Jost  
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DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2006 
 

Cria a Área de Proteção Ambiental - APA do 
Tapajós, localizada nos Municípios de 
Itaituba, Jacareacanga, Novo Progresso e 
Trairão, no Estado do Pará, e dá outras 
providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei no 9.985, de 18 de 
julho de 2000, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica criada a Área de Proteção Ambiental - APA do Tapajós, localizada 

nos Municípios de Itaituba, Jacareacanga, Trairão e Novo Progresso, no Estado de Pará, com 
os objetivos básicos de proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e 
assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais. 

 
Art. 2º A APA do Tapajós tem os limites descritos a partir das Cartas 

Topográficas, em escala 1:100.000, MI 1010, 1011, 1090, 1169, 1170, 1171, 1248, 1249 e 
1250, editadas pela Diretoria de Geodésia e Cartografia do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, em escala 1:250.000, MI 166, 167 e 194, editada pela Diretoria de Serviço 
Geográfico do Ministério do Exército, com os seguintes memoriais descritivos: 

 
I - Área 1: começa no ponto 1, de coordenadas geográficas aproximadas (c.g.a.) 

7°23'58"S e 56°13'49"Wgr., localizado na confluência do Rio Inambé com o Rio Novo; deste 
ponto segue a montante pela margem direita do Rio Novo até o ponto 2, de c.g.a. 7°50'54"S e 
56°32'32"Wgr., localizado na confluência do Rio Novo com o Rio Marrom; deste ponto, 
segue a montante pela margem direita do Rio Marrom até o ponto 3, de c.g.a. 7°54'8"S e 
56°33'21"Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da margem esquerda do 
Rio Marrom; deste ponto segue a montante pela margem direita do referido afluente até o 
ponto 4, de c.g.a. 7°55'10"S e 56°34'58"Wgr., localizado na cabeceira do referido afluente; 
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 5, de c.g.a. 7°55'18"S e 56°35'7"Wgr., localizado 
na cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita do Igarapé José; deste 
ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 6, de c.g.a. 
7°54'34"S e 56°36'18"Wgr., localizado na sua confluência com o Igarapé José; deste ponto, 
segue a jusante pela margem esquerda do Igarapé José até a sua confluência com o Rio Novo 
no ponto 7, de c.g.a. 7°54'23"S e 56°36'31"Wgr.; deste ponto, segue a montante pela margem 
direita do Rio Novo até o ponto 8, de c.g.a. 7°55'57"S e 56°37'26"Wgr., localizado na foz de 
um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Novo; deste ponto, segue a 
montante pela margem direita do afluente sem denominação até o ponto 9, de c.g.a. 7°55'44"S 
e 56°39'35"Wgr., localizado na sua cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 10, 
de c.g.a. 7°55'28"S e 56°39'57"Wgr., localizado na margem direita de um afluente sem 
denominação da margem direita do Igarapé Boa Vista; deste ponto, segue a montante pela 
margem direita do referido afluente até o ponto 11, de c.g.a. 7°56'25"S e 56°40'59"Wgr., 
localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 12, de 
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c.g.a. 7°53'0"S e 56°43'39"Wgr., localizado na confluência do Igarapé Boa Vista com afluente 
sem denominação de sua margem esquerda; deste ponto, segue a montante pela margem 
direita do Igarapé Boa Vista até o ponto 13, de c.g.a. 7°52'46"S e 56°44'41"Wgr., localizado 
na foz de outro afluente sem denominação da margem esquerda do Igarapé Boa Vista; deste 
ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 14, de c.g.a. 
7°51'26"S e 56°45'18"Wgr., localizado na sua cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até 
o ponto 15, de c.g.a. 7°50'52"S e 56°45'12"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem 
denominação da margem direita do Igarapé do Cupu; deste ponto, segue a jusante pela 
margem esquerda do referido afluente até o ponto 16, de c.g.a. 7°49'4"S e 56°44'31"Wgr., 
localizado na sua foz no Igarapé do Cupu; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda 
do Igarapé do Cupu até o ponto 17, de c.g.a. 7°49'9"S e 56°43'19"Wgr., localizado na foz de 
um afluente sem denominação da margem esquerda do Igarapé do Cupu; deste ponto, segue a 
montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 18, de c.g.a. 7°48'13"S e 
56°43'58"Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 19, de c.g.a. 7°47'45"S e 
56°43'54"Wgr., localizado na cabeceira de afluente sem denominação da margem direita do 
Igarapé Jamanxinzinho; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do afluente sem 
denominação até o ponto 20, de c.g.a. 7°46'47"S e 56°42'38"Wgr., localizado na foz do 
referido afluente no Igarapé Jamanxinzinho; deste ponto, segue a montante pela margem 
direita do Igarapé Jamanxinzinho até o ponto 21, de c.g.a. 7°45'42"S e 56°44'29"Wgr., 
localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 22, de 
c.g.a. 7°45'38"S e 56°44'36"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação 
da margem direita do Rio Crepori; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do 
referido afluente até o ponto 23, de c.g.a. 7°40'8"S e 56°46'10"Wgr., localizado na 
confluência com o Rio Crepori; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do Rio 
Crepori até o ponto 24, de c.g.a. 7°12'23"S e 56°45'41"Wgr., localizado na foz de um afluente 
sem denominação da margem esquerda do Rio Crepori; deste ponto, segue a montante pela 
margem direita do referido afluente até o ponto 25, de c.g.a. 7°14'8"S e 56°46'53"Wgr., 
localizado na foz de um afluente sem denominação da margem esquerda do afluente do Rio 
Crepori; deste ponto, segue a montante pela margem direita do último afluente até o ponto 26, 
de c.g.a. 7°16'8"S e 56°53'9"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue 
em linha reta até o ponto 27, de c.g.a. 7°17'18"S e 56°53'3"Wgr., localizado na cabeceira de 
um afluente sem denominação da margem direita do Igarapé do Valdir; deste ponto, segue a 
jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 28, de c.g.a. 7°15'15"S e 
56°56'28"Wgr., localizado na foz do referido afluente com o Igarapé do Valdir; deste ponto, 
segue a jusante pela margem esquerda do Igarapé do Valdir até o ponto 29, de c.g.a. 
7°12'35"S e 56°58'30"Wgr., localizado na foz de afluente sem denominação da margem 
esquerda do Igarapé do Valdir; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido 
afluente até o ponto 30, de c.g.a. 7°15'33"S e 56°59'16"Wgr., localizado em uma de suas 
cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 31, de c.g.a. 7°15'31"S e 
56°59'32"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita 
do Igarapé do Prata; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente 
até o ponto 32, de c.g.a. 7°16'37"S e 57°1'18"Wgr., localizado na sua foz no Igarapé do Prata; 
deste ponto, segue a montante pela margem direita do Igarapé do Prata até o ponto 33, de 
c.g.a. 7°17'38"S e 57°1'15"Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da 
margem esquerda do Igarapé do Prata; deste ponto, segue a montante pela margem direita do 
referido afluente até o ponto 34, de c.g.a. 7°24'14"S e 57°3'36"Wgr., localizado em uma de 
suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 35, de c.g.a. 7°24'38"S e 
57°4'0"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita do 
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Igarapé Água-Branca; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente 
até o ponto 36, de c.g.a. 7°26'20"S e 57°5'25"Wgr., localizado na sua foz no Igarapé Água-
Branca; deste ponto, segue a montante pela margem direita do Igarapé Água-Branca até o 
ponto 37, de c.g.a. 7°28'31"S e 57°4'19"Wgr., localizado na foz de um afluente sem 
denominação da margem esquerda do Igarapé Água-Branca; deste ponto, segue a montante 
pela margem direita do referido afluente até o ponto 38, de c.g.a. 7°30'56"S e 57°5'29"Wgr., 
localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 39, de 
c.g.a. 7°30'56"S e 57°5'59"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da 
margem direita do Igarapé Água Preta; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do 
referido afluente até o ponto 40, de c.g.a. 7°32'18"S e 57°6'53"Wgr., localizado na sua foz no 
Igarapé Água Preta, limite com a Terra Indígena Munduruku, segundo memorial descritivo 
constante do Decreto de 25 de fevereiro de 2004, que homologa a demarcação administrativa 
da Terra Indígena Munduruku; deste ponto, segue pelo limite da referida Terra Indígena a 
jusante do Igarapé Água Preta até o ponto 41, coincidente com o marco SAT 07, de 
coordenadas geográficas 07º15'20,42152"S e 57º07'58,89206"WGr., localizado na 
confluência de um Igarapé sem denominação com o Rio Marupá; deste ponto, segue em linha 
reta até o ponto 42, coincidente com o marco 6/12, de coordenadas geográficas 
07º15'26,29462"S e 57º08'34,68345"WGr; deste segue em linha reta até o ponto 43, 
coincidente com o marco 6/11, de coordenadas geográficas 07º15'31,51958"S e 
57º09'06,53379"WGr; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 44, coincidente com o 
marco 6/10, de coordenadas geográficas 07º15'36,88603"S e 57º09'39,19656"WGr; deste 
ponto, segue em linha reta até o ponto 45, coincidente com o marco 6/09, de coordenadas 
geográficas 07º15'42,29022"S e 57º10'12,11259"WGr.; deste ponto, segue em linha reta até o 
ponto 46, coincidente com o marco 6/08, de coordenadas geográficas 07º15'47,64079"S e 
57º10'44,71324"WGr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 47, coincidente com o 
marco 6/07, de coordenadas geográficas 07º15'52,97520"S e 57º11'17,22290"WGr.; deste 
ponto, segue em linha reta até o ponto 48, coincidente com o marco 6/06, de coordenadas 
geográficas 07º15'58,61904"S e 57º11'51,67936"WGr.; deste ponto, segue em linha reta até o 
ponto 49, coincidente com o marco 6/05, de coordenadas geográficas 07º16'03,81010"S e 
57º12'23,39910"WGr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 50, coincidente com o 
marco 6/04, de coordenadas geográficas 07º16'09,24906"S e 57º12'56,65271"WGr.; deste 
ponto, segue em linha reta até o ponto 51, coincidente com o marco 6/03, de coordenadas 
geográficas 07º16'14,49372"S e 57º13'28,75129"WGr.; deste ponto, segue em linha reta até o 
ponto 52, coincidente com o marco 6/02, de coordenadas geográficas 07º16'20,49239"S e 
57º14'05,46865"WGr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 53, coincidente com o 
marco 6/01, de coordenadas geográficas 07º16'25,87360"S e 57º14'38,34337"WGr.; daí, 
segue em linha reta até o ponto 54, coincidente com o marco SAT-06, de coordenadas 
geográficas 07º16'31,34417"S e 57º15'11,73858"WGr., localizado próximo a cabeceira do 
Igarapé Água Branca; deste ponto, segue a jusante pela margem direita do Igarapé Água 
Branca até o ponto 55, de c.g.a. 7°13'7"S e 57°15'0"Wgr., localizado na foz de um afluente 
sem denominação da margem direita do Igarapé Água Branca; deste ponto, segue a montante 
pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 56, de c.g.a. 7°13'28"S e 
57°12'47"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o 
ponto 57, de c.g.a. 7°10'57"S e 57°11'57"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem 
denominação da margem esquerda do Rio Marupá; deste ponto, segue a jusante pela margem 
esquerda do referido afluente até o ponto 58, de c.g.a. 7°7'13"S e 57°5'42"Wgr., localizado na 
confluência com outro afluente também sem denominação da margem esquerda do Rio 
Marupá; deste ponto, segue a montante pela margem direita do último afluente até o ponto 59, 
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de c.g.a. 7°5'25"S e 57°6'31"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue 
em linha reta até o ponto 60, de c.g.a. 7°2'0"S e 57°5'58"Wgr., localizado na cabeceira do 
Igarapé Serra Verde; deste ponto, segue por linhas retas, passando pelos pontos 61, de c.g.a. 
7°0'48"S e 57°5'46"Wgr., 62, de c.g.a. 6°59'48"S e 57°6'11"Wgr., e 63, de c.g.a. 6°59'6"S e 
57°7'13"Wgr., localizado nas cabeceiras de um afluente sem denominação da margem 
esquerda do Igarapé Serra Verde; deste ponto, segue por linhas retas, passando pelos pontos 
64, de c.g.a. 6°58'24"S e 57°6'54"Wgr., 65, de c.g.a. 6°57'45"S e 57°7'5"Wgr., 66, de c.g.a. 
6°56'21"S e 57°5'1"Wgr. e 67, de c.g.a. 6°55'4"S e 57°4'59"Wgr., localizado nas cabeceiras 
de outro afluente sem denominação da margem esquerda do Igarapé Serra Verde; deste ponto, 
segue por linhas retas, passando pelos pontos 68, de c.g.a. 6°54'50"S e 57°4'29"Wgr., 69, de 
c.g.a. 6°55'27"S e 57°3'23"Wgr., e 70, de c.g.a. 6°53'11"S e 57°1'7"Wgr., localizado nas 
cabeceiras de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Marupá; deste 
ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 71, de c.g.a. 
6°53'35"S e 56°52'54"Wgr., localizado na sua foz no Rio Marupá; deste ponto, segue a 
montante pela margem direita do Rio Marupá até o ponto 72, de c.g.a. 6°55'57"S e 
56°53'12"Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da margem direita do Rio 
Marupá; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 
73, de c.g.a. 6°57'38"S e 56°50'5"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, 
segue em linha reta até o ponto 74, de c.g.a. 6°58'58"S e 56°47'18"Wgr., localizado em um 
afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Crepori; deste ponto, segue em linha 
reta até o ponto 75, de c.g.a. 6°58'33"S e 56°43'31"Wgr., localizado na margem esquerda do 
Rio Crepori; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 76, de c.g.a. 6°58'8"S e 
56°39'0"Wgr., localizado em um afluente sem denominação da margem direita do Rio 
Crepori; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 77, de c.g.a. 6°56'37"S e 56°36'51"Wgr., 
localizado em outro afluente sem denominação da margem direita do Rio Crepori; deste 
ponto, segue em linha reta até o ponto 78, de c.g.a. 6°54'28"S e 56°29'28"Wgr., localizado em 
um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Surubim; deste ponto, segue a 
jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 79, de c.g.a. 6°55'30"S e 
56°27'8"Wgr., localizado na sua foz no Rio Surubim; deste ponto, segue a jusante pela 
margem esquerda do Rio Surubim até o ponto 80, de c.g.a. 6°42'53"S e 56°8'33"Wgr., 
localizado em sua foz no Rio Novo; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda do 
Rio Novo até o ponto 1, início da descrição deste perímetro, perfazendo uma área aproximada 
de 780.769 ha (setecentos e oitenta mil, setecentos e sessenta e nove hectares); 

 
II - Área 2:  começa no ponto 1B, de coordenadas geográficas aproximadas 

(c.g.a.) 6°43'26"S e 56°52'15"Wgr., localizado na confluência do Rio Crepori com um 
afluente sem denominação de sua margem direita; deste ponto, segue a jusante pela margem 
esquerda do Rio Crepori até o ponto 2B, de c.g.a. 5°52'55"S e 57°7'4"Wgr., localizado na foz 
de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Crepori; deste ponto, segue a 
montante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 3B, de c.g.a. 6°2'49"S e 
57°14'42"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o 
ponto 4B, de c.g.a. 6°2'37"S e 57°14'3"Wgr., localizado em uma das cabeceiras de um 
afluente sem denominação da margem direita do Rio Pacu; deste ponto, segue a jusante pela 
margem esquerda do referido afluente até o ponto 5B, de c.g.a. 6°8'8"S e 57°16'47"Wgr.; 
localizado na sua foz na margem direita do Rio Pacu; deste ponto, segue a montante pela 
margem esquerda do Rio Pacu até o ponto 6B, de c.g.a. 6°19'16"S e 57°17'59"Wgr.; deste 
ponto, segue em linha reta até o ponto 7B, de c.g.a. 6°20'25"S e 57°19'39"Wgr., localizado 
em uma das cabeceiras do Igarapé do Centrinho; deste ponto, segue a jusante pela margem 
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esquerda do referido igarapé até o ponto 8B, de c.g.a. 6°14'34"S e 57°31'17"Wgr., deste 
ponto, segue a jusante pela margem direita do Rio das Tropas até o ponto 9B, de c.g.a. 
6°7'49"S e 57°38'3"WGr., localizado na sua foz no Rio Tapajós e correspondendo ao ponto P-
03, do memorial descritivo da Terra Indígena Munduruku; deste ponto, segue a jusante pela 
margem direita do Rio Tapajós até o ponto 10B, de c.g.a. 5°18'50"S e 56°58'24"Wgr., 
localizado na foz do Rio Ratão correspondendo ao ponto P-0, do memorial descritivo da 
Floresta Nacional de Itaituba I, constante do Decreto no 2.481, de 2 de fevereiro de 1998; 
deste ponto, segue a montante pela margem direita do Rio Ratão até o ponto 11B, de c.g.a. 
5°33'45"S e 56°46'13"Wgr., localizado na confluência com um afluente sem denominação de 
sua margem direita, correspondendo ao ponto P-7, do memorial descritivo da Floresta 
Nacional de Itaituba I; deste ponto, seque em linha reta até o ponto 12B, de c.g.a. 5°33'41"S e 
56°26'0"Wgr., localizado em afluente sem denominação da margem esquerda do Rio 
Jamanxim; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 
13B, de c.g.a. 5°38'26"S e 56°24'50"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, 
seque em linha reta até o ponto 14B, de c.g.a. 5°38'41"S e 56°24'18"Wgr., localizado na 
cabeceira de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Tocantins; deste 
ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 15B, de c.g.a. 
5°40'21"S e 56°24'11"Wgr., localizado na confluência com um afluente sem denominação de 
sua margem esquerda; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente 
até o ponto 16B, de c.g.a. 5°40'33"S e 56°23'33"Wgr., localizado em sua cabeceira; deste 
ponto, segue em linha reta até o ponto 17B, de c.g.a. 5°40'52"S e 56°21'58"Wgr., localizado 
na cabeceira de outro afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Tocantins; deste 
ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 18B, de c.g.a. 
5°43'17"S e 56°13'52"Wgr., localizado na confluência com o Rio Tocantins; deste ponto, 
segue a montante pela margem direita do Rio Tocantins até o ponto 19B, de c.g.a. 5°47'3"S e 
56°16'42"Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da margem direita do Rio 
Tocantins; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até o 
ponto 20B, de c.g.a. 5°49'50"S e 56°13'40"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste 
ponto, segue pelo divisor de águas através de linhas retas, passando pelos pontos 21B, de 
c.g.a. 5°50'29"S e 56°13'0"Wgr., 22B, de c.g.a. 5°51'7"S e 56°12'54"Wgr., 23B, de c.g.a. 
5°51'48"S e 56°12'8"Wgr., 24B, de c.g.a. 5°52'48"S e 56°11'53"Wgr., 25B, de c.g.a. 
5°52'51"S e 56°11'18"Wgr., 26B, de c.g.a. 5°53'30"S e 56°11'1"Wgr., 27B, de c.g.a. 
5°53'35"S e 56°10'18"Wgr., 28B, de c.g.a. 5°54'11"S e 56°10'7"Wgr., 29B, de c.g.a. 
5°54'15"S e 56°9'39"Wgr., 30B, de c.g.a. 5°55'14"S e 56°9'39"Wgr., 31B, de c.g.a. 5°55'38"S 
e 56°9'20"Wgr., 32B, de c.g.a. 5°55'58"S e 56°9'19"Wgr., 33B, de c.g.a. 5°56'5"S e 
56°9'43"Wgr., 34B, de c.g.a. 5°56'51"S e 56°9'36"Wgr., 35B, de c.g.a. 5°56'55"S e 
56°8'42"Wgr., 36B, de c.g.a. 5°58'2"S e 56°6'31"Wgr., 37B, de c.g.a. 5°58'48"S e 
56°6'36"Wgr., 38B, de c.g.a. 5°59'8"S e 56°7'22"Wgr., 39B, de c.g.a. 6°0'39"S e 
56°7'14"Wgr., 40B, de c.g.a. 6°2'10"S e 56°7'56"Wgr., 41B, de c.g.a. 6°3'16"S e 
56°10'13"Wgr., até atingir o ponto 42B, de c.g.a. 6°5'20"S e 56°10'45"Wgr., localizado na 
margem direita de afluente sem denominação da margem direita do Rio Tocantins; deste 
ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 43B, de c.g.a. 
6°8'0"S e 56°10'14"Wgr., localizado em sua cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até o 
ponto 44B, de c.g.a. 6°9'13"S e 56°9'52"Wgr., localizado na cabeceira do Igarapé Salustiano; 
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 45B, de c.g.a. 6°8'46"S e 56°8'48"Wgr., 
localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita do Rio 
Tocantins; deste ponto, segue por linhas retas, passando pelos pontos 46B, de c.g.a. 6°7'48"S 
e 56°7'28"Wgr., 47B de c.g.a. 6°6'58"S e 56°4'17"Wgr., 48B, de c.g.a. 6°7'46"S e 
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56°2'27"Wgr., 49B, de c.g.a. 6°8'7"S e 56°0'42"Wgr., até atingir o ponto 50B, de c.g.a. 
6°8'44"S e 55°59'55"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da 
margem esquerda do Rio Jamanxim; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do 
referido afluente até o ponto 51B, de c.g.a. 6°4'34"S e 55°50'26"Wgr., localizado em sua foz 
no Rio Jamanxim; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda do Rio Jamanxim até 
o ponto 52B, de c.g.a. 6°9'31"S e 55°50'14"Wgr., localizado na foz de um afluente sem 
denominação da margem esquerda do Rio Jamanxim; deste ponto, segue a montante pela 
margem esquerda do referido afluente até o ponto 53B, de c.g.a. 6°12'41"S e 55°51'21"Wgr., 
localizado na foz de um afluente sem denominação de sua margem esquerda; deste ponto, 
segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 54B, de c.g.a. 
6°12'38"S e 55°55'24"Wgr., localizado na foz de outro afluente sem denominação de sua 
margem esquerda; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda deste último afluente 
sem denominação até o ponto 55B, de c.g.a. 6°16'15"S e 55°56'8"Wgr., localizado em sua 
cabeceira; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 56B, de c.g.a. 6°17'27"S e 
55°57'36"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita 
do Rio Tocantins; deste ponto, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até o 
ponto 57B, de c.g.a. 6°18'45"S e 55°58'42"Wgr., localizado na sua foz no Rio Tocantins; 
deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do Rio Tocantins até o ponto 58B, de 
c.g.a. 6°16'57"S e 56°2'58"Wgr., localizado na foz de um afluente sem denominação da 
margem esquerda do Rio Tocantins; deste ponto, segue a montante pela margem direita do 
referido afluente até o ponto 59B, de c.g.a. 6°29'35"S e 56°14'3"Wgr., localizado em uma de 
suas cabeceiras; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 60B, de c.g.a. 6°29'48"S e 
56°14'0"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação do Igarapé 
Samauma; deste ponto, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até o ponto 
61B, de c.g.a. 6°34'3"S e 56°13'36"Wgr., localizado na sua foz no Igarapé Samauma; deste 
ponto, segue a montante pela margem esquerda do Igarapé Samauma até o ponto 62B, de 
c.g.a. 6°36'24"S e 56°25'15"Wgr., localizado em uma de suas cabeceiras; deste ponto, segue 
em linha reta até o ponto 63B, de c.g.a. 6°37'8"S e 56°25'32"Wgr., localizado na cabeceira de 
um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio das Piranhas; deste ponto, segue a 
jusante pela margem direita do referido afluente até o ponto 64B, de c.g.a. 6°39'45"S e 
56°24'53"Wgr., localizado na confluência com outro afluente sem denominação da margem 
esquerda do Rio das Piranhas; deste ponto, segue a montante pela margem esquerda do último 
afluente até o ponto 65B, de c.g.a. 6°43'29"S e 56°30'40"Wgr., localizado em uma de suas 
nascentes; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 66B, de c.g.a. 6°44'31"S e 
56°32'25"Wgr., localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita 
do Rio Creporizinho; deste ponto, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até 
o ponto 67B, de c.g.a. 6°39'24"S e 56°45'9"Wgr., localizado em sua foz no Rio Creporizinho; 
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 68B, de c.g.a. 6°41'40"S e 56°47'9"Wgr., 
localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita do Rio Crepori; 
deste ponto, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até o ponto 1B, início da 
descrição deste perímetro, perfazendo uma área aproximada de 1.278.727 ha (um milhão, 
duzentos e setenta e oito mil, setecentos e vinte e sete hectares). 

Parágrafo único.  O subsolo da área descrita no caput deste artigo integra os 
limites da APA do Tapajós. 

 
Art. 3º A propriedade das terras públicas da União inseridas na APA do Tapajós 

não será transferida a particular, a qualquer título, ressalvados os direitos dos ocupantes de 
terras públicas na data de publicação deste Decreto, em conformidade com a lei. 
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Art. 4º Caberá ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, com a participação do Governo do Estado do Pará, dos Governos 
municipais locais e da sociedade civil interessada, administrar a APA do Tapajós, adotando as 
medidas necessárias à sua efetiva implantação. 

 
Art. 5º Fica estabelecido o prazo de cinco anos, a partir da data de publicação 

deste Decreto, para elaboração do Plano de Manejo da APA do Tapajós, nos termos dos arts. 
27 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e 12 a 16 do Decreto no 4.340, de 22 de agosto de 
2002. 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 13 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Marina Silva 

 
DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 2006 

 
Cria o Parque Nacional dos Campos 
Amazônicos, nos Estados do Amazonas, 
Rondônia e Mato Grosso. 

  
O PRESIDENTEDA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei no 9.985, de 18 de 
julho de 2000, e no Decreto no 4.340, de 22 de agosto de 2002, e o que consta do Processo no 
02001.009493/2002-39, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica criado o Parque Nacional dos Campos Amazônicos, abrangendo terras 

nos Estados do Amazonas, Rondônia e Mato Grosso, com o objetivo de proteger a 
diversidade biológica e os processos ecológicos da região entre os rios Machado, Branco, 
Roosevelt e Guaribas, suas paisagens e valores abióticos associados.  

 
Art. 2º O Parque Nacional dos Campos Amazônicos tem os seguintes limites, 

descritos a partir das cartas topográficas em escala 1:100.000 editadas pela Fundação IBGE, e 
convertidas para meio digital raster ou vetor, MI nos 1318, 1319, 1320, 1321, 1395, 1396, 
1397, 1398 e 1473; e cartas topográficas digitais na escala 1:250.000 produzidas pela 
Diretoria do Serviço Geográfico do Exército a partir das cartas analógicas e atualizadas por 
imagens de satélite MIR nos 218 e 245: Começa na margem da foz do Rio dos Macacos no 
Rio Branco, no ponto de coordenadas planas aproximadas (c.p.a.) E=655311 e N=9101823 
(ponto 1); segue a montante pela margem direita do Rio dos Macacos, até a foz de um 
tributário sem denominação nessa mesma margem,  ponto de c.p.a. E=661250 e N=9090611 
(ponto 2); segue a montante pela margem direita do Rio dos Macacos até uma confluência 
com um igarapé sem denominação localizada no ponto de c.p.a. E=663591 e N=9078321 
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(ponto 3); segue a montante pela margem esquerda do referido igarapé sem denominação até 
a sua cabeceira localizada no ponto de c.p.a. E=667662 e N=9078097 (ponto 4)  segue pelo 
divisor de águas do Rio dos Macacos e dos tributários do Igarapé Boré até o ponto de c.p.a. 
E=670326 e N=9086215 (ponto 5); segue acompanhando o topo de divisores de águas locais, 
passando pelos pontos de c.p.a. E=670545 e N=9086298 (ponto 6), E=670772 e N=9086441 
(ponto 7), E=670848 e N=9086540 (ponto 8), E=670825 e N=9086834 (ponto 9), E=670780 e 
N=9087008 (ponto 10), E=670802 e N=9087228 (ponto 11), E=670802 e N=9087356 (ponto 
12), E=670802 e N=9087628 (ponto 13), E=670863 e N=9087855 (ponto 14), E=670885 e 
N=9088142 (ponto 15), E=670795 e N=9088482 (ponto 16), E=670674 e N=9088724 (ponto 
17), E=670470 e N=9088936 (ponto 18), E=670311 e N=9089185 (ponto 19), E=670266 e 
N=9089435 (ponto 20), E=670281 e N=9089699 (ponto 21), E=670319 e N=9089956 (ponto 
22), E=670394 e N=9090175 (ponto 23), E=670538 e N=9090296 (ponto 24), E=670470 e 
N=9090614 (ponto 25), E=670447 e N=9090833 (ponto 26), E=670447 e N=9091090 (ponto 
27), E=670251 e N=9091302 (ponto 28), E=670046 e N=9091453 (ponto 29), E=669789 e 
N=9091483 (ponto 30), E=669706 e N=9091619 (ponto 31), E=669729 e N=9091831 (ponto 
32), E=669638 e N=9092148 (ponto 33), E=669752 e N=9092337 (ponto 34), E=669752 e 
N=9092526 (ponto 35), E=669668 e N=9092745 (ponto 36), E=669585 e N=9093017 (ponto 
37), E=669404 e N=9093297 (ponto 38), E=669177 e N=9093524 (ponto 39), E=669124 e 
N=9093834 (ponto 40), E=669268 e N=9094166 (ponto 41), E=669411 e N=9094378 (ponto 
42), E=669646 e N=9094552 (ponto 43), E=669744 e N=9094794 (ponto 44), E=669744 e 
N=9095051 (ponto 45), E=669880 e N=9095459 (ponto 46), E=669857 e N=9095645 (ponto 
47), E=669741 e N=9095867 (ponto 48), E=669476 e N=9096185 (ponto 49), E=669191 e 
N=9096365 (ponto 50), E=668863 e N=9096545 (ponto 51), E=668418 e N=9096598 (ponto 
52), E=668101 e N=9096598 (ponto 53), E=667677 e N=9096598 (ponto 54), E=667243 e 
N=9096523 (ponto 55), E=667074 e N=9096354 (ponto 56), E=666915 e N=9096206 (ponto 
57), E=666756 e N=9095920 (ponto 58), E=666640 e N=9095624 (ponto 59), E=666619 e 
N=9095349 (ponto 60), E=666375 e N=9095179 (ponto 61), E=666100 e N=9095380 (ponto 
62), E=666058 e N=9095666 (ponto 63), E=666026 e N=9095984 (ponto 64), E=665867 e 
N=9096354 (ponto 65), E=665529 e N=9096513 (ponto 66), E=665412 e N=9096788 (ponto 
67), E=665402 e N=9097190 (ponto 68), E=665476 e N=9097571 (ponto 69), E=665518 e 
N=9097825 (ponto 70), E=665730 e N=9098058 (ponto 71), E=665878 e N=9098206 (72), 
E=666143 e N=9098323 (ponto 73), E=666555 e N=9098492 (ponto 74), E=666894 e 
N=9098693 (ponto 75), E=667138 e N=9098979 (ponto 76), E=667243 e N=9099275 (ponto 
77), E=667286 e N=9099455 (ponto 78), E=667159 e N=9099825 (ponto 79), E=667021 e 
N=9100027 (ponto 80), E=666905 e N=9100365 (ponto 81), E=666799 e N=9100640 (ponto 
82), E=666672 e N=9101011 (ponto 83), E=666524 e N=9101328 (ponto 84), E=666481 e 
N=9101625 (ponto 85), E=666418 e N=9101889 (ponto 86), E=666323 e N=9102006 (ponto 
87), E=666196 e N=9102196 (ponto 88), E=666153 e N=9102514 (ponto 89), E=666174 e 
N=9102990 (ponto 90), E=666365 e N=9103572 (ponto 91), E=666788 e N=9104101 (ponto 
92), E=667159 e N=9104482 (ponto 93), E=667646 e N=9104599 (ponto 94), E=667984 e 
N=9104863 (ponto 95), E=667762 e N=9105276 (ponto 96), E=667402 e N=9105604 (ponto 
97), E=667010 e N=9106038 (ponto 98), E=666577 e N=9106228 (ponto 99), E=666016 e 
N=9106260 (ponto 100), E=665508 e N=9106281 (ponto 101), E=665211 e N=9106292 
(ponto 102), E=664862 e N=9106250 (ponto 103), E=664724 e N=9106302 (ponto 104), 
E=664513 e N=9106694 (ponto 105), E=664386 e N=9107022 (ponto 106), E=664301 e 
N=9107244 (ponto 107), E=664238 e N=9107488 (ponto 108), E=664111 e N=9107774 
(ponto 109), E=664037 e N=9108006 (ponto 110), E=664005 e N=9108207 (ponto 111), 
E=664428 e N=9108451 (ponto 112), E=664396 e N=9108768 (ponto 113), E=664269 e 
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N=9108959 (ponto 114), E=664100 e N=9108969 (ponto 115), E=663846 e N=9108969 
(ponto 116), E=663772 e N=9109118 (ponto 117), E=663656 e N=9109382 (ponto 118), 
E=663465 e N=9109753 (ponto 119), E=663783 e N=9109806 (ponto 120), E=664164 e 
N=9109753 (ponto 121), E=664682 e N=9109689 (ponto 122), E=665254 e N=9109573 
(ponto 123), E=665762 e N=9109499 (ponto 124), E=666301 e N=9109425 (ponto 125), 
E=666693 e N=9109128 (ponto 126), E=667127 e N=9108726 (ponto 127), E=667783 e 
N=9108737 (ponto 128), E=668206 e N=9108864 (ponto 129), E=668958 e N=9109382 
(ponto 130), E=669011 e N=9109763 (ponto 131), E=669117 e N=9110165 (ponto 132), 
E=669508 e N=9110737 (ponto 133), E=669847 e N=9111023 (ponto 134), E=670186 e 
N=9111446 (ponto 135), E=670778 e N=9112060 (ponto 136), E=671403 e N=9112758 
(ponto 137), E=672101 e N=9113044 (ponto 138), E=672514 e N=9113573 (ponto 139), 
E=672884 e N=9114134 (ponto 140), E=673297 e N=9114462 (ponto 141), E=673763 e 
N=9114716 (ponto 142), E=674048 e N=9114801 (ponto 143), E=674567 e N=9114635 
(ponto 144), E=675335 e N=9114467 (ponto 145) e atingindo o ponto de c.p.a. E=676115 e 
N=9114475 (ponto 146); daí segue por linhas retas ligando os pontos de c.p.a. E=677273 e 
N=9114652 (ponto 147), E=679044 e N=9113547 (ponto 148), E=679264 e N=9112298 
(ponto 149), E=680584 e N=9111059 (ponto 150), E=681469 e N=9110529 (ponto 151), 
E=683227 e N=9110336 (ponto 152), E=684544 e N=9110947 (ponto 153);  segue em linha 
reta ate o Igarapé do Borrachudo localizado no ponto de c.p.a  E=685749  e N= 9111202  
(ponto 154 ); segue a montante pela margem direita do Igarapé do Borrachudo até sua 
cabeceira localizada no ponto de c.p.a.  E=687827 e N=9099369 (Ponto 155); daí segue pelo 
topo do divisor de águas local, passando pelos pontos de c.p.a.  E=688355 e N=9097179 
(ponto 156), E=688187 e N=9095053 (ponto 157), E=687796 e N=9093878 (ponto 158), 
E=688131 e N=9093095 (ponto 159),E=688075 e N=9091920 (ponto 160), E=687516 e 
N=9090801 (ponto 161), E=688355 e N=9089906 (ponto 162), E=689250 e N=9089850 
(ponto 163), E=689642 e N=9088284 (ponto 164), E=689586 e N=9086773 (ponto 165), 
E=690481 e N=9086270 (ponto 166), E=691264 e N=9085431 (ponto 167), E=692551 e 
N=9085263 (ponto 168), E=695124 e N=9086718 (ponto 169), E=696187 e N=9086997 
(ponto 170), E=698201 e N=9087501 (ponto 171), E=699599 e N=9086885 (ponto 172), 
E=700942 e N=9086270 (ponto 173), E=702005 e N=9085934 (ponto 174), E=702900 e 
N=9085599 (ponto 175), E=703963 e N=9085822 (ponto 176), E=705081 e N=9085934 
(ponto 177), E=706480 e N=9086382 (ponto 178),E=707767 e N=9086494 (ponto 179), 
E=708829 e N=9087221 (ponto 180), E=709613 e N=9087780 (ponto 181), E=710340 e 
N=9087836 (ponto 182),E=711403 e N=9087445 (ponto 183), E=711962 e N=9089459 
(ponto 184),E=713696 e N=9089515 (ponto 185), E=713640 e N=9091473 (ponto 186), 
E=713101 e N=9094050 (ponto 187) localizado na cabeceira de um pequeno igarapé sem 
nome; segue a jusante pelo talvegue desse igarapé até sua confluência com outro pequeno 
igarapé sem denominação, ponto de c.p.a. E=712645 e N=9102347 (ponto 188); continua a 
jusante pelo talvegue desse igarapé até sua foz no Rio Roosevelt, ponto de c.p.a. E=713325 e 
N=9102041 (ponto 189); segue por linha reta até a margem direita do Rio Roosevelt, no ponto 
de c.p.a. E=713821 e N=9102055 (ponto 190); daí, segue a jusante pela margem direita do 
Rio Roosevelt, até atingir a foz do Igarapé do Gavião, ponto de E=717898 e N=9116362 
(ponto 191); segue a montante pelo talvegue do Igarapé do Gavião, até a foz de um tributário 
sem denominação pela margem direita, no ponto de c.p.a. E=723329 e N=9110190 (ponto 
192); segue a montante pelo talvegue desse afluente até a confluência com um pequeno 
formador, no ponto de c.p.a. E=726611 e N=9111236 (ponto 193); segue por linhas retas 
unindo os pontos de c.p.a. E=727329 e N=9110786 (ponto194), E=727859 e N=9110852 
(ponto195), e E=728948 e N=9111005, situado no topo de um divisor de águas local 
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(ponto196); segue acompanhando o divisor de águas, passando pelos pontos de c.p.a. 
E=729188 e N=9111013 (ponto 197), E=729633 e N=9111397 (ponto 198), E=730040 e 
N=9111536 (ponto 199), E=730341 e N=9111464 (ponto 200), E=730490 e N=9111697 
(ponto 201), E=730532 e N=9112125 (ponto 202), E=730425 e N=9112724 (ponto 203), 
E=730169 e N=9113409 (ponto 204), E=730233 e N=9113944 (ponto 205), E=729976 e 
N=9114437 (ponto 206), E=729633 e N=9114737 (ponto 207), E=728991 e N=9115045 
(ponto 208), E=728520 e N=9115336 (ponto 209), E=727899 e N=9115657 (ponto 210), 
E=727193 e N=9115808 (ponto 211), E=726637 e N=9115593 (ponto 212), E=726221 e 
N=9115918 (ponto 213), E=725716 e N=9116278 (ponto 214), E=725395 e N=9116749 
(ponto 215), E=725331 e N=9117391 (ponto 216), E=725288 e N=9117883 (ponto 217), 
E=724646 e N=9118119 (ponto 218), E=724239 e N=9118632 (ponto 219), E=723832 e 
N=9119467 (ponto 220); segue por linha reta até atingir o talvegue de um igarapé sem 
denominação, no ponto de c.p.a. E=723126 e N=9120452 (ponto 221); segue pelo talvegue 
desse igarapé até sua foz no Rio Roosevelt, ponto de c.p.a. E=719469 e N=9121205 (ponto 
222); segue a jusante, pela margem direita do rio Roosevelt, até a foz de um pequeno 
tributário nessa mesma margem, no ponto de c.p.a. E=732328 e N=9148505 (ponto 223); 
segue a montante pelo talvegue desse igarapé, até sua cabeceira, no ponto de c.p.a. E=732643 
e N=9143346 (ponto 224); continua por linha reta até a cabeceira de outro igarapé sem 
denominação, ponto de c.p.a. E=733933 e N=9143002 (ponto 225); segue a jusante pelo 
talvegue desse igarapé até sua confluência com o igarapé Bela Vista, no ponto de c.p.a. 
E=738490 e N=9147903 (ponto 226); segue a montante pelo talvegue do igarapé Bela Vista, 
até sua cabeceira, ponto de c.p.a. E=741098 e N=9140995 (ponto 227); continua por linhas 
retas ligando os pontos E=742732 e N=9140078 (ponto 228), E=745083 e N=9140766 (ponto 
229), E=747691 e N=9140135 (ponto 230), e E=749726 e N=9139362, situado no talvegue 
do igarapé Repartimento do Aruanã (ponto 231); segue a jusante pelo talvegue desse igarapé 
até sua confluência com outro igarapé sem denominação, ponto de c.p.a. E=754828 e 
N=9140967 (ponto 232); segue por linhas retas unindo os pontos de c.p.a. E=755398 e 
N=9140639 (ponto 233), E=755720 e N=9139845 (ponto 234), E=756170 e N=9139641 
(ponto 235), e E=757179 e N=9139287, situado no talvegue do igarapé Aruanã (ponto 236); 
segue a montante pelo talvegue desse igarapé até sua confluência com outro igarapé sem 
nome, no ponto de c.p.a. E=757494 e N=9135549 (ponto 237); segue a montante pelo 
talvegue desse outro igarapé, até o ponto de c.p.a. E=760222 e N=9128685 (ponto 238); 
continua por linha reta até o ponto de c.p.a. E=760346 e N=9125527, situado na confluência 
do igarapé Taboca com um formador (ponto 239); segue a montante pela margem esquerda do 
igarapé Taboca até a sua cabeceira , localizada no ponto de c.p.a. E=754072 e N=9118634 
(ponto 240); segue em linha reta até a cabeceira de um igarapé sem denominação localizada 
no ponto de c.p.a E=753955 e N=9118161 (ponto 241); segue a jusante pela margem direita 
do referido igarapé até o ponto de c.p.a  E=762189 e N=9114369 (ponto 242) localizado na 
confluência com o Igarapé Monte Cristo; segue a montante pela margem esquerda do Igarapé 
Monte Cristo até sua confluência com um igarapé sem denominação localizada no ponto de 
c.p.a.  E=762773  e N=910827 (ponto 243);  segue a montante do referido igarapé sem 
denominação, pela margem esquerda ate a sua cabeceira localizada no ponto de c.p.a. 
E=765438 e N=9105541 (ponto 244); segue pelo divisor de águas até a cabeceira de um 
igarapé sem denominação, tributário do Igarapé do Anta localizada no ponto de c.p.a. 
E=765749 e N=9104176  (ponto 244-A);  segue a jusante pela margem direita do referido 
igarapé até a sua confluência com o Igarapé do Anta localizada no ponto de c.p.a. E=765749 e 
N=9112510 (ponto 244-B); segue-se a jusante pela margem direita do Igarapé do Anta até a 
sua confluência com o Igarapé da Taboca localizada no ponto de c.p.a. E=772155 e 
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N=9101692  (ponto 244-C); segue a montante pelo Igarapé da Taboca pela margem esquerda 
até a confluência  com um tributário sem denominação localizada no ponto de c.p.a. 
E=751316 e N=9084261 (ponto 244–D); segue a montante pela margem esquerda do referido 
igarapé ate sua cabeceira localizada no ponto de c.p.a. E=754251 e N=9077397  (ponto 244-
E); segue em linha reta até a confluência de dois igarapés sem denominação localizada no 
ponto de c.p.a. E=754046 e N=9076323 (ponto 244-F);  segue a jusante pela margem direita 
do referido igarapé até a confluência com um igarapé sem denominação localizada no ponto 
de c.p.a. E=751923 e N=9073393 (ponto 244-G);  segue a montante pela margem esquerda do 
referido igarapé sem denominação até sua cabeceira localizada no ponto de c.p.a. E=755129 e 
N=9063657 (ponto 244-H); segue-se em linha reta até a cabeceira do Igarapé da Barriguda 
localizada no ponto de c.p.a E=756082 e N=9064319 (ponto 244-I); segue a jusante pela 
margem direita do Igarapé da Barriguda até a confluência com um de seus tributários 
localizada no ponto de c.p.a. E=760635 e N=9064950 (ponto 244-J); segue a montante pela 
margem esquerda do referido igarapé sem denominação até o ponto de c.p.a. E=762247 e 
N=9061741 (ponto 244-K); segue em linha reta até o ponto de c.p.a. E=762852 e N=9060787 
(ponto 245);  segue por linha reta atingir o ponto c.p.a. E=723068 e N=9043384 (ponto 246); 
segue por linhas retas unindo os pontos de c.p.a. E=723014 e N=9043851 (ponto 247), 
E=722954 e N=9044244 (ponto 248), E=722682 e N=9044697 (ponto 249), E=722712 e 
N=9045724 (ponto 250), E=722803 e N=9046449 (ponto 251), E=723316 e N=9046993 
(ponto 252), E=724434 e N=9047657 (ponto 253), E=725370 e N=9047899 (ponto 254), 
E=725612 e N=9048593 (ponto 255), E=725823 e N=9049107 (ponto 256), E=726065 e 
N=9049590 (ponto 257), E=726367 e N=9049741 (ponto 258), E=726729 e N=9050043 
(ponto 259), E=726850 e N=9050617 (ponto 260),  E=726850 e N=9051040 (ponto 261), 
E=726729 e N=9051523 (ponto 262),  E=726186 e N=9051825 (ponto 263), E=725974 e 
N=9052429 (ponto 264), E=726095 e N=9052671 (ponto 265), E=726095 e N=9053033 
(ponto 266), E=725884 e N=9053154 (ponto 267), E=726035 e N=9053547 (ponto 268), 
E=726458 e N=9054030 (ponto 269), E=726880 e N=9054695 (ponto 270), E=728481 e 
N=9055238 (ponto 271), e E=729617 e N=9055861, situado na margem direita do Rio 
Roosevelt (ponto 272); segue a jusante pela margem direita do Rio Roosevelt, até o ponto de 
c.p.a. E=726701 e N=9057375, situado na foz de um pequeno tributário (ponto 273); segue a 
montante pelo talvegue desse tributário, passando pelos pontos de c.p.a.  até o ponto de c.p.a 
E=727889 e N=9057487 (ponto 274), E=729050 e N=9058025 (ponto 275), e E=729385 e 
N=9059804 (ponto 276); segue por linhas retas ligando os pontos de c.p.a. E=729443 e 
N=9060496 (ponto 277), E=729470 e N=9061156 (ponto 278), E=729436 e N=9061426 
(ponto 279), E=729405 e N=9061670 (ponto 280), E=729374 e N=9061909 (ponto 281), 
E=729255 e N=9062188 (ponto 282), E=729227 e N=9062216 (ponto 283), E=729098 e 
N=9062331 (ponto 284), E=728940 e N=9062446 (ponto 285), E=728754 e N=9062546 
(ponto 286), E=728610 e N=9062632 (ponto 287), E=728283 e N=9062817 (ponto 288), e 
E=728000 e N=9063078, situado na cabeceira de um igarapé sem nome (ponto 289); segue a 
jusante pelo talvegue desse igarapé até sua foz na margem direita do Rio Roosevelt, ponto de 
c.p.a. E=727006 e N=9064774 (ponto 290); segue por linha reta até a margem esquerda do 
Rio Roosevelt, ponto de c.p.a. E=726739 e N=9065132 (ponto 291); segue a montante pela 
margem esquerda do Rio Roosevelt, até o ponto de c.p.a. E=722448 e N=9061864, situado na 
foz de um tributário (ponto 292), segue a montante pelo talvegue desse curso d'água, até sua 
confluência com outro igarapé, no ponto de c.p.a. E=720308 e N=9063124 (ponto 293); segue 
pelo talvegue do igarapé até a confluência com outro igarapé sem nome, no ponto de c.p.a. 
E=719364 e N=9061560 (ponto 294); daí segue pelo talvegue desse igarapé, até o ponto de 
c.p.a. E=720188 e N=9058184 (ponto 295); segue por linhas retas ligando os pontos de c.p.a. 
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E=720031 e N=9057205 (ponto 296), E=719670 e N=9056285 (ponto 297), E=720425 e 
N=9055036 (ponto 298), E=721575 e N=9053985 (ponto 299), E=720352 e N=9052268 
(ponto 300), e E=718452 e N=9050508, situado na margem esquerda do Rio Madeirinha 
(ponto 301); segue a montante pela margem esquerda do Rio Madeirinha, até a foz do Igarapé 
Preto, ponto de c.p.a. E=717317 e N=9047690 (ponto 302); segue a montante pela margem 
esquerda do Igarapé Preto, até a confluência com um tributário sem denominação, no ponto 
de c.p.a. E=714638 e N=9048219 (ponto 303); segue a montante pelo talvegue desse 
tributário, até sua cabeceira, no ponto de c.p.a. E=714160 e N=9054597 (ponto 304); segue 
por linhas retas ligando os pontos de c.p.a. E=713720 e N=9054788 (ponto 305), e E=712851 
e N=9055146, situado na cabeceira de um igarapé sem denominação (ponto 306); segue a 
jusante pelo talvegue desse igarapé até sua foz na margem direita de outro igarapé sem 
denominação, no ponto de c.p.a. E=712855 e N=9057987 (ponto 307); segue a jusante pelo 
talvegue desse igarapé, até a foz de um tributário pela margem esquerda, no ponto de c.p.a. 
E=716642 e N=9060038 (ponto 308); daí segue por linhas retas ligando os pontos de c.p.a. 
E=716196 e N=9061069 (ponto 309), E=715793 e N=9061989 (ponto 310), E=715423 e 
N=9062832 (ponto 311), E=714878 e N=9064074 (ponto 312), E=714465 e N=9065016 
(ponto 313), E=714182 e N=9065681 (ponto 314), e E=713990 e N=9065947, situado na 
cabeceira de um igarapé sem denominação (ponto 315); segue a jusante pelo talvegue desse 
igarapé, até sua confluência com outro curso d'água no ponto de c.p.a. E=715412 e 
N=9070172 (ponto 316); segue a montante por esse curso d'água até a confluência com um 
pequeno tributário pela margem esquerda, no ponto de c.p.a. E=714256 e N=9070029 (ponto 
317); segue a montante pelo talvegue desse tributário, até sua cabeceira, no ponto de c.p.a. 
E=713233 e N=9070837 (ponto 318); segue por linhas retas ligando os pontos de c.p.a. 
E=713174 e N=9071217 (ponto 319), E=712992 e N=9072379 (ponto 320), E=712832 e 
N=9073365 (ponto 321), E=712672 e N=9074405 (ponto 322), E=712469 e N=9075690 
(ponto 323), e E=711834 e N=9076622, situado na cabeceira de um igarapé sem denominação 
(ponto 324); segue a jusante pelo talvegue desse igarapé, passando pela confluência de um 
formador, ponto de c.p.a. E=710371 e N=9077293 (ponto 325) e atingindo sua foz na margem 
direita do Rio Machadinho, ponto de E=709982 e N=9081322 (ponto 326); segue a montante 
pela margem direita do Rio Machadinho até a foz do Igarapé da Minhoca, ponto de c.p.a. 
E=698818 e N=9081410 (ponto 327); segue a montante pela margem direita do Igarapé da 
Minhoca até sua cabeceira, no ponto de c.p.a. E=684350 e N=9058752 (ponto 328); segue por 
linhas retas ligando os pontos de c.p.a. E=683819 e N=9058235 (ponto 329), E=683134 e 
N=9057552 (ponto330), E=682415 e N=9056847 (ponto 331), E=681741 e N=9056186 
(ponto 332), E=681066 e N=9055537 (ponto 333), e E=680306 e N=9054650, situado na foz 
de um tributário sem denominação no Igarapé Preto  (ponto 334); segue a montante pela 
margem esquerda do Igarapé Preto até sua cabeceira principal, no ponto de c.p.a. E=675799 e 
N=9051732 (ponto 335); segue por linha reta até atingir a margem norte de uma estrada de 
terra que servia à mineração Taboca, limite da Terra Indígena Tenharim do Igarapé Preto, 
ponto de c.p.a. E=675611 e N=9051589 (ponto 336); segue por essa estrada, passando pelos 
pontos de c.p.a. E=676512 e N=9051044 (ponto 337), E=677274 e N=9051582 (ponto 338), 
E=678142 e N=9051313 (ponto 339), E=679155 e N=9051431 (ponto 340), E=679901 e 
N=9050775 (ponto 341), E=680859 e N=9050848 (ponto 342), E=681883 e N=9050755 
(ponto 343), E=682762 e N=9050475 (ponto 344), E=683453 e N=9049930 (ponto 345), 
E=684287 e N=9049396 (ponto 346), E=685023 e N=9048839 (ponto 347), E=685613 e 
N=9048040 (ponto 348), E=686094 e N=9047164 (ponto 349), E=687028 e N=9046862 
(ponto 350), E=687610 e N=9046494 (ponto 351), E=688400 e N=9045882 (ponto 352), 
E=689390 e N=9045845 (ponto 353), E=690414 e N=9045829 (ponto 354), E=691262 e 
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N=9045991 (ponto 355), E=692113 e N=9046573 (ponto 356), E=692973 e N=9046923 
(ponto 357), E=693779 e N=9047506 (ponto 358), E=694639 e N=9047778 (ponto 359), e 
E=695576 e N=9048106 (ponto 360); segue por linha reta até a cabeceira do Igarapé Água 
Limpa, ponto de c.p.a. E=695773 e N=9047795 (ponto 361); segue a jusante pelo talvegue do 
Igarapé Água Limpa, até sua foz no Igarapé Taboca, ponto de c.p.a. E=702915 e N=9043347 
(ponto 362); segue a jusante pela margem esquerda do Igarapé taboca, até o ponto de c.p.a. 
E=706871 e N=9044741 (ponto 363); daí, segue por linhas retas unindo os pontos de c.p.a. 
E=706942 e N=9044711 (ponto 364), E=707137 e N=9044626 (ponto 365), E=707301 e 
N=9044432 (ponto 366), E=707316 e N=9044179 (ponto 367), E=707301 e N=9043813 
(ponto 368), E=707296 e N=9042851 (ponto 369), E=707291 e N=9041800 (ponto 370), e 
E=707376 e N=9041440 (ponto 371); segue pelo divisor de águas local, passando pelos 
pontos de c.p.a. E=706064 e N=9040714 (ponto 372), E=705585 e N=9039851 (ponto 373), 
E=704881 e N=9039819 (ponto 374), E=704146 e N=9039563 (ponto 375), E=702804 e 
N=9039308 (ponto 376), E=701621 e N=9038572 (ponto 377), E=700850 e N=9038306 
(ponto 378), E=699858 e N=9038009 (ponto 379), E=699342 e N=9037572 (ponto 380), 
E=698905 e N=9036974 (ponto 381), E=698457 e N=9036303 (ponto 382), E=697786 e 
N=9035984 (ponto 383), E=696571 e N=9035952 (ponto 384), E=695005 e N=9035472 
(ponto 385), E=694837 e N=9034615 (ponto 386), E=694270 e N=9034417 (ponto 387), 
E=693791 e N=9033714 (ponto 388), E=693196 e N=9033544 (ponto 389), E=693253 e 
N=9032685 (ponto 390), E=692544 e N=9033043 (ponto 391), E=692129 e N=9033043 
(ponto 392), E=691745 e N=9032883 (ponto 393), E=691426 e N=9032883 (ponto 394), 
E=690946 e N=9032500 (ponto 395), E=690339 e N=9032500 (ponto 396), E=689828 e 
N=9032500 (ponto 397), E=689476 e N=9032979 (ponto 398), E=689028 e N=9033331 
(ponto 399), E=688677 e N=9033331 (ponto 400), E=688134 e N=9033331 (ponto 401), 
E=687577 e N=9033209 (ponto 402), E=687299 e N=9032930 (ponto 403), E=686990 e 
N=9032838 (ponto 404), e E=686897 e N=9032621 (ponto 405); segue por linha reta até a 
confluência de dois igarapés sem denominação, ponto de c.p.a. E=686511 e N=9031321 
(ponto 406); segue por linhas retas  ligando os pontos de c.p.a. E=685630 e N=9031632 
(ponto 407), E=685104 e N=9031694 (ponto 408), E=684579 e N=9031508 (ponto 409), 
E=684208 e N=9031075 (ponto 410), E=683528 e N=9031106 (ponto 411), E=682631 e 
N=9030797 (ponto 412), E=682167 e N=9030673 (ponto 413), e E=681273 e N=9030849, 
situado na foz de um igarapé sem nome na margem esquerda do Igarapé Água Azul.(ponto 
414); segue a montante pelo talvegue do Igarapé Água Azul até a confluência com um 
tributário pela margem direita, ponto de c.p.a. E=680084 e N=9035693 (ponto 415); segue a 
montante pelo talvegue desse tributário, até sua cabeceira, no ponto de c.p.a. E=676824 e 
N=9040130 (ponto 416); segue por linhas retas ligando os pontos de c.p.a. E=676593 e 
N=9040877 (ponto 417), E=676632 e N=9041643 (ponto 418), e E=676784 e N=9042587, 
situado na cabeceira de um igarapé sem denominação (ponto 419); segue a jusante pelo 
talvegue desse igarapé, passando pelos pontos de c.p.a. E=675911 e N=9044210 (ponto 420), 
E=673281 e N=9043200 (ponto 421), e atingindo sua foz no Igarapé Taboca no ponto de 
c.p.a. E=671046 e N=9038176 (ponto 422); segue a jusante pelo talvegue do Igarapé Taboca 
até sua foz na margem esquerda do Igarapé Jatuarana, no ponto de c.p.a. E=670986 e 
N=9027721 (ponto 423); segue a jusante pela margem esquerda do Igarapé Jatuarana, até a 
confluência com um tributário sem denominação pela margem direita, no ponto de c.p.a. 
E=672087 e N=9027039 (ponto 424); segue a montante pelo talvegue desse tributário até uma 
de suas cabeceiras, no ponto de c.p.a. E=666018 e N=9017885 (ponto 425); segue por linha 
reta até a cabeceira de um igarapé, ponto de c.p.a.E=665938 e N=9017041 (ponto 426); segue 
a jusante pelo talvegue desse igarapé sem denominação, até sua confluência com outro curso 
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d'água, no ponto de c.p.a. E=665112 e N=9014502 (ponto 427); continua a jusante pelo 
talvegue do igarapé até sua foz na margem direita do Rio Ji-Paraná ou Machado, ponto de 
c.p.a. E=661837 e N=9010842 (ponto 428); segue a jusante, pela margem direita do Rio Ji-
Paraná ou Machado, até a foz de um tributário sem denominação, no ponto de c.p.a. 
E=616688 e N=9008824 (ponto 429); segue a montante pelo talvegue desse tributário até a 
confluência com outro igarapé, no ponto de c.p.a. E=618738 e N=9011385 (ponto 430); 
continua pelo talvegue do curso d'água, passando pelos pontos de c.p.a. E=617562 e 
N=9012220 (ponto 431), E=615135 e N=9014230 (ponto 432), e atingindo sua cabeceira no 
ponto de c.p.a. E=612138 e N=9014639 (ponto 433); segue por linhas retas ligando os pontos 
de c.p.a. E=611492 e N=9015460 (ponto 434), E=610815 e N=9016138 (ponto 435), 
E=610211 e N=9016342 (ponto 436), E=609729 e N=9016583 (ponto 437), e E=609536 e 
N=9016995, situado no talvegue do Igarapé Preto (ponto 438); segue a jusante pelo talvegue 
do Igarapé Preto, até a foz de um tributário pela margem direita, no ponto de c.p.a. E=600932 
e N=9018914 (ponto 439); segue a montante pelo talvegue desse tributário, passando pelos 
pontos de c.p.a. E=601072 e N=9020530 (ponto 440), E=599665 e N=9022165 (ponto 441), e 
E=599070 e N=9024813 (ponto 442); segue por linha reta até o ponto de c.p.a.E=599187 e 
N=9026185, situado no topo do divisor de águas que constitui o limite entre os Estados de 
Rondônia e Amazonas (ponto 443); segue pelo divisor de águas passando pelos pontos de 
c.p.a. E=600553 e N=9026901 (ponto 444), E=602479 e N=9027460 (ponto 445), E=604482 
e N=9027754 (ponto 446), E=606581 e N=9027350 (ponto 447), E=607194 e N=9026088 
(ponto 448), E=608080 e N=9024250 (ponto 449), E=609685 e N=9024047 (ponto 450), 
E=610428 e N=9022132 (ponto 451), E=611225 e N=9020062 (ponto 452), E=610914 e 
N=9018780 (ponto 453), E=612145 e N=9018578 (ponto 454), E=613321 e N=9018376 
(ponto 455), E=614532 e N=9018892 (ponto 456), E=615576 e N=9018458 (ponto 457), 
E=616938 e N=9017989 (ponto 458), E=618434 e N=9018184 (ponto 459), E=620328 e 
N=9018975 (ponto 460), E=622156 e N=9019732 (ponto 461), E=623940 e N=9020468 
(ponto 462), E=625844 e N=9021059 (ponto 463), E=625068 e N=9022820 (ponto 464), 
E=625270 e N=9023825 (ponto 465), E=625474 e N=9025926 (ponto 466), E=625381 e 
N=9027927 (ponto 467), E=626397 e N=9029141 (ponto 468), E=627291 e N=9030222 
(ponto 469), E=627000 e N=9032025 (ponto 470), E=627797 e N=9033869 (ponto 471), 
E=629975 e N=9033663 (ponto 472), E=631449 e N=9033515 (ponto 473), e E=631907 e 
N=9033018, situado na cabeceira do Rio Branco (ponto 474); segue a jusante, pela margem 
direita do Rio Branco até a foz do rio dos Macacos, ponto inicial dessa descrição, fechando o 
perímetro do Parque Nacional dos Campos Amazônicos e perfazendo uma área total 
aproximada de 873.570 hectares; datum SAD-69, projeção UTM, zona 20. 

 
§ 1º O leito menor do Rio Roosevelt, trecho compreendido entre os pontos do 

memorial nos 190 e 289, não integra os limites do Parque Nacional, mas sua zona de 
amortecimento.  

 
§ 2º Fica excluída da área do Parque Nacional dos Campos Amazônicos a faixa de 

cinco quilômetros de cada lado da Estrada do Estanho, localizada na divisa dos Estados de 
Mato Grosso e do Amazonas. 

 
§ 3º O subsolo integra os limites do Parque Nacional dos Campos Amazônicos. 
 
Art. 3º Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

responsável pelos procedimentos necessários à cessão das terras públicas federais arrecadadas 
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pelo Instituto, contidas nos limites descritos no art. 2o deste Decreto, ao Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, na forma da lei. 

Parágrafo único.  As terras referidas no caput deste artigo serão objeto de 
compensação de área de Reserva Legal de projetos agroextrativistas, de assentamento e de 
colonização, criados pelo INCRA, nos termos da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965. 

 
Art. 4º A Advocacia-Geral da União, por intermédio de sua unidade jurídica de 

execução junto ao IBAMA, fica autorizada a promover as medidas administrativas e judiciais 
pertinentes, visando a declaração de nulidade de eventuais títulos de propriedade e respectivos 
registros imobiliários considerados irregulares, incidentes no perímetro do Parque Nacional 
dos Campos Amazônicos. 

 
Art. 5º O Parque Nacional dos Campos Amazônicos será administrado pelo 

IBAMA. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 21 de junho de 2006; 185º da Independência e 118º da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Marina Silva 

 
LEI  Nº 11.952, DE 25 DE JUNHO DE 2009 

 
Dispõe sobre a regularização fundiária das 
ocupações incidentes em terras situadas em 
áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal; 
altera as Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 
1993, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e 
dá outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS RURAIS 

 
Art. 5º Para regularização da ocupação, nos termos desta Lei, o ocupante e seu 

cônjuge ou companheiro deverão atender os seguintes requisitos:  
 
I - ser brasileiro nato ou naturalizado;  
II - não ser proprietário de imóvel rural em qualquer parte do território nacional;  
III - praticar cultura efetiva;  
IV - comprovar o exercício de ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por 

si ou por seus antecessores, anterior a 1º de dezembro de 2004; e  
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V - não ter sido beneficiado por programa de reforma agrária ou de regularização 
fundiária de área rural, ressalvadas as situações admitidas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário.  

§ 1º Fica vedada a regularização de ocupações em que o ocupante, seu cônjuge ou 
companheiro exerçam cargo ou emprego público no Incra, no Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão ou nos órgãos estaduais de terras.  

§ 2º Nos casos em que o ocupante, seu cônjuge ou companheiro exerçam cargo ou 
emprego público não referido no § 1º, deverão ser observados para a regularização os 
requisitos previstos nos incisos II, III e IV do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.  

 
Art. 6º Preenchidos os requisitos previstos no art. 5º, o Ministério do 

Desenvolvimento Agrário ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão regularizará as áreas ocupadas mediante alienação.  

§ 1º Serão regularizadas as ocupações de áreas de até 15 (quinze) módulos fiscais 
e não superiores a 1.500ha (mil e quinhentos hectares), respeitada a fração mínima de 
parcelamento.  

§ 2º Serão passíveis de alienação as áreas ocupadas, demarcadas e que não 
abranjam as áreas previstas no art. 4º desta Lei.  

§ 3º Não serão regularizadas ocupações que incidam sobre áreas objeto de 
demanda judicial em que seja parte a União ou seus entes da administração indireta, até o 
trânsito em julgado da respectiva decisão.  

§ 4º A concessão de direito real de uso nas hipóteses previstas no § 1º do art. 4º 
desta Lei será outorgada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, após a 
identificação da área, nos termos de regulamento.  

§ 5º Os ocupantes de áreas inferiores à fração mínima de parcelamento terão 
preferência como beneficiários na implantação de novos projetos de reforma agrária na 
Amazônia Legal.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

Institui o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de 
Infraestrutura da Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste - 
REPENEC; cria o Programa Um Computador por Aluno - PROUCA e institui o Regime 
Especial de Aquisição de Computadores para Uso Educacional - RECOMPE; prorroga 
benefícios fiscais; constitui fonte de recursos adicional aos agentes financeiros do Fundo da 
Marinha Mercante - FMM para financiamentos de projetos aprovados pelo Conselho Diretor 
do Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; institui o Regime Especial para a Indústria 
Aeronáutica Brasileira - RETAERO; dispõe sobre a Letra Financeira e o Certificado de 
Operações Estruturadas; ajusta o Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera as Leis 
nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 11.488, de 
15 de junho de 2007, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
11.948, de 16 de junho de 2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, de 24 de julho de 
2006, 11.941, de 27 de maio de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 9.126, de 10 de 
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novembro de 1995, 11.110, de 25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro de 1989, 9.469, 
de 10 de julho de 1997, 12.029, de 15 de setembro de 2009, 12.189, de 12 de janeiro de 2010, 
11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, os Decretos-Leis nºs 
9.295, de 27 de maio de 1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 20 de dezembro de 1989, 
10.829, de 23 de dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 21 de janeiro de 1969; revoga 
dispositivos das Leis nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
5.025, de 10 de junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 1979, 9.503, de 23 de setembro de 
1997; e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................ 
 

Seção V 
Das Taxas e Demais Disposições 

................................................................................................................................................ 
 
Art. 115.  É ampliado o Parque Nacional Mapinguari, criado pelo Decreto de 5 de 

junho de 2008, atualmente localizado no Estado do Amazonas, nos Municípios de Canutama e 
Lábrea, que passa a incluir em seus limites também a área de cerca de 180.900 ha (cento e 
oitenta mil e novecentos hectares) descrita em conformidade com os arts. 116 e 117 desta Lei, 
no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia. 

 
Art. 116.  A área de ampliação do Parque Nacional Mapinguari tem seus limites 

descritos a partir das Cartas Topográficas MIR Folhas 1541, 1542, 1466 e 1467 em escala 
1:100.000, todas editadas pela Diretoria do Serviço Geográfico do Exército - DSG, com o 
seguinte memorial descritivo: inicia-se no ponto 1, localizado sobre a divisa entre os Estados 
do Amazonas e de Rondônia, que coincide com o ponto 87 do memorial descritivo do Parque 
Nacional Mapinguari, constante do art. 2o do Decreto de 5 de junho de 2008, de coordenadas 
planas aproximadas (c.p.a.) 276092 E e 8964778 N; deste segue sempre pela divisa dos 
Estados do Amazonas e de Rondônia, em sentido predominante nordeste até o ponto 2, de 
c.p.a. 285396 E e 8974140 N, localizado sobre a divisa dos referidos Estados; deste segue em 
linha reta até o ponto 3, de c.p.a. 285690 E e 8974132 N, localizado na nascente do igarapé 
Tuxaua; deste segue a jusante pela margem esquerda do igarapé Tuxaua até o ponto 4, de 
c.p.a. 294201 E e 8965941 N, localizado na confluência do referido igarapé com o igarapé 
Caripuninhas; deste segue para a montante pela margem esquerda do igarapé Caripuninhas, 
pelo limite da Estação Ecológica Estadual Serra dos Três Irmãos - EEESTI até o ponto 5, de 
c.p.a. 297548 E e 8978890 N, localizado em frente à confluência do referido igarapé com um 
seu tributário sem denominação à margem direita; deste segue em linha reta, ainda pelo limite 
da EEESTI, até o ponto 6, de c.p.a. 305280 E e 8978751 N; deste segue em linha reta, ainda 
pelo limite da EEESTI, até o ponto 7, de c.p.a. 316374 E e 8988597 N, localizado na margem 
direita do rio Caripunás; deste segue em linha reta, ainda pelo limite da EEESTI, até o ponto 
8, de c.p.a. 320557 E e 8992885 N; deste segue em linha reta, ainda pelo limite da EEESTI, 
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até o ponto 9, de c.p.a. 322821 E e 8987457 N; deste segue em linha reta, ainda pelo limite da 
EEESTI, até o ponto 10, de c.p.a. 332658 E e 8992629 N; deste segue em linha reta até o 
ponto 11, de c.p.a. 332944 E e 8992355 N, localizado na margem direita de um igarapé sem 
denominação, afluente do igarapé Marapaná; deste segue a jusante pelo referido igarapé até o 
ponto 12, de c.p.a. 331890 E e 8990388 N, localizado na sua confluência com o igarapé 
Marapaná; deste segue a jusante pela margem direita do igarapé Marapaná até o ponto 13, de 
c.p.a. 332490 E e 8989383 N, localizado em sua foz no rio Madeira; deste segue a montante 
pela margem esquerda do rio Madeira até o ponto 14, de c.p.a. 236491 E e 8936739 N, 
localizado na foz do igarapé do Ferreira; deste segue a montante pela margem esquerda do 
igarapé do Ferreira até o ponto 15, de c.p.a. 230721 E e 8951806 N, localizado em uma de 
suas nascentes; deste segue em linha reta até o ponto 16, de c.p.a. 230692 E e 8952242 N, 
localizado na divisa entre os Estados do Amazonas e de Rondônia; deste segue sempre pela 
divisa dos Estados até o ponto 17, de c.p.a. 247272 E e 8972157 N, que coincide com o ponto 
92 do memorial descritivo do Parque Nacional Mapinguari, constante do art. 2o do Decreto de 
5 de junho de 2008, que o criou. 

Parágrafo único.  O subsolo da área descrita no caput deste artigo integra os 
limites do Parque Nacional Mapinguari. 

 
Art. 117.  É excluído da área de ampliação do Parque Nacional Mapinguari o 

polígono com a seguinte descrição: inicia-se no ponto 18, de c.p.a. 259763 E e 8958250 N, 
localizado sobre a divisa entre os Estados do Amazonas e de Rondônia; deste segue para o 
ponto 19, de c.p.a. 264103 E e 8955061 N, que coincide com o ponto 91 do memorial 
descritivo constante do Decreto de 5 de junho de 2008, que criou o Parque Nacional 
Mapinguari; deste segue para o ponto 20, que coincide com o ponto 90 do memorial 
descritivo do Parque Nacional Mapinguari (Decreto de 5 de junho de 2008), localizado na 
nascente do Rio Coti, com c.p.a. 266000 E e 8956158 N; deste segue a montante pela margem 
esquerda do rio Coti para o ponto 21, que coincide com o ponto 89 do memorial descritivo do 
Parque Nacional Mapinguari, localizado na confluência do rio Coti com o igarapé Branco, 
com c.p.a. 268336 E e 8973087 N; deste segue a montante pela margem direita do igarapé 
Branco até o ponto 22, que coincide com o ponto 88 do memorial descritivo do Parque 
Nacional Mapinguari, de c.p.a. 273632 E e 8963034 N; deste segue em linha reta para o ponto 
23, de c.p.a. 278170 E e 8958856 N; deste segue em linha reta para o ponto 24, de c.p.a. 
279192 E e 8955010 N; deste segue em linha reta para o ponto 25, de c.p.a. 277575 E e 
8950507 N; deste segue em linha reta para o ponto 26, de c.p.a. 277559 E e 8947119 N; deste 
segue em linha reta para o ponto 27, de c.p.a. 274278 E e 8947516 N; deste segue em linha 
reta para o ponto 28, de c.p.a. 271378 E e 8948477 N; deste segue em linha reta para o ponto 
29, de c.p.a. 266234 E e 8947989 N; deste segue em linha reta para o ponto 30, de c.p.a. 
262693 E e 8950980 N; deste segue em linha reta para o ponto 31, de c.p.a. 256665 E e 
8951499 N; deste segue em linha reta para o ponto 32, de c.p.a. 256985 E e 8953483 N; deste 
segue em linha reta para o ponto 33, de c.p.a. 259510 E e 8956411 N; deste segue em linha 
reta para o ponto 18, ponto inicial desta descrição. 

 
Art. 118.  É excluída do Parque Nacional Mapinguari a área do polígono descrito 

no art. 116 desta Lei que será inundada pelo lago artificial a ser formado pela barragem da 
Usina Hidroelétrica de Jirau, até a cota 90 m (noventa metros).  

Parágrafo único.  No período do ano em que o nível do lago estiver abaixo da cota 
90 m (noventa metros), ficam proibidas atividades agropecuárias na faixa da sua margem 
esquerda. 
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Art. 119.  É estabelecida como limite da zona de amortecimento do Parque 

Nacional Mapinguari a faixa de 10 km (dez quilômetros) em projeção horizontal, a partir do 
seu novo perímetro. 

 
Art. 120.  É permitido no Parque Nacional Mapinguari o deslocamento de 

veículos envolvidos em atividades de mineração ou de transporte do seu produto pela estrada 
já existente no momento da publicação desta Lei e que passa pela área descrita no art. 116, 
dando acesso às áreas de mineração São Lourenço e Macisa, desde que devidamente 
licenciadas, exclusivamente pelo trecho já existente no momento da publicação desta Lei, 
entre os pontos de c.p.a. 277975 E e 8941724 N, localizado às margens do rio Madeira, e de 
c.p.a. 275739 E e 8947339 N, localizado sobre o limite sul do polígono descrito no art. 117 
desta Lei. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2008 

 
Dispõe sobre a criação do Parque Nacional 
Mapinguari, nos Municípios de Canutama e 
Lábrea, no Estado do Amazonas, e dá outras 
providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000, e o que consta do Processo nº 02001.003552/2006-99,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica criado o Parque Nacional Mapinguari, no Estado do Amazonas, nos 

Municípios de Canutama e Lábrea, com o objetivo de preservar ecossistemas naturais de 
grande relevância ecológica e beleza cênica, com destaque para importantes encraves de 
savana do interflúvio Purus-Madeira, possibilitando a realização de pesquisas científicas e o 
desenvolvimento de atividades de educação ambiental, de recreação em contato com a 
natureza e de turismo ecológico.  

 
Art. 2º O Parque Nacional Mapinguari tem seus limites descritos a partir das 

Cartas Topográficas Folha SB.20-Y-C, Folha SB.20-Y-D, Folha SC.20-V-A, Folha SC.20-V-
B e Folha SC.20-V-C, em escala 1:250.000, todas editadas pela Diretoria do Serviço 
Geográfico do Exército-DSG, com o seguinte memorial descritivo: inicia-se a descrição deste 
memorial a partir do ponto 0, de coordenadas planas aproximadas (c.p.a.) 206594 E e 
9005410 N, localizado na confluência de dois tributários sem denominação do Igarapé Coari, 
e segue a jusante pela margem esquerda do tributário receptor até o ponto 1, localizado 
confluência deste tributário com o Igarapé Coari; do ponto 1, de c.p.a. 216114 E e 9014563 N, 
segue a montante pela margem esquerda do Igarapé Coari até o ponto 2, localizado na 
confluência do Igarapé Coari com tributário sem denominação; do ponto 2, de c.p.a. 226935 E 
e 9014985 N, segue a montante pela margem direita do mencionado tributário até o ponto 3, 
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localizado na nascente deste tributário; do ponto 3, de c.p.a. 227255 E e 9032259 N, segue em 
linha reta numa distância de 1549 m até o ponto 4, localizado na nascente de tributário sem 
denominação do Rio Coti; do ponto 4, de c.p.a. 225889 E e 9031527 N, segue a jusante pela 
margem esquerda do tributário mencionado até o ponto 5, na confluência deste com o Rio 
Coti; do ponto 5, de c.p.a. 230390 E e 9038896 N, segue a montante pela margem direita do 
Rio Coti até o ponto 6, localizado na confluência deste com tributário sem denominação; do 
ponto 6, de c.p.a. 242614 E e 9034811 N, segue a montante pela margem direita do tributário 
citado até o ponto 7; do ponto 7, de c.p.a. 243129 E e 9045204 N, segue em linha reta numa 
distância de 1422 m até o ponto 8, localizado em nascente de tributário sem denominação do 
Rio Ciriquiqui; do ponto 8, de c.p.a. 244515 E e 9044885 N, segue a jusante pela margem 
esquerda deste tributário mencionado até o ponto 9, localizado na confluência com o Rio 
Ciriquiqui; do ponto 9, de c.p.a. 265743 E e 9056418 N, segue a jusante pela margem 
esquerda do Rio Ciriquiqui até o ponto 10, na confluência deste com tributário sem 
denominação; do ponto 10, de c.p.a. 266474 E e 9057603 N, segue a montante pela margem 
direita do tributário sem denominação citado até o ponto 11, localizado na nascente deste; do 
ponto 11, de c.p.a. 279485 E e 9055350 N, segue em linha reta numa distância de 7587 m até 
o ponto 12; do ponto 12, de c.p.a. 281017 E e 9062781 N, segue em linha reta numa distância 
de 12775 m até o ponto 13, localizado na confluência de dois tributários sem denominação do 
Rio Puinicici; do ponto 13, de c.p.a. 292595 E e 9057380 N, segue a jusante pela margem 
esquerda de um do tributário receptor até o ponto 14, na confluência deste com o Rio 
Puinicici; do ponto 14, de c.p.a. 292366 E e 9068865 N, segue a montante pela margem 
direita do tributário citado até o ponto 15; do ponto 15, de c.p.a. 299127 E e 9066874 N, 
segue em linha reta numa distância de 1348 m até o ponto 16, localizado em nascente de 
tributário sem denominação do Rio Puinicici; do ponto 16, de c.p.a. 300239 E e 9066111 N, 
segue a jusante pela margem esquerda do referido tributário até o ponto 17; do ponto 17, de 
c.p.a. 302454 E e 9062977 N, segue em linha reta numa distância de 6336 m até o ponto 18, 
na confluência de dois tributários sem denominação do Rio Puinicici; do ponto 18, de c.p.a. 
307699 E e 9059422 N, segue a montante pela margem direita de um dos tributários até o 
ponto 19, localizado na nascente do mesmo; do ponto 19, de c.p.a. 315366 E e 9048129 N, 
segue em linha reta numa distância de 1494 m até o ponto 20, localizado em nascente de 
tributário sem denominação do Rio Puinicici; do ponto 20, de c.p.a. 315900 E e 9046733 N, 
segue a jusante pela margem direita deste até o ponto 21, na confluência com o Rio Puinicici; 
do ponto 21, de c.p.a. 317945 E e 9045304 N, segue a jusante pela margem esquerda do Rio 
Puinicici até o ponto 22, localizado na confluência de tributário sem denominação; do ponto 
22, de c.p.a. 327206 E e 9051876 N, segue a montante pela margem direita do citado 
tributário até o ponto 23, nascente deste; do ponto 23, de c.p.a. 329544 E e 9055712 N, segue 
em linha reta numa distância de 2408 m até o ponto 24, localizado em nascente de tributário 
sem denominação do Rio Puinicici; do ponto 24, de c.p.a. 329965 E e 9058083 N, segue a 
jusante  pela margem esquerda do referido tributário até o ponto 25, na confluência deste com 
o Rio Puinicici; do ponto 25, de c.p.a. 323053 E e 9059691 N, segue a montante pela margem 
direita do tributário citado até o ponto 26, nascente deste; do ponto 26, de c.p.a. 323518 E e 
9069556 N, segue em linha reta numa distância de 6667 m até o ponto 27, localizado no 
perímetro da Terra Indígena Caititu; do ponto 27, de c.p.a. 321425 E e 9075886 N, segue ao 
longo do perímetro da Terra Indígena Caititu até o ponto 28; do ponto 28, de c.p.a. 326856 E 
e 9132366 N, segue em linha reta numa distância de 6643 m até o ponto 29, localizado na 
confluência do Rio Umari com tributário sem denominação; do ponto 29, de c.p.a. 333489 E e 
9131990 N, segue a jusante pela margem esquerda do Rio Umari até o ponto 30, na 
confluência deste com tributário sem denominação; do ponto 30, de c.p.a. 332795 E e 
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9140401 N, segue em linha reta numa distância de 18204 m até o ponto 31, localizado na 
nascente de tributário sem denominação do Igarapé Punaenã; do ponto 31, de c.p.a. 338472 E 
e 9157698 N, segue a jusante pela margem esquerda do mencionado tributário até o ponto 32, 
na confluência deste com o Igarapé Punaenã; do ponto 32, de c.p.a. 335880 E e 9162439 N, 
segue a montante pela margem direita do Igarapé Punaenã até o ponto 33, na confluência 
deste com tributário sem denominação; do ponto 33, de c.p.a. 339072 E e 9162707 N, segue a 
montante do referido tributário até o ponto 34, nascente deste; do ponto 34, de c.p.a. 347950 E 
e 9168039 N, segue em linha reta numa distância de 2170 m até o ponto 35, nascente de 
tributário sem denominação do Igarapé dos Macacos; do ponto 35, de c.p.a. 350109 E e 
9168259 N, segue a jusante pela margem esquerda do citado tributário até o ponto 36, 
confluência deste com o Igarapé dos Macacos; do ponto 36, de c.p.a. 357367 E e 9163893 N, 
segue a jusante pela margem esquerda do Igarapé dos Macacos até o ponto 37, confluência 
deste com o Rio Mucuim; do ponto 37, de c.p.a. 363966 E e 9164793 N, segue em linha reta 
numa distância de 281 m até o ponto 38, localizado na margem direita do Rio Mucuim; do 
ponto 38, de c.p.a. 364062 E e 9165058 N, segue a jusante pela margem direita do Rio 
Mucuim até o ponto 39; do ponto 39, de c.p.a. 363265 E e 9174894 N, segue em linha reta 
numa distância de 922 m até o ponto 40; do ponto 40, de c.p.a. 364118 E e 9175244 N, segue 
em linha reta numa distância de 11588 m até o ponto 41, localizado em drenagem sem 
denominação; do ponto 41, de c.p.a. 375637 E e 9173978 N, segue em linha reta numa 
distância de 725 m até o ponto 42; do ponto 42, de c.p.a. 376168 E e 9174472 N, segue em 
linha reta numa distância de 1592 m até o ponto 43; do ponto 43, de c.p.a. 377758 E e 
9174377 N, segue em linha reta numa distância de 2570 m até o ponto 44; do ponto 44, de 
c.p.a. 380175 E e 9173502 N, passa pelo Rio Assua e segue em linha reta numa distância de 
1760 m até o ponto 45, localizado na margem direita do Rio Assuã; do ponto 45, de c.p.a. 
381935 E e 9173510 N, segue a montante pela margem direita do Rio Assuã até o ponto 46; 
do ponto 46, de c.p.a. 382830 E e 9172827 N, segue em linha reta numa distância de 1737 m 
até o ponto 47; do ponto 47, de c.p.a. 382754 E e 9174563 N, segue em linha reta numa 
distância de 1216 m até o ponto 48, localizado na margem direita do Rio Assuã; do ponto 48, 
de c.p.a. 381538 E e 9174549 N, segue a jusante pela margem direita do Rio Assuã até o 
ponto 49; do ponto 49, de c.p.a. 381968 E e 9181910 N, segue em linha reta numa distância 
de 109 m até o ponto 50, localizado no perímetro da Terra Indígena Juma; do ponto 50, de 
c.p.a. 382065 E e 9181859 N, segue ao longo do perímetro da Terra Indígena Juma até o 
ponto 51; do ponto 51, de c.p.a. 390832 E e 9178280 N, segue em linha reta numa distância 
de 18197 m até o ponto 52, localizado na margem direita do Rio Assuã; do ponto 52, de c.p.a. 
390360 E e 9160089 N, segue a montante pela margem direita do braço maior do Rio Assuã, 
até o ponto 53, localizado na confluência deste com tributário sem denominação; do ponto 53, 
de c.p.a. 394511 E e 9158768 N, segue a montante pela margem direita do referido tributário 
até o ponto 54; do ponto 54, de c.p.a. 401187 E e 9162519 N, segue em linha reta numa 
distância de 6618 m até o ponto 55, na confluência do Rio Itaparaná com tributário sem 
denominação; do ponto 55, de c.p.a. 407776 E e 9163138 N, segue a jusante pela margem 
esquerda do Rio Itaparaná até o ponto 56; do ponto 56, de c.p.a. 408454 E e 9166386 N, 
segue em linha reta numa distância de 12632 m até o ponto 57, na margem direita do Igarapé 
Tabocal; do ponto 57, de c.p.a. 421085 E e 9166166 N, segue a montante pela margem direita 
do Igarapé Tabocal até o ponto 58, confluência deste com tributário sem denominação; do 
ponto 58, de c.p.a. 419824 E e 9159102 N, segue a montante pela margem direita do citado 
tributário até o ponto 59; do ponto 59, de c.p.a. 425880 E e 9158924 N, passa pelo Igarapé 
Preto e segue em linha reta numa distância de 8104 m até o ponto 60; do ponto 60, de c.p.a. 
433953 E e 9159639 N, segue em linha reta numa distância de 3422 m até o ponto 61, 
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localizado na margem esquerda do Igarapé Juari; do ponto 61, de c.p.a. 437343 E e 9159167 
N, segue em linha reta numa distância de 8747 m até o ponto 62, na margem direita de 
tributário sem denominação do Rio Ipixuna ou Paranapixuna; do ponto 62, de c.p.a. 437352 E 
e 9150420 N, segue a montante pela margem direita do citado tributário até o ponto 63, 
nascente deste; do ponto 63, de c.p.a. 430587 E e 9148572 N, segue em linha reta numa 
distância de 5747 m até o ponto 64, nascente de tributário sem denominação do Igarapé 
Mirari; do ponto 64, de c.p.a. 430523 E e 9142825 N, segue a jusante pela margem esquerda 
do referido tributário até o ponto 65, na confluência deste com o Igarapé Mirari; do ponto 65, 
de c.p.a. 433428 E e 9132393 N, segue a montante pela margem direita do Igarapé Mirari até 
o ponto 66; do ponto 66, de c.p.a. 431204 E e 9126113 N, segue a montante pela margem 
direita do tributário citado até o ponto 67, nascente deste; do ponto 67, de c.p.a. 409734 E e 
9128710 N, segue em linha reta numa distância de 2510 m até o ponto 68; do ponto 68, de 
c.p.a. 409101 E e 9126281 N, segue em linha reta numa distância de 1898 m até o ponto 69, 
localizado na nascente tributário sem denominação do Rio Assuã; do ponto 69, de c.p.a. 
407279 E e 9125747 N, segue a jusante pela margem direita do tributário informado até o 
ponto 70, confluência deste com o Rio Assuã; do ponto 70, de c.p.a. 397454 E e 9121054 N, 
segue a montante pela margem direita do Rio Assuã até o ponto 71, confluência deste com 
tributário sem denominação; do ponto 71, de c.p.a. 397313 E e 9119771 N, segue a montante 
pela margem em linha reta numa distância de 11693 m até o ponto 72; do ponto 72, de c.p.a. 
388956 E e 9111592 N, segue em linha reta numa distância de 8592 m até o ponto 73, 
localizado em tributário sem denominação do Rio Mucuim; do ponto 73, de c.p.a. 381753 E e 
9106908 N, segue em linha reta numa distância de 7532 m até o ponto 74, localizado na 
confluência do Rio Mucurim com tributário sem denominação; do ponto 74, de c.p.a. 374399 
E e 9105277 N, segue a montante pela margem direita do Rio Mucurim até o ponto 75, 
confluência deste com tributário sem denominação; do ponto 75, de c.p.a. 367120 E e 
9050926 N, segue a montante pela margem direita do tributário citado até o ponto 76, 
nascente deste; do ponto 76, de c.p.a. 349209 E e 9040073 N, segue em linha reta numa 
distância de 4830 m até o ponto 77, nascente de tributário sem denominação do Rio Mucurim; 
do ponto 77, de c.p.a. 353526 E e 9037905 N, segue em linha reta numa distância de 8829 m 
até o ponto 78, na confluência de tributário sem denominação do Rio Mucurim; do ponto 78, 
de c.p.a. 358407 E e 9030547 N, segue a jusante pela margem esquerda do referido tributário 
até o ponto 79, confluência deste com outro tributário; do ponto 79, de c.p.a. 362704 E e 
9031247 N, segue a montante pela margem direita do tributário mencionado até o ponto 80, 
nascente do citado tributário; do ponto 80, de c.p.a. 358268 E e 9026176 N, segue em linha 
reta numa distância de 6298 m até o ponto 81, localizado na confluência do Rio Mucurim com 
tributário sem denominação; do ponto 81, de c.p.a. 359526 E e 9020004 N, segue a montante 
pela margem direita do Rio Mucurim até o ponto 82, nascente deste; do ponto 82, de c.p.a. 
334225 E e 9016096 N, segue em linha reta numa distância de 1509 m até o ponto 83; do 
ponto 83, de c.p.a. 332716 E e 9016069 N, segue em linha reta numa distância de 8740 m até 
o ponto 84, na divisão entre os Estados do Amazonas e de Rondônia; do ponto 84, de c.p.a. 
332615 E e 9007329 N, segue pela divisão estadual AM/RO até o ponto 85, este localizado no 
perímetro da Estação Ecológica Serra dos Três Irmãos (Decreto no 4.584, de 28 de março de 
1990); do ponto 85, de c.p.a. 316051 E e 9002978 N, segue ao longo do perímetro da Estação 
Ecológica citada até o ponto 86, localizado na Estação Ecológica Antônio Mujica Nava 
(Decreto no 7.635, 7 de novembro de 1996); do ponto 86, de c.p.a. 278816 E e 8966603 N, 
segue ao longo do perímetro da Estação Ecológica mencionada até o ponto 87; do ponto 87, 
de c.p.a. 276090 E e 8964776 N, segue em linha reta numa distância de 3012 m até o ponto 
88, localizado na margem direita do tributário sem denominação do Rio Coti; do ponto 88, de 
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c.p.a. 273632 E e 8963034 N, segue a jusante pela margem direita do tributário citado até o 
ponto 89, confluência deste com o Rio Coti; do ponto 89, de c.p.a. 268336 E e 8973087 N, 
segue a montante pela margem esquerda do Rio Coti até o ponto 90, nascente deste; do ponto 
90, de c.p.a. 266000 E e 8956158 N, segue em linha reta numa distância de 2191 m até o 
ponto 91, localizado no perímetro da Floresta de Rendimento Sustentável (FLORSU) do Rio 
Vermelho (Decreto no 4.582, de 28 de março de 1990); do ponto 91, de c.p.a. 264103 E e 
8955061 N, segue ao longo do perímetro da citada FLORSU até o ponto 92; do ponto 92, de 
c.p.a. 247266 E e 8972142 N, segue em linha reta numa distância de 6133 m até o ponto 93; 
do ponto 93, de c.p.a. 246255 E e 8978192 N, segue em linha reta numa distância de 500 m 
até o ponto 94, localizado na margem esquerda do Igarapé Anaiquê; do ponto 94, de c.p.a. 
245755 E e 8978213 N, segue a jusante pela margem esquerda do Igarapé Anaiquê até o 
ponto 95, confluência deste com tributário sem denominação; do ponto 95, de c.p.a. 248137 E 
e 8996736 N, segue a montante pela margem esquerda do tributário citado até o ponto 96; do 
ponto 96, de c.p.a. 239381 E e 9004301 N, segue em linha reta numa distância de 8785 m até 
o ponto 97, localizado na confluência de do Igarapé Coari com tributário sem denominação; 
do ponto 97, de c.p.a. 231828 E e 9008788 N, segue a montante pela margem esquerda do 
tributário mencionado até o ponto 98, nascente deste; do ponto 98, de c.p.a. 223890 E e 
8994672 N, segue em linha reta numa distância de 12518 m até o ponto 99, nascente de 
tributário sem denominação do Igarapé Coari; do ponto 99, de c.p.a. 211904 E e 8991058 N, 
segue a jusante pela margem direita do referido tributário até o ponto 0, início da descrição 
deste memorial descritivo, perfazendo uma área aproximada de um milhão, quinhentos e 
setenta e dois mil e quatrocentos e vinte e dois hectares e perímetro de mil, cento e setenta e 
cinco quilômetros. 

§ 1º Ficam excluídas dos limites do Parque Nacional Mapinguari as faixas de 
servidão do Gasoduto Urucu-Porto Velho e seus futuros ramais. 

§ 2º O subsolo da área descrita no caput deste artigo integra os limites do Parque 
Nacional Mapinguari. 

 
Art. 3º Fica estabelecido como limite da zona de amortecimento do Parque 

Nacional do Mapinguari a faixa de dez quilômetros em projeção horizontal, a partir do seu 
perímetro. 

Art. 4º Fica permitido o deslocamento de embarcações ao longo do leito dos Rios 
Açuã e Mucuim, no interior do Parque Nacional Mapinguari, conforme o disposto no Plano 
de Manejo da unidade de conservação. 

 
Art. 5º Cabe ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - 

Instituto Chico Mendes administrar o Parque Nacional Mapinguari, adotando as medidas 
necessárias à sua efetiva implantação. 

 
Art. 6º As terras da União contidas nos limites do Parque Nacional Mapinguari, de 

que trata o art. 2o deste Decreto, serão cedidas ao Instituto Chico Mendes pela Secretaria de 
Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, na forma da lei. 

 
Art. 7º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, pelo 

Instituto Chico Mendes, os imóveis rurais privados existentes no Parque Nacional 
Mapinguari, nos termos dos arts. 5º, alínea “k”, e 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941. 
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Parágrafo único.  A Procuradoria-Geral Federal, órgão da Advocacia-Geral da 
União, por intermédio de sua unidade jurídica de execução junto ao Instituto Chico Mendes, 
fica autorizada a promover as medidas administrativas e judiciais pertinentes, visando à 
declaração de nulidade de eventuais títulos de propriedade e respectivos registros imobiliários 
considerados irregulares, incidentes no Parque Nacional Mapinguari. 

 
Art. 8º Fica facultada à Fundação Nacional do Índio - FUNAI a continuidade dos 

levantamentos da área de ocupação dos grupos indígenas isolados nos limites do Parque 
Nacional Mapinguari. 

 
Art. 9º Participarão da análise e elaboração do Plano de Manejo do Parque, o 

Conselho de Defesa Nacional, por meio de sua Secretaria-Executiva, e o Ministério da 
Defesa. 

 
Art. 10.  No exercício das atribuições constitucionais e legais das Forças Armadas 

e da Polícia Federal no Parque Nacional Mapinguari, estão compreendidas: 
 
I - a liberdade de trânsito e acesso, por via aquática, aérea ou terrestre, de militares 

e policiais para a realização de deslocamento, estacionamentos, patrulhamento e demais 
operações ou atividades, indispensáveis à segurança e integridade do território nacional; 

 
II - a instalação e manutenção de unidades militares e policiais, de equipamentos 

para fiscalização e apoio à navegação aérea e marítima, bem como das vias de acesso e 
demais medidas de infra-estrutura e logística necessárias, compatibilizadas com o Plano de 
Manejo da Unidade, quando fora da faixa de fronteira; e 

 
III - a implantação de programas e projetos de controle e ocupação da fronteira. 
 
Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 5 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Carlos Minc 

 
DECRETO Nº 2.481, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
Cria a Floresta Nacional de Itaituba I, no 
Estado do Pará, e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º alínea "b" , da Lei nº 
4.771 de 15 de setembro de 1965, 

 
DECRETA:  
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Art. 1º. Fica criada, no Estado do Pará, a Floresta Nacional de Itaituba I, com área 
de 220.034,2000 ha (duzentos e vinte mil, trinta e quatro hectares e dois mil centiares), que 
passa a integrar a estrutura do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e 
da Amazônia Legal, em igualdade com as demais Florestas Nacionais.  

 
Art. 2º. A Floresta Nacional de Itaituba I tem as coordenadas geográficas 

aproximadas dos vértices a seguir indicados: perímetro 276.714,31m. Tomando-se como 
origem o marco P-0, de coordenadas planas N=9412625,00 e E=502950,00, situado na 
margem direita do Rio Tapajós, na sua confluência com o Rio Ratão, segue-se pela margem 
direita do primeiro, num percurso aproximado de 25.880,00 metros sentido jusante, até o 
marco P-1, de coordenadas planas N=9428500,00 e E=517800,00, situado em sua confluência 
com o Igarapé Putica; deste, pelo igarapé citado num percurso aproximado de 26.820,00m 
(vinte e seis mil, oitocentos e vinte metros), até o marco P-2, de coordenadas N=9409675,00 e 
E=535375,00; situado na margem do Igarapé Putica em sua confluência com um igarapé sem 
denominação; deste, por uma linha seca, até o marco P-3, de coordenadas planas 
N=9391950,00 e E=557875,00; situado na nascente do Igarapé Preto, deste, descendo o 
referido Igarapé, num percurso aproximado de 29.810,00m (vinte e nove mil, oitocentos e dez 
metros), até o marco P-4, de coordenadas planas N=9418200,00 e E=563775,00 situado na 
confluência do Igarapé Preto com o Rio Jamanxim; deste, pela margem do Rio Jamanxim 
sentido montante num percurso aproximado de 40.470,00 metros (quarenta mil, quatrocentos 
e setenta metros), até o marco P-5, de coordenadas planas N=9405750,00 e E=598050,00; 
situado na confluência do Rio Tocantins com o Rio Jamanxim; deste, pela margem esquerda 
do Rio Tocantins, sentido montante, num percurso aproximado de 23.510,00m (vinte e três 
mil, quinhentos e dez metros), até o marco P-6, de coordenadas planas N=9385125,00 e 
E=591200,00; situado na margem esquerda do Rio Tocantins; deste, por uma linha seca até o 
marco P-7, de coordenadas planas N=9385150,00 e E=525375,00; situado na margem direita 
do Rio Ratão, em sua confluência com um igarapé sem denominação; deste, pela margem 
direita do Rio Ratão, num percurso aproximado de 36.250,00m, (trinta e seis mil, duzentos e 
cinqüenta metros), até o março P-0, início da descrição deste polígono, que encerra uma área 
de aproximadamente 220.034,2000 ha (duzentos e vinte mil, trinta e quatro hectares e dois mil 
centiares).  

 
Art. 3º. A Floresta Nacional de ltaituba I tem por objetivo o manejo de uso 

múltiplo e de forma sustentável dos recursos naturais renováveis, a manutenção da 
biodiversidade, a proteção dos recursos hídricos, a recuperação de áreas degradadas, a 
educação florestal e ambiental, a manutenção de amostras do ecossistema amazônico e o 
apoio ao desenvolvimento sustentável dos recursos naturais das áreas limítrofes à Floresta 
Nacional.  

Parágrafo único. Objetivando atingir os fins técnicos-científicos e econômicos 
previstos no caput deste artigo, fica o IBAMA autorizado a celebrar convênios, visando a 
maior proteção e o manejo futuro dos recursos naturais renováveis da Floresta Nacional de 
Itaituba I, sob regime de produção sustentada.  

 
Art. 4º. O IBAMA elaborará o plano de manejo da Floresta Nacional de Itaituba I, 

no prazo de dois anos da data da publicação deste Decreto.  
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 2 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Gustavo Krause  

 
DECRETO Nº 2.482, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
Cria a Floresta Nacional de Itaituba II, no 
Estado do Pará, e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º, alínea "b", da Lei nº 
4.771 de 15 de setembro de 1965,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º. Fica criada, no Estado do Pará, a Floresta Nacional de Itaituba II, com 

área de 440.500,0000 ha (quatrocentos e quarenta mil e quinhentos hectares), que passa a 
integrar a estrutura do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e 
da Amazônia Legal, em igualdade com as demais Florestas Nacionais.  

 
Art. 2º. A Floresta Nacional de ltaituba II tem as coordenadas geográficas 

aproximadas dos vértices a seguir indicados: perímetro 345.258 metros. Inicia o perímetro da 
área junto ao PO, de coordenadas geográficas longitude 56º50'45"WGr e latitude 05º10'30"S, 
situado na confluência de um igarapé sem denominação, com o Rio Tapajós, pela sua margem 
direita, de onde prossegue-se por esta mesma margem rio abaixo com a distância de 52.500m 
(cinqüenta e dois mil e quinhentos metros), até encontrar-se o P1, de coordenadas geográficas 
longitude 56º40'10"WGr e latitude 04º45'30"S, localizado na interseção da margem direita do 
Rio Tapajós com linha sul do Decreto nº 68.443/71; daí segue-se pela referida linha no rumo 
82º45'00"NE, a uma distância de 64.100m (sessenta e quatro mil e cem metros) até encontrar-
se o P2, de coordenadas geográficas longitude 56º05'30"WGr e latitude 04º41'00"S, local 
onde se cruza a referida linha com a linha limite da Gleba Arurí; prossegue-se desta vez pela 
linha limite da Gleba Arurí no rumo 62º30'00"SW com distância de 4.000m (quatro mil 
metros), até encontrar-se o P122, de coordenadas geográficas longitude 56º07'37"WGr e 
latitude 04º42'05"S; em rumo 55º00'00"SW com distância de 3.689,82m (três mil, seiscentos 
e oitenta e nove metros e oitenta e dois centímetros) até encontrar o P121, de coordenadas 
geográficas longitude 56º09'13"WGr e latitude 04º43'10"S; no rumo 29º00'00"SW, com 
distância de 7.334,31m (sete mil, trezentos e trinta e quatro metros e trinta e um centímetros), 
até encontrar-se o P120, de coordenadas geográficas longitude 56º11'13"WGr e latitude 
04º46'44"S, com um rumo 46º10'00"SW, com uma distância de 5.960,91m (cinco mil, 
novecentos e sessenta metros e noventa e um centímetros) encontra-se o P119, de 
coordenadas geográficas longitude 56º13'28"WGr e latitude 04º48'57"S; e com rumo 
29º50'00"SW, e com distância de 8.259,47m (oito mil duzentos e cinqüenta e nove metros e 
quarenta e sete centímetros) encontra-se o P118, de coordenadas geográficas longitude 
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56º15'40"WGr e latitude 04º52'50"S, com um rumo 11º00'00"SW e distância de 4.350,92m 
(quatro mil, trezentos e cinqüenta metros e noventa e dois centímetros) encontra-se o P117, de 
coordenadas geográficas longitude 56º16'02"WGr e latitude 04º54'47"S, com um rumo 
23º20'00"SW e distância de 5.413,61m (cinco mil, quatrocentos e treze metros e sessenta e 
um centímetros) encontra-se o P116, de coordenadas geográficas longitude 56º17'16"WGr e 
latitude 04º57'45"S, onde segue-se com um rumo 04º50'00"SE, distância de 5.249,16m (cinco 
mil, duzentos e quarenta e nove metros e dezesseis centímetros) até encontrar o P115, de 
coordenadas geográficas longitude 56º17'03"WGr e latitude 05º00'56"S; com um rumo 
27º12'00"SE e distância de 5.013,61m (cinco mil, treze metros e sessenta e um centímetros) 
até encontrar o P114, de coordenadas geográficas longitude 56º15'52"WGr e latitude 
05º03'03"S; com um rumo 21º00'00"SE e distância de 4.624,65m (quatro mil, seiscentos e 
vinte e quatro metros e sessenta e cinco centímetros) até encontrar o P113, de coordenadas 
geográficas longitude 56º15'00"WGr e latitude 05º05'24"S, com rumo de 39º02'00"SE e 
distância de 3.412,04m (três mil, quatrocentos e doze metros e quatro centímetros) até 
encontrar o P112, de coordenadas geográficas longitude 56º13'45"WGr e latitude 05º06'52"S, 
com rumo 36º00'00"SE e distância 10.794,16m (dez mil, setecentos e noventa e quatro metros 
e dezesseis centímetros), até encontrar o P111, de coordenadas geográficas longitude 
56º10'46"WGr e latitude 05º11'03"S, com um rumo 38º05'00"SE, e distância de 6.779,58m 
(seis mil, setecentos e setenta e nove metros e cinqüenta e oito centímetros), até encontrar o 
marco M49/39, de coordenadas geográficas longitude 56º08'10"WGr e latitude 05º14'15"S, 
com rumo 15º00'00"SE e distância 5.016,83m (cinco mil, dezesseis metros e oitenta e três 
centímetros), até encontrar o M43/41, de coordenadas geográficas longitude 56º07'32"WGr e 
latitude 05º16'49"S, e com rumo 37º45'00"SE e distância de 5.634,65m (cinco mil, seiscentos 
e trinta e quatro metros e sessenta e cinco centímetros), até encontrar o M49/43, de 
coordenadas geográficas longitude 56º05'41"WGr e latitude 05º19'13"S; segue-se um rumo 
42º00'00"SE e distância de 7.024,30m (sete mil, vinte e quatro metros e trinta centímetros) 
encontra-se o P110, de coordenadas geográficas longitude 56º02'58"WGr e latitude 
05'22'09"S; segue-se um rumo de 70º00'00"SE e distância de 1.750,00, (hum mil, setecentos e 
cinqüenta metros), encontra-se P19 de coordenada geográ ficas longitude 56º02'00"WGr e 
latitude 05º22'35"S, situado à margem direita do Rio Jamanxim, com a linha limite da Gleba 
Arurí; prossegue-se então pelo referido rio, pela sua margem direita, sentido de sua foz, com 
uma distância de 50.000,00m (cinqüenta mil metros), onde encontra-se o P20; de coordenadas 
geográficas longitude 56º24'15"WGr e latitude 05º15'22"S, e com um rumo 38º12'00"SW, 
transpõe-se o referido rio para sua margem esquerda, confluência com o lgarapé Preto, com 
uma distância de 1.500,00m (hum mil e quinhentos metros) até encontrar a P21, de 
coordenadas geográficas longitude 56º24'40"WGr e latitude 05º16'05"S; sobe-se o Igarapé 
Preto por sua margem esquerda, distância de 30.000,00m (trinta mil metros) até encontrar o 
P22, de coordenadas geográficas longitude 56º31'00"WGr e latitude 05º28'34"S; daí, segue-se 
em um rumo 55º00'00"NW, por uma linha seca, com distância de 11.850,00m (onze mil, 
oitocentos e cinqüenta metros), até encontrar o P23, de coordenadas geográficas longitude 
56º36'16"WGr e latitude 05º24'52"S, situado na nascente do igarapé sem denominação; daí, 
desce pela margem direita do referido igarapé no rumo NW, percorrendo uma distância de 
41.000,00m (quarenta e um mil metros) até o PO, ponto inicial da descrição do perímetro, que 
encerra uma área de aproximadamente 440.500,0000 ha (quatrocentos e quarenta mil e 
quinhentos hectares).  

 
Art. 3º. A Floresta Nacional de Itaituba II tem por objetivo o manejo de uso 

múltiplo e de forma sustentável dos recursos naturais renováveis, a manutenção da 
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biodiversidade, a proteção dos recursos hídricos, a recuperação de áreas degradadas, a 
educação florestal e ambiental, a manutenção de amostras do ecossistema amazônico e o 
apoio ao desenvolvimento sustentável dos recursos naturais das áreas limítrofes à Floresta 
Nacional.  

 
Parágrafo único. Objetivando atingir os fins técnicos-científicos e econômicos 

previstos no caput deste artigo, fica o IBAMA, autorizado a celebrar convênios, visando a 
maior proteção e o manejo futuro dos recursos naturais renováveis da Floresta Nacional de 
Itaituba II, sob regime de produção sustentada.  

 
Art. 4º. O IBAMA elaborará o plano de manejo da Floresta Nacional de Itaituba 

II, no prazo de dois anos da data da publicação deste Decreto.  
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 2 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Gustavo Krause  

 
LEI  Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 

 
Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 
VII da Constituição Federal, institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza e dá outras providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

 
Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos 

técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os limites 
mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em regulamento.  

§ 3º No processo de consulta de que trata o § 2º o Poder Público é obrigado a 
fornecer informações adequadas e inteligíveis à população local e a outras partes interessadas.  

§ 4º Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é obrigatória a 
consulta de que trata o § 2º deste artigo.  

§ 5º As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser 
transformadas total ou parcialmente em unidades de grupo de Proteção Integral, por 

170170



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

MPV-558/2012 

instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que 
obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 2º deste artigo.  

§ 6º A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modificação 
dos seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento 
normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que obedecidos os 
procedimentos de consulta estabelecido no § 2º deste artigo.  

§ 7º A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só pode 
ser feita mediante lei específica.  

 
Art. 22-A. O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades agropecuárias e 

outras atividades econômicas em andamento e obras públicas licenciadas, na forma da lei, 
decretar limitações administrativas provisórias ao exercício de atividades e empreendimentos 
efetiva ou potencialmente causadores de degradação ambiental, para a realização de estudos 
com vistas na criação de Unidade de Conservação, quando, a critério do órgão ambiental 
competente, houver risco de dano grave aos recursos naturais ali existentes.  

§ 1º Sem prejuízo da restrição e observada a ressalva constante do caput, na área 
submetida a limitações administrativas, não serão permitidas atividades que importem em 
exploração a corte raso da floresta e demais formas de vegetação nativa. 

§ 2º A destinação final da área submetida ao disposto neste artigo será definida no 
prazo de 7 (sete) meses, improrrogáveis, findo o qual fica extinta a limitação administrativa. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 11.132, de 4/7/2005.) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 6.992, DE 28 DE OUTUBRO DE 2009 
 

Regulamenta a Lei nº 11.952, de 25 de junho 
de 2009, para dispor sobre a regularização 
fundiária das áreas rurais situadas em terras da 
União, no âmbito da Amazônia Legal, definida 
pela Lei Complementar nº 124, de 3 de janeiro 
de 2007, e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.952, de 25 de junho de 
2009,  

 
DECRETA:   

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, para 

dispor sobre a regularização fundiária das áreas rurais situadas em terras da União, no âmbito 
da Amazônia Legal, definida pela Lei Complementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007.  

 
Parágrafo único. Este Decreto aplica-se subsidiariamente a outras áreas não 

descritas no art. 3º da Lei nº 11.952, de 2009, sob domínio da União na Amazônia Legal, que 
serão regularizadas por meio dos instrumentos previstos na legislação patrimonial.  
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Art. 2º Para ser beneficiário da regularização fundiária prevista no art. 1º, o 
ocupante e seu cônjuge ou companheiro deverão atender aos requisitos do art. 5º da Lei nº 
11.952, de 2009.  
.............................................................................................................................................. 
....................................................................................................................................................... 

 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA – CNPE 

 
RESOLUÇÃO Nº 3, DE 3 DE MAIO DE 2011 

 
Indica os projetos de geração de energia 
elétrica denominados Aproveitamentos 
Hidrelétricos São Luiz do Tapajós, Jatobá, 
Jardim do Ouro e Chacorão como projetos 
estratégicos de interesse público, estruturantes 
e prioritários para efeito de licitação e 
implantação, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

- CNPE, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2o, inciso VI, da Lei no 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, o art. 1o, inciso I, alíneas “g” e “h”, do Decreto no 3.520, de 21 de junho de 
2000, o art. 14, parágrafo único, do Regimento Interno do CNPE, aprovado pela Resolução no 
7, de 10 de novembro de 2009, e considerando 

que os Aproveitamentos Hidrelétricos do Complexo Tapajós denominados AHEs 
São Luiz do Tapajós e Jatobá, localizados no Rio Tapajós, no Estado do Pará, AHE Jardim do 
Ouro, localizado no Rio Jamanxim, Estado do Pará, e AHE Chacorão, localizado no Rio 
Tapajós, Estados do Amazonas e Pará, são de grande importância para o equilíbrio entre a 
oferta e a demanda de energia elétrica no País; 

que os AHEs São Luiz do Tapajós, Jatobá, Jardim do Ouro e Chacorão irão gerar 
energia competitiva e de natureza renovável para a matriz energética nacional, contribuindo 
para a modicidade tarifária; 

que, por essas razões, os AHEs São Luiz do Tapajós, Jatobá, Jardim do Ouro e 
Chacorão são considerados de interesse público e integram o Programa de Aceleração do 
Crescimento - PAC 2; e 

que os estudos de planejamento do setor elétrico indicam que as primeiras 
unidades geradoras desses Empreendimentos deverão estar disponíveis para a operação 
comercial a partir da segunda metade dessa década, resolve: 

 
Art. 1º Indicar os seguintes Aproveitamentos Hidrelétricos como projetos de 

geração de energia elétrica estratégicos, de interesse público, estruturantes e com prioridade 
de licitação e implantação: 

I - AHE São Luiz do Tapajós, localizado no Rio Tapajós, Estado do Pará; 
II - AHE Jatobá, localizado no Rio Tapajós, Estado do Pará; 
III - AHE Jardim do Ouro, localizado no Rio Jamanxim, Estado do Pará; e 
Resolução CNPE no 3, de 3 de maio de 2011 - fl. 2 
IV - AHE Chacorão, localizado no Rio Tapajós, Estados do Amazonas e Pará. 
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Art. 2º Determinar que sejam adotadas todas as providências, no âmbito do Poder 
Executivo Federal, a fim de concluir os estudos necessários para a licitação e implantação dos 
mencionados Aproveitamentos Hidrelétricos. 

 
Art. 3º Fica assegurado que os custos relativos à eventual construção de obras de 

navegabilidade, bem como os custos de operação e manutenção das instalações associadas 
não serão imputados ao vencedor da licitação dos Empreendimentos de que trata esta 
Resolução. 

 
Art. 4º Caberá ao Ministério de Minas e Energia, juntamente com o Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM, praticar todos os atos necessários à desoneração da 
área a ser afetada com a exploração do potencial hidráulico dos Empreendimentos de que trata 
esta Resolução, podendo, inclusive, bloquear a área e extinguir os títulos minerários que sobre 
ela incidam. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

EDISON LOBÃO 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 542, DE 12 DE AGOSTO DE 2011 
*Vide Ato Declaratório do Presidente da Mesa Nº 47, de 14 de Dezembro de 2011 

 
Dispõe sobre alterações nos limites do Parque 
Nacional Amazônia, do Parque Nacional dos 
Campos Amazônicos, do Parque Nacional da 
Mapinguari e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

     Art. 1º O Parque Nacional da Amazônia, localizado nos Municípios de Itaituba 
e Aveiro, no Estado do Pará, e Maués, no Estado do Amazonas, criado pelo Decreto nº 
73.683, de 19 de fevereiro de 1974, com limites estabelecidos pelo Decreto nº 90.823, de 18 
de janeiro de 1985, e Decreto de 13 de fevereiro de 2006, passa a ter área total aproximada de 
1.089.436 ha (um milhão, oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e seis hectares) e seus 
limites leste descritos a partir das Cartas Topográficas em escala 1:100.000, MI 649, 650 e 
716, editadas pelo Departamento de Engenharia e Comunicações do Comando do Exército, de 
acordo com o seguinte memorial descritivo: inicia no ponto 1, de coordenadas geográficas 
aproximadas (c.g.a.) 4° 28' 33" S e 56º 16' 15" Wgr., localizado na desembocadura do Igarapé 
Tracoá no Rio Tapajós, como descrito no Decreto nº 90.823, de 18 de janeiro de 1985; deste 
ponto, segue a montante pela margem direita do referido igarapé até o ponto 2, de c.g.a. 4° 23' 
10" S e 56° 22' 10" Wgr., localizado na desembocadura do Igarapé Arixi, na margem 
esquerda do Igarapé Tracoá; deste ponto, segue a montante pela margem direita do Igarapé 
Arixi até o ponto 3, de c.g.a. 4° 21' 12" S e 56º 23' 17" Wgr., localizado na margem direita do 
Igarapé Arixi; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 4, de c.g.a. 4° 21' 55" S e 56° 26' 
25" Wgr., localizado na confluência de igarapé sem denominação, tributário da margem 
esquerda do Igarapé Tracoá, com um pequeno afluente de sua margem direita; deste ponto, 
segue a montante pela margem direita do igarapé sem denominação até o ponto 5, de c.g.a. 4° 
19' 8" S e 56° 26' 36" Wgr., localizado na confluência do tributário sem denominação do 
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Igarapé Tracoá com um pequeno afluente de sua margem esquerda; deste ponto, segue em 
linha reta até o ponto 6, de c.g.a. 4º 18' 19" S e 56° 24' 5" Wgr., localizado na margem direita 
do Igarapé Arixi; deste ponto, segue a montante pela margem direita do Igarapé Arixi até o 
ponto 7, de c.g.a. 4° 14' 50" S e 56° 24' 47" Wgr., localizado na confluência de um tributário 
sem denominação da margem esquerda do Igarapé Arixi; deste ponto, segue a montante pela 
margem direita do referido tributário até o ponto 8, de c.g.a. 4° 8' 18" S e 56° 22' 9" Wgr., 
localizado em uma de suas nascentes; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 9, de c.g.a. 
4° 7' 45" S e 56° 22' 29" Wgr., localizado na margem esquerda de igarapé sem denominação, 
tributário da margem esquerda do Rio Mamuru; deste ponto, segue a jusante pela margem 
esquerda do referido igarapé até o ponto 10, de c.g.a. 4° 0' 33" S e 56° 17' 15" Wgr., 
localizado em sua desembocadura no Rio Mamuru; deste ponto, segue a jusante pela margem 
esquerda do Rio Mamuru até o ponto 11, de c.g.a. 3° 58' 57" S e 56° 16' 32" Wgr., localizado 
na desembocadura de igarapé sem denominação da margem direita do Rio Mamuru; deste 
ponto, segue a montante pela margem direita do referido igarapé sem denominação até o 
ponto 12, de c.g.a. 3° 59' 21" S e 56° 13' 44" Wgr., localizado na desembocadura de um 
afluente sem denominação da margem direita do referido igarapé; deste ponto, segue a 
montante pela margem direita deste afluente até o ponto 13, de c.g.a. 3° 57' 53" S e 56° 10' 
33" Wgr., localizado em sua nascente; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 14, de 
c.g.a. 3° 57' 23" S e 56° 11' 27" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 15, de 
c.g.a. 3° 56' 8" S e 56° 11' 30" Wgr., localizado em uma das nascentes de um tributário sem 
denominação da margem direita do Rio Mamuru; deste ponto, segue a jusante pela margem 
esquerda do referido tributário até o ponto 16, de c.g.a. 3° 53' 50" S e 56° 10' 45" Wgr., 
localizado na sua desembocadura em igarapé sem denominação, afluente da margem direita 
do Rio Mamuru; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido igarapé sem 
denominação até o ponto 17, de c.g.a. 3° 55' 5" S e 56° 4' 45" Wgr., localizado em uma de 
suas nascentes; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 18, de c.g.a. 3° 54' 48" S e 56° 4' 
33" Wgr., localizado em nascente de tributário sem denominação da margem esquerda do Rio 
Inambu; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido tributário até o ponto 
19, de c.g.a. 3° 54' 7" S e 56° 4' 23" Wgr., localizado na margem esquerda do mencionado 
tributário; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 20, de c.g.a. 3° 54' 6" S e 56° 4' 13" 
Wgr., localizado na margem direita de outro tributário sem denominação da margem esquerda 
do Rio Inambu; deste ponto, segue a montante pela margem direita deste último tributário até 
o ponto 21, de c.g.a. 3° 54' 32" S e 56° 3' 30" Wgr., localizado na margem direita do referido 
tributário; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 22, de c.g.a. 3° 54' 4" S e 56° 2' 59" 
Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 23, de c.g.a. 3° 53' 34" S e 56° 2' 43" Wgr.; 
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 24, de c.g.a. 3° 53' 15" S e 56° 2' 43" Wgr.; deste 
ponto, segue em linha reta até o ponto 25, de c.g.a. 3° 53' 12" S e 56° 2' 52" Wgr.; deste 
ponto, segue em linha reta até o ponto 26, de c.g.a. 3° 53' 3" S e 56° 3' 1" Wgr.; deste ponto, 
segue em linha reta até o ponto 27, de c.g.a. 3° 52' 53" S e 56° 3' 1" Wgr.; deste ponto, segue 
em linha reta até o ponto 28, de c.g.a. 3° 52' 45" S e 56° 3' 4" Wgr.; deste ponto, segue em 
linha reta até o ponto 29, de c.g.a. 3° 52' 36" S e 56° 3' 6" Wgr., localizado na margem direita 
de tributário sem denominação da margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto, segue a 
jusante pela margem direita do referido tributário até o ponto 30, de c.g.a. 3° 52' 31" S e 56° 
3' 16" Wgr., localizado na desembocadura de afluente sem denominação da margem direita do 
referido tributário; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até 
o ponto 31, de c.g.a. 3° 52' 53" S e 56° 1' 38" Wgr., localizado em sua nascente; deste ponto, 
segue em linha reta até o ponto 32, de c.g.a. 3° 53' 53" S e 56° 1' 37" Wgr., localizado na 
margem esquerda de tributário sem denominação da margem esquerda do Igarapé Piracanã; 
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deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido tributário até o ponto 33, de 
c.g.a. 3° 53' 58" S e 55° 59' 58" Wgr., localizado na desembocadura de um afluente sem 
denominação na margem esquerda do referido tributário; deste ponto, segue a montante pela 
margem direita do referido afluente até o ponto 34, de c.g.a. 3° 53' 24" S e 56° 0' 1" Wgr., 
localizado em sua margem direita; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 35, de c.g.a. 3° 
53' 24" S e 56º 0' 0" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 36, de c.g.a. 3° 51' 26" 
S e 56° 0' 0" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 37, de c.g.a. 3° 51' 26" S e 55° 
59' 52" Wgr., localizado na margem esquerda de tributário sem denominação da margem 
esquerda do Rio Inambu; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido 
tributário até o ponto 38, de c.g.a. 3° 44' 30" S e 56° 0' 9" Wgr., localizado na sua 
desembocadura em outro tributário sem denominação da margem esquerda do Rio Inambu; 
deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda deste último tributário até o ponto 39, de 
c.g.a. 3° 44' 25" S e 56° 0' 0" Wgr., localizado em sua margem esquerda; deste ponto, segue 
em linha reta até o ponto 40, de c.g.a. 3º 42' 17" S e 56° 0' 0" Wgr., localizado na margem 
direita de tributário sem denominação da margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto, 
segue a montante pela margem direita do referido tributário até o ponto 41, de c.g.a. 3° 42' 
35" S e 56° 1' 9" Wgr., referente ao ponto 16B do Decreto de 13 de fevereiro de 2006, que 
ampliou o Parque Nacional da Amazônia.  

 

     Art. 2º As áreas desafetadas do Parque Nacional da Amazônia, em seus limites 
leste, deverão ser destinadas para o estabelecimento de Projetos de Assentamento 
Sustentáveis, a serem criados pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 
INCRA. 
.................................................................................................................................................... 
............................................................................................................................................. 

 

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA Nº 47, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2011 

 

Encerra o prazo de vigência da Medida Provisória 
nº 542, de 12 de agosto de 2011, que "Dispõe sobre 
alterações nos limites do Parque Nacional 
Amazônia, do Parque Nacional dos Campos 
Amazônicos, do Parque Nacional da Mapinguari e 
dá outras providências". 

  

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do 
parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória 
nº 542, de 12 de agosto de 2011, que "Dispõe sobre alterações nos limites do Parque Nacional 
Amazônia, do Parque Nacional dos Campos Amazônicos, do Parque Nacional da Mapinguari 
e dá outras providências" teve seu prazo de vigência encerrado no dia 12 de dezembro do 
corrente ano.  
 

Congresso Nacional, em 14 de dezembro de 2011  
 

Senador JOSÉ SARNEY  
Presidente da Mesa do Congresso Nacional  

 
FIM DO DOCUMENTO 
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PARECER ORAL 

PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO MISTA, À MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 558, DE 2012, E ÀS EMENDAS A ELA APRESENTADAS. 

(PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO) 

 

 O SR. ZÉ GERALDO (PT-PA. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a todos aqueles que me 

ouvem neste momento, ontem à noite nós iniciamos a discussão desta Medida 

Provisória, ficando acordado para hoje a leitura do relatório e, para a próxima 

terça-feira, a aprovação da Medida. 

 Primeiro, eu quero aqui parabenizar o Governo da Presidenta Dilma, o 

Ministério do Meio Ambiente, o Instituto Chico Mendes e o Ministério de Minas 

e Energia, que estiveram muito envolvidos na discussão desse tema.  

 Essa Medida Provisória retira áreas de algumas Unidades de 

Conservação para a construção de hidrelétricas — algumas já em curso, como 

Jirau e Santo Antônio, e algumas que serão construídas no Rio Tapajós, no 

Município de Itaituba. 

 Eu também incluí neste relatório duas emendas que vão regularizar a 

vida de muitas famílias, de muitas pessoas no Município de Aveiro, na cidade 

de Aveiro, no Município de Belterra, principalmente na Vila São Jorge, e no 

Município de Itaituba, onde 12 comunidades não podem ser regularizadas pelo 

INCRA porque estão na área do parque. 

 Há 4 anos eu vinha dialogando com o Instituto Chico Mendes, naquela 

época ainda IBAMA. Demoramos um bom tempo. Houve mudanças com a 

criação do Chico Mendes, trabalho em conjunto com o INCRA. É por isso que 
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considero este um momento importante, já que, desde o Governo Lula, há 

decisão de enfrentar a bagunça fundiária que existe na Amazônia, que vem de 

décadas. 

Por exemplo, quando tratamos da FLONA Tapajós e do Parque Nacional 

do Amazonas, lembramos que eles foram criados ainda no Governo do 

Presidente Médici. É uma medida positiva a criação dos limites das reservas, 

dos parques, das FLONAs e demais modalidades. Só que nesse período foram 

criadas várias unidades, principalmente na Amazônia, no Brasil inteiro — do 

Governo Lula para cá —, mas os passivos fundiários foram se acumulando. 

As famílias que vão ficando dentro das áreas ficam a ver navios porque 

não há regularização das suas propriedades; ficam fora de todos os créditos 

para o desenvolvimento econômico e até de programas sociais importantes, 

como o Luz para Todos, ficam sem estradas. 

Nas cidades, muitas vezes o Prefeito deixa de receber uma emenda 

parlamentar, deixa de fazer uma obra porque não pode doar a área urbana 

para um Ministério porque aquela área pertence a uma Unidade de 

Conservação, como é o caso da cidade de Aveiro, que está dentro da FLONA 

Tapajós. Há mais de 20 anos anseiam em tirar esta cidade da FLONA e 

regularização a área urbana e rural.   

Nós, recentemente, nesta Câmara, neste Congresso, votamos a lei do 

Terra Legal. Quando essas áreas forem extraídas da FLONA, dos parques, 

serão repassadas ao INCRA e ao Terra Legal para ser feita legalização urbana 

e rural. Então, é uma medida muito importante. 

Eu trato aqui, também, numa emenda, como Relator, de mais de 50 

famílias que estão prestes a perder suas terras, adquiridas nos anos 70, lá no 
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Município de Medicilândia, num projeto de álcool e açúcar chamado Projeto 

Agrocanavieiro Abraham Lincoln, falido, que infelizmente, no final de 2002, o 

Governo Federal fechou, dando um prejuízo grande para o Município e para os 

agricultores. Eles não conseguiram mais regularizar suas dívidas. Agora, há 

medidas de execução das propriedades em que já moram filhos e netos de 

agricultores familiares, que foram levados pelo INCRA nos anos 70 e não 

conseguem nem dormir com tais medidas.  

 Então, essa medida prorroga as execuções das dívidas até 30 de junho 

de 2013. Ela não trata de remissão das dívidas. Isso vamos discutir depois em 

outra medida, para que eles possam negociar as suas propriedades e assim 

continuarem morando naquelas terras para as quais foram levados nos anos 

70 pelo próprio Governo, no maior projeto de colonização da Amazônia, na 

Transamazônica, pelo então Presidente Médici. 

 Estou fazendo alguns comentários aqui porque há algumas 

interpretações que tentam passar para a sociedade, até porque sabemos que 

existem visões contrárias à construção de hidroelétricas na Amazônia. 

Enquanto lá em Itaituba estamos desafetando as áreas para fazer o 

aproveitamento no Rio Tapajós, existem organizações manifestando-se 

contrariamente, dizendo que é um mal. 

 Ora, nós entendemos que uma Amazônia que, só em Manaus, queima 

um milhão de litros de óleo diesel por dia, uma energia suja e não renovável; lá 

em Boa Vista se queima óleo diesel, assim como em Macapá, em Rio Branco, 

no Amazonas, em parte do Pará. Se não fosse Tucuruí, nós estaríamos com 

energia 100% proveniente da queima do diesel. 
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Portanto, nós precisamos da implementação dessas políticas que são 

estratégicas, são políticas nacionais, um projeto estruturante para o Brasil. Ao 

mesmo tempo, precisamos fazer as adequações necessárias para as 

atividades econômicas nas áreas desafetadas, no entorno dessas áreas de 

conservação, o que, aliás, não tem acontecido na Amazônia nas últimas 

décadas. Repito, teve início na era Lula, com forte continuidade pela 

Presidenta Dilma.  

Por isso, quero mais uma vez parabenizar o envio dessa medida 

provisória ao Congresso Nacional, porque se justifica o caráter de urgência. As 

mais de 20 mil famílias que estão em áreas urbanas e rurais estão sem direito 

a crédito de qualquer modalidade. Se quiserem ir à Caixa Econômica Federal 

para tomar um empréstimo para construir ou reformar sua casa, elas não 

podem; se quiserem alugar sua casa para um ente público, não podem; se 

quiserem vender, não têm documento. Assim como os produtores rurais: se 

quiserem ir ao Banco da Amazônia, ao Banco do Brasil ou a outros bancos, 

para buscar qualquer tipo de financiamento, não têm a menor chance, porque 

não têm nenhum tipo de documento, apesar de estarem há 20 ou 30 anos 

morando nessas áreas.  

 Então, eu vou rapidamente ler aqui este relatório. 

Tenho a certeza de que vou contar com o apoio de todos os 

Parlamentares desta Casa para que nós possamos votar na próxima semana, 

na terça-feira, lá no Senado, até o final do mês de maio, essa medida, para que 

a nossa Presidenta possa sancioná-la e, a partir daí, o Instituto Chico Mendes 

possa ter mais tranquilidade para cuidar das suas áreas de conservação, o 
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INCRA possa saber qual a sua tarefa, o Terra Legal possa saber qual a sua 

tarefa, a SPU possa saber qual a sua tarefa. 

Assim, acredito que nós estamos enfrentando o maior desafio na 

Amazônia, que é fazer regularização fundiária. 

Medida Provisória nº 558. 

“Dispõe sobre alterações nos limites dos Parques Nacionais da 

Amazônia, dos Campos Amazônicos e Mapinguari, das Florestas Nacional de 

Itaituba I, Itaituba II e do Crepori e da Área de Proteção Ambiental do Tapajós, 

e dá outras providências”. 

(...) 

 “A Medida Provisória nº 558/2012 altera os limites de sete unidades de 

conservação na Amazônia: Parque Nacional da Amazônia, Parque Nacional 

dos Campos Amazônicos, Parque Nacional Mapinguari, Florestal Nacional de 

Itaituba I, Floresta Nacional de Itaituba II, Floresta Nacional do Crepori e Área 

de Proteção Ambiental do Tapajós”. 

 (...)  

 “Da admissibilidade 

O art. 62 da Constituição Federal estabelece que, em situação de 

relevância e urgência, é admissível a adoção de medida provisória pelo 

Presidente da República, que deverá submetê-la de imediato ao Congresso 

Nacional. 

 A admissibilidade de medida provisória restringe-se, assim, aos 

pressupostos de relevância e urgência, os quais estão presentes no caso em 

foco. 
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 Tendo em vista a inegável relevância socioeconômica das ações 

governamentais que demandam alteração dos limites das sete unidades de 

conservação em tela, bem como a necessidade de que essas ações não 

venham a sofrer qualquer solução de continuidade, os prazos exigidos para a 

tramitação de projeto de lei, mesmo que em regime de urgência, seriam 

inviáveis. 

 Dessa forma, o voto é pela admissibilidade da Medida Provisória nº 558, 

de 2012. 

 Da constitucionalidade jurídica e técnica legislativa. 

 As matérias tratadas no diploma legal em análise não se enquadram no 

rol das vedações impeditivas à edição de medidas provisórias, listadas nos 

incisos I e IV do art. 62 e no art. 246 da Constituição Federal, e nem se inserem 

entre aquelas cuja competência é exclusiva do Congresso Nacional ou de 

qualquer uma de suas Casas. Os dispositivos constantes do texto da Medida 

Provisória nº 558/2012 tampouco afrontam os preceitos de nossa Lei Maior ou 

os princípios norteadores de nosso sistema jurídico. 

 Quanto à técnica legislativa, estão atendidos, de forma geral, os 

requisitos da Lei Complementar nº 95, de 6 de fevereiro de 1998. 

 Da adequação financeira e orçamentária. 

 A apreciação da matéria quanto à sua adequação orçamentária e 

financeira consiste, nos termos do art. 5º, § 1º da Resolução nº 1, de 2002, em 

analisar a repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da 

implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras 

vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de 
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maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) , a Lei do Plano Plurianual, a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 

 Considera-se que a Medida Provisória nº 558/2012 não traz implicações 

de natureza orçamentária e financeira. As cinquenta e duas emendas a ela 

apresentadas também não carecem de reparo nessa perspectiva. No que 

concerne à emenda do Relator referente a operações de crédito rural, não 

observamos óbice em sua inclusão, pois sua gênese é fruto de negociação 

direta com o Ministério da Fazenda. 

Do mérito 

A Constituição Federal, art. 225, § 1º, inciso III, estabelece a seguinte 

determinação sobre as unidades de conservação: 

‘Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defender e preservá-

lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 

Público (...) 

III – definir, em todas as Unidades da Federação, espaços territoriais e 

seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a 

supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que 

comprometa a integridade dos atributos que justificam sua proteção.’ 

Faz-se importante ler com atenção o inciso III acima exposto. O 

Legislador Constituinte previu que o Poder Público cria e delimita unidades de 

conservação, sem especificar o ato como essa definição é concretizada, 
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deixando expresso que a alteração ou a supressão da área protegida somente 

podem ocorrer por meio de lei. 

Atualmente, em regras as unidades de conservação são criadas por 

decreto do Presidente da República, governador de estado ou prefeito 

municipal, demandando, nos termos da nossa Carta magna, lei da respectiva 

esfera de governo para sua alteração ou supressão. 

 A Medida Provisória n° 558/2012 vem exatamente cum prir essa 

importante demanda de nossa Constituição no que se refere às sete unidades 

de conservação em foco: Parque Nacional da Amazônia, Parque Nacional dos 

Campos Amazônicos, Parque Nacional do Mapinguari, Floresta Nacional de 

Itaituba I, Floresta Nacional de Itaituba II, Floresta Nacional do Crepori e Área 

de Proteção Ambiental do Tapajós. Coloca-se para a devida análise pelo 

Congresso Nacional a decisão governamental de efetuar ajustes nos limites 

dessas áreas protegidas, em face de importantes ações que necessitam ser 

efetivadas, envolvendo a implantação de obras de infraestrutura, o atendimento 

de demanda social de regularização de ocupações hoje existentes e, também, 

o aprimoramento da gestão ambiental. 

 As modificações realizadas no Parque Nacional da Amazônia visam, 

essencialmente, a resolver o problema com doze comunidades fixadas na face 

leste da unidade de conservação. Deve ser dito que a ocupação de parte da 

área do parque por essas comunidades advém da própria dificuldade que o 

poder público teve de materializar em campo a área protegida após a sua 

criação. Não se pode mais postergar a resolução dos conflitos presentes na 

região. Ignorar a existência dessas comunidades não é caminho indicado nem 

mesmo para a proteção do meio ambiente. Há de se ressaltar que a solução 
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para o assentamento definitivo das famílias envolvidas nesse caso passará por 

projetos pautados pela preocupação com o desenvolvimento sustentável. 

 Pelas informações detalhadas constantes na Mensagem nº 313/2011, o 

acréscimo de mais de 150 mil hectares no Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, que passará a ter 961 mil 320 hectares, tem base técnica 

consistente e, sem dúvida, implicará a melhor proteção ao patrimônio 

ambiental, com a estruturação de uma área protegida, menos fragmentada. 

 As alterações referentes ao Parque Nacional Mapinguari, por seu turno, 

são relacionadas diretamente a negociação ocorrida há algum tempo atrás com 

o governo do estado de Rondônia em relação à Floresta Nacional do Bom 

Futuro. Por decorrência dessa negociação, o parque foi ampliado em 2010. 

Nesse processo ocorreram equívocos técnicos que necessitam ser corrigidos, 

mediante a exclusão das áreas afetadas pelas usinas de Jirau e Santo Antônio. 

 As alterações propostas nas quatro unidades de conservação restantes, 

Floresta Nacional de Itaituba I, Floresta Nacional de Itaituba II, Floresta 

Nacional do Crepori e Área de Proteção Ambiental, são necessárias para 

viabilizar a construção de duas hidrelétricas no rio Tapajós, fundamentais para 

assegurar a geração da energia elétrica que o País vai demandar nas próximas 

décadas: São Luiz do Tapajós e Jatobá. 

 Vê-se, assim, que os ajustes trazidos pela Medida Provisória nº 

558/2012 nas sete unidades de conservação em tela encontram-se plenamente 

justificados, sob todos os pontos de vista”. 

 (...) 
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 “O governo federal, através do Decreto nº 89.677, de 17 de maio de 

1984, promoveu em caráter urgente a desapropriação de interesse social do 

Projeto Canavieiro Abraham Lincoln, situado no Estado” (...)  

Só para adiantar o relatório aqui. 

 “A partir da desapropriação, o projeto foi incorporado pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), que o administrou até 

dezembro de 2000, quando o Conselho Superior de Administração da 

Autarquia, mediante a Resolução nº 11, de 24 de março de 2000, determinou o 

encerramento das atividades do Incra” no Projeto Abraham Lincoln. 

 (...) 

 “A dívida desses produtores (160 famílias) referentes aos contratos de 

crédito rural junto ao Banco do Brasil, Basa, e o extinto Banpará, contraída 

para o desenvolvimento da produção e fornecimento de cana de açúcar, num 

total estimado de R$10 milhões, foi transferida para o Tesouro Nacional e 

nunca foi resolvida” pelo governo federal. 

 “A suspensão proposta abrange o período em que o projeto foi reativado 

pela União, após o abandono do projeto pela empresa Construtora e 

Incorporadora Carneiro da Cunha, Nóbrega Ltda. (Conan), proprietária do 

complexo agroindustrial até o seu efetivo encerramento pelo Incra. 

 A redação acima propõe a suspensão das dívidas dos agricultores 

remanescentes daquele projeto, fazendo justiça ao esforço daqueles que 

acreditaram em um projeto incentivado pelo governo federal à época. 

 Em face do acima exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade, 

boa técnica legislativa, pela não implicação em aumento de despesas ou 
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redução de receitas públicas federais na Medida Provisória nº 558, de 2012, e, 

no mérito, pela sua aprovação nos termos do Projeto de Lei de Conversão. 

 Nesse projeto de lei de conversão, cabe anotar, são solucionados 

pequenos problemas de tese legislativa e redação constantes da medida 

provisória, bem como introduzidos os aperfeiçoamentos propostos pela 

relatoria”. 

 Quanto às emendas apresentadas, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, pela não implicação em aumento de 

despesas ou redução de receitas públicas federais e, no mérito, pela rejeição 

das Emendas nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 

35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47 e 50, aprovadas as Emendas 

de nºs 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22, na forma do 

Projeto de Lei de Conversão que agora apresento. 

 É esse, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o meu relatório, 

naturalmente, numa leitura mais rápida do que aquela que eu teria de fazer 

ontem, se fosse ler todas as páginas do relatório. 

 Vou passar esta cópia lida à Mesa e passarei também uma cópia ao 

Departamento de Taquigrafia, para ficar mais fiel o registro de toda a 

apreciação da Medida Provisória. 

Então, Sr. Presidente, está lido o relatório da Medida Provisória nº 558. 

 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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I - RELATÓRIO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 558, DE 2012 
(Mensagem nO 3/2012) 

Dispõe sobre alterações nos limites dos 
Parques Nacionais da Amazônia, dos Campos 
Amazônicos e Mapinguari, das Florestas Nacionais de 
Itaituba I, Itaituba 11 e do Crepori e da Área de 
Proteção Ambiental do Tapajós, e dá outras 
providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado ZÉ GERALDO 

A Medida Provisória nO 558/2012 altera os limites de sete unidades 

de conservação na Amazônia: Parque Nacional da Amazônia, Parque Nacional dos 

Campos Amazônicos, Parque Nacional do Mapinguari, Floresta Nacional de Itaituba 

I, Floresta Nacional de Itaituba II, Floresta Nacional do Crepori e Área de 

Proteção Ambiental do Tapajós. 

Parque Nacional da Amazônia 

O Parque Nacional da Amazônia foi criado pelo Decreto n° 73.683, de 

19 de fevereiro de 1974, no Estado do Pará, com 945.851 ha. Em 2006, o Parna foi 

ampliado em cerca de 164.000 ha. (Decreto de 13 de fevereiro de 2006). 

A MP em comento exclui do Parma da Amazônia 28.380 ha, ocupados 

por posseiros, para fazer a regularização fundiária, mediante o estabelecimento, 

pelo INCRA, de Projetos de Assentamento Sustentáveis. Contexto: o limite leste 

do Parma da Amazônia, no entorno da cidade de Itaituba, quando o Parque foi 

criado, foi definido de forma inadequada (um semicírculo com 40 quilômetros de 

raio tendo como centro a cidade de Itaituba). A dificuldade em se definir e 

fiscalizar, no campo, os limites da unidade, associada à pressão por terras para 

assentamento na região favoreceu a ocupação irregular de áreas no interior do 

Parque. 
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A MP exclui também do Par ma da Amazônia 18.700 hectares 

decorrentes da sobreposição com o Aproveitamento Hidrelétrico de São Luiz do 

Tapajós. Depois do enchimento do lago da hidrelétrica, as áreas não inundadas 

serão reincorporadas ao Parque por ato do Poder Executivo. 

No total, são excluídos do Parque Nacional em questão 47.080 ha. 

Parque Nacional dos Campos Amazônicos 

o Parque Nacional dos Campos Amazônicos foi criado pelo Decreto 

Federal de 21 de junho de 2006, com 873.570 hectares, nos Estados do Amazonas, 

Rondônia e Mato Grosso. 

As modificações introduzidas pela MP 558/2012 nos limites da 

unidade são as seguintes: 

a) acréscimo de seis novas áreas, que somam 184.615 hectares. 

Contexto: a proposta original apresentada pelo MMA para a criação do Parque em 

2006 incluía as áreas cujo acréscimo está sendo proposto agora. Na ocasião, 

entretanto, por razões políticas, não foi possível incluí-Ias. Consequentemente, o 

Parque foi fragmentado em três áreas - o que dificulta sua gestão -, e ambientes 

importantes para a conservação ficaram sem proteção. Entre as áreas acrescidas 

estão às margens da chamada Estrada do Estanho, que possui ocupantes em áreas 

públicas. 

b) exclusão da área de alagamento do lago artificial a ser formado 

pela barragem da Usina Hidroelétrica de Tabajara em sua cota 80m e seus 

remansos. 

c) exclusão do perímetro do local denominado Ramal do Pito Aceso. 

As duas áreas excluídas (indicadas neste e no item anterior), somam 34.149 

hectares. 

Na área do Ramal do Pito Aceso deverá ser feita a regularização 

fundiária das áreas públicas ali ocupadas por posseiros. Nesta área serão também 

reassentados os posseiros que ocupam área pública na margem da Estrada do 

Estanho. flara fazer esse reassentamento, a União fica autorizada a alienar 
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diretamente, por meio de dispensa de licitação, as áreas públicas federais 

antropizadas e não ocupadas, que não excedam a 1.500 ha (mil e quinhentos 

hectares). Só terão direito ao reassentamento os ocupantes da Estrada do 

Estanho que atendam aos requisitos previstos no art. 5° da Lei n° 11.952, de 25 de 

junho de 2009. Na hipótese de não haver área suficiente no ramal do Pito Aceso 

para este reassentamento, a União poderá identificar outras áreas para essa 

finalidade. O valor a ser pago pelos ocupantes da Estrada do Estanho para a 

aquisição das novas áreas será compensado com o valor da indenização a que fariam 

jus em decorrência da desocupação da área situada na unidade de conservação, nas 

hipóteses legalmente admitidas. 

As áreas públicas federais do Ramal do Pito Aceso que ainda forem 

dotadas de cobertura florestal somente poderão ser destinadas para Projetos de 

Manejo florestal Sustentável. 

fica autorizada a mineração na Zona de Amortecimento do Parque, 

respeitadas as disposições do plano de manejo da unidade. 

fica autorizada a realização, dentro do Parque, de estudos de 

viabilidade técnica, econômica e ambiental do· Aproveitamento Hidrelétrico de 

Tabajara, inclusive os estudos de impacto ambiental - EIA. 

Parque Nacional Mapinguari 

O Parque Nacional Mapinguari foi criado pelo Decreto de 5 de junho 

de 2008, no Estado do Amazonas, nos Municípios de Canutama e Lábrea, com 

1.572.422 ha. Em 2010, foram incorporados ao Parque 180.900 ha, oriundos de 

unidades de conservação estaduais, em um processo destinado a resolver o 

problema da ocupação antrópica de grande parte da floresta Nacional do Bom 

futuro, em Rondônia, que perdeu 144.417 dos seus 280.000 ha originais. 

A MP em comento retira dos 180.900 ha acrescentados ao Parna do 

Mapinguari cerca de 8.000 ha, com os seguintes objetivos: 

a) área que será inundada pelo lago artificial da Usina Hidroelétrica 

de Jirau e em função do efeito remanso; 
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b) área que será inundada pelo lago artificial da UHE de Santo 

Antônio; 

c) área de 1.055 ha destinada ao canteiro de obras da UHE de Jirau. 

São excluídos também 163 ha que ficarão isolados do Parque despois 

das exclusões acima indicadas. 

Fica autorizada a mineração na Zona de Amortecimento do Parque, 

respeitadas as disposições do plano de manejo da unidade. 

Floresta Nacional de Itaituba I 

A Floresta Nacional de Itaituba I foi criada pelo Decreto nO 2.482, 

de 1998, com 220.034 ha. Estão sendo excluídos da unidade 7.705 hectares para 

viabilizar as Hidrelétricas de São Luiz do Tapajós e de Jatobá. Depois do 

enchimento do lago da hidrelétrica, as áreas não inundadas serão reincorporadas à 

Flona por ato do Poder Executivo. 

Floresta Nacional de Itaituba II 

A Floresta Nacional de Itaituba II foi criada pelo Decreto nO 2.482, 

de 1998, com 440.500 ha. Estão sendo excluídos da unidade 28.453 hectares para 

viabilizar a Hidrelétrica de São Luiz do Tapajós. Depois do enchimento do lago da 

hidrelétrica, as áreas não inundadas serão reincorporadas à Flona por ato do Poder 

Executivo. 

Floresta Nacional do Crepori 

A Floresta Nacional do Crepori foi criada pelo Decreto s/no, de 13 de 

fevereiro de 2006, com 740.661 ha. Estão sendo excluídos da unidade 856 

hectares para viabilizar a Hidrelétrica de Jatobá. Depois do enchimento do lago da 

hidrelétrica, as áreas não inundadas serão reincorporadas à Flona por ato do Poder 

Executivo. 

Área de Proteção Ambiental do Tapajós 

A Área de Proteção Ambiental do Tapajós foi criada pelo Decreto 

s/no, de 13 de fevereiro de 2006, com 2.059.496 ha. Estão sendo excluídos da 
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unidade 19.916 hectares para viabilizar a Hidrelétrica de Jatobá. Depois do 

enchimento do lago da hidrelétrica, as áreas não inundadas serão reincorporadas à 

APA por ato do Poder Executivo. 

No prazo regimental foram apresentadas à MP 558/2012 52 

emendas. A lista completa das emendas, informando autoria e conteúdo, está 

apresentada no anexo I deste parecer. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR cf 

Da admissibilidade 

O art. 62 da Constituição Federal estabelece que, em situação de 

relevância e urgência, é admissível a adoção de medida provisória pelo Presidente 

da República, que deverá submetê-Ia de imediato ao Congresso Nacional. 

A admissibilidade de medida provisória restringe-se, assim, aos 

pressupostos de relevância e urgência, os quais estão presentes no caso em foco. 

Tendo em vista a inegável relevância socioeconômica das ações 

governamentais que demandam a alteração dos limites das sete unidades de 

conservação em tela, bem como a necessidade de que essas ações não venham a 

sofrer qualquer solução de continuidade, os prazos exigidos para a tramitação de 

projetos de lei, mesmo que em regime de urgência, seriam inviáveis. 

Dessa forma, o voto é pela admissibilidade da Medida Provisória nO 

558, de 2012. 

Da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

As matérias tratadas no diploma legal em análise não se enquadram 

no rol das vedações impeditivas à edição de medidas provisórias, listadas nos 

incisos I a IV do art. 62 e no art. 246 da Constituição Federal, e nem se inserem 

entre aquelas cuja competência é exclusiva do Congresso Nacional ou de qualquer 

uma de suas Casas. Os dispositivos constantes do texto da MP nO 558/2012 

, 
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tampouco afrontam os preceitos de nossa Lei Maior ou os princípios norteadores 

de nosso sistema jurídico. 

Quanto à técnica legislativa, estão atendidos, de forma geral, os 

--requisitos da Lei Complementar nO 95, de 06 de fevereiro de 1998. 

Da adequação financeira e orçamentária 

A apreciação da matéria quanto à sua adequação orçamentária e 

financeira consiste, nos termos do art. 5°, § 1°, da Resolução nO I, de 2002-CN, em 

analisar a repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da 

implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras 

vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar 101, de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), a Lei do Plano Plurianual, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 

Considera-se que a MP nO 558/2012 não traz implicações de natureza 

orçamentária e financeira. As cinquenta e duas emendas a ela apresentadas 

também não carecem de reparo nessa perspectiva. No que concerne à emenda do 

Relator referente a operações de credito rural não observamos óbice em sua 

inclusão, pois sua gênese é fruto de negociação direta com o Ministério da Fazenda. 

Do mérito 
A Constituição Federal, art. 225; § 1°, inciso III, estabelece a 

seguinte determinação sobre as unidades de conservação: 

9--,-

"Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 

de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1° Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 

Público: [ ... ] 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 

territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, 

sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, 
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vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção; [ ... ]." 

Faz-se importante ler com atenção o inciso III acima exposto. O 

Legislador Constituinte previu que o Poder Público cria e delimita unidades de 

conservação, sem especificar o ato como essa definição é concretizada, deixando 

expresso que a alteração ou a supressão da área protegida somente podem ocorrer 

por meio de lei. 

Atualmente, em regra as unidades de conservação são criadas por 

decreto do Presidente da República, governador de estado ou prefeito municipal, 

demandando, nos termos de nossa Carta Magna, lei da respectiva esfera de 

governo para sua alteração ou supressão. 

A MP nO 558/2012 vem exatamente cumprir essa importante 

demanda de nossa Constituição no que se refere às sete unidades de conservação 

em foco: Parque Nacional da Amazônia, Parque Nacional dos Campos Amazônicos, 

Parque Nacional do Mapinguari, Floresta Nacional de Itaituba I, Floresta Nacional 

de Itaituba II, Floresta Nacional do Crepori .eÁrea de ·Proteção Ambiental do 

Tapajós. Coloca-se para a devida análise pelo Congresso Nacional a decisão 

governamental de efetuar ajustes nos limites dessas áreas protegidas, em face de 

importantes ações que necessitam ser efetivadas, envolvendo a implantação de 

obras de infraestrutura, o atendimento de demanda social de regularização de 

ocupações hoje existentes e, também, o aprimoramento da gestão ambiental. 

As modificações realizadas no Parque Nacional da Amazônia visam, 

essencialmente, a resolver o problema com doze comunidades fixadas na face leste 

da unidade de conservação. Deve ser dito que a ocupação de parte da área do 

parque por essas comunidades advém da própria dificuldade que o poder público 

teve de materializar em campo a área protegida após a sua criação. Não se pode 

mais postergar a resolução dos conflitos presentes na região. Ignorar a existência 

dessas comunidades não é caminho indicado nem mesmo para a proteção do meio 

ambiente. Há de se ressaltar que a solução para o assentamento definitivo das 

i 
I 
I] 

I 
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famílias envolvidas nesse caso passará por projetos pautados pela preocupação com 

o desenvolvimento sustentável. 

Pelas informações detalhadas constantes na Mensagem nO 313/2011, 

o acréscimo de mais de 150 mil hectares no Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, que passará a ter 961.320ha, tem base técnica consistente e, sem 

dúvida, implicará a melhor proteção ao patrimônio ambiental, com a estruturação 

de uma área protegida menos fragmentada. 

As alterações referentes ao Parque Nacional Mapinguari, por seu 

turno, são relacionadas diretamente a negociação ocorrida há algum tempo atrás 

com o governo do estado de Rondônia em relação à Floresta Nacional do Bom 

Futuro. Por decorrência dessa negociação, o parque foi ampliado em 2010. Nesse 

processo ocorreram equívocos técnicos que necessitam ser corrigidos, mediante a 

exclusão das áreas afetadas pelas usinas de Jirau e Santo Antônio. 

As alterações propostas nas quatro unidades de conservação 

restantes, Floresta Nacional de Itaituba I, .Floresta Nacional de Itaituba II, 

Floresta Nacional do Crepori e Área de Proteção Ambiental, são necessárias para 

viabilizar a construção de duas hidrelétricas no rio Tapajós, fundamentais para 

assegurar a geração da energia elétrica de que o País vai demandar nas próximas 

décadas: São Luiz do Tapajós e Jatobá. 

Vê-se, assim, que os ajustes trazidos pela MP nO 558/2012 nas sete 

unidades de conservação em tela encontram-se plenamente justificados, sob todos 

os pontos de vista. "i-
Passa-se, agora, à análise do mérito das emendas apresentadas pelos 

senhores Parlamentares. 

A emenda nO 1, do Deputado Arnaldo Jordy, suprime do art. 2° da 

MP o item II, que exclui 18.700 ha do sul do Parque da Amazônia para viabilizar o 

lago da UHE São Luiz do Tapajós. A emenda anula um dos objetivos da MP que é 

viabilizar a construção de hidrelétricas na Amazônia, fundamentais para assegurar 

a oferta de energia para o desenvolvimento do Brasil nas próximas décadas. 

, ( 

f 
~ 
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o mesmo pode ser dito a respeito das emendas 25, 26, 27, 28, 

29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 41, 42, 43, 44 e 46, dos Deputados 

Eduardo Cunha, Jovair Arantes, Lincoln Portela, Sandes Júnior, Arnaldo Jordy e 

Ratinho Júnior (ver anexo I). 

A emenda nO 2, do Deputado Arnaldo Jordy, suprime o § 3° do art. 

5° da MP, que exclui do Parque Nacional dos Campos Amazônicos o leito da Estrada 

do Estanho e o leito do Rio Roosevelt. 

As exclusões em questão são fundamentais para possibilitar o 

trânsito da população local pela Estrada do Colono e pelo Rio Rossevelt. 

A emenda nO 7, do Deputado Eduardo Cunha, modifica o § 2° do art. 

5° para incluir o subsolo nos limites da Zona de Amortecimento do Parque Nacional 

dos Campos Amazônicos. 

Isso inviabilizaria a exploração mineral na Zona de Amortecimento, 

mesmo nos casos em que essa exploração não causasse danos à unidade de 

conservação, o que não se justifica. O mesmo se aplica às idênticas emendas nO 8, 

9, 10 e 11, dos Deputados Jovair Arantes, Lincoln Portela, Sandes Júnior e 

Ratinho Júnior. 

As Emendas nO 12, 13, 14, 15, 16 e 17, de autoria 

respectivamente dos Deputados Eduardo Cunha, Jovair Arantes, Lincoln Portela, 

Sandes Júnior, Arnaldo Jordy e Ratinho Júnior, suprimem o art. 6° da MP, que 

autoriza a atividades de mineração na zona de amortecimento do Parque Nacional 

dos Campos Amazônicos. 

Deve ser percebido nesse ponto que, na verdade, o texto da MP nO 

558/2012 assegura que a decisão final sobre essas atividades ficará com o órgão 

ambiental, uma vez que determina o respeito aos planos de manejo. Com isso, 

assegura-se proteção ambiental, ao contrário do que parecem ter entendido os 

citados autores dessas emendas. 

O mesmo se pode dizer das idênticas emendas nO 18, 19, 20, 21, 

22 e 23, dos mesmos autores acima citados. 

O 
r.poll. ... ''", 
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A emenda nO 24, de autoria do Deputado Mauro Nazif, modifica o 

art. 11 da MP, estendendo para todas as unidades de conservação do País a 

autorização para atividades de mineração na zona de amortecimento. Mesmo que, 

como dito acima, a decisão final sobre essas atividades ficará com o órgão 

ambiental, uma vez que a MP determina o respeito aos planos de manejo, não nos 

parece prudente estender a medida para todo o Brasil. A proposta do citado art. 11 

foi apresentada tendo em vista o fato de que as unidades de conservação que 

constam da MP estão em área com reconhecido potencial mineral, o que não se 

aplica, necessariamente, às unidades de conservação do resto do País. 

A emenda nO 31, do Deputado Arnaldo Jordy, modifica o art. 12 da 

MP, que redelimita a Floresta Nacional de Itaituba I, para dizer que a 

redelimitação observará estudos técnicos e consultas públicas, nos termos da 

legislação vigente. 

A proposta de redelimitação da unidade de conservação em questão 

foi seguramente precedida de estudos técnicos. No que concerne á consultas 

públicas, essas são necessárias quando se trata da ,criação de unidades de 

conservação ou mudança de sua poligonal original. Neste ponto, entendemos que 

através do Requerimento 139 do Deputado Arnaldo Jordy, aprovado na Comissão 

de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional na Sessão do dia 11 de abril de 

2012, esta lacuna formal estará preenchida. O mesmo se pode dizer das emendas 

nO 38, 45 e 47, do mesmo autor. 

A emenda nO 50, do Deputado Mauro Nazif, exclui área do Parque 

Nacional do Mapinguari para garimpagem de estanho. 

O Parque Nacional do Mapinguari foi criado para proteger amostras 

extremamente importantes da biodiversidade amazônica. A exclusão das áreas 

propostas para a mineração de estanho coloca em risco os objetivos da unidade . 

...,... Estamos propondo uma nova emenda à MP em questão com a 

finalidade de excluir duas áreas da Floresta Nacional do Tapajós, ocupadas pelas 

comunidades de Aveiro, com 5.861 hectares, e de São Jorge, com 11.990 hectares. 
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A exclusão dessas áreas dos limites da Floresta Nacional do Tapajós vem sendo 

negociada já há mais de duas décadas e conta com o apoio do próprio órgão gestor 

da unidade, o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio. 

A exclusão dessas áreas ocupadas não trará nenhum prejuízo do ponto de vista 

ambiental eresohierá um problema social que se prolonga a tempo demasiadamente 

longo. X 

Após a análise das emendas, observamos que a MP em questão 

modifica a Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, que: "Institui o Regime Especial 

de Incentivos para o Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria Petrolífera 

nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o Programa Um 

Computador por Aluno - PROUCA e institui o Regime Especial de Aquisição de 

Computadores para Uso Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios fiscais; 

constitui fonte de recursos adicional aos agentes financeiros do Fundo da Marinha 

Mercante - FMM para financiamentos de projetos aprovados pelo Conselho Diretor 

do Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; institui o Regime Especial para a 

Indústria Aeronáutica Brasileira - RET AERO; dispõe sobre a Letra Financeira e o 

Certificado de Operações Estruturadas; ajusta o Program'a Minha Casa Minha Vida 

- PMCMV; altera as Leis nl!! 8.248, de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 10.865, de 30 de abril de 

2004,11.484, de 31 de maio de 2007, 11.488, de 15 de junho de 2007, 9.718, de 27 

de novembro de 1998,9.430, de 27 de dezembro de 1996, 11.948, de 16 de junho 

de 2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, de 24 de julho de 2006, 11.941, de 

27 de maio de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970,9.126, de 10 de novembro de 

1995,11.110, de 25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro de 1989" 9.469, de 

10 de julho de 1997, 12.029, de 15 de setembro de 2009, 12.189, de 12 de janeiro 

de 2010, 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, os 

Decretos-Leis nl!! 9.295, de 27 de maio de 1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, 

e a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; revoga as Leis nl!! 

7.944, de 20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 de dezembro de 2003, o 

Decreto-Lei nº 423, de 21 de janeiro de 1969; revoga dispositivos das Leis nl!! 

8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de . -
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junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 1979, 9.503, de 23 de setembro de 

1997; e dá outras providências". 

'f- A referida lei, em seus arts. 69, 70 e 71, trata de remissão de 

dívidas decorrentes de operações de crédito rural com o Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) e com a Agência de 

Desenvolvimento do Nordeste (Adene), bem como de rebate de para liquidação de 

operações de crédito rural que estejam lastreadas com recursos do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE). Destaque-se que exatamente 

nesse diploma legal está a poligonal do Parque Nacional Mapinguari, objeto de 

mudança pela MP em tela. Em nosso entender, esse quadro normativo permite que 

sejam efetivados no texto da MP nO 558/2012 aperfeiçoamento que entendemos 

importante relacionados à Lei nO 12.249/2010, vejamos: 

Acrescentar à Lei nO 12.249, de 11 de j unho de 2010, o 

seguinte artigo 69-A: 

"Art. 69-A, Ficam suspensos, até 30 de Junho de 2013, as execuções 

fiscais e os respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a 

cobrança de débitos inscritos em· dívidas Ativa da União ou que 

venham a ser incluídos até 31 de dezembro de 2012, oriundos de 

operações de crédito rural contratados entre 17 de maio de 1984 e 

31 de maio de 2002, de responsabilidade de produtores rurais 

vinculados ao "Projeto Agro-Industrial Canavieiro Abraham Lincoln -

PACAL", situado no Estado do Pará (Km 92 da Rodovia 

Transamazônica, trecho Altamira-Itaituba), desapropriado pela 

União Federal na forma do Decreto nO 89.677, de 17 de maio de 

1984. 

Parágrafo único. O prazo de prescrição das dívidas de que trata este 

artigo fica suspenso a partir da data da publicação desta Lei até 30 

de junho de 2013." 

r O governo federal, através do Decreto nO 89.677, de 17 de maio de 

1984, promoveu em caráter urgente a desapropriação por interesse social do 
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Projeto Agro-Industrial Canavieiro Abraham Lincoln (Pacal), situado no Estado do 

Pará. A partir da desapropriação, o projeto foi incorporado pelo Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma Agrária (Incra), que o administrou até dezembro de 

2000, quando o Conselho Superior de Administração da autarquia, mediante a 

Resolução nO 11, de 24 de março de 2000, determinou o encerramento das 

atividades do Incra no projeto em dezembro de 2000. 

O Incra, através da Resolução nO 41, de 13 de novembro, e publicada 

no Diário Oficial da União do dia 20 novembro, autorizou o pagamento dos débitos 

de aproximadam~nte R$ 28 milhões decorrentes de encargos sociais do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS) ao Tesouro 

Estadual paraense - equivalentes a R$ 9 milhões - e ao governo federal, no que 

tange aos tributos devidos ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), da 

ordem de R$ 19 milhões. Estes valores foram retidos e apropriados pelo Projeto 

PACAL e não recolhidos no exercício de 1998 a 2000. 

A dívida dos produtores (160 famílias) referentes aos contratos de 

crédito rural junto ao Banco do Brasil, Basa e o extinto Banpará, contraída para o 

desenvolvimento da produção e fornecimento de cana de açúcar, num total 

estimado de R$ 10 milhões, foi transferida para o Tesouro Nacional, e nunca 

resolvida, nem tratada em todas as renegociações anteriores. 

A suspensão proposta abrange o período em que o projeto foi 

reativado pela União, após o abandono do projeto pela empresa Construtora e 

Incorporadora Carneiro da Cunha, Nóbrega Ltda. (Conan), proprietária do complexo 

agroindustrial, até o seu efetivo encerramento pelo Incra. 

A redação acima propõe a suspensão das dívidas dos agricultores 

remanescentes daquele projeto, fazendo justiça ao esforço daqueles que 

acreditaram em um projeto incentivado pelo governo federal à época. 

'f.. Em face do acima exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa, pela não implicação em aumento de despesas ou 

redução de receitas públicas federais da Medida Provisória nO 558, de 2012 

e, no mérito, pela sua aprovação, nos termos do Projeto de Lei de Conversão. 
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Nesse projeto de lei de conversão cabe anotar, são solucionados pequenos 

problemas de técnica legislativa e redação constante na medida provisória, bem 

como introduzidos os aperfeiçoamentos propostos pela relatoria. 

Quanto às emendas apresenta~as, o voto é: 

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, pela não 

implicação em aumento de despesas ou redução de receitas públicas 

federais e, no mérito, pela rejeição das Emendas nO 1, 2, 3, 4, 5, 6X 
X Ir}( ~ 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 

39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 50, aprovadas as Emendas nOs 7, 
P.>'(;~ 

8,9,10,11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,20, 21 e 22, na forma do 

Projeto de lei de Conversão que ora apresento. 

Sala da Comissão, em ~ 
DeputadoZ~ 

Relator da MP nO 558/2012 

,-~ 

de 2011. 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° , DE 2012 

(MP nO 558/2012) 

Dispõe sobre alterações nos limites dos 
Parques Nacionais da Amazônia, dos Campos 
Amazônicos e Mapinguari, das Florestas 
Nacionais de Itaituba I, Itaituba II e do Crepori 
e da Área de Proteção Ambiental do Tapajós, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera os limites do Parque Nacional da Amazônia, do 

Parque Nacional dos Campos Amazônicos, do Parque Nacional Mapinguari, da 

Floresta Nacional de Itaituba I, da Floresta Nacional de Itaituba 11, da Floresta 

Nacional do Crepori e da Área de Proteção Ambiental do Tapajos, e faz alterações 

complementares na Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, para ajustar normas 

relativas às operações de crédito rural que especifica. 

Art. 22. O Parque Nacional da Amazônia, loccilizado nos Municípios de 

Itaituba e Aveiro, no Estado do Pará, e Maués, no Estado do Amazonas, criado 

pelo Decreto nO 73.683, de 19 de fevereiro de 1974, com limites estabelecidos 

pelo Decreto nO 90.823, de 18 de janeiro de 1985, e Decreto de 13 de fevereiro de 

2006, passa a ter área total aproximada de 1.070.736 ha, com a seguinte 

redefinição: 

I':' os limites da porção leste passam a ser descritos a partir das 

Cartas Topográficas em escala 1:100.000, MI 649, 650 e 716, editadas pelo 

Departamento de Engenharia e Comunicações do Comando do Exército, de acordo 

com o seguinte memorial descritivo: inicia no Ponto 1, de coordenadas geográficas 

aproximadas (c.g.a.) 4° 28' 33" 5 e 562. 16' 15" Wgr., localizado na desembocadura 

do Igarapé Tracoá no Rio Tapajós, como descrito no Decreto nº-90.823, de 1985; 

deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido igarapé até o Ponto 

2, de c.g.a. 4° 23' lO" 5 e 56° 22' lO" Wgr., localizado na desembocadura do 
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Igarapé Arixi, na margem esquerda do Igarapé Tracoá; deste ponto, segue a 

montante pela margem direita do Igarapé Arixi até o Ponto 3, de c.g.a. 4° 21' 12" 5 

e 56º- 23' 17" Wgr., localizado na margem direita do Igarapé Arixi; deste ponto, 

segue em linha reta até o Ponto 4, de c.g.a. 4° 21' 55" 5 e 56° 26' 25" Wgr., 

localizado na confluência de igarapé sem denominação, tributário da margem 

esquerda do Igarapé Tracoá, com um pequeno afluente de sua margem direita; 

deste ponto, segue a montante pela margem direita do igarapé sem denominação 

até o Ponto 5, de c.g.a. 4° 19' 8" 5 e 56° 26' 36" Wgr., localizado na confluência do 

tributário sem denominação do Igarapé Tracoá com um pequeno afluente de sua 

margem esquerda; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 6, de c.g.a. 4º- 18' 

19" 5 e 56° 24' 5" Wgr., localizado na margem direita do Igarapé Arixi; deste 

ponto, segue a montante pela margem direita do Igarapé Arixi até o Ponto 7, de 

c.g.a. 4° 14' 50" 5 e 56° 24' 47" Wgr., localizado na confluência de um tributário 

sem denominação da margem esquerda do Igarapé Arixi; deste ponto, segue a 

montante pela margem direita do referido tributário até o Ponto 8, de c.g.a. 4° 8' 

18" 5 e 56° 22' 9" Wgr., localizado em uma de suas nascentes; deste ponto, segue 

em linha reta até o Ponto 9, de c.g.a. 4° 7' 45" 5 e 56° 22' 29" Wgr., localizado na 

margem esquerda de igarapé sem denominação, tributário da margem esquerda do 

Rio Mamuru; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido 

igarapé até o Ponto 10, de c.g.a. 4° O' 33" 5 e 56° 17' 15" Wgr., localizado em sua 

desembocadura no Rio Mamuru; deste ponto, segue a jusante pela margem 

esquerda do Rio Mamuru até o Ponto 11, de c.g.a. 3° 58' 57" 5 e 56° 16' 32" Wgr., 

localizado na desembocadura de igarapé sem denominação da margem direita do Rio 

Mamuru; deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido igarapé 

sem denominação até o Ponto 12, de c.g.a. 3° 59' 21" 5 e 56° 13' 44" Wgr., 

localizado na desembocadura de um afluente sem denominação da margem direita 

do referido igarapé; deste ponto, segue a montante pela margem direita deste 

afluente até o Ponto 13, de c.g.a. 3° 57' 53" 5 e 56° lO' 33" Wgr., localizado em sua 

nascente; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 14, de c.g.a. 3° 57' 23" 5 e 

56° 11' 27" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 15, de c.g.a. 3° 56' 

8" 5 e 56° 11' 30" Wgr., localizado em uma das nascentes de um tributário sem 
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denominação da margem direita do Rio Mamuru; deste ponto, segue a jusante pela 

margem esquerda do referido tributário até o Ponto 16, de c.g.a. 3° 53' 50" 5 e 56° 

lO' 45" Wgr., localizado na sua desembocadura em igarapé sem denominação, 

afluente da margem direita do Rio Mamuru; deste ponto, segue a montante pela 

margem direita do referido igarapé sem denominação até o Ponto 17, de c.g~a. 3° 

55' 5" 5 e 56° 4' 45" Wgr., localizado em uma de suas nascentes; deste ponto, 

segue em linha reta até o Ponto 18, de c.g.a. 3° 54' 48" 5 e 56° 4' 33" Wgr., 

localizado em nascente de tributário Sem denominação da margem esquerda do Rio 

Inambu; deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido tributário 

até o Ponto 19, de c.g.a. 3° 54' 7" 5 e 56° 4' 23" Wgr., localizado na margem 

esquerda do mencionado tributário; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 

20, de c.g.a. 3° 54' 6" 5 e 56° 4' 13" Wgr., localizado na margem direita de outro 

tributário sem denominação da margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto, 

segue a montante pela margem direita deste último tributário até o Ponto 21, de 

c.g.a. 3° 54' 32" 5 e 56° 3' 30" Wgr., localizado na margem direita do referido 

tributário; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 22, de c.g.a. 3° 54' 4" 5 e 

56° 2' 59" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 23, de c.g.a. 3° 53' 

34" 5 e 56° 2' 43" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 24, de c.g.a. 

3° 53' 15" 5 e 56° 2' 43" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 25, de 

c.g.a. 3° 53' 12" 5 e 56° 2' 52" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 

26, de c.g.a. 3° 53' 3" 5 e 56° 3' 1" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o 

Ponto 27, de c.g.a. 3° 52' 53" 5 e 56° 3' 1" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta 

até o ponto 28, de c.g.a. 3° 52' 45" 5 e 56° 3' 4" Wgr.; deste ponto, segue em linha 

reta até o Ponto 29, de c.g.a. 3° 52' 36" 5 e 56° 3' 6" Wgr., localizado na margem 

direita de tributário sem denominação da margem esquerda do Rio Inambu; deste 

ponto, segue a jusante pela margem direita do referido tributário até o Ponto 30, 

de c.g.a. 3° 52' 31" 5 e 56° 3' 16" Wgr., localizado na desembocadura de afluente 

sem denominação da margem direita do referido tributário; deste ponto, segue a 

montante pela margem direita do referido afluente até o Ponto 31, de c.g.a. 3° 52' 

53" 5 e 56° l' 38" Wgr., localizado em sua nascente; deste ponto, segue em linha 

reta até o ponto 32, de c.g.a. 3° 53' 53" 5 e 56° l' 37" Wgr., localizado na margem 
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esquerda de tributário sem denominação da margem esquerda do Igarapé Piracanã; 

deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido tributário até o 

Ponto 33, de c.g.a. 3° 53' 58" S e 55° 59' 58" Wgr., localizado na desembocadura 

de um afluente sem denominação na margem esquerda do referido tributário; 

deste ponto, segue a montante pela margem direita do referido afluente até o 

Ponto 34, de c.g.a. 3° 53' 24" S e 56° O' 1" Wgr., localizado em sua margem direita; 

deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 35, de c.g.a. 3° 53' 24" S e 56~ O' O" 

Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 36, de c.g.a. 3° 51' 26" S e 56° 

O' O" Wgr.; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 37, de c.g.a. 3° 51' 26" S e 

55° 59' 52" Wgr., localizado na margem esquerda de tributário sem denominação 

da margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto, segue a jusante pela margem 

esquerda do referido tributário até o Ponto 38, de c.g.a. 3° 44' 30" S e 56° O' 9" 

Wgr., localizado na sua desembocadura em outro tributário sem denominação da 

margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto, segue a jusante pela margem 

esquerda deste último tributário até o Ponto 39, de c.g.a .. 3° 44' 25" S e 56° O' O" 

Wgr., localizado em sua margem esquerda; deste ponto, segue em linha reta até o 

Ponto 40, de c.g.a. 3~ 42' 17" S e 56° O' O" Wgr., localizado na margem direita de 

tributário sem denominação da margem esquerda do Rio Inambu; deste ponto, 

segue a montante pela margem direita do referido tributário até o Ponto 41, de 

c.g.a. 3° 42' 35" S e 56° l' 9" Wgr., referente ao Ponto 16B do Decreto de 13 de 

fevereiro de 2006, que ampliou o Parque Nacional da Amazônia; e 

II - fica excluída da porção sul a área compreendida pelo polígono 

discriminado pelo seguinte memorial descritivo: inicia-se se no ponto denominado 

AM001, localizado na margem esquerda do Rio Tapajós, georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 578004.69 m e N= 9499257.73 m; daí, 

segue com azimute de 268°24'08" e a distância de 3.046 m até o Ponto AM002 

(E=574960.35 m e N=9499172.11 m); daí, segue com azimute de 223°01'02" e a 

distância de 1.034 m até o Ponto AM003 (E=574256.24 m e N=9498418.20 m); daí, 

continua pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros até o Ponto 
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AM004 (E=510791.27 m e N=9455031.22 m), localizado na margem esquerda do 

Igarapé Montanha; daí, continua a jusante pela margem esquerda do Igarapé da 

Montanha até o Ponto AM005 (E=525695.85 m e N=9453664.10 m), localizado na 

margem esquerda do Rio Tapajós; daí, segue pela margem esquerda do Rio Tapajós, 

na direção de jusante, até o Ponto AM001, início desta descrição, fechando assim o 

perímetro acima descrito com uma área aproximada de 18.699,77 ha. 

Art.3Q As áreas desafetadas do Parque Nacional da Amazônia, em 

seus limites leste, deverão ser destinadas para o estabelecimento de Projetos de 

Assentamento Sustentáveis, a serem criados pelo Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 

Art.4Q O Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade - Instituto Chico Mendes e o INCRA procederão à demarcação dos 

limites leste do ParqUe Nacional da Amazônia. 

Art. 5Q Ficam redefinidos os limites do Parql,Je Nacional dos Campos 

Amazônicos, localizado nos Municípios de Manicorée Novo Aripuanã, no Estado do 

Amazonas, Colniza, no Estado de Mato Grosso, e Machadinho d'Oeste, no Estado de 

Rondônia, criado pelo Decreto de 21 de junho de 2006, que passa a ter uma área 

aproximada de 961.320 ha, com os limites a seguir descritos, referenciados pelo 

Datum Sirgas 2000: inicia no Ponto P-001, de coordenadas geográficas 

aproximadas (c.g.a.) 60° 53' 37.77" W e 7° 41' 55.47" 5, localizado na foz de um 

igarapé sem denominação, na margem direita do Rio Roosevelt; segue a montante 

pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-002; de c.g.a. 60° 53' 30.63" W e 

7° 44' 35.05" 5, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-

003, de c.g.a. 60° 52' 48.83" W e 7° 44' 44.02" 5, localizado na cabeceira de um 

tributário do Igarapé Bela Vista; segue a jusante pela margem direita desse curso 

d'água até o Ponto P-004, de c.g.a. 60° 50' 19.28" W e 7° 42' 0.92" 5, localizado em 

sua confluência com o Igarapé Bela Vista; segue a montante pela margem esquerda 

desse igarapé até o Ponto P-005, de c.g.a. 60° 49' 11.62" W e 7° 44' 59.34" 5, 

localizado na confluência com um tributário sem denominação; segue a montante 
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pela margem esquerda desse tributário até o Ponto P-006, de c.g.a. 60° 48' 55.15" 

W e r 45' 54.05" 5, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto 

P-007, de c.g.a. 60° 46' 46.02" W e 7° 45' 57.13" 5, localizado na foz de um 

tributário do Igarapé da Sereia; segue em linha reta até o Ponto P-008, de c.g.a. 

60° 45' 25.04" W e 7° 46' 21.91" 5, localizado na cabeceira de um tributário do 

Igarapé Repartimento do Aruanã; segue a jusante pela margem direita desse 

tributário até o Ponto P-009, de c.g.a. 60° 44' 13.67" W e 7° 46' 47.98" 5, 

localizado em sua confluência com o Igarapé Repartimento do Aruanã; segue a 

jusante pela margem direita do Igarapé Repartimento do Aruanã até o Ponto P-

010, de c.g.a. 60° 41' 25.44" W e 7° 45' 51.11" 5, localizado na confluência desse 

igarapé com um tributário sem denominação; segue em linha reta até o Ponto P-011, 

de c.g.a. 60° 40' 10.33" W e r 47' 8.94" 5, localizado na foz de um pequeno 

tributário do Igarapé Aruanã; segue a montante pela margem esquerda do Igarapé 

Aruanã até o Ponto P-012, de c.g.a. 60° 40' 1.29" W e 7° 49' 4.18" 5, localizado na 

foz de um tributário sem denominação; segue a montant~ pela margem esquerda 

desse tributário até o Ponto P-013, de c.g.a. 60° 38' 35.95" W e 7° 53' 43.81" 5, 

localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-014, de c.g.a. 60° 

38' 20.92" W e 7° 53' 45.95" 5, localizado na cabeceira de um pequeno tributário 

do Igarapé Taboca; segue a jusante pela margem direita desse tributário até o 

Ponto P-015, de c.g.a. 60° 37' 26.87" W e r 54' 1.39" 5, localizado em sua 

confluência com o Igarapé Taboca; segue a montante pela margem esquerda do 

Igarapé Taboca até o Ponto P-016, de c.g.a. 60° 41' 32.44" W e 7° 58' 1.64" 5, 

localizado em sua cabeceira mais ao sul; segue em linha reta até o Ponto P-017, de 

c.g.a. 60° 41' 56.93" W e 7° 58' 12.12" 5, localizado na cabeceira de um tributário 

do Igarapé Trombada; segue a jusante pela margem direita do tributário e do 

Igarapé Trombada até o Ponto P-018, de c.g.a. 60° 37' 18.55" W e 8° O' 11.80" 5, 

localizado na confluência do Igarapé Trombada com o Igarapé Monte Cristo; segue 

a montante pela margem esquerda do Igarapé Monte Cristo até o Ponto P-019, de 

c.g.a. 60° 37' 40.48" W e 8° l' 18.91" 5, localizado na foz de um tributário sem 

denominação; segue a montante pela margem esquerda desse tributário até o Ponto 

P-020, de c.g.a. 60° 36' 50.12" W e 8° 3' 36.72" 5, localizado em sua cabeceira; 
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segue em linha reta até o Ponto P-021, de c.g.a. 60° 36' 0.12" W e 8° 4' 5.15" 5; 

segue em linha reta até o Ponto P-022, de c.g.a. 60° 35' 16.55" W e 8° 4' 18.92" 5; 

segue em linha reta até o Ponto P-023, de c.g.a. 60° 35' 18.54" W e 8° 4' 35.07" 5; 

segue em linha reta até o Ponto P-024, de c.g.a. 60° 35' 4.80" W e 8° 4' 43.86" 5; 

segue em linha reta até o'Ponto P-025, de c.g.a. 60° 35' 12.52" We 8° 4' 56.46" 5, 

localizado na cabeceira de um tributário do Igarapé da Anta; segue a jusante pela 

margem direita desse tributário e do Igarapé da Anta até o Ponto P-026, de c.g.a. 

60° 31' 50.01" We 8° 7' 11.87" 5, localizado na confluência do Igarapé da Anta com 

o Igarapé da Taboca; segue a jusante pela margem direita do Igarapé da Taboca 

até o Ponto P-027, de c.g.a. 60° 27' 49.85" W e 8° 3' 2.84" 5, localizado na Sua foz, 

na margem esquerda do Rio Guariba; segue a montante pela margem esquerda 

desse rio até o Ponto P-028, de c.g.a. 60° 29' 14.50" W e 8° 26' 2.20" 5, 

coincidente com o limite da Reserva Extrativista do Guariba; segue em linha reta, 

acompanhando o limite dessa reserva, até o Ponto P-029, de c.g.a. 60° 36' 44.15" W 

e 8° 29' 22.39" 5, coincidente com o Ponto 1 da Reserva Extrativista do Guariba; 

segue em linha reta até o Ponto P-030, de c.g.a. 60° 36' 44.58" W e 8° 29' 21.65" S, 

coincidente com o Ponto 1 da Floresta Estadual de Manicoré; segue em linha reta, 

acompanhando o limite da Floresta Estadual, até o Ponto P-031, de c.g.a. 60° 58' 

22.98" W e 8° 38' 55.80" 5, localizado na confluência do limite dessa Floresta 

Estadual com um tributário de um igarapé sem denominação; segue a jusante pela 

margem direita desse tributário até o Ponto P-032, de c.g.a. 60° 58' 28.42" We 8° 

38' 14.81" S, localizado na confluência com o curso principal do igarapé; segue a 

jusante pela margem direita do igarapé até o Ponto P-033, de c.g.a. 60° 58' 50.61" 

W e 8° 38' 6.82" 5, localizado na confluência com outro tributário; segue a 

montante pela margem esquerda desse tributário até o Ponto P-034, de c.g.a. 60° 

58' 20.51" We 8° 37' 3.29" 5, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até 

o Ponto P-036, de c.g.a. 60° 57' 37.99" W e 8° 36' 21.53" 5, localizado na cabeceira 

de um tributário de um igarapé sem denominação; segue a jusante por sua margem 

direita até o Ponto P-035, de c.g.a. 60° 57' 50.83" W e 8° 36' 42.45" 5, localizado 

em sua confluência com o com curso principal do igarapé; segue a montante pela 

margem esquerda do igarapé até o Ponto P-037, de c.g.a. 60° 56' 45.29" W e 8° 36' 



208

22 

10.18" 5, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-038, de 

c.g.a. 60° 56' 29.62" W e 8° 35' 41.62" 5; segue em linha reta até o Ponto P-039, 

de c.g.a. 60° 56' 13.94" We 8° 35' 13.07" 5; segue em linha reta até o Ponto P-040, 

de c.g.a. 60° 55' 58.27" W e 8° 34' 44.51" 5; segue em linha reta até o Ponto P-041, 

de c.g.a. 60° 56' 18.24" We 8° 34' 18.74" 5; segue em linha reta até o Ponto P-042, 

de c.g.a. 60° 56' 38.10" W e 8° 33'52.89" 5; segue em linha reta até o Ponto P-

043, de c.g.a. 60° 56' 37.06" W e 8° 33' 20.36" 5; segue em linha reta até o Ponto 

P-044, de c.g.a. 60° 56' 37.35" W e 8° 32' 51.76" 5, localizado na cabeceira de um 

tributário de um igarapé sem denominação; segue a jusante pela margem direita do 

tributário e do igarapé até o Ponto P-045, de c.g.a. 60° 56' 9.13" We 8° 31' 52.02" 

5, localizado em sua foz, na margem esquerda do Rio Roosevelt; segue em linha 

reta, atravessando esse rio, até o Ponto P-046, de c.g.a. 60° 56' 1.43" W e 8° 31' 

44.57" 5, localizado na margem direita do Rio Roosevelt; segue a jusante pela 

margem direita desse rio até o Ponto P-047, de c.g.a. 60° 56' 27.56" W e 8° 31' 

18.18" 5, localizado na foz de um igarapé sem denominação,; segue a montante pela 

margem esquerda do igarapé até o Ponto P-048, de c.g.a. 60° 55' 7.98" We 8° 29' 

32.42" 5, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-049, de 

c.g.a. 60° 55' 43.88" W e 8° 28' 13.35" 5, localizado na cabeceira de um igarapé 

sem denominação; segue a jusante por sua margem direita até o Ponto P-050, de 

c.g.a. 60° 56' 16.83" W e 8° 27' 18.80" 5, localizado em sua foz, na margem direita 

do Rio Roosevelt; segue em linha reta, atravessando esse rio, até o Ponto P-051, de 

c.g.a. 60° 56' 25.97" W e 8° 27' 7.07" 5, localizado na margem esquerda do Rio 

Roosevelt; segue a montante pela margem esquerda desse rio até o Ponto P-052, de 

c.g.a. 60° 58' 45.27" W e 8° 28' 54.60" 5, localizado na foz de um igarapé sem 

denominação; segue a montante pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-

053, de c.g.a. 60° 59' 55.24" We 8° 28' 13.77" 5, localizado na confluência com um 

igarapé tributário; segue a montante, em sentido sul, pela margem esquerda do 

igarapé até o Ponto P-054, de c.g.a. 61° O' 27.63" We 8° 29' 5.48" 5, localizado na 

confluência com um tributário de sua margem direita; segue a montante pela 

margem esquerda desse tributário até o Ponto P-055, de c.g.a. 60° 59' 46.68" We 

8° 30' 56.97" 5, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-

~ 
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056, de c.g.a. 60° 59' 8.64" We 8° 31' 27.78" 5; segue em linha reta até o Ponto P-

057, de c.g.a. 60° 59' 4.30" W e 8° 32' 0.03" 5; segue em linha reta até o Ponto P-

058, de c.g.a. 60° 58' 59.95" We 8° 32' 32.29" 5; segue em linha reta até o Ponto 

P-059, de c.g.a. 60° 58' 55.61" W e 8° 33' 4.54" 5; segue em linha reta até o Ponto 

P-060, de c.g.a. 60° 59' 18.89" W e 8° 33' 27.38" 5; segue em linha reta até o 

Ponto P-061, de c.g.a. 60° 59' 42.18" We 8° 33' 50.23"5; segue em linha reta até o 

Ponto P-062, de c.g.a. 61° O' 5.47" W e 8° 34' 13.07" 5; segue em linha reta até o 

Ponto P-063, de c.g.a. 61° O' 28.76" We 8° 34' 35.91" 5; segue em linha reta até o 

Ponto P-064, de c.g.a. 61° O' 56.30" W e 8° 35' 2.89" 5, localizado na foz de um 

igarapé sem denominação, na margem esquerda do Rio Madeirinha, próximo à Curva 

da Volta Grande; segue a montante pela margem esquerda desse rio até o Ponto P-

065, de c.g.a. 61° l' 31.07" W e 8° 36' 36.34" 5, localizado na foz do Igarapé Preto, 

margem esquerda do Rio Madeirinha, próximo ao limite da Terra Indígena 

Tenharim do Igarapé Preto; segue a montante pela margem esquerda do igarapé, 

acompanhando o limite da Terra Indígena (TI), até o Ponto P-066, de c.g.a .. 61° 2' 

58.93" W e 8° 36' 18.79" 5, localizado na foz de um tributário desse igarapé; segue 

a montante pela margem esquerda do tributário até o Ponto P-067, de c.g.a. 61° 3' 

15.72" W e 8° 32' 52.10" 5, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o 

Ponto P-068, de c.g.a. 61° 3' 29.86" We 8° 32' 45.94" 5, coincidente com Marco M-

13 da TI Tenharim do Igarapé Preto; segue em linha reta até o Ponto P-069, de 

c.g.a. 61° 3' 58.33" W e 8° 32' 34.43" 5, localizado na cabeceira de um tributário 

de um igarapé Sem denominação e coincidente com o Marco SAT -34 da TI; segue a 

jusante pela margem direita desse tributário até o Ponto P-070, de c.g.a. 61° 3' 

58.33" W e 8° 31' 0.20" 5, localizado na sua confluência com o curso principal do 

igarapé; segue a jusante pela margem direita do igarapé até o Ponto P-071, de c.g.a. 

61° l' 55.21" W e 8° 29' 54.60" 5, localizado na confluência com um tributário sem 

denominação e coincidente com o Marco SAT-33 da TI; segue em linha reta até o 

Ponto P-072, de c.g.a. 61° 2' 9.96" We 8° 29' 21.12" 5, coincidente com o Marco M-

12 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-073, de c.g.a. 61° 2' 23.28" We 8° 28' 

51.25" 5, coincidente com o Marco M-ll da TI; segue em linha reta até o Ponto P-

074, de c.g.a. 61° 2' 35.52" We 8° 28' 23.88" 5, coincidente com o Marco M-lO da 
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TI; segue em linha reta até o Ponto P-075, de c.g.a. 610 2' 53.53" We 80 27' 43.55" 

5, coincidente com o Marco M-09 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-076, de 

c.g.a. 610 3' 7.19" W e 80 27' 12.96" 5, coincidente com o Marco M-08 da TI; segue 

em linha reta até o Ponto P-077, de c.g.a. 610 3' 16.55" W e 80 26' 51.36" 5, 

coincidente com o Marco SAT-32 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-078, de 

c.g.a. 610 3' 24.17" We 80 26' 42.98" 5, localizado na cabeceira de um tributário de 

igarapé sem denominação; segue a jusante pela margem direita desse tributário, 

acompanhando o limite da Terra Indígena Tenharim do Igarapé Preto, até o Ponto 

P-079, de c.g.a. 610 2' 37.69" W e 80 24' 25.04" 5, localizado no curso principal do 

igarapé; segue a montante pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-080, de 

c.g.a. 610 3' 50.36" We 80 23' 51.47" 5, localizado na cabeceira de um tributário e 

coincidente com o Marco SAT-31 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-081, de 

c.g.a. 610 3' 56.55" W e 80 23' 13.54" 5, coincidente com o Marco M-06 da TI; 

segue em linha reta até o Ponto P-082, de c.g.a. 610 4' 1.80" W e 80 22' 41.38" 5, 

coincidente com o Marco M-05 da TI; segue em linha ret~ até o Ponto P-083, de 

c.g.a. 610 4' 7.31" W e 80 22' 7.67" 5, coincidente com o Marco M-04 da TI; segue 

em linha reta até o Ponto P-084, de c.g.a. 610 4' 14.15" W e 80 21' 25.73" 5, 

coincidente com o Marco M-03 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-085, de 

c.g.a. 610 4' 35.10" W e 80 20' 55.77" 5, localizado na cabeceira de um igarapé sem 

denominação e coincidente com o Marco SAT-30 da TI; segue a jusante pela 

margem direita do igarapé até o Ponto P-086, de c.g.a. 610 5' 36.22" W e 80 18' 

22.48" 5, localizado em sua foz, na margem direita do Rio Machadinho; segue a 

montante pela margem direita desse rio até o PontoP-087, de c.g.a. 610 11' 40.98" 

W e 80 18' 21.59" 5, localizado na foz do Igarapé da Minhoca; segue a montante 

pela margem esquerda desse igarapé, acompanhando o limite da Terra Indígena 

Tenharim do Igarapé Preto, até o Ponto P-088, de c.g.a. 610 19' 30.61" W e 80 30' 

41.52" 5, localizado em sua cabeceira e coincidente com o Marco SAT-41 da TI; 

segue em linha reta até o Ponto P-089, de c.g.a. 610 19' 47.87" We 80 30' 58.48" 5, 

coincidente com o Marco M-62 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-090, de 

c.g.a. 610 20' 10.44" W e 80 31' 20.67" 5, coincidente com o Marco M-61 da TI; 

segue em linha reta até o Ponto P-091, de c.g.a. 610 20' 33.74" We 80 31' 43.57" 5, 

;9 . 
.. Iclbel 



211

25 

coincidente com o Marco M-60 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-092, de 

c.g.a. 61° 20' 55.75" W e 8° 32' 5.20" 5, coincidente com o Marco M-59 da TI; 

segue em linha reta até o Ponto P-093, de c.g.a. 61° 21' 17.52" W e 8° 32' 26.58" 5, 

coincidente com o Marco M-58 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-094, de 

c.g.a. 61° 21' 43.82" W e 8° 32' 52.85" 5, localizado na foz de um tributário da 

margem esquerda do Igarapé Preto e coincidente com o Marco SAT-40 da TI; 

segue a montante pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-095, de c.g.a. 61° 

24' 9.30" W e 8° 34' 31.21" 5, localizado em sua cabeceira e coincidente com o 

Marco M-57 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-096, de c.g.a. 61° 24' 15.50" 

W e 8° 34' 35.72" 5, próximo a localidade de Bodocó e coincidente com o Marco 

SAT-39 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-097, de c.g.a. 61° 24' 13.58" We 

8° 34' 35.73" 5, localizado no limite da faixa de domínio da margem sul da Estrada 

do Igarapé Preto; segue em sentido leste, acompanhando o limite dessa faixa de 

domínio, até o Ponto P-098, de c.g.a. 61° 13' 20.77" W e 8ei 36' 28.22" 5; segue em 

linha reta até o Ponto P-099, de c.g.a. 61° 13' 15.57" W e 8° 36' 36.42" 5, localizado 

na cabeceira do Igarapé Água Limpa e coincidente com Marco M-32 da TI; segue a 

jusante por sua margem direita até o Ponto P-lOO, de c.g.a .. 61° 9' 21.90" We 8° 38' 

59.18" 5, localizado em sua confluência com o Igarapé Taboca; segue a jusante pela 

margem direita do Igarapé Taboca até o Ponto P-101, de c.g.a. 61° 7' 9.76" W e 8° 

38' 15.07" 5, localizado próximo à antiga estrada vicinal Mineração Taboca e 

coincidente com o Marco SAT-37 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-102, de 

c.g.a. 61° 7' 5.49" W e 8° 38' 17.45" 5, coincidente com o Ponto A-108 da TI; segue 

em linha reta até o Ponto P-103, de c.g.a. 61° 6' 59.23" W e 8° 38' 25.13" 5, 

coincidente com o Ponto A-ll0 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-104, de 

c.g.a. 61° 6' 59.45" W e 8° 38' 31.76" 5, coincidente com o Ponto A-112 da TI; 

segue em linha reta até o Ponto P-105, de c.g.a. 61° 6' 58.08" W e 8° 38' 44.28" 5, 

coincidente com o Marco M-27 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-106, de 

c.g.a. 61° 6' 56.21" W e 8° 38' 55.23" 5, coincidente com o Ponto A-117 da TI; 

segue em linha reta até o Ponto P-107, de c.g.a. 61° 6' 57.96" We 8° 39' 15.64" 5, 

coincidente com o Marco M-26 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-108, de 

c.g.a. 61° 6' 56.60" W e 8° 39' 29.88" 5, coincidente com o Ponto A-122 da TI; 

9, 
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segue em linha reta até o Ponto P-109, de c.g.a. 61° 6' 58.83" W e 8° 39' 35.73" 5, 

coincidente com o Ponto A-123 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-110, de 

c.g.a. 61° 6' 57.98" W e 8° 39' 49.52" 5, coincidente com o Marco M-25 da TI; 

segue em linha reta até o Ponto P-111, de c.g.a. 61° 6' 56.32" W e 8° 39' 52.94" 5, 

coincidente com o Ponto A-126 da TI; segue em linha reta até o Ponto P-112, de 

c.g.a. 61° 7' 23.40" We 8° 40' 24.98" 5, localizado na cabeceira de um igarapé sem 

denominação; segue a montante por sua margem direita até o Ponto P-113, de c.g.a. 

61° 6' 9.76" W e 8° 42' 21.85" 5, localizado na confluência do igarapé com o limite 

da Floresta Estadual de Manicoré; segue em linha reta, acompanhando o limite 

dessa Floresta Estadual, até o Ponto P-114, de c.g.a. 61° 18' 45.44" W e 8° 47' 

54.95" 5, coincidente com o Ponto P-06 da Floresta Estadual de Manicoré; segue 

em linha reta, em sentido leste, acompanhando trecho do limite norte do Parque 

Estadual do Tucumã, até o Ponto P-115, de c.g.a. 61° 21' 22.23" W e 8° 47' 56.80" 5, 

localizado na confluência do limite desse Parque Estadual com o Igarapé Água Azul; 

segue a montante pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-116, de c.g.a. 61° 

21' 47.46" W e 8° 43' 10.16" 5, localizado na foz de um tributário sem 

denominação; segue a montante pela margem esquerda desse tributário até o Ponto 

P117, de c.g.a. 61° 23' 34.78" W e 8° 40' 47.92'; 5, localizado em sua cabeceira; 

segue em linha reta até o Ponto P-118, de c~g.a. 61° 25' 21.74" We 8° 40' 21.37" 5, 

localizado na margem direita de um tributário do Igarapé Taboca; segue a jusante 

pela margem direita desse tributário até o Ponto P-119, de c.g.a. 61° 26' 43.11" We 

8° 41' 53.33" 5, até a sua foz, localizada na margem esquerda do Igarapé Taboca; 

segue a montan;te pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-120, de c.g.a. 61° 

27' 37.10" W e 8° 41' 23.95" 5, localizado em frente à foz de um pequeno 

tributário sem denominação; segue a montante pela margem esquerda desse 

tributário até o Ponto P-121, de c.g.a. 61° 28' 0.35" We 8° 42' 16.86" 5, localizado 

em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-122, de c.g.a. 61° 28' 0.25" W 

e 8° 43' 5.69" 5; segue em linha reta até o Ponto P-123, de c.g.a. 61° 27' 37.04" W 

e 8° 43' 28.63" 5; segue em linha reta até o Ponto P-124, de c.g.a. 61° ·28' 8.58" W 

e 8° 44' 10.81" 5, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; segue 

em linha reta até o Ponto P-125, de c.g.a. 61° 28' 14.27" W e 8° 46' 37.56" 5, 
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localizado na confluência do Igarapé Jatuarana com um tributário sem 

denominação; segue a jusante pela margem direita do Igarapé Jatuarana até o 

Ponto P-126, de c.g.a. 61° 27' 39.67" We 8° 47' 19.98" 5, localizado na confluência 

desse igarapé com um pequeno tributário de sua margem direita; segue em linha 

reta, atravessando a divisa estadual entre os Estados de Mato Grosso e Rondônia, 

até o Ponto P-127, de c.g.a. 61° 30' 28.14" W e 8° 52' 33.86" 5, localizado na 

cabeceira de um igarapé sem denominação; segue a jusante pela margem direita do 

igarapé até o Ponto P-128, de c.g.a. 61°31'41,50"W e 8°56'43,56"5, localizado em 

sua foz, no Rio Ji-Paraná; segue a jusante pela margem direita desse rio até o 

Ponto P-129, de c.g.a. 61°56'18,46"W e 8°57'55,17"5, localizado na foz do Igarapé 

dos Marmelos; segue a montante pela margem esquerda desse igarapé até o Ponto 

P-130, de c.g.a. 61°55'll,74"W e 8°56'30,88"5, localizado na foz de um igarapé sem 

denominação; segue a montante pela margem esquerda desse igarapé até o Ponto P-

131, de c.g.a. 61°57'lO,93"W e 8°54'58,99"5, localizado na foz de um tributário 

Sem denominação; segue a montante pela margem esquerda desse tributário. até o 

Ponto P132, de c.g.a. 61°58'24,42"W e 8°55'13,72"5, localizado na confluência de 

dois cursos d'água formadores desse tributário; segue a montante pela margem 

esquerda do curso d'água mais ao norte até o Ponto P-133, de c.g.a. 61°58'48,78"W 

e 8°54'45,87"5, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-

134, de c.g.a. 61°59'8,78"W e 8°54'20,09"5; segue em linha reta até o Ponto P-135, 

de c.g.a. 61°59'lO,72"W e 8°53'29,64"5, localizado na cabeceira do Igarapé Preto; 

segue a jusante pela margem direita do igarapé até o Ponto P-136, de c.g.a. 

62°4'55,47"W e 8°52'27,56"5, localizado na foz de um igarapé tributário sem 

denominação; segue a montante pela margem esquerda desse tributário até o Ponto 

P-137, de c.g.a. 62°5'57,20"W e 8°49'15,86"5, localizado na confluência com um 

curso d'água sem denominação; segue em linha reta até o Ponto P-138, de c.g.a. 

62°5'53.09" W e 8°48'30.95" 5, coincidente com o Marco M305 da Terra Indígena 

Tenharim Marmelos; segue em linha reta até o Ponto P-139, de c.g.a. 62° 5' 8.51" W 

e 8° 48' 7.46" 5, coincidente com o Marco M295 da Terra Indígena; segue em linha 

reta até o Ponto P-140, de c.g.a. 62° 4' 5.59" We 8° 47' 49.31" 5, coincidente com 

o Marco M285 da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-141, de c.g.a. 
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62° 3' 0.09" W e 8° 47' 39.60" 5, coincidente com o Marco M27S da Terra 

Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-142, de c.g.a. 62° l' 51.21" W e 8° 47' 

52.51" 5, coincidente com o Marco M26S da Terra Indígena; segue em linha reta 

até o Ponto P-143, de c.g.a. 62° l' 31.20" W e ·8° 48' 33.33" 5, coincidente com o 

Marco M25S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-144, de c.g.a. 

62° l' 1.84" W e 8° 49' 33.24" 5, coincidente com o Marco M24S da Terra 

Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-145, de c.g.a. 62° O' 9.43" W e 8° 49' 

39.61" 5, coincidente com o Marco M23S da Terra Indígena; segue em linha reta 

até o Ponto P-146, de c.g.a. 61° 59' 44.86" W e 8° 50' 42.17" 5, coincidente com o 

Marco M22S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-147, de c.g.a. 

61° 59' 18.44" W e 8° 51' 49.45" 5, coincidente com o Marco M21S da Terra 

Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-148, de c.g.a. 61° 59' 28.76" W e 8° 52' 

31.01" 5, coincidente com o Marco M20S da Terra Indíg·ena; segue em linha reta 

até o Ponto P149, de c.g.a. 61° 58' 48.51" W e 8° 52' 37.57" 5, coincidente com o 

Marco M19S da Terra Indígena; segue em linha reta até.o Ponto P-150, de c.g.a. 

61° 58' 9.98" W e 8° 52' 43.85" 5, coincidénte com o Marco M18S da Terra 

Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-151, de c.g.a.61° 57' 30.21" W e 8° 52' 

27.25" 5, coincidente com o Marco M17S da Terra Indígena; segue em linha reta 

até o Ponto P-152, de c.g.a. 61° 56' 56.14" W e 8° 52' 41.33" 5, coincidente com o 

Marco M16S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-153, de c.g.a. 

61° 56' 11.56" W e 8° 52' 56.35" 5, coincidente com o Marco M15S da Terra 

Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-154, de c.g.a. 61° 55' 22.48" W e 8° 52' 

49.83" 5, coincidente com o Marco M14S da Terra Indígena; segue em linha reta 

até o Ponto P-155, de c.g.a. 61° 54' 20.53" W e 8° 52' 24.05" 5, coincidente com o 

Marco M13S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-156, de c.g.a. 

61° 53' 20.61" W e 8° 51' 59.11" 5, coincidente com o Marco M12S da Terra 

Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-157, de c.g.a. 61° 52' 22.40" W e 8° 51' 

34.88" 5, coincidente com o Marco M11S da Terra Indígena; segue em linha reta 

até o Ponto P-158, de c.g.a. 61° 51' 20.21" W e 8° 51' 15.33" 5, coincidente com o 

Marco MlOS da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-159, de c.g.a. 

61° 51' 45.81" W e 8° 50' 18.10" 5, coincidente com o Marco M09S da Terra 
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Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-160, de c.g.a. 61° 51' 39.28" We 8° 49' 

45.58" 5, coincidente com o Marco M08S da Terra Indígena; segue em linha reta 

até o Ponto P-161, de c.g.a. 61° 51' 32.74" W e 8° 48' 37.17" 5, coincidente com o 

Marco M07S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-162, de c.g.a. 

61° 51' 36.02" W e 8° 47' 32.02" 5, coincidente com o Marco M06S da Terra 

Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-163, de c.g.a. 61° 51' 3.02" W e 8° 46' 

52.35'; 5, coincidente com o Marco M05S da Terra Indígena; segue em linha reta 

até o Ponto P-164, de c.g.a. 61° 50' 33.74" W e 8° 46' 16.99" 5, coincidente com o 

Marco M04S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-165, de c.g.a. 

61° 50' 43.56" W e 8° 45' 18.40" 5, coincidente com o Marco M03S da Terra 

Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-166, de c.g.a. 61° 50' 17.37" We 8° 44' 

18.17" 5, coincidente com o Marco M02S da Terra Indígena; segue em linha reta 

até o Ponto P-167, de c.g.a. 61° 49' 6.40" W e 8° 44' 24.79" 5, coincidente com o 

Marco M01S da Terra Indígena; segue em linha reta até o Ponto P-168, de c.g.a. 

61° 48' 18.07" W e 8° 44' 29.30" 5, coincidente com o Marco SAT-P13 da Terra 

Indígena Tenharim Marmelos; segue em linha reta até o Ponto P-169, de c.g.a. 61° 

48' 3.33" W e 8° 44' 45.64" 5, localizado na cabeceira. do Rio Branco; segue a 

jusante pela margem direita desse rio até o Ponto P-170, de c.g.a. 61° 35' 25.93" W 

e 8° 7' 23.13" 5, localizado na foz do Rio dos Macacos, na margem direita do Rio 

Branco; segue a montante pela margem esquerda do Rio dos Macacos até o Ponto P-

171, de c.g.a. 61° 32' 9.96" W e 8° 13' 26.10" 5, localizado em frente à foz de um 

igarapé sem denominação; segue a montante pela margem esquerda do igarapé até 

o Ponto P-172, de c.g.a. 61° 28' 30.34" W e 8° 15' 54.26" 5, localizado na 

confluência com um curso d'água tributário de sua margem direita; segue a 

montante pela margem esquerda desse tributário até o Ponto P-173, de c.g.a. 61° 

27' 15.83" W e 8° 15' 48.26" 5, localizado em sua cabeceira; segue em linha reta 

até o Ponto P-174, de c.g.a. 61° 26' 58.65" W e 8° 16' 31.97" 5, localizado na 

cabeceira de um curso d'água sem denominação tributário do Igarapé Boré; segue 

em linha reta até o Ponto P-175, de c.g.a. 61° 26' 44.50" W e 8° 16' 39.94" 5, 

localizado na cabeceira de outro curso d'água sem denominação tributário do 

Igarapé Boré, segue a jusante pela margem direita desse curso d'água até o Ponto 
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P-176, de c.g.a. 61° 23' 37.04" W e 8° 18' 2.90" S, localizado na confluência com 

outro tributário do Igarapé Boré; segue a montante pela margem esquerda desse 

curso d'água até o Ponto P-177, de c.g.a. 61° 23' 20.38" W e 8° 16' 12.63" S, 

localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-178, de c.g.a. 61° 22' 

50.68" We 8° 16' 25.31" S, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação 

formador do Rio Machadinho; segue a jusante pela margem direita desse igarapé 

até o Ponto P-179, de c.g.a. 61° 19' 31.81" W e 8° 14' 54.91" S, localizado na 

confluência com o Rio Machadinho; segue a montante pela margem esquerda do Rio 

Machadinho até o Ponto P-180, de c.g.a. 61° 25' 14.44" W e 8° O' 22.40" S, 

localizado em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-181, de c.g.a. 61° 24' 

44.91" W e 8° O' 19.76" S, localizado na cabeceira de um tributário de um igarapé 

sem denominação; segue a jusante pela margem direita do tributário até o Ponto P-

182, de c.g.a. 61° 24' 7.82" We 8° O' 28.38" S, localizado em sua confluência com o 

curso principal do igarapé; segue em linha reta até o Ponto P-183, de c.g.a. 61° 23' 

30.28" W e 8° O' 24.34" S; segue em linha reta até o Pont.o P-184, de c.g.a. 61° 22' 

33.90" W e 8° O' 57.20" S; segue em linha retá até o Ponto P-185, de c.g.a. 61° 22' 

38.39" W e 8° l' 29.44" S; segue em linha reta até o Ponto P-186, de c.g.a. 61° 21' 

22.84" W e 8° 2' 31.48" S; segue em linha reta até o Ponto P-187, de c.g.a. 61° 20' 

51.91" W e 8° 2' 41.93" S; segue em linha reta até o Ponto P-188, de c.g.a. 61° 20' 

19.25" W e 8° 2' 42.47" S; segue em linha reta até o Ponto P-189, de c.g.a. 61° 19' 

46.99" W e 8° 2' 37.40" S; segue em linha reta até o Ponto P-190, de c.g.a. 61° 19' 

17.41" W e 8° 2' 23.62" S; segue em linha reta até o Ponto P-191, de c.g.a. 61° 18' 

58.71" W e 8° 2' 39.14" S, localizado na foz de um tributário do Igarapé do 

Borrachudo; segue a montante pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-192, 

de c.g.a. 61° 18' 19.77" W e 8° 3' 9.28" S, localizado na confluência com um pequeno 

tributário do Igarapé Borrachudo; segue a montante pela margem esquerda desse 

tributário até o Ponto P-193, de c.g.a. 61° 17' 23.21" W e 8° 4' 1.18" S, localizado 

em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-194, de c.g.a. 61° 17' 10.28" W 

e 8° 4' 31.07" S; segue em linha reta até o Ponto P-195, de c.g.a. 61° 16' 57.15" We 

8° 5' 0.87" S; segue em linha reta até o Ponto P-196, de c.g.a. 61° 16' 44.02" W e 8° 

5' 30.68" ~; segue em linha reta até o Ponto P-197, de c.g.a. 61° 16' 13.44" W e 8° 
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5' 42.10" 5; segue em linha reta até o Ponto P-198, de c.g.a. 61° 15' 52.16" We 8° 5' 

49.36" 5, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação, tributário do 

Igarapé Jará; segue a jusante pela margem direita desse tributário até o Ponto P-

199, de c.g.a. 61° 14' 40.14" We 8° 6' 48.91" 5, localizado na confluência com outro 

tributário sem denominação; segue em linha reta até Ponto P-200, de c.g.a. 61° 13' 

39.07" W e 8° 9' 36.74" 5, localizado na confluência de dois igarapés sem 

denominação; segue em linha reta até o Ponto P-201, de c.g.a. 61° 12' 37.63" We 8° 

lO' 46.06" 5, localizado na foz de um pequeno tributário de um igarapé sem 

denominação; segue a montante pela margem esquerda do igarapé até o Ponto P-

202, de c.g.a. 61° 13' 53.94" W e 8° 13' 33.28" 5, localizado na foz de um tributário 

sem denominação; segue a montante pela margem esquerda desse tributário, em 

direção sul, até o Ponto P-203, de c.g.a. 61° 15' 2.31" We 8° 16' 6.55" 5, localizado 

em sua cabeceira; segue em linha reta até o Ponto P-204, de c.g.a. 61° 14' 32.80" W 

e 8° 15' 52.56" 5; segue em linha reta até o Ponto P-205, de c.g.a. 61° 14' 3.30" W e 

8° 15' 38.57" 5; segue em linha reta até o Ponto P-206, de c.g.a. 61° 13' 33.80" We 

8° 15' 24.58" 5; segue em linha reta até o Ponto P-207, de'c.g.a. 61° 13' 4.30" We 

8° 15' 10.59" 5; segue em linha reta até o Ponto P-208, dec.g.a. 61° 12' 34.42" W e 

8° 15' 23.77" 5; segue em linha reta até o Ponto P-209, de c.g.a. 61° 12' 7.21" W e 

8° 15' 5.75" 5; segue em linha reta até o Ponto P-21O, de c.g.a. 61° 11' 38.73" W e 

8° 14' 49.81" 5; segue em linha reta até o Ponto P.,.211, de c.g.a. 61° 11' 7.14" W e 8° 

14' 41.50" 5; segue em linha reta até o Ponto P-212, de c.g.a. 61° lO' 34.61" W e 8° 

14' 44.59" 5; segue em linha reta até o Ponto P-213, de c.g.a. 61° lO' 16.03" We 8° 

15' 11.36" 5; segue em linha reta até o Ponto P-214, de c.g.a. 61° lO' 13.44" W e 8° 

15' 43.80" 5; segue em linha reta até o Ponto P-215, de c.g.a. 61° 9'54.48" W e 8° 

16' 10.31" 5; segue em linha reta até o Ponto P-216, de c.g.a. 61° 9' 22.08" W e 8° 

16' 14.46" 5; segue em linha reta até o Ponto P-217, de c.g.a. 61° 9' 11.28" W e 8° 

16' 2.25" 5; segue em linha reta até o Ponto P-218, de c.g.a. 61° 8' 39.34" W e 8° 

15' 55.38" 5; segue em linha reta até o Ponto P-219, de c.g.a. 61° 8' 7.91" W e 8° 15' 

32.04" 5; segue em linha reta até o Ponto P-220, de c.g.a. 61° 7' 54.28" W e 8° 15' 

41.02" 5; segue em linha reta até o Ponto P-221, de c.g.a. 61° 7' 23.04" W e 8° 15' 

31.49" 5; segue em linha reta até o Ponto P-222, de c.g.a. 61° 6' 52.17" W e 8° 15' 
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20.84" 5; segue em linha reta até o Ponto P-223, de c.g.a. 61° 6' 20.36" W e 8° 15' 

13.38" 5; segue em linha reta até o Ponto P-224, de c.g.a. 61° 6' 14.01" W e 8° 14' 

41.46" 5; segue em linha reta até o Ponto P-225, de c.g.a. 61° 6' 8.13" W e 8° 14' 

9.44" 5; segue em linha reta até o Ponto P-226, -de c.g.a. 61° 5' 38.44" W e 8° 14' 

23.02" 5; segue em linha reta até o Ponto P-227, de c.g.a. 61° 5' 7.24" W e 8° 14' 

46.66" 5; segue em linha reta até o Ponto P-228, de c.g.a. 61° 4' 47.85" W e 8° 14' 

34.57" 5; segue em linha reta até o Ponto P-229, de c.9.a. 61° 4' 59.75" We 8° 14' 

4.26" 5; segue em linha reta até o Ponto P-230, de c.g.a. 61° 4' 42.01" W e 8° 13' 

36.94" 5; segue em linha reta até o Ponto P-231, de c.g.a. 61° 4' 15.91" W e 8° 13' 

17.37" 5; segue em linha reta até o Ponto P-232, de c.g.a. 61° 3' 57.31" W e 8° 12' 

50.61" 5; segue em linha reta até o Ponto P-233, de c.g.a. 61° 3' 58.31" W e 8° 12' 

18.08" 5; segue em linha reta até o Ponto P-234, de c.9.a. 61° 4' 13.16" W e 8° 11' 

49.09" 5; segue em linha reta até o Ponto P-235, de c.g.a; 61° 4' 40.64" W e 8° 11' 

31.50" 5; segue em linha reta até o Ponto P-236, de c.9.a. 61° 4' 36.19" W e 8° 11' 

5.14" 5, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação, tribut6rio da 

margem esquerda do Rio Roosevelt; segue a jusante pela margem direita do igarapé 

até o Ponto P-237, de c.g.a. 61° 3' 50.00" W e 8° 7' 8.21" 5, localizado em sua foz, 

no Rio Roosevelt; segue em linha reta, atravessando esse rio, até o Ponto P-238, de 

c.g.a. 61° 3' 34.33" W e 8° 7' 7.29" 5, localizado na margem direita do Rio 

Roosevelt; segue a jusante pela margem direita do rio até o Ponto 001, marco 

inicial desse memorial descritivo. 

§ 1l!. Os limites descritos no caput são referenciados nas cartas 

topográficas do IBGE em escala 1:100.000: SB.20-Z-D-V (Vila do Carmo); SC.20-X

B-II (Igarapé Taboca); SC.20-X-B-III Rio (Paxiúba); SC.20-X-B-V (Igarapé São 

Liberato); SC.20-X-B-IV (Igarapé Preto); SC.20-X-B-I (Rio Machadinho); SC.20-

X-A-VI (Rio dos Marmelos); SC.20-X-C-III (Rio Ji-Paraná); SC.20-X-A-V 

(Tabajara); SC.20-X-A-III (Rio dos Macacos) e SB.20-Z-D-IV (Igarapé 

J atuarana). 

§ 2l!. O leito da Estrada do Estanho e o leito menor do Rio Roosevelt, 

no trecho compreendido entre os pontos do memorial descritivo P-050 e P-238, 
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ficam excluídos dos limites do Parque Nacional dos Campos Amazônicos, passando a 

integrar sua zona de amortecimento, cujos limites e normas de utilização serão 

estabelecidos no plano de manejo da unidade de conservação. 

_ § 3º Ficam excluídas- dos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos as áreas de alagamento do lago artificial a ser formado pela barragem 

da Usina Hidroelétrica de Tabajara em sua cota oitenta metros e seus remansos. 

§ 4º As demais áreas a comporem a zona de amortecimento do 

Parque Nacional dos Campos Amazônicos serão definidas no plano de manejo da 

unidade. 

Art. 6º Fica permitida, dentro dos limites do Parque Nacional dos 

Campos Amazônicos, com a devida autorização do órgão responsável pela unidade, a 

realização de estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental do 

Aproveitamento Hidrelétrico de Tabajara, incluídos os Estudos de Impacto 

Ambiental - EIA. 

Art. 7º As áreas excluídas na região norte do Parque Nacional dos 

Campos Amazônicos se destinam à regularização fundiária dos ocupantes de áreas 

públicas da região do ramal do Pito Aceso e poderão ser utilizadas para sanar 

necessidades de realocação de ocupantes de áreas públicas abrangidas pelos novos 

limites da unidade de conservação. 

§ 1º Fica a União autorizada a alienar diretamente, por meio de 

dispensa de licitação, as áreas públicas federais antropizadas, desafetadas e não 

ocupadas, que não excedam a 1.500 ha, aos ocupantes de áreas abrangidas pelos 

novos limites do Parque Nacional dos Campos Amazônicos definidos no art. 5º. 

§ 2º Só terão direito à realocação de que trata o caput os ocupantes 

que atendam, na área a ser desocupada, aos requisitos previstos no art. 50 da Lei 

nO 11.952, de 25 de junho de 2009. 
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§ 3~ Na hipótese de não haver área suficiente no ramal do Pito 

Aceso para a realocação de que trata o caput, a União poderá identificar outras 

áreas para essa finalidade. 

§ 4º A realocação de que trata o caput deverá ser realizada pela 

União. 

§ 5º O valor a ser pago pelos ocupantes do Parque Nacional dos 

Campos Amazônicos para a aquisição das áreas de que trata este artigo será 

compensado com o valor da indenização a que fariam jus em decorrência da 

desocupação da área situada na unidade de conservação, nas hipóteses legalmente 

admitidas. 

§ 6º As áreas de reserva legal das propriedades rurais deverão 

estar alocadas em bloco e contíguas aos limites do Parque Nacional dos Campos 

Amazônicos, salvo impossibilidade devidamente justificada pelo órgão ambiental 

competente. 

§ 7º As áreas públicas federais desafetadas em decorrência do 

disposto no art. 5º e que ainda forem dotadas de cobertura florestal somente 

poderão ser destinadas para Projetos de Manejo Florestal Sustentável. 

Art.8º O art. 115 da Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 115. Ficam redefinidos os limites do Parque Nacional 

Mapinguari, criado pelo Decreto de 5 de junho de 2008, atualmente localizado no 

Estado do Amazonas, nos Municípios de Canutama e Lábrea, que passa a incluir em 

seus limites a área de cerca de 172.430 ha descrita em conformidade com os arts. 

116 e 117, localizada no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia." (NR) 

Art. 9°. O art. 117 da Lei nO 12.249, de 2010, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
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"Art. 117. Ficam excluídos da área de ampliação do Parque Nacional 

Mapinguari, descrita no art. 116: 

I - o polígono com a seguinte descrição: inicia-se no Ponto 18, de 

c.p.a. 259763 E e 8958250 N, localizado sobre a divisa entre os Estados do 

Amazonas e de Rondônia; deste segue para o Ponto 19, de c.p.a. 264103 E e 

8955061 N, que coincide com o Ponto 91 do memorial descritivo constante do 

Decreto de 5 de junho de 2008, que criou o Parque Nacional Mapinguari; deste, 

segue para o Ponto 20, que coincide com o Ponto 90 do memorial descritivo do 

Parque Nacional Mapinguari (Decreto de 5 de junho de 2008), localizado na 

nascente do Rio Coti, com c.p.a. 266000 E e 8956158 N; deste, segue a montante 

pela margem esquerda do Rio Coti para o Ponto 21, que coincide com o Ponto 89 do 

memorial descritivo do Parque Nacional Mapinguari, localizado na confluência do 

Rio Coti com o Igarapé Branco, com c.p.a. 268336 E e 8973087 N; deste, segue a 

montante pela margem direita do Igarapé Branco até o ponto 22, que coincide com 

o Ponto 88 do memorial descritivo do Parque Nacional Mapinguari, de c.p.a. 273632 

E e 8963034 N; deste, segue em linha reta para o Ponto 23, de c.p.a. 278170 E e 

8958856 N; deste, segue em linha reta para o Ponto 24, de c.p.a. 279192 E e 

8955010 N; deste, segue em linha reta para o Ponto 25, de c.p.a. 277575 E e 

8950507 N; deste, segue em linha reta para o Ponto 26, de c.p.a. 277559 E e 

8947119 N; deste, segue em linha reta para o Ponto 27, de c.p.a, 274278 E e 

8947516 N; deste, segue em linha reta para o Ponto 28, dec.p.a. 271378 E e 

8948477 N; deste, segue em linha reta para o Ponto 29, de c.p.a. 266234 E e 

8947989 N; deste, segue em linha reta para o Ponto 30, de c.p.a. 262693 E e 

8950980 N; deste, segue em linha reta para o Ponto 31, de c.p.a. 256665 E e 

8951499 N; deste, segue em linha reta para o Ponto 32, de c.p.a. 256985 E e 

8953483 N; deste, segue em linha reta para o Ponto 33, de c.p.a. 259510 E e 

8956411 N; deste, segue em linha reta para o Ponto 18, ponto inicial desta 

descrição; 

11 - a área que será inundada pelo lago artificial a ser formado pela 

barragem da Usina Hidroelétrica (UHE) de Jirau, até a cota noventa metros, nível 
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do barramento, e também a área acima desta cota a ser inundada em função do 

efeito remanso, cuja cota altimétrica limite aumenta gradativamente em direção a 

montante até a cota altimétrica aproximada noventa e três metros e trinta e dois 

centímetros, atingida no ponto de coordenadas planas aproximadas (c.p.a.) 234.115 

E e 8.938.992 N; 

III - a área que será inundada pelo lago artificial a ser formado pela 

barragem da UHE de Santo Antônio, que se inicia no ponto de c.p.a. 332.474 E e 

8.992.048 N, de cota altimétrica aproximada setenta e três metros e cinquenta 

centímetros até o limite da área destinada ao canteiro de obras da UHE de Jirau, 

na cota altimétrica aproximada setenta e quatro metros; 

IV - o polígono de aproximadamente 163 ha com a seguinte descrição: 

inicia-se no Ponto 1, localizado sobre o limite da Estação Ecológica Estadual da 

Serra dos Três Irmãos (EEESTI), de c.p.a. 330.556 E e 8.991.532 N; deste, segue 

em linha reta, ainda confrontando com a EEESTI até o Ponto 2, de c.p.a. 332.658 E 

e 8.992.629 N; deste, segue em linha reta,· com azimute 1330 47' 9" por uma 

distância aproximada de 396,2 m até o Ponto 3, de c.p.a. 332.944 E e 8.992.355 N; 

deste, segue pela margem direita do igarapé sem denominação, afluente pela 

margem esquerda do Igarapé Maparaná, até o Ponto 4, de c.p.a. 332.474 E e 

8.992.048 N; deste, segue pela margem esquerda do futuro lago artificial da UHE 

Santo Antônio, que inundará neste trecho, em função do efeito remanso, as terras 

localizadas até a cota altimétrica aproximada setenta e três metros e cinquenta 

centímetros, até o Ponto 1, início da descrição deste polígono; e 

V - o polígono de aproximadamente 1.055 .ha sobreposto à área 

declarada de utilidade pública destinada ao canteiro de obras da UHE de Jirau, 

com a seguinte descrição: inicia-se no Ponto 1, localizado sobre o atual limite do 

Parque Nacional Mapinguari, na cota altimétrica aproximada noventa metros, de 

c.p.a. 320.771 E e 8.979.846 N; daí segue confrontando com a área destinada ao 

canteiro de obras da UHE Jirau, com o azimute de 284°47'20" e distância de 

44,07 m até o Ponto 2, de c.p.a. 320.728 E e 8.979.858 N; daí, segue com a mesma 
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confrontação, com o azimute de 270°53'5" e distância de 3.003,10 m até o Ponto 3, 

de c.p.a. 317.725 E e 8.979.902 N; deste, segue em linha reta, ainda com a mesma 

confrontação, com o azimute de 204°55'35" e distância de 5.150,73 m, até o Ponto 

4, de c.p.a. 315.550 E e 8.975.223 N; deste, segue em direção a jusante, pela 

margem esquerda do futuro lago artificial da UHE Jirau, pela cota altimétrica 

aproximada noventa metros até o Ponto 1, início desta descrição. 

Parágrafo único. Nos momentos em que os níveis dos lagos das UHE 

Jirau e Santo Antônio estiverem abaixo das cotas altimétricas mencionadas nos 

incisos II e III do caput, ficam proibidas atividades agropecuárias, de mineração, 

edificações permanentes ou temporárias e quaisquer outros empreendimentos 

nestas faixas das margens esquerdas temporariamente emersas dos referidos 

lagos." (NR) 

Art. 10. Ficam excluídas dos limites da· Floresta Nacional de 

Itaituba I, localizada nos Municípios de Itaituba e Trairão, no Estado do Pará, 

criada pelo Decreto nO 2.481, de 2 de fevereiro de 1998, as áreas compreendidas 

pelos polígonos discriminados pelos seguintes ·memoriais descritivos, totalizando 

uma área aproximada de 7.705,34 ha: 

I - A-001: inicia-se no ponto IT113, georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=517036.57 m e N=9427818.68 m; daí, 

segue a jusante pela margem direita do Rio Tapajós até o ponto P-l (E=517800 m e 

N=9428500 m), constante do Decreto nO 2.481, de 1998, situado na confluência 

com o Igarapé Putica; daí, segue a montante pelo Igarapé Putica até o Ponto TPJ-

325-1 (E=526266,43 m e N=9417764,64 m); daí, segue a jusante pelo Igarapé 

Putica, pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros, até o Ponto IT114 

(E=517338.33 m e N=9427661.65 m); daí, segue com o azimute 297° 29 '31" e a 

distância de 340,17 m até o Ponto IT113 (E=517036.57 m e N=9427818.68 m), 

início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; e 
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II - A-002: inicia-se se no ponto IT120, georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 516259.61 m e N= 9421282.62 m; daí, 

segue com o azimute de 195°57'30" e a distância de 5.181,59 m até o ponto IT121 

(E=514834.99 m e N=9416300.72 m); daí, segue com o azimute de 272°12'03" e a 

distância de 1.158,36 m até o ponto IT122 (E=513677.48 m e N=9416345.20 m); 

daí, segue com o azimute de 349°44'26" e a distância de 2.687,41 m até o ponto 

IT123 (E=513198.84 m e N=9418989.64 m); daí, segue com o azimute de 8°26'03" 

e a distância de 966,13 m até o ponto IT124 (E=513340.54 m e N=9419945.33 m); 

daí, segue com o azimute de 324°36'16" e a distância de 1.359,31 m até o ponto 

IT125 (E=512553.20 m e N=9421053.40 m); daí, segue com o azimute de 

325°43'32" e a distância de 1.459,55 m até o ponto IT126 (E=511731.24 m e 

N=9422259.50 m); daí, segue com o azimute de 291°01'16" e a distância de 

1.663,21 m até o ponto IT127 (E=510178.72 m e N=9422856.11 m); daí, segue com 

o azimute de 276°07'55" e a distância de 930,87 m até o ponto' IT128 

(E=509253.18 m e N=9422955.54 m); daí, segue com o azimute de 320°47'47" e a 

distância de 704,45 m até o ponto IT129 (E=508807.91 me N=9423501.43 m); daí, 

segue a montante do Rio Tapajós e a montante do Rio Ratão, pela curva de nível de 

elevação setenta metros, até o ponto JTB-1 (E=526113.48 m e N=9385151,56 m); 

daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 738,48 m até o ponto P-7 

(E=525375.00 m e N=9385150.00 m) constante do Decreto 2.481, de 1998; daí, 

segue a jusante pela margem direita do Rio Ratão até o ponto PO (E=502950.00 m 

e N=9412625.00 m) constante do Decreto 2.481, de 1998; daí, segue a jusante pela 

margem direita do Rio Tapajós até o ponto IT113 (E=517036.57 me N=9427818.68 

m); daí, segue com o azimute de 117°29'31" e a distância de 340,17 m até o ponto 

IT114 (E=517338.33 m e N=9427661.65 m); daí, segue com o azimute de 

193°58'04" e a distância de 582,33 m até o ponto IT115 (E=516896.01 m e 

N=9427253.57 m); daí, segue com o azimute de 195°35'17" e a distância de 

1.441,68 m até o ponto IT116 (E=516508.61 m e N=9425864.92 m); daí, segue com 

o azimute de 235°22'18" ~ a distância de 886,56 m até o ponto IT117 

(E=515779.10 m e N=9425361.14 m); daí, segue com o azimute de 173°04'58" e a 
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distância de 1.068,95 m até o ponto IT118 (E=515907.83 m e N=9424299.97 m); 

daí, segue com o azimute de 176°01'44" e a distância de 1.865,32 m até o ponto 

IT119 (E=516037.01 me N=9422439.13 m); daí, segue com o azimute de 169°06'19" 

e a distância de 1.177,74 m até o ponto· IT120 (E=516259.61 m e N=9421282.62 

m), início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito. 

Art. 11. Ficam excluídas dos limites da Floresta Nacional de Itaituba 

II, localizada nos Municípios de Itaituba e Trairão, no Estado do Pará, criada pelo 

Decreto 2.482, de 2 de fevereiro de 1998, as áreas compreendidas pelos polígonos 

discriminados pelos seguintes memoriais descritivos, totalizando uma área 

aproximada de 28.453,35 ha: 

I - A-001: inicia-se no ponto TPJ325-1 localizado no Igarapé Putica, 

georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, 

coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 526266.43 m e N= 

9417764.64 m; daí, segue a jusante pela margem direita do referido igarapé. até a 

sua foz com o Rio Tapajós; daí, segue pela margem direita do Rio Tapajós até o 

ponto IT001 (E=537669.19 m e N=9474168.54 m); daí, $egue com o azimute de 

82°45'34" e a distância de 353,63 m até o ponto IT002 (E=538019.99 m e 

N=9474213.11 m); daí, segue a montante do Rio Tapajós, pela curva de nível de 

elevação cinqüenta e cinco metros, até o ponto TPJ325-1 (E= 526266.43 m e N= 

9417764.64 m), início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 

II - A-002: inicia-se no ponto IT003, georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=540571.45 m e N=9474541.42 m; daí, 

segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 650,01 m até o ponto IT004 

(E=541216.16 m e N=9474624.26 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT003 (E=540571.45 m e N=9474541.42 m), 

início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 

III - A-003: inicia-se no ponto IT005, georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 
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Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=542166.44 m e N=9474746.35· m; daí, 

segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 597,49 m até o ponto IT006 

(E=542759.06 m e N=9474822.49 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT005 (E=542166.44 m e N=9474746.35 m), 

início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 

IV - A-004: inicia-se no ponto IT007, georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=545556.02 m e N=9475181.84 m; daí, 

segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 174,30 m até o ponto IT008 

(E=545728.89 m e N=9475204.05 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT007 (E=545556.02 m e N=9475181.84 m), 

início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 

V - A-005: inicia-se no ponto IT009, georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=546466.56 m e N=9475298.83 m; daí, 

segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 148,99 m até o ponto ITOlO 

(E=546621.57 m e N=9475302.90 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT009 (E=546466.56 m e N=9475298.83 m), 

início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 

VI - A-006: inicia-se no ponto ITOll, georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=548283.00 m e N=9475532.20 m; daí, 

segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 90,74 m até o ponto IT012 

(E=548373.01 m e N=9475543.77 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto ITOll (E=548283.00 m e N=9475532.20 m), 

início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 

VII - A-007: inicia-se no ponto IT013, georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=548981.79 m e N=9475621.98 m; daí, 

,I 
II , I 

I 
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segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 120,31 m até o ponto IT014 

(E=549101.12 m e N=9475637.32 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT013 (E=548981.79 m e N=9475621.98 m), 

início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 

VIII - A-008: inicia-se no ponto IT015, georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=549248.68 m e N=9475656.27 m; daí, 

segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 418,80 m até o ponto IT016 

(E=549664.07 m e N=9475709.64 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinqüenta e cinco metros até o ponto IT015 (E=549248.68 me N=9475656.27 m), 

início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito com uma área 

superficial de 7.32 ha; 

IX - A:..009: inicia-se no ponto IT017, georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=549795.05 m e N=9475726.47 m; daí, 

segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 84,69 m até o ponto IT018 

(E=549879.05 m e N=9475737.26 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT017 (E=549795.05 me N=9475726.47 m), 

início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 

. X - A-OlO: inicia-se no ponto IT019, georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=551693.91 m e N=9475970.44 m; daí, 

segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 129,19 m até o ponto IT020 

(E=551822.04 m e N=9475986.90 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT019 (E=551693.91 m e N=9475970.44 m), 

início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito com uma área 

superficial de 1,65 ha; 

XI - A-OH: inicia-se no ponto IT021, georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 
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Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=553468.81 m e N=9476198.48 m; daí, 

segue pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros, margeando um 

afluente sem denominação da margem direita do Rio Tapajós, até o ponto IT022 

(E= 551110,33 m e N=9453754,OO m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros, margeando o afluente a jusante, até o ponto TPJ325-2 

(E= 559221.22 m e N=9473202.60 m); daí, segue a montante pela margem 

esquerda do Rio Jamanxim, pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco 

metros até o ponto IT023 (E=557502,69 m e N=9436411,50 m), localizado na 

margem esquerda do Rio J amanxim; daí, segue com o azimute de 86° 34' 34" e uma 

distância de 962,80 m até o ponto IT023-A (E=558463,77 m e N=9436469,OOm), 

localizado na margem direita do referido Rio; daí, segue a jusante pela margem 

direita do Rio Jamanxim, pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros 

até o ponto TPJ325-3 (E=561091,28 m e N=9457753,62 m); daí, segue a montante 

pela margem esquerda do Igarapé Jamanxinzinho, pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros, até o ponto TPJ325-4 (E=57181T95 m e N=9448224.29 

m); daí, segue com o azimute de 13°30'35" e a distância de 31,12 m até o ponto 

TPJ325-5 (E=571825.22 m e N=9448254.55 m); daí, segue a jusante pela margem 

direita do Igarapé Jamanxinzinho, pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco 

metros, até o ponto TPJ325-6 (E=561169.23 m e N=9458144.19 m); daí, segue a 

jusante pela margem direita do Rio Jamanxinzinho, margeando o Igarapé São 

Raimundo, pela curva de nível de elevação cinquenta e cinco metros, até o ponto 

TPJ325-7 (E=567599.32 m e N=9476602.50 m); daí, segue pela curva de nível de 

elevação cinquenta e cinco metros, margeando afluentes sem denominação da 

margem direita do Rio Tapajós, até o ponto IT024 (E=568004.82 m e 

N=9478066.06 m); daí, segue com o azimute de 262°40'44" e a distância de 

14.654,40 m até o ponto IT021 (E=553468.81 m e N=9476198.48 m), início de 

descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 

XII - A-012: inicia-se no ponto IT025, georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=568900.67 m e N=9478181.16 m; daí, 

.9, 
Rdc"wl 
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segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 157,30 m até o ponto IT026 

(E=569056.69 m e N=9478201.20 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT025 (E=568900.67 m e N=9478181.16 m), 

início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 

XIII - A-013: inicia-se no ponto IT027, georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=569183.50 m e N=9478217.49 m; daí, 

segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 81,47 m até o ponto IT028 

(E=569264.31 m e N=9478227.88 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT027 (E=569183.50 m e N=9478217,49 m), 

início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 

XIV - A-014: inicia-se no ponto IT029, georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-5rW, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=572877.31 m e N=9478692.08 m; daí, 

segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 45,15 m até o ponto IT030 

(E=572925.39 m e N=9478698.26 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT029 (E=572877.31 m e N=9478692.08 m), 

início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 

xv - A-015: inicia-se no ponto IT031, georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=574551.12 m e N=9478907.13 m; daí, 

segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 269,36 m até o ponto IT032 

(E=574818.28 m e N=9478941.45 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT031 (E=574551.12 m e N=9478907.13 m), 

início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 

XVI - A-016: inicia-se no ponto IT033, georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=575203.85 m e N=9478990.99 m; daí, 

segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 137,41 m até o ponto IT034 
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(E=575340.14 m e N=9479008.50 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT035 (E=575921.73 m e N=9479082.91 m); 

daí, segue com o azimute de 82°26'41" e a distância de 76,54 m até o ponto IT036 

(E=575997.61 m e N=9479092.97 m); daí, segue pelçx curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT033 (E=575203.85 m e N=9478990.99 m), 

início de descrição, fechando assim o perímetro acima descrito; 

XVII - A-017: inicia-se no ponto IT037, georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=577687.19 m e N=947931O.05 m; daí, 

segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 12,39 m até o ponto IT038 

(E=577699.48 m e N=9479311.63 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT039 (E=578161.91 m e N=9479371.04 m); 

daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 56,25 m até o ponto IT040 

(E=578217.70 m e N=9479378.21 m); daí, segue pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT041 (E=579909.13 m e N=9479595.53 m); 

daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 205,20 m até o ponto 

IT042 (E=580112.66 m e N=9479621.68 m); daí, segue pela curva de nível de 

elevação cinquenta e cinco metros até o ponto IT043 (E=580406.21 m e 

N=9479659.39 m); daí, segue com o azimute de 82°40'44" e a distância de 215,68 

m até o ponto IT044 (E=580620.13 m e N=9479686.88 m); daí, segue pela curva 

de nível de elevação cinquenta e cinco metros até o ponto IT037 (E=577687.19 m e 

N=947931O.05 m), início de descrição, fechando assirn o perímetro acima descrito; 

XVIII - A-018: inicia-se no ponto IT045, georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-5rW, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=581056.12 m e N=9479742.89 m; daí, 

segue a montante pela margem esquerda do Rio Tucunaré pela curva de nível de 

elevação cinquenta e cinco metros até o ponto IT050 (E=585686.68 m e 

N=9467092.17 m); daí, segue com o azimute de 29°40'21" e a distância de 267,04 

m até o ponto IT049 (E=585818.88 m e N=9467324.19 m); daí, segue a pela curva 

de nível de: elevação cinquenta e cinco metros até o ponto IT048 (E=586909.73 m 
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e N=9468536.50 m); daí, segue com um azimute de 45°34'26" e a distância de 

619,35 m até o ponto IT047 (E=587352.69 m e N=9468967.63 m); daí, segue a 

jusante pela margem direita do Rio Tucunaré pela curva de nível de elevação 

cinquenta e cinco metros até o ponto IT046 (E=581943.22 m e N=9479856.87 m); 

daí, segue com o azimute de 262°40'44" e a distância de 894,39 m até o ponto 

IT045 (E=581056.12 m e N=9479742.89 m), início de descrição, fechando assim o 

perímetro acima descrito. 

Art. 12. fica excluída dos limites da floresta Nacional do Crepori, 

localizada no Município de Jacareacanga, no Estado do Pará, criada pelo Decreto de 

13 de fevereiro de 2006, a área compreendida pelo polígono discriminado pelo 

seguinte memorial descritivo: inicia-se no ponto 2B, georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: (E=486962.77 m e N=9349841.91 m) 

localizado na foz de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio 

Crepori; daí, segue a montante do referido afluente pela sua margem esquerda até 

o ponto TPJ445-11B (E=480670.13 m e N=9344343.73 m); daí, segue a jusante do 

referido igarapé, acompanhando a curva de nível de elevação setenta metros, até o 

ponto TPJ445-11C (E=487065.54 m e N=9349763.57 m), localizado na margem 

esquerda do Rio Crepori; daí, segue a montante pelo Rio Crepori, acompanhando a 

curva de nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-12 (E=503899.97 

m e N=9339149.98 m); daí, segue a jusante pela margem esquerda do Rio Crepori, 

até o ponto 2B, início da descrição, fechando assim o perímetro acima descrito 

com uma área aproximada de 856,12 ha. 

Art. 13. Fica excluída da Área de Proteção Ambiental do Tapajós, 

localizada nos Municípios de Itaituba, Jacareacanga, Trairão e Novo Progresso, no 

Estado de Pará, criada pelo Decreto de 13 de fevereiro de 2006, a área 

compreendida pelo polígono discriminado pelo seguinte Memorial Descritivo: inicia

se se no ponto P-O (E=502950.00 m e N=9412625.00 m), georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM; daí, segue a montante pela margem direita 
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do Rio Tapajós até o ponto TPJ445-2 (E=429963.13 m e N=9322574.00 m); daí, 

segue com azimute de 81°40'46/1 com distância de 1.365 m até o ponto TPJ445-4 

(E=431057.97 m e N=9321758.55 m); daí, segue a jusante do Rio Tapajós, pela 

curva de nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-7 (E=432467.18 m 

e N=9325061.30 m); daí, segue a montante pela margem esquerda do Rio Pacu, pela 

curva de nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-8 (E=447037.23 m 

e N=9319536.60 m); daí, segue a jusante pela margem direita do Rio Pacu, pela 

curva de nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-9 (E=432838.79 m 

e N=9326224.10 m); daí. segue a jusante pelo Rio Tapajós, pela curva de nível de 

elevação setenta metros, margeando o igarapé Cantagalo, até o ponto TPJ445-1O 

(E=465721.50 m e N=9364483.70 m); daí, segue a montante pelo Rio Crepori, pela 

curva de nível de elevação setenta metros, até o ponto TPJ445-11 (E=486957.02 m 

e N=9349852.00 m), localizado na foz de um afluente sem denominação da margem 

esquerda do Rio Crepori; daí, segue a montante do referido afluente, pela curva de 

nível na elevação setenta metros, até o ponto TPJ445:-11B (E=480670.13 m e 

N=9344343.73 m); daí, segue a jusante, pela margem esquerda do referido 

afluente até o ponto 2B (E=486962.77 m e N=9349841.91 m), localizado na 

margem esquerda do Rio Crepori; daí, segue a montante, pela margem esquerda do 

Rio Crepori até o ponto TPJ445-12 (E=503899.97 m e N=9339149.98 m); daí, 

segue a jusante pelo Rio Crepori, pela curva de nível de elevação setenta metros, 

até o ponto TPJ445-13 (E=465886.97 m e N=9365787.70 m); daí, segue a jusante 

pelo Rio Tapajós, pela curva de nível de elevação setenta metros, margeando o 

igarapé Bacabal, até o ponto TPJ445-14 (E=503396.69 m e N=9412418.00 m); daí, 

segue a montante pelo Rio Ratão, pela curva de nível de elevação setenta metros, 

até o ponto TPJ445-15 (E=545788.59 m e N=9371935.67 m); daí, segue a jusante 

pelo Rio Ratão, pela curva de nível de elevação setenta metros, até o ponto JTB-l 

(E=526113.48 m e N=9385151.56 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a 

distância de 738,48 m até o ponto P-7 (E=525375.00 m e N=9385150.00 m); daí, 

segue a jusante, pela margem direita do Rio Ratão até a sua foz, no ponto P-O 

(E=502950.00 m e N=9412625.00 m), início da descrição, fechando assim o 

perímetro acima descrito com uma área aproximada de 19.915,88 ha. 
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Art. 14. As frações das áreas discriminadas nos arts. 22, inciso lI, 

52, 12, 13, 14 e 15 que, eventualmente, não forem atingidas pela cota de inundação 

efetiva dos Aproveitamentos Hidrelétricos de Tabajara, São Luiz do Tapajós e 

Jatobá serão reintegradas às unidades de conservação da qual foram destacadas 

por efeito desta Medida Provisória, mediante ato próprio do Poder Executivo 

Federal, dispensado o disposto no § 2° do art. 22 da Lei nO 9.985, de 18 de julho 

de 2000. 

Art. 15. Nos momentos em que o nível dos lagos dos 

Aproveitamentos Hidrelétricos de Tabajara, São Luiz do Tapajós e Jatobá 

estiverem abaixo das cotas altimétricas mencionadas nos arts. 22, inciso II, 52, 12, 

13, 14 e 15, ficam proibidas atividades agropecuárias, de mineração, edificações 

permanentes ou temporárias e quaisquer outros empreendimentos nestas faixas 

das margens temporariamente emersas. 

Art. 16. Ficam excluidas da Floresta Nacional do Tapajós, criada 

pelo Decreto nO 73.864, de 19 de fevereiro de 1974, duas áreas totalizando 

aproximadamente 17.851 ha (dezessete mil, oitocentos e cinqüenta e um hectares), 

sendo a primeira dessas áreas no município de Belterra/PA, onde estão situadas as 

comunidades de São Jorge, Nova Vida, Nossa Senhora de Nazaré e Santa Clara, na 

margem da Rodovia BR-163, totalizando 11.990 ha (onze mil, novecentos e noventa 

hectares); e a segunda, no município de Aveiro/PA, onde Se localiza a sede do 

município e seu aglomerado urbano da margem direita do Rio Tapajós, bem como 

parte da área rural do seu entorno, totalizando 5.861 ha (cinco mil, oitocentos e 

quarenta e sete hectares). 

Art. 17. A área a ser excluída da Floresta Nacional do Tapajós, no 

município de Belterra/PA, tem seus limites descritos a partir de base cartográfica 

elaborada pelo Departamento de Serviço Geográfico/Exército Brasileiro, carta 

São Jorge (SA-21-Z-D-II), na escala 1:100.000, publicada em Projeção Universal 

Transversa de Mercator, DATUM SAD69, Fuso 215, reprojetada digitalmente 

para o Datum SIRGAS 2000; e também com auxilio de informações constantes na 

imagem de satélite LANDSAT 5 TM, órbita ponto 227/62, com data de passagem 



234

48 

em 29/06/2010; e, principalmente, a partir de levantamento planimétrico cadastral 

do perímetro do imóvel denominado "Comunidade São Jorge", realizado no ano de 

2007, com o seguinte memorial descritivo: Inicia-se a descrição deste perímetro 

no vértice 01, de coordenadas planas aproximadas (c.p.a.) 9.659:392N e-730.730 

E, situado no limite com faixa de domínio da Rodovia BR - 163; deste, segue 

confrontando com a faixa de domínio da Rodovia BR-163, até o vértice 02, de c.p.a. 

9.659.106 N e 730.733 E; deste, segue confrontando com a faixa de domínio da 

Rodovia BR-163, até o vértice 03, de c.p.a. 9.653.186 N e 728.981 E ; deste, segue 

confrontando com a faixa de domínio da Rodovia BR-163, até o vértice 04 de c.p.a 

9.646.926 N e 726.971 E; deste, segue confrontando com a faixa de domínio da 

Rodovia BR-163, até o vértice 05, de c.p.a. 9.644.589 N e 727.568 E; situado no 

limite com a área de domínio da FLONA do Tapajós; deste,segue confrontando com 

a área de domínio da FLONA do Tapajós até o vértice 06, de c.p.a. 9.644.224 N e 

726.665 E; deste, segue confrontando com a área de domínio da FLONA do 

Tapajós até o vértice 07, de c.p.a. 9.643.889 N e 725.693 E; deste,segue 

confrontando com a área de domínio da FLONA do Tapajós até o vértice 08, de 

c.p.a. 9.643.638 N e 724.794 E; deste, segue confrontando com a área de domínio 

da FLONA do Tapajós até o vértice 09, de c.p.a. 9.643.345 N e 723.746 E; 

deste,segue confrontando com a área de domínio da FLONA do Tapajós até o 

vértice lO, de c.p.a. 9.643.093 N e 722.769 E; do vértice lO, segue em linha reta 

no sentido Norte até o vértice 11, de c.p.a. 9.645.275 N e 722.137 E, do vértice 

11, segue em linha reta, no sentido Oeste até o vértice 12 de c.p.a. 9.645.558 N e 

721.297 E, do vértice 12, segue em linha reta, no sentido Norte até o vértice 13, 

de c.p.a. 9.648.115 N e 721.295 E, do vértice 13, segue em linha reta, no sentido 

Oeste até o vértice 14, de c.p.a. 9.648.509 N e 718.741 E; do vértice 14, segue em 

linha reta até o vértice 15, de c.p.a. 9.649.524 N e 718.862 E, deste, segue em 

linha reta até o vértice 16 de c.p.a. 9.650.521 N e 718.999 E; deste, segue em 

linha reta até o vértice 17, de c.p.a. 9.651.520 N e 719.121 E; deste, segue em 

linha reta até o vértice 18, de c.p.a. 9.652.486 N e 719.226 E; deste, segue em 

linha reta até o vértice 19, de c.p.a. 9.653.026 N e 719.284 E; deste, segue em 

linha reta .até o vértice 20, de c.p.a. 9.653.484 N e 719.332 E; deste, segue em 
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linha reta até o vértice 21, de c.p.a. 9.654.483 N e 719.429 E, do vértice 21, segue 

em linha reta no sentido Nordeste até o vértice 22, de c.p.a. 9.655.604 N e 

720.995 E, do vértice 22 segue em linha reta, no sentido Norte até o vértice 23 

de c.p.a. 9.657.061 N e 720.974 E, do vértice 23, segue em linha reta, no sentido 

Leste, até o vértice 24, de c.p.a. 9.658.663 N e 724.656 E; do vértice 24, segue 

em linha reta, até o vértice 25, de c.p.a. 9.658.669 N e 725.687 E; deste, segue 

em linha reta até o vértice 26, de c.p.a. 9.658.706 N e 726.700 E; deste, segue em 

linha reta até o vértice 27, de c.p.a. 9.658.745 N e 727.752 E; deste, segue em 

linha reta até o vértice 28, de c.p.a. 9.658.956 N e 728.763E; deste, segue em 

linha reta até o vértice 29, de c.p.a. 9.659.195 N e 729.750 E: deste, segue em 

linha reta até o vértice 30, de c.p.a. 9.659.339 N e 730.404 E; deste, segue em 

linha reta até o vértice 01, ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo 

uma área aproximada de 11.990 ha (onze mil novecentos e noventa) hectares. 

Art. 18. A área a ser excluída da Floresta Nacional do Tapajós no 

município de Aveiro/PA tem seus limites descritos a partir de base cartográfica 

elaborada pelo Departamento de Serviço Geográfico/Exército Brasileiro, carta 

Aveiro (SA-21-Z-D-IV), na escala 1:100.000, publicada originalmente em Projeção 

Universal Transversa de Mercator, Datum SAD 69, Fuso 21S, reprojetada 

digitalmente para SIRGAS 2000: e também com apoio visual de imagem de satélite 

com dados topográficos do programa Shuttle Radar Topography Mission 

(SRTM/NASA), imagem SA-21-Z-D, com o seguinte memorial descritivo: Inicia-se 

a descrição do perímetro a partir do ponto 1, localizado na margem direita de um 

igarapé sem denominação, no ponto de sua foz no Rio Tapajós, na Enseada do Pau, 

de coordenadas planas aproximadas (c.p.a.) 9.605.246 N e 689.633 E, seguindo no 

sentido Sudeste pela margem direita do referido igarapé sem denominação à 

montante até o ponto 2; do ponto 2, de c.p.a. 9.604.714 N e 690.122 E, segue à 

montante pela margem direita da linha de drenagem, passando pelo ponto 3, de 

c.p.a. 9.604.304 N e 690.198 E: pelo ponto 4, de c.p.a. 9.603.821 N e 690.161 E, 

até o ponto 5, de c.p.a. 9.603.482 N e 690.110 E: do ponto 5 segue em linha reta o 

ponto 6, localizado na margem direita do Igarapé Açu; do ponto 6, de c.p.a. 

9.601.250 N e 693.271 E segue em linha reta no sentido Sul até o ponto 7, 
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localizado na margem direita de um igarapé sem denominação; do ponto 7, de c.p.a. 

9.598.485 N e 693.311 E atravessa o referido igarapé até o ponto 8, localizado na 

margem direita da confluência com outro igarapé sem denominação; do ponto 8, de 

c.p.a. 9.598.464 N e 693.323 E, segue à montante pela margem direita do referido 

igarapé até o ponto 9, localizado na margem direita da confluência com outro 

igarapé sem denominação; do ponto 9, de c.p.a. 9.598.013 N e 693.444 E, atravessa 

o referido igarapé até o ponto 10, localizado na margem interna da confluência dos 

dois igarapés sem denominação; do ponto lO, de c.p.a. 9.597.972 N e 693.442 E, 

segue pela linha de cumeada, passando pelo ponto 11, de c.p.a. 9.597.614 N e 
, 
693.506 E; pelo ponto 12, de c.p.a. 9.597.075 N e 693.418 E; pelo ponto 13, de 

c.p.a. 9.596.696 N e 693.394 E; até o ponto 14, de c.p.a. 9.596.264 N e 693.267 E; 

do ponto 14, segue em linha reta até o ponto 15, localizado na margem direita de 

um igarapé sem denominação; do ponto 15, de c.p.a. 9.596.654 N e 691.036 E, 

segue em linha reta até o 16; do ponto 16, de c.p.a. 9.596.825 N e 690.059 E, 

segue em linha reta até o ponto 17, localizado na cabec~ira de um igarapé sem 

denominação; do ponto 17, de c.p.a. 9.596.228 N e 688.618 E, segue à jusante pela 

margem esquerda do referido igarapé até o ponto 18; do ponto 18, de c.p.a. 

9.596.150 N e 688.320 E, segue em linha reta até o ponto 19, localizado na margem 

esquerda de um igarapé sem denominação; do ponto 19, de c.p.a. 9.595.841 N e 

686.936 E, segue à jusante pela margem esquerda do referido igarapé até o ponto 

20, localizado na confluência com outro igarapé sem denominação; do ponto 20, de 

c.p.a. 9.595.968 N e 685.582 E, segue em sentido Oeste, em linha reta até o ponto 

21, localizado na margem direita do Rio Tapajós; do ponto 21, de c.p.a. 9.595.954 N 

e 684.730 E, segue em sentido Norte, à jusante, pela margem direita do Rio 

Tapajós até o ponto 1, início da descrição deste memorial descritivo, perfazendo 

uma área aproximada de 5.861 ha (cinco mil, oitocentos e sessenta e um) hectares. 

Art. 19. Os limites descritos nos Artigos 18 e 17 desta Lei passam a 

compor a zona de amortecimento da Floresta Nacional do Tapajós, exceto a área 

urbana do município de Aveiro. 
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Art. 20. A Lei nO 12.249, de 2010, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 69-A: 

"Art. 69-A, Ficam suspensos, até 30 de Junho de 2013, as execuções 

fiscais e os respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a 

cobrança de débitos inscritos em dívidas Ativa da União ou que 

venham a ser incluídos até 31 de dezembro de 2012, oriundos de 

operações de crédito rural contratados entre 17 de maio de 1984 e 

31 de maio de 2002, de responsabilidade de produtores rurais 

vinculados ao "Projeto Agro-Industrial Canavieiro Abraham Lincoln -

PACAL", situado no Estado do Pará (Km 92 da Rodovia 

Transamazônica, trecho Altamira-Itaituba), desapropriado pela 

União Federal na forma do Decreto nO 89.677, de 17 de maio de 

1984. 

Parágrafo único. O prazo de prescrição das dívidas de que trata este 

artigo fica suspenso a partir da data da publicação desta Lei até 30 

de junho de 2013." 

Art. 21 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22. Fica revogado o art. 118 da Lei nO 12.249, de 2010. 

Sala das Sessões, em 

zÉ GERALDO 

Deputado Federal PT /PA 

de 2012. 

.. -.-
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Relator da MP nO 558/2012 

ANEXO I - Descrição das Emendas oferecidas à MP nO 558/2012 

N° Autor(a) Teor da Emenda 

01 Dep. Suprime do art. 2° da MP o item II, que exclui 18.700 ha do sul do 
Arnaldo Parque da Amazônia para viabilizar o lago da UHE São Luiz do 
Jordy Tapajós. 

02 Dep. Suprime o § 3° do art. 5° da MP, que exclui do Parque Nacional dos 
Eduardo Campos Amazônicos o leito da Estrada do Colono e o leito do Rio 
Cunha Roosevelt. 

03 Dep. Jovair Idêntica à emenda 02. 
Arantes 

04 Dep. Lincoln Idêntica à emenda 02 
Portela 

05 Dep. Sondes Idêntica à emenda 02 
Júnior 
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06 Dep. 
Ratinho 
Júnior 

07 Dep. 
Eduardo 
Cunha 

53 

Idêntica à emenda 02 

Modifica o § 2° do art. 5°. Inclui o subsolo nos limites da Zona de 
Amortecimento do Parque Nacional dos Campos Amazônicos 

08 Dep. Jovair Idêntica à emenda 07. 
Arantes 

09 Dep. Lincoln Idêntica à emenda 07. 
Portela 

10 Dep. Sandes Idêntica à emenda 07. 
Júnior 

11 Dep. 
Ratinho 
Júnior 

12 Dep. 
Eduardo 
Cunha 

Idêntica à emenda 07. 

Suprime o art. 6° da MP, que autoriza a atividades de mineração na 
zona de amortecimento do Parque Nacional dos Campos Amazônicos, 
autorizadas pelo DNPM, licenciadas pelo órgão . ambiental 
competente, de acordo como disposto no Plano de Manejo da 
unidade. 

13 Dep. Lincoln Idêntica à emenda 12. 
Portela 

14 Dep. Jovair Idêntica à emenda 12. 
Arantes 

15 Dep. Sandes Idêntica à emenda 12. 
Júnior 

16 Dep. 
Arnaldo 
Jordy 

17 Dep. 
Ratinho 
Júnior 

18 Dep. 
Eduardo 
Cunha 

Suprime o art. 6° da MP, que autoriza a atividades de mineração na 
zona de amortecimento do Parque Nacional dos Campos Amazônicos, 
autorizadas pelo DNPM, licenciadas pelo· órgão ambiental 
competente, de acordo com o disposto no Plano de Manejo da 
unidade. 

Idêntica à emenda 12. 

Suprime o art. 11 da MP, que autoriza a atividades de mineração na 
zona de amortecimento do Parque Nacional Mapinguari, autorizadas 
pelo DNPM, licenciadas pelo órgão ambiental competente, de acordo 
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com o disposto no Plano de Manejo da unidade. 

19 Dep. Jovair Idêntica à emenda 18. 
Arantes 

20 Dep. Lincoln Idêntica à emenda 18. 
Portela 

21 Dep. Sandes Idêntica à emenda 18. 
Júnior 

22 Dep. Suprime o art. 11 da MP, que autoriza a atividades de mineração na 
Arnaldo zona de amortecimento do Parque Nacional Mapinguari, autorizadas 
Jordy pelo DNPM, licenciadas pelo órgão ambiental competente, de acordo 

com o disposto no Plano de Manejo da unidade. 

23 Dep. Idêntica à emenda 18. 
Ratinho 
Júnior 

24 Mauro Modifica o art. 11 da MP, estendendo para todas as Unidades de 
Nazif Conservação a autorização para atividades de mineração na zona de 

amortecimento do Parque Nacional Mapinguari, autorizadas pelo 
DNPM, licenciadas pelo órgão ambientql competente, de ·acordo com 
o disposto no Plano de Manejo da unidade. 

25 Dep. Suprime o art. 12 que exclui áreas dos limites da Floresta Nacional 
Eduardo de Itaituba I para viabilizar as UHEs do rio Tapajós. 
Cunha 

26 Dep. Jovair Idêntica à emenda 25. 
Arantes 

27 Dep. Lincoln Idêntica à emenda 25. 
Portela 

28 Dep. Sandes Idêntica à emenda 25. 
Júnior 

29 Dep. Idêntica à emenda 25. 
Arnaldo 
Jordy 

30 Dep. Idêntica à emenda 25. 
Ratinho 
Júnior 

31 Dep. Modifica o art. 12 da MP, que redelimita a Floresta Nacional de 
Arnaldo Itaituba I, para dizer que a redelimitação observará estudos 
Jordy técnicos e consultas públicas, nos termos da legislação vigente. 
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32 Dep. 
Eduardo 
Cunha 

33 Dep. Jovair 
Arantes 

34 Dep. Lincoln 
Portela 

35 Dep. Sandes 
Júnior 

36 Dep. 
Arnaldo 
Jordy 

37 Dep. 
Ratinho 
Júnior 

38 Dep. 
Arnaldo 
Jordy 

39 Dep. 
Eduardo 
Cunha 

40 Dep. Jovair 
Arantes 

41 Dep. Lincoln 
Portela 

42 Dep. Sandes 
Júnior 

43 Dep. 
Arnaldo 
Jordy 

44 Dep. 
Ratinho 
Júnior 

45 Dep. 
Arnaldo 
Jordy 

55 

Suprime o art. 13, que exclui áreas dos limites da Floresta Nacional 
de Itaituba II para viabilizar as UHEs do rio Tapajós. 

Idêntica à emenda 32. 

Idêntica à emenda 32. 

Idêntica à emenda 32. 

Idêntica à emenda 32. 

Idêntica à emenda 32. 

Modifica o art. 13 da MP, que redelimita a Floresta Nacional de 
Itaituba II, para dizer que a redelimitação observará estudos 
técnicos e consultas públicas, nos termos da legislação vigente. 

Suprime o art. 14, que exclui áreas dos 'limites da Floresta Nacional 
do Crepori para viabilizar as UHEs do rio Tapajós. 

Idêntica à emenda 39. 

Idêntica à emenda 39. 

Idêntica à emenda 39. 

Idêntica à emenda 39. 

Idêntica à emenda 39. 

Modifica o art. 14 da MP, que redelimita a Floresta Nacional do 
Crepori, para dizer que a redelimitação observará estudos técnicos 
e consultas públicas, nos termos da legislação vigente. 

, 
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46 Dep. Suprime o art. 15, que exclui áreas dos limites da Área de Proteção 
Arnaldo Ambiental do Tapajós para viabilizar as UHEs do rio Tapajós. 
Jordy 

47 Dep. Modifica ,o art. 15 da MP, que redeli,mita Área de Proteção 
Arnaldo Ambiental do Tapajós, para dizer que a redelimitação observará 
Jordy estudos técnicos e consultas públicas, nos termos da legislação 

vigente. 

48 Dep. Altera a categoria do Parque Nacional de Chapada das Mesas para 
Domingos Reserva Extrativista de Chapada das Mesas. Indeferida 
Dutra liminarmente Pela Mesa Diretora. r--, 

49 Geraldo Amplia prazos para a liquidação ou regulaiação de dívidas 
Simões originárias de operações de crédito rural e de crédito fundiário. 

Indeferida liminarmente Pela Mesa Diretora. 

50 Mauro Exclui área do Parque Nacional do Mapinguari para garimpagem de 
Nazif estanho. 

51 Luci Abate 501'0 da dívida oriunda de crédito rural concedida a 
Choinacki agricultores familiares nos Estados de Santa Catarina, Paraná e Rio 

Grande do Sul. Indeferida liminarmente Pela Mesa Diretora 
, 

52 Luci Cria o Programa de Convivência com a Seca na Região Sul. 
Choinacki Indeferida liminarmente Pela Mesa Diretora. 
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